
ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFO

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n® 14.133/2021, encaminhe-se á

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA; 3968-1

lE-MAlL: admfinancasdomDedro@Qmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O município de Dom Pedro/MA necessita contratar uma empresa especializada em
assessoria jurídica para a recuperação de valores devidos ao município referentes ao Fundo de

Participação dos Municípios (FPM).

A necessidade decorre de possíveis inconsistências nos cálculos dos repasses do FPM em

exercícios anteriores, o que pode ter gerado prejuízos financeiros á administração pública municipal.

Essa recuperação é essencial para garantir o equilíbrio fiscal e o cumprimento das obrigações

financeiras e administrativas do município, garantindo uma alocação eficiente de recursos em políticas
públicas e serviços essenciais à população.

A contratação busca uma solução técnica e especializada, com expertise jurídica em

análise de repasses constitucionais e recuperação de créditos junto à União e outros entes federativos.

11-OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do FPM (Fundo de

Participação dos Município) para o município de Dom Pedro (MA).

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JANEIRO/2025

iV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em

2023. então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do
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PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada Oe^tejmport^riíe
instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 12 de novembro de 2024.

í  ' iFrancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa em Assessoría

Jurídica na Recuperação de Verbas do FPM para o município de Dom Pedro
(MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de

Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser

resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se

os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora

Administrativa, Matrícula no 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da

contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 12 de novembro de 2024.

Sônia Lúaa LopesTeitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula no 3383-1
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PORTflftIA N°0V2O21 -GAB/PflEFEÍTO PORTARIA N"W/2021-GABINETE 00 PREFfiTQ

Ocspõe wbre a nomeaçlo do Secretárra

Municipel de Aisls(^ncia Social e dá ou(ra&

providénclu.

Disofie soüfe a nomeacáo da Sacretana de

Admtnistraçio e Finanças a da outras

O WfFtrrO MUNIOPAL DE OOM PEDRO* no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 73* incso m da Lei Orgénxa

Municipal de Dom Pedro, pela praaente,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais* estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânka

Municipal de Dom Pedro* pela presente,

Art. • Nomear o Sr. MMITON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS. CPP n* DM0S438S2S* para o cargo em comtssio de

Secretário Municipal de Assttténela SocSal* com as atribuições previstas na

LN de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenaçlo de

Despesas e demais le^^çSo pertinente ao cargo.

Art. 2B • A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua ptAlicaçio.

An. is • Nomear a Sra SÔNIA uiQA lOPES

FCíTOSA MACHADO* CPF nf 262.967.103-15, para o cargo em comissio de

Sectetária de Administração e Fírunças* com as atnbuições previstas r\a Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenaçlo de

Despesas e demau legislaçlo pertinente ao cargo.

Art 2! - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação

Cumpra-se e publique. Cumpra*se e publique.

âUlNrn 00 PREFEfTO MUMOPAi OE OOM PEDRO • MA. cm 1* de

Janeiro de 2021.

AaTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

GASINHE 00 PRÍFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO • MA. èm It de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO 00 MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Temeira ile Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.doinpedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sânia Lúcia Lopes Feitosa Machado

50NIA LUGA LOPES u.ru« n.
CCITACA P9T0SArciiLTbA UA&iADOZSíwrioir;
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DECRHO N» 01, OE 1* OE MNEIRO DE 2021.

Detega eompetinctas ás SecrHafas Monicpais e
dó outras providinelcs.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO 0£ OOM PEDRO. ESTADO DO
MARANH&O. no UM de suei etrlbuiçfiei leseis, especalmence ès que
conferefr o art 79,11, de le4 Orglnkc» MunkOpal de Dom Pedro, Estado do

Maranhio;

CONSIDERANDO 9 conveniência tecnice da delegaçlo de
competências «fesponaebindedes no ámbtto do Poder Executivo;

Aft IB Rce delega<í* competência, no âmbito da
Adrrrtnistraçio Urete do Poder Executivo, ao Secratirio Municipal de

Administraçlo e Finanças am conjunto com os demais titulares de
Secretariai Munictpau nos respectivos tmbdos de stueçêo, observadas as

competências previstas em Lei, pare a prêtica dos seguintes atos:

( - orOenaçio de despesas, das respectivas unidades

□rçamentêrias a dos fundos a elas vinculados, nos hmites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessorka Jurídica, rassatvadas as
exceções previstas nos incisos I e U do art. 3B deste Decreto

§ltA ordeneçêo de despesas de que trata o irKiso i deste
artigo englobe os estágios de «npenho aliouidaçio. respectivamente.

§2B Fka delegada ao titular da Secretana Municipal de
Admmiitraçáo e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Mumcipai,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle a Inspeçêo dos processos nos termos da legislaçio
vigente e apAs visto do Prefeito Mu n lúpai.

Art. 2* Exclui da delegaçêo de competência estabelecida
no art. 1b, intíso I, desce Decreto, a ordenação de despeses com pessoal e
encargos sociais da A^lnlstraçAo Direta, cu>a competência é privativa do
tttder da Secretana Municipal da Administraçêo e Finanças.

Art. js CAcluem-se da delegação d« competência
estabelecida no art. 18, mciio il, desta Decreto:

l  - as operações de credito, empréstimos e
Tinanciamentes, que deveráo ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interver>iêncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

11- os convênios, a|usles ou acordos com s Unilo. o Estado
ou Mur>iclpio, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniêncla dâ Secretário Mumcipai de AdmmistraçSo e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto

lil -os instrumentos de alienação, eessio ou concessêo de
bem oatrimonial imobiliário ou rnoblllário e de cessão de pessoal deverlo
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniêncla do titular da
Secretaria Munkipal de Administração e Finanças.

$1* As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão
ordenadas pelo tRuiar da Secretaria Municipal de Adminatração e Finanças;

ê2B As despesas de que trata o inciso II deste artigo serio
ordenadas na forma prevista no art le, êâ H e 2'.

4A Os procedimentos íicitatónos, bem como aqueles
de dispensa ou mexigibilidade de liataçlo são de competência dc titular da
Secretana Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. 5B As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado.

A/t. 6B Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7B Ficam revogados as disposições em contrário,

Oê<se ciénciB, cumpra*se e publique

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DC OOM PCDflO, CSTADC
DO MARANHiO. EM I> OE iANEIRO OE 2021.

AIITON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
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Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
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bem caractertzam s contratacio, tais como o quanCttaDvo demandado e
o loca) de entrega do bem ou de prestafto do serviço.

CAPITULO ill

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Cerab

Art. 12 O TR deveri ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubilcaçlo.

SABINm DO PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 09 de IANEIRO de 2024.

Allton Mota dos Santoi

Prefeito Municipal.

PuOUcado per RICARDO alves OA silva
Cúdigo lOentlflcader S6M7120b(6OícaBSl3S3c3ce6ae3Se9

DECRETO N> 04, OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n> 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblilzação da Politica de Contratações, com
as disposições da Lei n> 14.133. de 2021;

O PREFETTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas oelo art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

CAPfrULOI
DISPOSIÇÕES ntEUMURES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. IP Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal,
Mt. 2' Os órgãos da Administração Direta. Autãrquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverã ser oitservado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3° Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I • Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor sedução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
il - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

lii - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requislcante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-ia;
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacionai sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma naiureza; e

Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7', da Lei r>, 14.133, de 1° de abril de 2021.

e que reúnem as competências necessárias á execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos soOre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pHo mesmo agente pública ou unidade, desde
que, no exercido dessas atribuições, detenha conhecimento técmco-
operaclonai sobre o objeta demandado.
Art. 4v Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os grocedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será putRicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/campras, para acesso ao sistema e operaclanailzação.
Ari As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

elaboracAo

Diretrizes Gerais

An 6° o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.

An 7° O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
An B' O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e regulsitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o á único do an 3'.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgáo ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoris técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n' 14.133. de

2021. e desde que devidamente justificada a circunstância.

Art 9<r Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
1 • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ii • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes ã
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentablildade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;

iil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificotiva técnica e econômica da escolha do tipo de

a
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soljçio a contratar, podendo, entre outras opções:
a| ser consideradas conCratacfies similares feitas por outros drgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de

inovas rnecodologlas, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da AdminIstraçSo:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pútMica, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locaçío de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados es custos e os benefícios de cada opçêo para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular, e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doaçSo e
permutas-

IV - Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à mariutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V-Estímativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memõrlas de cãlculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdepertdência com outras contratações, de modo a
postibiãtar economia de escala;
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Let n>

14.133/21 e/ou regulamento prõprio que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral;
VII - justlRcatlvas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento cem os
Instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do conUato. tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descdção de possiveb Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, Incluídos requisites de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
ê 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1,
V, VI, Vil e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas,
i 2< Caso, apôs o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de ̂ mecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibihzandw» sempre que passível.
$ 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos cRijetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
1 - a possibilidade de utilização de mão de obra. materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos ã
competitividade do processo licitatório e è eficiência do respectivo
contrato, nos termos do ã 2> do art 25 da Lei n< 14.133, de 2D21;
li - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o ê 4* do ait. 40 da Lei n°
14.133. de 2021; e

lil - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance

contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fomecimento continuo de bens e serviços, com base, Incluslverrm"
relatório final de que trata a alínea 'd' do inciso VI do ã 3> do art. 174
da Lei n» 14,133. de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avahação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no ê 1* do art. 36 da Lei nv 14.133. de

2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsltante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar ã
demanda da prefeitura municipal.

Exceções ã elaboração do ETP

Art. 13 A elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de;
a) contratação direta, que compreende os casos de Inexigíbllldade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I, do art, 72, da Lei n'.
14.133, de 1> de abril de 2021, em especial nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos

lelldoart. 75 da Lei n°. 14.133, de l°de abril de 2021;

a,2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso lil do art 75 da

Le!n<. 14.133, de I°de abril de 2021:

a,3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art.
75 da Lei n°. 14.133. de 1° de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso Vlii do art 75
da Lei n«. 14.133, de 1° de abril de 2021,

bl contratação de llcitante remanescente nos termos do ê T do art. 90

da Lei 14.133 de 1" de abnl de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública )ã identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
ã 1< - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

$ 2' - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades:

CArtnjLO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto tiãsica, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no $ 3' do art IS da Lei n' 14.133. de 1°
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art, 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamenta próprio.

CAPfníLO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundadonal deverá garantir apoio tãcmco e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcacáo.

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

PuWícado por flICAflDO AiVES OA SILVA

Código «tenhficattor S4S0fi524S4S4e7ebl397f5S97l>4SSS99

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N- OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n' 14.133, de 1°
de abni de 2021, que dispõe sobre a Lei de Ucltacões e Contratos
Administrabvos. e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n> 14.133. de de abril de 2021. que

estabelece a nova 'Lei de Ucltacões e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilitacão da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133. de 2021:

0 PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. mclso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA!

CAPITULO I

0ISP0SIÇ6ES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1> Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n« 14.133. de 1> de abril da 2021. no âmbito da

Administração Pública do Municipia

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de Contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
1  A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
llmitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes á parametrizacão do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
; 2> - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaoonal. quando executarem recursos da Liniáo decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação especifica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3* Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipótcsest
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art. 75 da Lei nv 14.133. de 2021:

tl - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei na 14.133. de 2021:
III - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei ns 14.133. de 2021. guando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do ã 6° do art. 82 da Lei n'
14.133. de 2021.

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, dev^ão ser observados:

I - O somatório despendido no exercício: e
(I • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

ã 2< Considera-se ramo de abvidade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subdasse da Dasslflcação Nacional de
ACvIdades Econômicas - CNAE.

ã 3> O disposto no i 1> deste artigo não se aplica ás contratações de até

Rt 8.000,00 (oito ml! reaisl de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o i 7' do art. 75 da Lei n'

14.133, de 2021.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

instrução

Ari. 44 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
serã Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.

se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n" 14.133/21 e/ou
regulamenta próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitaçlo com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 1° de abril de 2021. a estimativa de

despesa de que trata o Inciso III poderã ser realizada
concomltantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

tlí - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentãnos com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado:

VII • justificativa de preço, se for o caso:
Vin - parecer jurídico emitido peja Procuradorla-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente:

ã ]• Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso fV de art
34. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

ã 24 o ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mentidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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cthill lUAuu uiiUlIALf/tUir
í LW üt Itr.uK)

www.famem.org.br 59/157



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO l

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \
\  Rubrtc;

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR \v
Processo Administrativo n® 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN '

Contratação de empresa em Assessoria Juridíca na Recuperação de Verbas do FPM para
o município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE -art. 18, §1°, inciso I, da Lei 14.133/2021.

1.1. O município de Dom Pedro/MA necessita contratar uma empresa especializada em
assessoria juridica para a recuperação de valores devidos ao município referentes ao Fundo

de Participação dos Municípios (FPM).
1.2. A necessidade decorre de possíveis inconsistências nos cálculos dos repasses do FPM em
exercícios anteriores, o que pode ter gerado prejuízos financeiros á administração pública

municipal. Essa recuperação é essencial para garantir o equilíbrio fiscal e o cumprimento das

obrigações financeiras e administrativas do município, garantindo uma alocação eficiente de
recursos em políticas públicas e serviços essenciais á população.

1.3. A contratação busca uma solução técnica e especializada, com expertise jurídica em
análise de repasses constitucionais e recuperação de créditos junto à União e outros entes

federativos.

1.4. O FPM, principal fonte de receita de 90% dos Municípios brasileiros, é composto pela

repartição das receitas oriundas com a arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de

Qualquer Natureza - IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, tendo a União

Federal, por expressa determinação constitucional, o dever de repassar um total de até 23,5%
(vinte e três inteiros e cinco décimos por cento) aos municípios.

1.5. Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo do FPM TODA E QUALQUER entrada

oriunda do IR e do IPI, aí incluídos os acessórios das cobranças e não apenas determinadas

parcelas, como se observa atualmente, além da arrecadação dos incentivos fiscais de

pagamento, classificados como subvenções, que se referem ao imposto efetivamente pago
pelos contribuintes, mas que não foi inserido contabilmente como receita de IR e IPI, o qual se
transfere a arrecadação diretamente para beneficiários de subvenções sociais ou econômicas,
sem que os valores perpassem pela sua contabilidade. Deste modo, suprime-se o direito à
inclusão e percebimento desses valores ao FPM, ferindo, portanto, a norma constitucional.
1.6. A título meramente exemplificativo, temos a situação de determinados ingressos em que

os códigos não são considerados pelo Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que
por tal razão não são repassados ao FPM. Por outro lado, receitas geradas a partir de forma
diversas de adimplemento das obrigações tributárias também não estão sendo repassadas nos
últimos cinco anos aos Municípios.

1.7. Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuais incentivos fiscais eventualmente
incidentes sobre o IR e o IPI, tais como FDCA, Incentivo ao Desporto, Doações para Institutos

de Pesquisa, etc. Percebe-se a premente necessidade de correção das distorções acima
apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos Cofres Municipais.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado
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3. LEVANTAMENTO DE MERCADO ^
3.1. Com base no disposto no art. 18, § 1°, inciso III, da Lei n" 14.133/2021, foi realizado
levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e avaliar as
condições técnicas e comerciais para a prestação de serviços de assessoria jurídica
especializada na recuperação de valores do FPM.
3.2. Durante o levantamento, foram consultadas empresas e profissionais jurídicos que
atuam na área de direito público, com expertise comprovada em processos de recuperação de
recursos educacionais e demandas relacionadas ao FPM.

3.3. Segue um levantamento de mercado para a contratação de assessoria jurídica na
recuperação de verbas do FPM, apresentando as vantagens e desvantagens de diferentes
alternativas:

1. Contratação de
escritório de advocacia

especializado em
recuperação de verbas
públicas (FPM):

2. Contratação de
profissionais autônomos
(advogados especialistas):

3. Uso de assessoria

jurídica já contratada pelo
município (advocacia geral
do município):

4. Contratação via licitação
de empresas jurídicas não
especializadas:

VANTAGENS
- Experiência comprovada na atuação
em demandas relacionadas ao FPM,

garantindo maior segurança jurídica.
- Equipe multidisciplinar com expertise
em direito administrativo, financeiro e

educacional.

- Acompanhamento personalizado e
continuo, com maior probabilidade de
êxito nas demandas.

- Possibilidade de honorários atrelados

ao sucesso da ação, reduzindo impacto
inicial no orçamento.

- Flexibilidade contratual e custo inicial

potencialmente menor.
- Possibilidade de estabelecer vínculo

direto com o profissional para outras
demandas jurídicas.

- Ausência de custos adicionais para o
município.
- Aproveitamento de uma equipe já

integrada à administração pública, com
conhecimento das demandas locais.

- Cumprimento estrito do princípio da
isonomia, garantindo ampla
concorrência.

- Possibilidade de obter propostas mais
econômicas em curto prazo.

DESVANTAGENS
-  Dependência do êxito da
demanda para remuneração em
alguns casos, o que pode
desincentivar um acompanhamento
intensivo em casos de baixo retorno

financeiro.

Custo elevado caso a

remuneração seja baseada em
percentual sobre os valores
recuperados.

- Limitação na capacidade técnica
e  operacional para demandas
complexas.
- Maior risco de atraso ou

inconsistência no

acompanhamento, devido á falta de
suporte de uma equipe.
- Menor garantia de êxito em

comparação a escritórios
especializados.
- Falta de especialização técnica

específica na recuperação de
verbas do FPM.

• Sobrecarga da equipe jurídica
Interna, o que pode prejudicar
outras demandas do município.
- Risco de atrasos ou falhas no

processo em virtude de pouca
experiência na área.
- Falta de garantia de expertise na
recuperação de recursos do FPM.
-  Risco de contratação de

empresas sem histórico
comprovado, comprometendo os
resultados.
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3.4. Com base no levantamento de mercado, recomenda-se priorizar a contrataÇãô-jie-
escritório especializado em recuperação de verbas do FPM, dada a complexidade e a
relevância do tema, alinhando eficiência, segurança jurídica e maximizaçâo de resultados.
Da forma de contratação

3.5. O processo de contratação de empresa de assessoria Jurídica na recuperação de verbas
do FPM, se afigura como uma atividade atípica incomum, não corriqueira e dificilmente
localizada no mercado. Tal singularidade se manifesta pela escassez de profissionais com
especialização e experiência prática, ressaltando, assim, a peculiaridade do objeto em questão.
3.6. A implementação do objeto implica a realização de atividades e metodologias em todos
os principais aspectos fiscais/tributários, exigindo soluções multidisciplinares em campos de
conhecimentos específicos, tais como administração, contabilidade, tecnologia da informação
e direito, tais serviços demandam especialização e expertise reconhecidas nesse campo,
visando ajudar a Administração na recuperação de verbas do FPM.

3.7. As específicídades do objeto excluem a possibilidade de uma licitação entre potenciais

interessados, uma vez que os critérios para seleção do executor residem no domínio da

subjetividade e da confiança na empresa responsável pelo desenvolvimento dessas atividades.

Isso se deve à impossibilidade de comparar metodologias e experiências distintas de forma
adequada.

3.8. Por essa razão, o critério de contratação a ser utilizado deverá ser por meio da

Inexigibilidade, devido a singularidade do objeto contratado, tendo como fundamento a alínea
e, inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021, onde versa:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de: [...j

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; [...] (grifou-
se).

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial

e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

3.9. Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência de dois requisitos para a
contratação por Inexigibilidade de licitação: a especialização do serviço e a notória
especialização do contratado. Os requisitos postos são de fácil compreensão. A
especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para serviços simples ou
corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo da cobrança da dívida ativa municipal.
A notória especialização, por outro lado, é de clara objetividade, estando presente através da
comprovação exitosa na matéria a ser objeto da contratação.
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3.10. Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL recentemente sedimentotr-tt««-é'
inviável a competição envolvendo a contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca
profissionais especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para comparar
os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado, detido
por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais imprimem neles

características diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja
especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque do especialista',

distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular" {Tema 309).
3.11. Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão "são prestados com
características subjetivas, consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando a

objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
licitação pública".

3.12. Vê-se. pois, a plena possibilidade de contratação por inexígibitídade de licitação.

Da escolha do fornecedor

3.13. Entendemos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

apresenta as condições ideais para o cumprimento do objeto, transmitindo considerável grau

de confiança em sua capacidade técnica, dispondo de profissionais capacitados e experientes

em metodologias de incremento de receita para órgãos públicos. Além dessas características,

fundamentamos a escolha da referida empresa nos seguintes aspectos:
3.14. Notória Especialidade; Através da condução de uma pesquisa de mercado, foi

possível constatar a significativa presença da empresa com mais de 1.000 (mil) ações em favor

de Municípios em todo o País, também atuando em favor deste por meio de Associações
Municipalistas. tais como a APM, AMA. AMUPE, ATM. FAMUP. AMAC, FAMES, AMUNES.

FEMURN. Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com diversas ações em

favor de entes municipais, tendo obtido, inclusive, diversas decisões favoráveis.
3.15. À guisa ilustrativa, em matéria similar (recebimento das diferenças ao antigo FUNDEF),
o escritório patrocinou ações em favor de Associações de Municípios, sendo o único a ter
trânsito em julgado de seus processos de forma favorável.
3.16. Ademais, é de se notar que diversos Municípios já receberam seus créditos de FUNDEF
em razão do empenho e diligência do requerente.

3.17. Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão efetivamente cumpridos.
Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma avença entre este Município e o
escritório proponente, é de se notar que o próprio Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP já chancelou a legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,
conforme se vê da Recomendação n° 36/2016

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. A contratação de um escritório especializado para representar judicialmente o município
na recuperação das verbas não recebidas do FPM, respeitado o prazo prescricionat.

5. QUANTITATIVOS E PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°, inciso IV e VI, da Lei
n® 14.133/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. H° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 \

5.1. Considerando ainda que o serviço de assessoria jurídica na recuperação de vfefbas do^
FPM é intelectual e singular, não passível, portanto, de definição, comparação e julgamento
objetivo, a Administração deve contratar aquele que melhor atender á sua necessidade,
independentemente da natureza do fornecedor e, nesse caso, ainda será o mais vantajoso,
também, no requisito financeiro.

5.2. A estimativa de valor foi realizada tendo como parâmetro outros contratos firmados com

Administração Pública na modalidade escolhida e considerando o serviço a ser prestado.
5.3. Com base no exposto no Item 4. deste ETP, enfatizamos que esta demanda é AD EXITUM,
ou seja, sem ônus para o município. Com o objetivo de agilizar o processo e maximizar os
benefícios para o Município, remuneração honorária futura, em valor fixo e irreajustável,
correspondente a R$ 0,17 (dezessete centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente
recuperado aos Cofres Municipais

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1®,
inciso VIII da Lei 14.133/21

7.1. Não haverá parcelamento na execução do sen/iço por se tratar de serviço judicial com

resolução única. E necessário constar que a remuneração se demonstrou viável e compatível
ao praticado, conforme revelam os comparativos de preço de outras municipalidades. Além

disso, o fornecedor manteve o percentual praticado em outras contratações de mesma

natureza.

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Em pesquisa realizada nos Tribunais, constatou-se procedimento de contratação de

mesmo objeto com prazo, valores e execução correlates. Conforme pesquisa os municípios
realizaram contratações de forma AD EXITUM com valor de remuneração correspondente a R$

0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1.00 (um real) efetivada a recuperação aos cofres

públicos, com a contratação direta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS (CNPJ n® 35.542.612/0001-90)

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. A contratação não interfere no planejamento orçamentário da administração, visto que
esta demanda é AD EXITUM. O valor mencionado na contratação é meramente estimativo e

não representa um custo imediato para o município. Tal montante só será devido mediante a
confirmação judicial do direito aos valores e sua efetiva recuperação.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

10.1. Esta Administração Pública. Municipal tenciona a recuperação de valores não
repassados do FPM, sendo o valor a ser recuperado estimado em R$ 16.215.000,00 (dezesseis
milhões e duzentos e quinze mil reais).

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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11.1. Os serviços a serem contratados constituem o encaminhamento e acompanharrienTOTJe'
ação judicial para a efetivação da recuperação dos valores devidos aos cofres municipais pela
União. Esta Administração Pública irá designar, posteriormente servidores como fiscais do
contrato.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

13. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 18 de novembro de 2024.

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcla\Lopes Feipsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



Rubrica

PBEf EITURA MUNICIPU DE CAJURI

CNPJ: 18.132.456/0001-70

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°60/2024

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDAOE N° 053/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATfCIOS

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação
de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
CAJURI - MG, pessoajuridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob

o N° '18.132456/0001-70, com sede na R. Arnaldo Dias De Andrade, 100 - Centro

- Cajuri/MG - CEP 36560000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito RICARDO AUGUSTO DIAS DE

ANDRADE, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, devidamente Inscrita no CNPJ sob o N° 35.542.612/0001-90, com

sede na Rua Eng. Oscar Ferreira. N" 47, Casa Forte. Recife/PE, CEP 52.061 -020,

com endereço eletrônico em monteiro@monteiro.adv.br. neste ato representado

pelo seu sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,

advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o N° 11.338, doravante

denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir
elencadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente ajuste tem por base ás disposições constitucionais atinentes á
Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da

CF/1998, além das disposições insertas na Lei N® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela
CONTRATADA em favor da CONTRATANTE visando a revisão judicial e/ou

administrativa dos valores devidos ao Fundo de Participação dos t\/lunlcípios -
FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente Instrumento contratual foi devidamente autorizado através de

Procedimento de Inexigibilidade. em estrita conformidade com o prescrito no Art.

74, Ml, C. §3®, da Lei N® 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS
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Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento

de honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos

de real) para cada RS 1,00 (um reai) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1° - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação
de valores aos Cofres Municipais.

§ 2° - Autoriza-se, desde Já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese

de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no

art. 22, § 4", da Lei N» 8.906/1994.

§ 3° - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de

R$ 2.815.124,11 (dois miihóes oitocentos e quinze mil cento e vinte e quatro reais

e onze centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado

de R$ 563.024,82 (quinhentos e sessenta e três mil e vinte e quatro reais e oitenta

e dois centavos).

§ 4° - Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,
restando sua fixação ftnal a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 5° - Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à
CONTRATADA, nâo havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a

execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a;

1 _ Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-

os até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou
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administrativas previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso

relativos á CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso. indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das

decisões que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de sen/iços por parte

da CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprímento de

qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104

da Lei N" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos

aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos

Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado. através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes
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O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos lermos

dos Arts. 781 e 784, inciso 11 do Código de Processo Civil, obriga as partes e

também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para

dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em

virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro

por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos

legais e administrativos.

CAJURI - MG, 25 de JUNHO DE 2024.
RICARDO AUGUSTO A^m^jo fo/mè Cligitai po/

niAQ nc WCAHUÜ AUÜUSTüülAiUiUIMi Ut ANDKADM 7204362691
ANDRADE:47204362691 DaUos. 2024.0625 mj4?4ü osw

MUNICÍPIO DE CAJURI - MG

RICARDO AUGUSTO DIAS DE ANDRADE

BRUNO ROMERO 4ísii"f<n .(• iv.r
r..-r>r.r^r . UFÜNU «'JMtfiO PCDfcüSA
PEDROSA

MONTEIRO:3773772A400 Dídu<« ;o;4ü->35 nj/ 03 «r

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS;

Nome;
GONÇALVES wi-"»""*

CARIBE

NOm© HCLLEN HmiNtfcnvitmfnnKr*
C AH V ALHO TERTO ^

m
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

FIs. n°

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 20 de novembro de 2024.

jFrancisc^de Sousa Da^rrm
A

aceno

ssessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1
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TERMO OE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN

ubnca

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresa em Assessoría Jurídica

na Recuperação de FPM para o município de Dom Pedro (MA), alínea "c" e "e" inciso III do art.

74 da Lei 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de Dom Pedro/MA necessita contratar uma empresa especializada em

assessoría jurídica para a recuperação de valores devidos ao município referentes ao Fundo de
Participação dos Municípios (FPM).

2.2. A necessidade decorre de possíveis inconsistências nos cálculos dos repasses do FPM em
exercícios anteriores, o que pode ter gerado prejuízos financeiros á administração pública
municipal. Essa recuperação é essencial para garantir o equilíbrio fiscal e o cumprimento das
obrigações financeiras e administrativas do município, garantindo uma alocação eficiente de
recursos em políticas públicas e serviços essenciais á população.
2.3. A contratação busca uma solução técnica e especializada, com expertise jurídica em análise
de repasses constitucionais e recuperação de créditos junto á União e outros entes federatívos.
2.4. No que se refere a este Município de Dom Pedro (MA). In casu, trata-se de uma
recuperação creditícia aos cofres municipais da ordem aproximada de R$ 16.215.000,00
(dezesseis milhões e duzentos e quinze mil reais).

2.5. Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda que

extraorçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve ser buscado
na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está
fundamentada com base no art. 74, inciso III, "c" e "e" da Lei 14.133/21 c/c disposto na Lei Federal

n® 14.039/2020 a descrição da necessidade da contração encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Sustentabilidade; A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as
Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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resíduos sólidos; cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento cte.jgsidu^
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305/10.
5.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
5.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para
retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
5.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

administração.

5.6. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 a Lei 14.133/21.

5.7 Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas

estabelecidas no tópico EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por melo da sua equipe

técnica devidamente qualificada.

7.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
7.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
Independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de
decisões.

7.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos

do que preceitua o § 4® do art. 74.

7.5. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento
do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos
e/ou na elaboração dos serviços contratados.

7.6. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter
educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas
logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem mera peça de
propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa
contratada.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

PRAÇA TEIXEIRA DE FRÉÍfÃST N" 727CÊNTRO, DOM PEDRO- MA, CEP: 65.765-000. ^
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8-4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc^ovidôndTrn
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n" 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos:

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términbs^o contrato,
sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação contratais
8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
8-23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos
na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóhos ou

de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo especifico.

9. DO PAGAMENTO

9.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio
proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e

condicionado a que isso venha a ocorrer.

9.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários o valor
correspondente a 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do crédito efetivamente
recuperado ou comprovadamente economizado aos Cofres Municipais, cujo montante será
calculado sobre o beneficio alcançado em decisão judicial.

9.3. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexigibilidade, com fulcro alínea "c" e "e" inciso III
do art, 74 da Lei 14.133/2021, quando se demonstra inviável a competição.

"  III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação;

§ 3® Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
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aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suasS^i^ades^
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

10.4. Prova de atendimento aos requisitos de inexigibllldade, previstos na Lei n" 14.133, de 1° de
abril de 2021.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto á existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladorla-Geral da União (httDs://www.portaldatransparencia.QOv.br/):

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.Qov.br/sancoes/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as

sanções Impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.9.1. Habilitação jurídica;

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:
b) Empresário Individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comerciai da respectiva sede:
c) Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://www.Qov.br/emDresas-e-neQOCÍos/pt-br/empreendedor: ^
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoaí - SLU^^ socieda^
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscríÇâo-dcTato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco

de 2020.

f)Socledade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 1® de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede. ou
outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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11.9.4. Qualificação Econômico-FInanceIra:
a) Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de
sociedade simples:

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
conforme entendimento da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
C.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

e) Os documentos referidos acima limítar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

f)Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.
g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% do valor total estimado

da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o

foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por

mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 22 de novembro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Sônia Lucib Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA R DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA. com sede na i*raça Teixeira de Freitas n°. 72. Centro, CEP:

65765-000, vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária

para a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA), alínea "e" inciso III do art. 74 da Lei

14.133/2021.

Documentação exigida:

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público dc F.mpresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio \vww.portaldoempreendcdor-uov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jtirídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de coopierativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"
5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cora o objeto
contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do F.stado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TI.VF) e apresentação
do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

c) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital

- SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

d) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

e) Certidão Negativa de Falência, Recuperação .ludicíal ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA, 22 de novembro de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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IMONTEIRO E MONTEIRO

São Luís/MA, 29 de novembro de 2024

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) AILTON MOTA DOS SANTOS

ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - REPASSES AO FPM -

CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO

Sr(a)- Prefeito(a),

Ao passo que cumprimentamos Vossa Excelência, levamos

ao vosso conhecimento informações relevantes e que podem gerar um

incremento de receita aos cofres municipais através da Recuperação de

repasses federais diminuídos pela União de forma ilegal.

O FPM, principal fonte de receita de 90% dos Municípios

brasileiros, è composto pela repartição das receitas oriundas com a

arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer

Natureza - IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPi, tendo a

União Federal, por expressa determinação constitucional, o dever de

repassar um total de até 23,5% (vinte e três inteiros e cinco décimos por

cento) aos municípios.

Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo do FPM

TODA E QUALQUER entrada oriunda do IR e do IPI, ai incluídos os

acessórios das cobranças e não apenas determinadas parcelas, como se

observa atualmente, além da arrecadação dos incentivos fiscais de

pagamento, classificados como subvenções, que se referem ao imposto

efetivamente pago pelos contribuintes, mas que não foi inserido

contabilmente como receita de IR e IPI, o qual se transfere a arrecadação

MatrU
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diretamente para beneficiários de subvenções sociais ou econômicas,

sem que os valores perpassem pela sua contabilidade. Deste modo,

suprime-se o direito à inclusão e percebimento desses valores ao FPM,

ferindo, portanto, a norma constitucional.

A titulo meramente exemplificativo, temos a situação de

determinados ingressos em que os códigos não são considerados pelo

Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que por tal razão não

são repassados ao FPM.

Por outro lado, receitas geradas a partir de forma diversas

de adimplemento das obrigações tributárias também não estão sendo

repassadas nos últimos cinco anos aos Municípios.

Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuais

incentivos fiscais eventualmente incidentes sobre o IR e o IPI, tais como

FOCA, Incentivo ao Desporto, Doações para Institutos de Pesquisa, etc.

Percebe-se a premente necessidade de correção das

distorções acima apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos

Cofres Municipais.

Dada a especificação do trabalho proposto, bem como as

peculiaridades que envolvem a matéria, o serviço proposto deverá ser

realizado por escritório de advocacia preparado para tal labor.

Matrit
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C«mpo Grande-MS

CuUbá-MT

CurWba-m

flortanãpell(-SC

FonalaM-(E

GeiSnii-eo

Maceió-M.

Meneus-AM

Netal-IW

Paimas-TO

Petrollna-PE

Porte Akcre-RS

Porte Velw-RO

Redfa-n

RtoBrance-AC

Rtodeienetra-W

Safvador-fiA

SleUóf-MA

SloPeuto-SP

Tore»tfHi-Pl

V<tórta-ES

O Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS é pioneiro na recuperação de créditos em favor de

Municípios, como demonstram os precatórios acostados (DOC. 01).

De outra banda, o proponente já ingressou com mais de

1.000 (mil) açóes em favor de Municípios em todo o Pais, tamtrém

atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais

como a ARM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES (DOC. 02).

Percebe-se. desta forma, que o Munícipío estará

representado por Escritório com notória especialização nas recuperações

em favor de Municipios.

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados

os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o

devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante

os requisitos encartados no artigo 74. III. "c" e "e". bem como seu S

3°. da Lei N° 14.133/2021:

74. Ê Inexigível a liçitacSo guando Inviável a competição, em

/nres serviços teci

J M.1% WA

assessortas ultorias técnicas e auditorias financeiras ou

Mllrii
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relacionados com suas atividades, permita Inferir oue o s
é essencial e reconhecidamente adeauado à plena

TxatíL

O requisito da notória especialização necessita de

comprovação documental da capacidade do proponente para a execução

de um serviço, conforme já demonstrado anteriormente.

De igual sorte, impende registrar que recente alteração no

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu

que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e

com características de notória especialização:

Ari. S^-A. Os serviços profissionais de advogado são, oor sua natureza,
técnicos e singulares, quando comprovada sua notóna especialização,
nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-
ou a sociedade de advo

111

wm.uum.huu lyp

notóna especialização o profissional

culo concerto no campo de sua

immnFmrmiTmipnmmmis:.
uado à plena satísfàcào do obieto do contra

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei

estão efetivamente cumpridos, sendo possível a contratação proposta.

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma

avença entre este H/lunicípio e o escritório proponente, é de se notar que o

Matrii
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NMai-im

Patmat-IO

Petro(ina-PE

Porte Alqre-RS
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R>obenee-AC
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Salvador-BA

SSoUiit-MA

SloPautaSP

Teretlna - PI

VitórIa-ES

próprio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP já chancelou a

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,

conforme se vê da Recomendação n® 36/2016 (DOC. 03).

No mesmo sentido, a Advocacia Geral da União, nos autos

da ADC movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, entendeu pela possibilidade de terceirização dos serviços de

advocacia por entes públicos, nas hipóteses de serviços nâo corriqueiros

para as Procuradorias (DOC. 04).

E mais, quando instados a se manifestar acerca da

constitucionalidade e iegalidade de tais contratações, o STF e o STJ

emitiram pronunciamentos favoráveis (DOCs. 05 e 06).

Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (DOC.

07) recentemente sedimentou que é inviável a competição envolvendo a

contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca profissionais

especiaiizados de modo diferenciado e nâo há critérios objetivos para

comparar os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli;

"Há determinados serviços que demandam primor

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada

parcela de pessoas, as quais imprimem neles características

diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque

do especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica

como singular" (Tema 309).

Matrtx
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Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os sen/iços em

questão "são prestados com características subjetivas,

consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando a

objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a

necessidade de instauração da licitação pública".

O julgamento conjunto dos RE n." 656.558/SP e 610.523/SP

que ocorreu pelo PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

afetados ao Tema 309, corroborou também para atestar que o critério de

justificativa do preço cobrado nos casos de inexigibilidade de escritórios

de advocacia deve ser O PREÇO MÉDIO COBRADO PELO

'RESTADOR DE SERVIÇO EM SITUAÇÕES SIMILARES

ANTERIORES.

Portanto, após o Tema 309/STF a cobrança de preço será

compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso,

observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia

contratado em situações similares anteriores

Além disso, ainda que o Município detenha Procuradoria

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da

demanda durante toda marcha processual.

Matriz
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Ar*u|u-SE

e«iéfl>-PA

8«lo Horteonte ■ M6

BratAU • Df

Campe €r»ntf« - MS

CutiM • MT

CurWte-PA

fleri«tteoll»-SC

Tortalau-CE

GoíBnJaâO

Mac«ió-Al

Manaus-AM

Palmas-TO

Desta feita, não existe qualquer óbice para a

contratação pleiteada, mormente quando o requerente possui toda a

documentação necessária para a sua contratação, em especial as

Certidões dos Órgãos Públicos atestando a sua regularidade fiscal e

previdenciária (DOC. 08).

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dè de

forma futura, em valor fixo e irreajustâvel, correspondente a R$0,17

(dezessete centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) efetivamente

recuperado aos Cofres deste Município, sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

Esperamos ter esclarecido os principais pontos relativos ao FPM

colocamo-nos à disposição para novas consultas, juntamos também a

estimativa dos valores a serem recuperados (DOC. 09), bem como

renovamos os protestos de elevada estima e consideração.

PetroHn» - Pf

Porto Wey» ■ üS

Porto V»Jho-RO

ft»rtfe-PE

Rk> Branco-AC

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338

Rio de laneko-IU

Ssioader - BA

SSoLuli-MA

SBoPauto-SP

Terojlna - Pi

VHória-£S

Mairii

Rua Enf. Ouar Ferreira. 47
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Vraaerttlo: (OsilM.OS 07] FUNI>EP/FUNDO OE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAQAO I

WAOISTERIO •CONTfDSUtçdES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES - TRISITrARIO • OIRERO TRIBUTÁRIO
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( ) IS-Barafíoqg Prevídenottnea
Ooença Omv*; ( ) Sim ( 2N*e

Valor Totol do BeneAclAilo: R$ DeduçAo pan * B*** Cálculo do IR (PRC e RPV):
Quantidade de Pareetae de* Exereldoi Anierioro*; Total de Valora* da E»ereJeJoa Antariorae: RJ

QuanOdedo de Meaa* Caerclde Corrente (Somente RPV);
Total tia Valoro» do Exerelete Corrente (Somente RPV): RS

RATURE2A O* QBWGACÁO * QUE SE REFERE A REOl/J
nertçlo: (03.IM.M.07) FUNOEF/FUMOO OEHAWTEKÇAO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTALE VALORIZAÇÁO I

MASISTERIO - CONTWBÜIÇÓeS especiais • COKTRieUlÇÔÊS -TRIBUTARfO • WRElTO TRIBUTÁRIO
'' IMCIOENTES ~

StoQuaioCam Alvará '

,  TRIBUTÁRIO : 1 ISIm I X INio
r~' • PATAS 06 REFERENCIA I dia f m
Oata do afuianiento do proeaeso d* eonlMofmenlo: iS/10/iSM
Oats do tfánátto em luioado do procea»o de eonhacltnento: 01/07/2015
Oata do trSnalto em Julgado doe embargos A uacucSo | se foram opostos) : """"""
Sa nSo foram oposti» ver ineíso XI do art rda Retoluçso dOírtílB - CJF; data; 10/03/2017

BniBiUa, 30 de Junho de 2017.

Drn-ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
Asslnstun da<a} julz(lze) requtaltante



N» 6784/2017

«>««;!- C.,^ CaKk,W0

npo «I» (toqoí^o: OmI

Of» rwtn, <to R^. »o,ao„ POOER JUOICIARW
TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL11* REGíAO
SEÇÃO JUWCIÁRIA DO OtSTRfTO FEDERAL

29* VARA FEDERAL • E»p«:i«llz«ç4o ■ V«r« Comum

Fé»: í; ,

FJRVAISa

«o»» CoDipMn
, «"WCtPIO 06 OUniCANGAS il3.W.p««IO'-»j N*0

Jent/Stütmt)

Hea (MHHttmMTjm. ■
SL^LaiewABy^^, I

oaitB— Vitofroai"!
VWarfW» Crtá. 6wc. Cftá. Snc.

iaMB.3al).ea :Q/aOia I 27.2M.sMrJ

■  i l..,'._j5.£(QLIBá.S

' fiONORiivÓècdNfMTUAIS " HtO-COmuHs^
,  I
MOÉfreFw) e MÓWT5IHQ advogados" """9S,5«a«ígAW0t-9q NÀO I Twaot» | 3j3?.0»S.'R laaatB j ^ | im
i  .5*?®íéNC*Ç_,. AwwSal/erRfl Jwaj CwBgAnwWrt» 2 _

zrr^siérjii rrzi^.".y.-.;"Ã^tõíis r |
; •'''■•'^•^-_íí?NOW»IOSCOKTRATUAJ8CONFOnMeCONTTWTOC>EFL8ir/133

VALOtt TOTAL REQOtSiTAOO: R9

BrMHiA, M d« iunhe d* 2017.

OrnAOVEAO RATES MEN0E3 CE ABREU
AsMnalurs Oola) ragiAtitama



Rubrica

2250/2017

««(OOir
POOCR JUDIClAmO

TmBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1* REOlAO
SEÇAO JUOICiArIA do DISTRITO FEDERAL

f VARA FEDERAL • EBpMialIucSo • Van Comum

PCTT ̂l«401.0t
F»# l>t—

lyeaooinszz ii

FMVAia»

íWâ» Requlstcao de Paaaman0^' JUlZ(lZA) ANDER80N SANTOS OA SILVA DA 2* VARA FEDERAL

na *rta OvEmIaAoAa V rR/(«p VBfuri«m| RiV«^USli/K]0|S/ wn vatuu* ww v/wv«^»
nKKtrtat • A(*0 tf» Cwuçtfo ft* «14tfM1.M1«.4 01.Í400 Mguntfo M «tf. wwoMini. qiM nae Mtt( qualquer recurso oenoenle quamo aos valores eonroos na preserfle Bequwcào

^"fflís^ ' ^'^'^«*'0 DE SANTA LUZIA E OUTRO(A|
fViTirwnnil ' CPF. aTrã>>!>ããno

' "•►soar ; UNIÃO FEOEAAL

^ ini esFécie 06 «autaiçAo^ | W9ulalç»o Ua Pequeno Valor - RFV I 11 Onginèito ( ) 2. CoamiMMniar
(x)l. Pardal I )4.SupMm«ntar

(x)Pncatdrio

AHraanlsr
MATUMZA 00 CNCOITO

{«) Í1 - NAo-aLmerq»
tfo <00 da Cf)
,  ̂ ( lia-OasapropriaQõas( '''"S^nalieioePrevldsficimM
0*»«8m»a;( )»>•( (Nto

OutrM:

uiu-T^. ^ '"«'«w»» da Apurasaa t Trtb«aeao tf» RtmHmemoe ReqaíMoa Asumuladamanta - IWA
-  ̂ BartNIciartO: RI Dedução para a Base tf» Calcule dc n (PRC » RPV);QuanWada o* Parealae doe Caerdelea Antedoree: Total de Valores Oe esercldot AiHerterot: Rt

Quantidade de Mases Exercido Corrente (Semente «PV):
Total da Valoraa do Eiarelclo Corranie (Somanta RPV): RS

r  NATUREZA OA OBRIOAÇAO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO
(03.M.O&Or| FUNOEF/FUNDO OE atANUTENÇAo E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇAO >

MASiSTERio - Contribuições especiais -contribuições • tributário • direito tributário

INCIDENTES
BlúQuaioCorn ANsrA

^  TRI8UTARI0;( )Slm(X)Nao
DATAS DE REFERÊNCIAI dl» imèalane)

Pata de ^Uamanto do procaaae da eonliacimante: iSno/iSM
Data de trânsito em hiHiado do proeesao tfa conhecimento: OIiVtizois
Data do MnaKo em julgado doe embargos á execução (aeforvn opostos I ;
Ss nSo foram opostos «sr Inciso XI do srL fdsRssoiuçSo 408/2016-CJF; data: 30/010017

AdT. 23 do junho da 2017.

Drn ANDE RSON SMt TOS OA SILVA
Assinatura drXal luzlizai roqusnania



PODER JUDíCtARIO
TRtBUNAL REGIONAL FEDERAL 11» REGlAO
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL

f VARA FEDERAL - Esptcialiuçlo - Vara Comum

Reauiaiç^^ tf? Pagamanto

Rubrica

PCTT

F*«

nnRttlTKrlZrlJ

PJRVAtBM

► M .

ManwCMipIpM
MUWCifÜÕ oe SANTA LUÍIÃ

-  Ptntíçunmt

•.4«7.7<SJB

BENEFtCIÁRins

138W634.OT01.B8! HÀO ÍÕWS
JumfStUeíFSf JwBiCoB

'.624.008^4

JufOã Com

we eounjimitTAm.
SUPLCaEWTAA «v PMCUI.

0*M B«m Vétor Tom
VIortRS) Cf4rf. E,ée. Md Cmoc.

UOSini.aa ta%)16 28 304.364.ia

ponoMótlo

Cumpíi»#

**^'RO E MONTEIRO ADVOGADOS "''•■biHOAOVOQ^

HONORÁRIOS CONTRATUAIS wa rniri mrwrm

A***
Crad. 6*oe. Crtò. Exoe._ 1_ 42l^.ã4 1(V20ie

.  JFn»»S«ierw, - ^ jiw,Co«pmM«VA)
2 368 925.71 O

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
1 SOa.QOZ.23

VALOR rorAL REODÍS/TADO; RS ^1.364.839.74

Adf, 23 do Junho d* 2017.

DrP) ANOERSON SANTOS DA SILVA
Asainaiurs do(«) iuU(ia) raquisitante
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«R«íui«lç*o;Oe«i
Vr

^,C»«Wtro U Rk; SOMROit PODER judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
seçAo judiciaria do estrito federal

20* VARA FEDERAL •EvpRCiaOxRÇÍo • Vara Cwnun

PCTT-92M1M

H9-. *

xnstmiM-vM

PJRVA1I2»

adi): JUK(l2A) RENATO COELHO BORELLIOA 20* VARA FEDERAL

iü: desembargador FE06RM. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REOlAO
RaQuiile o pas«nn«nic tm tavst iio|s) cr«4o((es> e no(») valor(e») MNWMliailol^ em «Aaiíe de Meiséo tmniimi em MO*^

ji^ertda na Açt« Ortglnttia n* e Acae de Eiecugio n* <14S3-MJB1<.4.01.MOO. «eainlo as Iidnmag6ta aMM Wc^as, hdomn.
«T"»"" Que "Ao «dUB qualquer recurae pendeme quante aos vaiorae «ontdM m presente RaqaWfto.

ÍWMnnM/CreMr.- UUNiClPtOKtJAUA E0Un40(A)

ÍP*B ; afM40 BOMgBQ PeOBOSA WONTElftQ D>m)300t3 CPP.- 377Ar7.24440
/Oeueder : UWAO PEDERU.

ttPÉCeoeREQUWÇAO

iRequialtao da Paquemo Vaur- RPV '( ll.Orfglnirle

(xlS.PweW

(  ) 3. Comptemenlar

(  )4*ip«eaieiw

()ll>Sai*(lee.VendnienK>s. Proventos. PentdeeeirdenitapóM
laindU a Invalidai tunoadas na teeponaaMdade cM («1* - A
Mai.ioodaCT)

I |ix-Bs"efitta»Piewdeneiáfio$

9e«ieaOr**e:( )Sbn( kNto

(x)21 -Hàoelmemar

)U-Detap<tenag6sa

ríTT

^TdWdoBaneftflfclotM Deduí»oi>«aB»tedeC»iwi6dolíi(PRCe«PVi:
OrenUdade de Pereetee doe EesreJeíoa AnMrtsres. Total de Vatom do íverelclea Anlirtoiea; Rt
aueitidede (U Mesta Exercício ComnN (Semente KPVK•IMI de VilorM do e*arcleto Corrmite líoiiienle «PV);«

'>UTWeZAOAeeB«#.Ç|LOA«BâERlF^AÃ^Ã»S9
FUNDEPJFUNDO 06 MPMITBUÇAO SOBSeHVOtVlHEKTO 00 SMSIMO FWTOMIEIÍTM. E VAtWWAÇlOI

UOtS^W . COKTRBÜtÇ^ SiPECUB - COdtWÍUICde» - TRIBUTAraO - DRSTO riBBUTAWO
j  'iMciciHmí - , —

~  HoqueioTlorr ej.er*

I  TIMBugÍ5o~(~^ãIíg.imp r~
r- ^MTAjLQEmOBÈNaA

Beta de atateememo do Mr—eieo de conitedmento: iVKVtBPB
at» detrenwto em luHedc. de lifateeeo de cordiecanente : 01iC7<30t»
b«ueomae*aemlulB»dodoeemoe«v06Éei#cuçSe(Mtoreiiiepottewi :
»tnIotoí»moso»tosv«ln«íec.»deertPda«e.clm»o4eStM16.CJP:date:2«ne017

SraaDIa. M deJunh* da M17.
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: $ • HequweeeCâWWoCwdufdò

luaanooeuwA

•eçAo JÜCMCUWA oo Srolfo

^  '

BenBBaÂesoi

—  r zaájm^^ L.

emcmj

—  UÍlAlid

ctaMuM^"* I
——— - «wn—iiJM».*»»>gi5i,

<?•* «W«. CM £»*• _i
-Í2!2.^.^.?<kw« j rCõõí^H

MÒM(M2w03 COVTTMTUA/S

i  — CWWffi Iiweee*|«3WifcgkiewjNitifloyvooyog^ _ *Uõn i5a^^
f  _ . Mm

í— — — f ~ awftiSftí [ ^
i*—béX; MONOywOB » WME OA soocanog

L  1«tO« TOTAL AEQOarTADOrftS BJOoJmmÍ

«HMRtl MtrfM'
CMÊm MbW.

BmWa. »A»Jw*>Bd»»iT.
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rJ* 2376 I 2017

Jirius : S • Raji/iMgtD CMaWWD CoiKáuOO

jifO d* Rflqul*lçlo ; <Hra<

PODER JUDICIÁRIO ~[MtKteCMatm üt Rk): JWwaaiT TTOBÜNAL REGIONAL FEDERAL £ 1» REGlAO
SEÇAo judiciária do OISTRTTO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Esp«claltzaçJo - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Oo(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÁODE MORAES 0A2*VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO

■  . M< lavQi <jo(») cr«do<|«^ • no(Bl vawtw) IniSnMuBtzsaofa). em vir&Me oe deeo» niuuua em Mano.na Arto OriQiniria n* («M.ti DOJIMSiem * A«ae tie EM>cu«ao n» «1«4-M.SO»6.4.01.14M, «flimiJo as *>fofm»íàe» Mal»
HteaOat Iníomo. ouiraasíin, que nlo rteta quaiquei recmio pendente «uanto ise vaun* conodot ra pretere» Rewaoài.

Aerfuerent» / Credor «JMCIPIO DE VERA CflUZ E OufÂCIÃ) ~ '

ÃtmattO/ÕÃB : aBUNOBQMEBOPEOROSAMONTBRO «=00080013 W: 377.3T7.a44-CII> '
^»gMf>do/P«wdttf UNIAOFEDEHAL 1 !

•V ."wVÍJ-tT
:  ̂l^ lfPCTT 92.401.01

I  )F»»iItl«te<tePequaneVator.llPV

(X) Precatório

ESPÉCIE oe BBQUtsiçAO
T{ i»-0rlgin4t»

icxlí. Perdei
(  |2.Cempitn»nur

< MAupi»tn»nar

I

(  )ll-5alártDa,V«netrner(os.Pruv«MDa.PanaAeceMer>lra«Se» (^31.Nfc>aatTiecur
potmoneatnvWíeiluwiwlaínarBetcneaWdetieeivSltr-A
doatt. lOOoeCF ) ( 1}»• OtawoenscAee

(  )i2-BaiMfieiotPrevia»nolériot

OoançeOf»»# ; [ ) SI"" ( t "l*®

lenieaclnde »guriiè«o»Tributeca» da.SmilÍiawitaa B»t»tiãoeWa>ial»tãm»OttjJWA ..
Valor Teai d» Beneficario: RI Oaduçtp pare e Soa de Ceieuio do IR (PRC aR^;
ainnddadi da PareaWa doe Earetetoe AMaricra» Total da Va:oraa da «areica» Antanarar Ri
QuinCdade da Ma«s Exareleio Corrente (Somenta RPVIi
»■— ... C.nralaio Cen-ant» (Sentania HPVl: RI

HiTVRg*o6j)S?ysàA^OA(jiJE.sE_reiei®^,!içQyisiçío_
iSt FURDERFUMOO M «HUTEHÇAO 6 reSENVOLVIMSNTO DO ENSINO ^AMEHTALE VAtOWZAÇiOl•  -SSu^S ESPE^ • CONTPmUIçôES .TRíSUTARIO - DIREITO TRISUTÀmO

INOfOEKm ;
1- Btcpi-elo/Ccm Alvar»

p  TRiBurÁFgQj.i-isigijjs ia»>-
—I— o^taSDejêrERtWC.|&Í5ÍÍjÍ!>ÜJBêL _... .,11..

Adf. 3D de luntw da 2017.

Scaimed by CamScanner
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f 2376/2017
^; s • naou"*?*» cuaait»! co*»*»

^deR«qlihilç»í):0»"'

p^in Cid>«re«« BW-

,a£ PCTj.9Z«1.01

^  ... .ijl-i. «nenoirurM:»

PJOVAlUl

Uerae Compacto

iMUMCimO DE VERA CRUZ

PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

J" VARA FEDERAL • E»pícl»iiiaçio - Vara Comum

Requisição de Pagamento

BEHSFIÇmÕS " r
»— OaneM» VèlerTomI

CPVCHfJ SSandi "*'• ®"' Vaíartir» Cwtf. fate- C^F- e»*» i
"  '

^  - Hvnvncís

HÁO 1 TTãeV»

Ju>otfS««c fBê" j!?» C8'"g«"im».-P ;

HONORÃraOS CONTRATUAiS
"«« CCWPtítISWTAfl. 1

e*aBM« vwroaJ^ — SaaBaM nm "tim

i  «anaCe-na/M» CPftCWJ ■>*»fl»" _

ÁsspciAt^ —
WndptlfRS ,

1 "■ '• :^_AA!AinAB '
iju^BTclAa; PgTeRMWAOO _ -...
;  ""^LOfl mrAL REQUISITADO: RS AZ20^9J^_

fctfl, aDílalunIio <)*

0,P| CHABlES BENAUO f«mÁp ue "urv«»
AwrBUr» «eW FMS"!

Scaimed by CamScanner



^ 2271 /2017
,; s' nxMs^ Cfldaaraoe ConcttHdD

dí R»«uitmo: G«r»l

il Cadnire da Uq: XTiMIMI 1
POOER JUDICIÁRIO

TKBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1' REGlAO
8ECÁ0 JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspeclalUacfio • Vara Comum

BCTT • 92.10'l.01

Mb: 1' 2

-- '}»0«»1714;31;33

PJRtfAIM9

Dotàl: JUIZ(IZA| CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 00 TRiWNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO
Reoimila o pagamenio eir Fivc «oiti cedvie» e nois) vakxim) hviMduat2â<Ki(^). eir virtude de deosie uansilaas em iirttHOO'

prcienM tvi A(«« Orfglntrta «* lan.et.M.OSMif-O e *c«o de Ei»cu«ae n* (Sna-94 201«.4.01JMO. scfjundo (w eiloiina;óM lealio
lAdcMâK eitormo.oiinastjffl,Quantoeii(l«9iM)uo>recu>eeMndenieQcianl9acKva>oiaB nore^oifin prciomeftwuitieto

MdcirrenMy Credor. MUNICiPlOOE ANTÓNIMA DO NORTE EOUTnOlAi

Advégildo/OÁe : BRU^RnMEROI^OflÕSAMONIEITO^DRiÕMOOia "W:'3n37"7g<<t» ' ~i
RoguarMo/OevedOr ; UNlAO rtOERAl.

^ ( ) RoqiMlçio de Pequeno Valer - RPV
ESPÉCIE OE REQUISIÇÃO

j( )1. OngtMrlB

'(X) 3. Pardal

(  ) 2. Cdflipianiantar

(  ) d.SuplaiMniar

(M t Pfacat6rlo

AATUII^ .EÓ ÇRfoitO. 1

{ )<1-SaUrtos.Veneámmo».novma.PamdcteiiKMnlzaçOat
e« morie s éMUea hindKlts na retpenuWMade etvH I S1* - A
doert. ICDdaCF)

I ) li-SenafloosPremlanciénos

Oa«t«a Grave; ( )S<m< kNSe

I x) 21 - Nis-slimeniai

I I iSt-OcMenpnaçdes

lBdleseae.dRjHiraeADXtilbittacted«RendleMe|o«RM»Wda(AeinulMlani«r)le;.RItA
Valor roul do BanaAcUrio: RS DMucRe para a Baae da QHculo do A (PRC a RPV):
Quantidade de Penselaa dos Exeielelet Anlarieree; Tou dc Valoroa da Exerdclot AnUrioreo. RS
Quantidade de Mcec» Exerdcio Corrente [Somenta RPV);
Total de VMoiee do Exercício Corrente (Soioenli RPV)- RS

"  flATu<^^ÃõÃ^gõÃcA0AiijeseRefe^gÁReQlfl8lcAo '
Ooacn«ts; (OSPAOS.Ori funoefifundo de manutehçAo e oesenvolvimehto do ensino FUNOAMEHTM. E VALORIZACÁO I
MACíSTERIO ■ COUTftlBUIÇÓES ESPCCIAiS ■ CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREHO TRIBUTÁRIO

"  INCIgNTtS ~
Bioaueio/Cam AivarS

r_. ^ ^ " TRIBUTARÍoTí" isim f X IWSo
P*IAS3EJ«Feil6<CÍAIdii<inte/»ie>

Calado atuiumente do procewodeconhedmenlo: IE'10rTa99

Cala do Irpntiio em luhwdodo proceMOdeconnecItnento .OiiO^yzCtS

catado trinilteem julsadodo*emberdOtáeiaciKSoi e« toram oposio») : —•
Se npQ foren opoelos ver inclao XI do art. E* da Reidluc*o 405(2016 ■ CJF; data : MC4I201T

A4f,Z7dBjunl>oda201T.

Orn.CHARLES RENAUO PRAZAO OE MORAES
Acsinalurs da|a) (uixiizal raqiaaiUnit



2271/2017 ^

O*™!

^g<C^dBivedâ A»q TTUMJMt» ''OOER JUD4CIARIOTOBy^L REQONAC FEDERAL ̂  1» REO.AO
SEÇAO JUOICIAriA do OISTRfTO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - E«pMt*li2»cko - Vara Comum

B99tíi»Í£Ío_de_Paj|amento

PCTT-M,40V(M
F*S i' i

mwMir i« ]i }]

«MMaCoinaMM

UUWCiPlÕ DE ANTONINA ÕÕ NOHTF

PrAi«p«<r>W

BENEFKláOfç^

CFACW

o/ie4uai3ooi-*6{ «Ao

Jant/StHç iHt)

:  AFo coamcHf»rM
I  SuauHraraaoKMacui

... ! ON* AaM Vttof roMVaauws) je^ g^ Craatrat
ereaoae.to ti,?oia i4M'3r66â

Jwet CtMVMaatorto

''omreomptMo

MOMEiRO ( MONTEIFIQ AOVOQAOOS
ASSOCIADOS

Jounhmhf: COMR»ME DErSBMINAOO

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

F*a'»»M

aco CMiM.»fwrAa.

CPF/citPj OwâBM kiaMMj vtiofTom
'HlXmJ* ■wiífS Ci*« Cm CrM E>IM

aSM«t2mOl.«j-NAO : 11WE ISM7M0l' t<2.)IA

Jtma/SêUt IftSI Am CsavanaMMs
732 SS».M

VALOR TOTAL REQUIStTAOO: RS r.t2B.»70.11

Adf. 77 da Junho da 2017.

Dtn CHARLES REIUVO FRAZAO DE MIRAES
AMinatwiadoiiJ |jiz(izaj leouwurae
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SOtu» : & ■ (taouiMçie CaMfttMe CondwWa

npo d» R*9ui«içao; Oary

Oab d* ridMfce da Rã*: 2in«»i7

!  iHO
PCTT>«^f.01

PODER judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇÃO JUDIClAlUA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL • Espdclailzdçfto • Vara Comuni

ÍMM01712:17:42
-J

ajRVAI»»

Oo(»): JUIZjtZA) CHARLES RENAUO FRAZAO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO; DESEMBARGADCm FEOERW. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO
.. . ■ . eagwnaflte am favor do(il sradocfea) • fxxs) vaWfM) niMOutfUifoO). am wiuM da d«aa*o Mmdada df luN"»-

'íiíí'? Ortelnirte n* im.«1.a)MM1S-0 a Ac*o da Eiactiçao n* •14«4-92.201«-4.91 WM. aagunc» aa rtarmaçdaa aaaiaoinfoime, outnsaan. que nto acata quéNuar racurao woanta auawo >oa rafara» contda» na praiaaia Raqudlçla

^'»»»i»iita7(>Sly^n;ãÍJNÍ5piOÒ6ca^ EÕÜTROrÃi "
f*<^*y<l07q*gj_ggoWOTOM6ftOPeOWOaAMOf1TEIRO nmmTnnii rme-xn-xrruAJr, "" ^
f!aggwo/o».iadia .■ uniaof6D6ral ! ]
1- BSPÉCg*» RÍQU»Íç3&r~ " " ——- — ^
(  >R»dMl»N*o daPaquar»valor.fyy"

(X) PraeatóHo

(  )1.CMs(nArte

< X ) I ParcJai

wAnjAEZA PÓ cããhirTO

I  jVcengiamanlaa

(  )4Ai4damef*»»

{ )11-Sa*rxd.varwmer«o».p»v««,,p,o^,,,,a,,,fc,,a^ ;
po«mc«1»ain.»tid»tA»ndaaaan»ra»pon»«>«»daa»af4i».A i ♦Re-almaruar
doart. lOOdaCF) ]

í I»• Oaaapropriaçea»
( jl2-SanaliCMdPi!BvidenelM>a

Ooaiiça6ra»»;nSlm( INte "

VWof Tetai de OanallBJário: RS OaducSo para a Baaa da caioile do M (PRC a RPV):
âuantfdada da Paraaiaa doa ExareMea AfWrloraa; Total da VWoraa da ExataiNoa AnMrlorw: RI

QuanOdad» da kAaaaa Exardde Convtia (SonwMa RPV);
Tcdal da Valota» de Exatefeto Cofwarda (Soaian» BPV): R|
-  MATUREZÁÕA OBRIQACAo"* QÍÜ68Í"Mmg A BEgSüfOÕ"^ Oaaci^.-(OLM^er) FWQgffUMDOOEMAtlUTaiC^E MBgWVOLVlttENTOOo'Btl«NO Wll^iaaiPPTa. e va. r».aa;;i;7r
NAOWTÉRIO.CONTRMUIÇÓÉâ ESPECIAIS. CONTRIBUIÇÕES-TR»i;TA»0-OIREiTOH«BWtARIO ALCTWAÇAOI

TI. itcmEwiir ~" 2"
BloquaiofCom A^arS

TOIBUTARI0:( |Slm(XBÍte
:  DATAS_DCro6^Íã*ldã7m571S5 =======;
Oaia dd aprisantantP do pivcaaae da cartiadAame: iSriO/lílS
Data do trSraito em lutado do procaaia da eonhacimanto: 01/07/2015
Oaia do trSnattd atn juleado doa embar^oa á aaacuQSo (aa foram opoatoa ] ;
Sanaetoram opoatoa var Inclao XI do artr da RaaolucSodOVZOK -CJf; data: OMI/iOlT

Adf, 22 d» jifflho de 2017.

W CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAES
Aaainatufa do(8) ̂ tia) raquiadanta



N® 2179/2017

Sttb*: s. RwMMçie Csdww ctway*

Tipo d» R^u(«|ç»»: O,^,

(Ml d» CMMtro d. Amv »m«ir T1HBIIU.. JUDICUfW)

' V«« federal . E.p.FWt.«, - V.,. C0F„.„

BsflualsiodePgaainsiito

\  RtJbriCa

' ̂*(^"'---1^ t
2»«mr 12;1TM

'JRVAIS»

NoomCimvMd

|WJNIClPIOtC CHORO-tt

í  PWoc^wKW»

BENÊRcH^fn^ , . _
R«l CCmKMHmtTÃK. ,

«Hiíwui >A--^ 0«|«WI Mtorreaif
gTwETêõõTÃirilBEn— — e»e. oéa £iwe.

z.-rz=^-^
?.aai37.«o_|_

MemiCMwM»

ROEMOHTSIROAOVOOAOOg"

t 0*7.057.43

.ffWHJRME DETERMINADO

WNCmi^g CONTHATUÁtS ^

_  '«•8^ VWOEW

—^saz.ç34tó [ — -j

RSQ. eomumuTtjt,

smorm ü?* TomT
Cidd. Smc C/M. Ene.

total REQIMSfTADO: R$ 10.145.4S9.92 —J

irri

A«.22<tojinlwd«2017.

Dlt*) CKAAlfS RENAUO FRAZAO OE MORAES
AMlnatun do<a) iua(lza> ftRuMlanlo



55'

gr78 í 2017

. S - CadanrMs ConeUde

„#ewlelçâe t Gerei

^euMMdeneg: WOWWT
POOER JUDICIÁRIO

TmeUNAL REGIONAL FEDERAL í 1* REGlAO
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

VARA FEDERAL - EspectallzaçAo • Vara Comum

pctt-si2»ÍoÍ'

MMIZOir

gg{»y. MtaíZA) ADVBtCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

fff-, DEKMBAROADOR FEDERAL PRESIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REOlAO
Reqwslio o paoamenlo wn tawr do(«) cwlale»! • r>o(*) vatot{«) intoWu«liiaao(*|. «m víludí M deasAs vensMda em |uiQa4o,

^gKiiaa u A«ao OttsIntfU ti* a *«ao a» Exeewao n- I10WS31.201I.«.01.3400. segu^vlo ee mtonnetaee abano trakcaoa». Mormo.
^dtoew. «M "Ao MsM qualquer reouree penderta quantt asa vtioiü contidoa na piasania RequiaiçAo

Sé^erania / Credor: MUMCimÒ '□E~ãzÕÃM E OUTRCKA}
ÍOáB : BRUNOROMEROPEOnOSAMONTEIRO DFOOCewiJ CPF: 377â77.24AOn
/ptmaor 1 UNIÃO FEOERÃL 1

ESPÉCIE DE REQÜB1Ç
)M<|uWça»aePacnWneVaWr*RPV ~|' l^-Orlglnirlo ( IS.Complamantaf

(X|3.PaRiei (  >4AupwaenW

(X) Pr*eatórlo

[ )l1-6el4i1oe, V«namento».Prevawoa.Pena6eseifiowizaçt«a r ix)2l •NAo-abnentai
aormoneainvaiidezlundadax naresponsabMdadaeririi (S t>' A I
aBí«.iooileCF) ( ) 39
I  IN • BenaDdos PrevUandirloe
D»aii«a Grava: ( | SIra ( IMa

- DaaactQpciaçõea

Vdor Total do BenaAelirlo: RS 15.602.919,47 DeduçSo pana Baaa da CAIuiki do IR IPRC a RPVL
OuantMade da Parcalaa doa Exercielea Anterlorea: Total de Valoraa da EMieklot Antatiorea; ns
Ooantidada da Maaaa Exat^de Corrente (Somania RPV):
Total da Valoraa do EzarelcloConanta(SacnantaRPV>; RS

Deaeripto: (0L04AB.07) RJNOEFÍFUNOO DE MAMUtraçÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL EVALOROACÁOI
■AOISTeRIO •eONTMBUIÇOES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIRETTO TRIBUTÁRIO

mramri
Bloquelo/Ccm AlvaNi

.  , TWeVJARtQxLlSimLXlHao
í  PATAS DE REFERENCIA 1 dia I mSt I anel
Otta do a|ultan>«nlo da procatao da conhaelrrianto; 15/10/1665
Oata do MnaEo am iiilaado de emcasto da conhecimento i Cl/07/301 S
Data do trSnsltoainleloado do* embargo* texecuçSo(ia foram opeatea) •
Se mo feram offostos v*r Incito XI do art r U Resolução «DS/ZfllS - CJF; dau : 38/03/2017

Grasilia, 30 de Junho de 2017.



s. n° 5G

ubrica

N*,6778/2017

8WÚ* ; 5 - C<dâW«do CorionAto

Tipo do lOoquàoMIa: Gorai

On 00 CadMIro da Ra«; MMQOir PODER JUOiClARIO
TRíBUNAL REGIONAL FEDERAL 11» REGI&O
SeÇAO judioArja do distrito federal

Tff VARA FEDERAL - EspodiKzaçSo - Vara Comum

PCTT.M.40''®*

Í *«M CaaiaMa
MUNttmo DE CROATA |io.«as4am»i-o?l liAõn tawis IlaWHa [ ia59«334,TE

"  ""3 ~Aw'Ca>ii^ÍBaa«ãrtã~

WQ. COafU*»<T** ;

Data «M Vator Tom'
CiOd Eicac. Cratf

IcreõieT íõwtS.-S^

hòmrS^s cohtratuajs

WeaMCiwepwe

SNÜIROEWONTGRO ADVOGADOSjMQWTHHOEIdC CPRCWJ

B5.5« 6120001-1

fapraaaa
VWefRR

AM. COWlEWfl

Oaca 8aaa Valor ToO'
Créd. Ene. Ci*if.

mwelpiliw» Juroa/Mk (Kp Agaa CowpanaaiBrIe
J—" lAiQjaá I ?•"•" "" i'

JmMuPiU! OEFERIDO o destaque 008 H0NCWAH106 CONTRATUAIS, CONFOWdE DEClSÀO 00 TRF

VALOR TOTAL REQUISfTADO: AS fS.e9Z9f9.47

DE FLS. 23T<l4a

BraaIlU, 30 da Junho da 2017.



«ubrica

M» «778 / 2017

- •'wwiçle Cedwwde CdneMdd

Hfe****iel6Se;ew*

*» wt» WMna»
POOCR JMNClAmO

TmSUNAL REGIONAL reOQUL i 1' FttOUO
SEÇAO JUDiClARU DO DISTRITO nSJERAL

ao* VARA IKIBUL - EspMMIwçto • Van Comum

PCTT *«140141 (
Mg: 1f I ^

)úiW»4f W:«3:47

ajavAim

Ooíi): JUZ(llA) ADVWa RATES IWCia oe ABREU OA 20* VARA FEDBWL
OCa^BAROADOR PEDERAL PRESBefTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAI* REOlAO

'*<»•* «-Wíâ» «• «gMtw» «i WBfm^ «.ta,
•MB «u*kM> raom MncWW M« nfcsv «cnMn na (nMM* A«9áM(áo.

lAMCIPIO DE OEHÕtM. SÀMPwd E 0UTÃ5(Ã|

Sao noHEROPEOnOSAMOWTQRO narnSm
UNWOFEBEIwi, "T

li _ wéoi OE M
•uwwviim-wv TT >i'

377.9773

(x>PneaiMo

— — _. . _ _ • • -,• I ■ ■: ripyw _

P»«gM«lwWeUWMiiawgemab»*di»*(7vT^
«•atlOOOaCF) r _ - — - —
—. — _ _> .( |»-0«t«ragnat6M
( )t3.B«fMiteiMP«MMnelM3*
OMnMO«*a:( |«n( «Ma

_

—  ' '<macm*BteAmimclÃttàMMledaRaãiliMmn.llmiMnAciMÜManlL-jílA'
*M»teW«0Béi»eeWI«*S IM.MBP«»«MM«.C4k«toM«9«CalV^
0>w<Hnli daMrMlü goat—tietoa «aMrtwii: '-Mifi Vifrtria ii f■iirifm natwiiitw m

T«tai«aVa IWVj^M
—  - wiTWBAaMewACàgiAaytiteBHKAsewBSe, _ ~ "i
■  w, ~ niimwmrit ■ «« ~
ie«eeMnwúicdctesFCcua>coNTHsuicOe*-inDUTAiDD-i]MsroiiimiiT4iHo ^

— . ... _ _ _ .BCBEinEA. .. _ .
OtoguaioiCom •#«■*

^ IWRffiWÓjijiaujtlllM
_ - JI«MftM«F»6«AL4RilBÍLÜÍÍÃ .

limi<aRMim»mmg<»niJtiMoa»ci—tirtwiiaa <s;fQrita»
Ma do MmM «n Julma» O» graeaw «t eeaaMtMma: oiA7«Dis
0«idolr«nolto«>jmi»d»do««MBgM*oaeu«leiMianno>eMDa) :
«• Mo IMB womm *or Mm » do irt. rdi NMeii«b «W30t« - CJP: «M: oKwaoig

.1" n

:. Mda Junho dg2M7.



"ubrica

N» «775 / 2017

pooen juocUmo
TRSUNAL neOlONAL FBXRAL 11* WOlikO
•ECAO JUOKUmA DO OISTRfTO P^CRAL

20* VARA nBMBUL • EapwWtzaçto - V«B Conum

KTT-lUoiJM
n» s< a

vjawMOi

MMwCanpM»
tMprmaé

MtBam Vtiotam cpMAm.

103010

rf>i Miian

»  «MBrfM
K. OMCsm.

cmc*A/

WMTeVK) E UOMTemO '
AtSOCWIK»

mttiM/IMl Ai«a0Vi»KWP_

"  «Tiw.tii [_, — mszid '
COt»OHMEPCC38«OWWF6WO*PeJ3THP-ft3 390-8»

VâLOfi TOTAL aSQUafTAOO: n 4.94*Mê^

w*<*e
omam»

OMSmc.
'Tomi

__ .J

■f■l>,JBA0»Bl>»d0»tT,

rkAjttvEna mtes mbcesoe abaeu



F's, n°

Rubricfl

PÓ7T U2>>iai.
pj i7r

PJRVA1S29

-tfinrii I PODER JUDICIÁRrO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ̂  1* REQIAO
SEÇÃO judiciaria do distrito federal

2* VARA FEDERAL - EspeclanzAcio - Vara Comum

JUí2(i2A» c -Requisição de Pagamento
Ao.j_ "*'*'*®®''ENAUDFRAZA0 DE MORAES DA 2» VARA FEDERAL
«oiíHn PEOERAL presidente DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1» REGIÃO

*«*o OtinuSÜ'*?".?!"- ír»flun«i) fl noftl vtiori»») »idvi<luMn(W|fl). «m viiHjBe de OaoUn irantíJada em luigedo,
"Ífarmo. Ouootg^ • •«*" * siweuc» f ei72»-H.Mie-*.BlJ400. seou«l» «» «rtomMçíea «W*®

'  e»"!» qualquer lenaso perdenl» quartaaoe valore» aimiaoa na piaaom» Bfqdplçío.

DFQ00300I3 CPF: 37T.377a«-0D |
' >Hl^l7.T~r~ !_" BFÍfcífoirêWBHÇiÕ""""" ■ .n ' .:.»-re.re~. ii. i. 1 1—  Valer-wyy ( p.OÜginAHo ( ) 2. Compimwkttr

^^^TprSSi^ - í*)3.PiíeW ( )4.S9p»mmm

——- Jíí;í^;~~ ^

f í i < ' M •
_^aÇ-«y.:{,8lm|»Nio —
Pu*na: L

«uenuaedad« p„c.f».«„Ewalcte» AmeriiuiL. IPRC.RPV):
OuanBdM. ̂  Min,, fuiu. L! .- A«»rtot»s, Tcdal d» v»te(»a d, c»ofclBlo* Antarlores; SJ
T«al dTvireirSt "=»"»<•• ISomaní. rpvíP"— Ewdde OOfrgfti» <8»fnwtte RPV»» ftl

, — aioqueioíCom Airârã '

—  rriVi-^^iTíjnTTiiTü;

**" eoitfieetoeotó: 01/07.20I5
Se nSo fonn epcMas «rípcboXIdBwtrM Reteluqâo 40Sr2pi8 - CJF; «> 13(w»/2oi7

Adf, 26 de Junho da 2017.

í*0 CHARLES RENAUD FRAZAO DEMÓR
Aadnatura ooJb} (uiiozal rsqtfsüaite



civ/ruai 02(»S«M vm» TotalCPfrcHfj ^air«íí itoa-* VjtoTRn Cr^Ltan. Cr*«ia«.
^gg^Bsaoooi-oBi Kfco , iQflote ! sss*tsã

JvroQ/Salie if^ jKttn CÔmpvnMtMp
=:—- -.lZMftÍÓP.te f I

1T.7S3CM.!

*»WC0Wa««iB

.  1- aza-iwaia í
COfrOBMS DeTEHMiM«rA»

HONOfÜRIOS CONTRATUAIS

»«■«-

'■84a»12rtl00l-9Q M*Q | lívaplfl [' —

Jaroa/SaSçfftj,

SE0. CONnjBUBTTM

Crtd,K.*. Crtd.£wc.

i.48s.eaB^7 noaote T —

VW-OP ronftl. ff£Qü/5/r><D0; «« r.443.44T,90

Adf, 3$ da Junho de 2017.

OrPI CHABLeS RENAUO «iA2A0 DE MORAES
Assinsuifa 0014) juíz(ia) requisitam#



Rubrica

2181/2017

Status : 4 Hegulstçta Corrfenoa

Tipo d» Raquisiçio ; Geral

PCTT - 92.40t:«t^

P«g: 1/2

17)06/201718;S7;01

PJRVA1S2a

'-fT/rT-'.

2?:

PODER JUDICIÁRIO
0«a<laCs<testretfaReq: 21/06/2017 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11' REGIÃO

SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL
2* VARA FEDERAL • Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

Oo{s); JUI2(lZA> ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2* VARA FEDERAL

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGlAO
RequIsKo o pagamento em favoi dots) cfedcr<oe) e nuls) valc-tes) Irdn^OuaKzaools), em vtiude da decipào transiuna em julgaoo.

proferida lia Açlo Orlglnerfa n* 1999.61.00.0606100 e Ação de Execução n° 61471-76.2016.4.01,MOO, segundo as mlormaçOes abaxQ
indicadas, informo, outreasim, quanao axists qualquer recurso oendeme quarto aos valores contldes nap-esenta Requlslçèo.

'/Cractor; MUNICÍPIO DE MARl E OJTriOIA)

/OAB: BRUNO ROMEROPEOfiOSAMOfn^HHO DF000200ia CFF: 377 377,244-00

•rMe/Oeiretfdr ,- UNIÃO FEDERAL

ESPÉCIE DE REQUIS!

(  I RaquIsIçSo da Pequeno Valor • RPV

(X) Precatório

|( )1. Originário
'(xHPirelai

NATUREZA DO CREOTTO

<  ) Z Complementar

(  )4,Suplamerrtst

Alimentar

( >11-Selartos, Venclffianlo*, ProvartOB, Panafieea indenizações < 21 • NSo-aumantar
por morte e Invallder fundadas na responeeUliaaae dvii (§ 1* A j
doart.lOO<lBCF| I { )39-DesapfcpnaçOes

( >12-BcneKdoePrevMendárica

Doença Orava i ( ) Sbn ( kN6o

Valor Total do Benefielèilo: RS DeduçSo pare a Beta d» Cálculo do IR (PRC e RPV);

Quantidade de Parcele» dos Exercícios Anteriores: Total de Valoree de Ezercicloe Anteriores; RS

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV>t

Teta! de Valores do Exercício Conetite (Somente RPV); R$
[3 NAfUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE Á REQUISIÇÃO
Deeeriçio: (0ZO4,O107) FUMOEF/FUNQO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSaiO FUNDAMENTM. E VALORIZAÇÃO I
MAStSTtRIO • CONTRIBUIÇãCS ESPECIAIS • CONTIUBUICSES - TTVBUTÃRIO , DIREITO TRIBUTÃRIO

Sioguso/Com Alvar»

Data de ajtdxamente do processo deconfiee/mento: I5'i0ii999
Data lie trSrislio em lulgadodooroceeee de conhecimento. Si,r07.r2ai5
OaladelrénsUoemjiilgcdodoeembargoeáeaecuçòolseforamoposlosJ ;'
SenSo forsia epeatoa ver inciso Xt do ait 9* da Resolução 406/2016- CJF; data : 09/01'2017

Adf, 27 tia junho da 2017,

Dtft.ANDEftSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a] |uui(ls) reouisítanis



5. n°

N« 2181/2017

SUtus : 4 - Baquisiçio Conistlâa

ripo de Requisição: Geral

Oata de Cadastre da Req: 21/06/2017

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspacisiizaçSo - Vara Comum

\  Rubrica
PCT^S2.401.01

27/06/2017 16:57171

PJRVA1S2»

Requisição de Pagamento

Nome CompSBto

município de MARI

Ptlntíp^K^

EtpnsM

AEO. COHPt£N£//r«/t,
SlM>L£MENr«; ou PUtCIÁL

Data Baaa Valer ToUCPF/CMPJ naftoneía '^"'Basa WorfW) ç/áj, Enae Çréd. Exae. ;
!(ffl.91T10&OCDl-6el NÀO I 10,■'2016 | 12.887.337.5^ ia/20Í6~l 26.600763,23125.860.763,2

JufWSeflc /Nft Juros Companaatóne

HONORÁRIOS CONTRATUAIS fteo. complemeutap.

Noma Complate

/lOMTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

Prineipal(RSj

Expressa
Delafiese ValorfítSI

Data Bata Vaiar Tetal
Créd. Extc. Créd. £xec.

Ss.sez.eiZDOQi'
JunaiSaae (RV

JutHfíeaUva; SOClEOAtOE DE ADVOGADOS

Juros CampaeaatMo

VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 16.109.171,90

AM. 27 de junho de 2017.

Om.ANDEBSON SANTOS DA SILVA

AssInatuTe dofa) juizilzal requisitente



ubnca

>í« 2257 / 2017

S«»«* • ® • 1^»^ CMwaaoconcfcrto

Tipo # (Uqutiçfc,; Owai

DW d» CMMtro «■ Roo; JSAMOBI7

7 vi-tv'-.
.1

«-.V. ^
——Ji-I-».—-

TT.M^OrM.
p*» "»

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUMAL REGIONAL FEDERAL i 1* REQlAO
SEÇÃO JUDICI;^ DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - E<p«cialtzaçao -Van Comum

Requisição de Pagamento•>: JUIZ(l2A} CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAES OA 2" VARA FEDERAL
AO. OeSEMBARGAOCR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL raDERAL OA 1* REGIÃO

SoQuiaiio a pogamanio «n fwot dD|s) oiroot»») • ™(») vaior(ss) mi*Atua«2aoa(i). sm «írtuda M Oecisío tansnada «m Mgado.
"i!i 1»M.«1.00.0»S1«.0 « Açto de ezecuclo n- t1S94.73.7íl«.4.in.J400. so#u«lo ae intermoçftes at»l*pintomio, D«iosin), «W «ito sMe «ialqu« ncM> pendvua quana <» vBkvn mnliiíoe na Rieiwta ««jwsiçao.

fy^Ú/Cfder: MUwcipióÒeEItt/yè E OUTWQW I
4^gÍ»^'CMB: BRUNO ROMgBQPEDBOS* MONTEIRO DF00320013 0^,37^377.2*4-01) ^

-• UNíAO 1 ^
— . " Bpjcie Dê'RÍ5!ii^I5" "
ISequiM0todaPe4iwH>Vaior.M>V [T II.OrIsMffe I j 2. Con^ementarI  i 2. Con^emãntar

IX) Pi«catório

AIKfianUr

;(*■> 3. Parcial

NAiyftEÍA DO CRèOtTD

(  )4.2uplMiwniar

( 111-Saiédos.VancJmmwa. Píovemca. Pensões einoerujaçíes I l ̂  M . «to-slimonlar
pornicrteolnvBNaezheidadasnaresponeatilUsaeávUltr.A I
80 ait. 100 ds CP)

( |3*- □ssaeropraçass
I  ) 12 • Bsnsffcios Pievidenatrias

Oom«a Orsvs : ( ] Sim ( tMo "

Outros:

Ir»diClrfOte.ApiiaMftaTliautáe*õasRsndln»i^R.g»ihiapaAfVff;ri^MtaManls:^^^
Valor Tetsl dofiansficlárie: RI Oedusfo p« « Base tfs Cálculo Be IR IPRC • RPV):
QuáMMda 8tf Pareolat dos ExereJeíoe Antarionee' Teni de Vüoro» de EMrelcios Anttrtorae-; Rt

Ouántidade de Mesta Eacródo Corrente (Soatente RPV);
Teal de Valores da Exercício Corrsnle (Sotnonw RPV): Rt

_ HáT\)RÊÍ*OAoaRi^çXõá^ouBSÍréferíXrequisiqAq""" '.""ir ^ 7 ^
^ I>*scrt(Ao:(n.M.U.07) FUNOEF/FUNCODEMAIR/TENCAOEDeSEMVOLVIMENTODOENSINOFLINDUIENTALEVALOAiZACAOJ

MAGIST^R» -CONTRIBUIÇfiES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES -TRBUTÀRKl - DIREITO TRIBVtAriO

•  ' ^wcÍDEiifÊã:
BWjuew/Cofn Wverâ

.  .. TRiBlfrÁRioTi BinTl xiNSa" ' L!" ... TUT.!" 1 —
•  • — JpÃTÃS.DéfieFERéwClA("dri)ii;ás>ãl)rt'' " " ~Í

Data do NutaameMo do preeasoo de connecHnsnto: iSiio/i9S9
Data do trtnsRo smlulMdodesiectssodt conheelmante: OliOTTOtS
DMa do trSralio em julgado do* embaiBoo k txocucSo (aa foram oposto*)
Se nto foram opottoo ver Inciso XI do an. f da RaaoluoAo 40512018 • OJF; dtts: 3Q|01/201 T

Adf. 26 da iunKo de 2017.

DrfJ.CHARLES HENAUD FRiCAO DE MORAES
Assinaiura oaía) juizlia] requMlBmB



-fl® 2257/2017

Típo''"''^oWt»o:lS,^,

<«• «Uqt ÍMMU01T POOEfi JUDICIÁRIO
pWBUNAL REGIONAL FEDERAL i f REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspeclaltuçJo • Vara Comum

•.PCTT.M,4oHa
, .£ í Pég: i/ i
•i V-" I

IWOMOITM:!»;»

FJflVAISn

Som» Ccmai^

^^íÕSõdíeíÕwI
;  --—-

ic5o de Pagamento

''BEn^Umós' cdtfPLMftr4f( ^
^■a w, . ,^i --■ . _ — ^ st/pmtfwTiff owPÂ/roAi. \

cPtjcHPj oaiaaM. o»t.a.i. "«./wtW;
—  Wwilwla "ataaw Worffm CfM. &#e. Crttf. Ertc. i
-ll' ,NAO ;, : ..'W MLl' /Ç^ore [ _ _ tfOMSM.pI

JumA/fiflfum«i _■ • ••" —— . -

"mm COMVpiMo
HOWO^fifOS cõ^n,AB ' ' «occ»w^A,«:j

«^ismi-sã maoT ~iàw5iB' l ■, <^.r,'^ 'r - ±~z^k~i
•— _ i^tmrCNPJ á'7. , Otl»e»lé UaMDti míoímj»

ÃtoÍÂíuT'»*;" ;—, — —
I  I =^-Z::z '"■ Jwp» CowcerMJMWft
i  . .j -'jgaTTg ^ —_— •- ii, • —l-*"»"»»»*» CX»F0ftM6 DETEflMfNAÇÃO '

I  MLOfí TOTAL REQUISITADO: ftf 0.590.738,88 ■

Aitf, 2S de junho de ZQfT,

Dfn.CHARLES RENAUD FRftzIo DÊ «ORAeT
Assinaíura <to[a) Julifija) fequleitaMe



s, n-

6783/2017

: 9 - mquiilçlo CMUtnSc Concluído

T1|M M RtquMçlO : Gtral

IM> CadtHre dl R*q: MMVZOIT

Rubrica
<92^.01

stnvmr i»io

PODER JUDtCIÃRJO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i REGlAO
seção judiciária do distrito federal

20* VARA FEDERAL - Esp«ci«ltZBçSo - V«ra Comum

PJRVMU*

R«QUÍ8icão de Pagamento

D«)<a): JIHZ(IZA) ADVERCI RATES MENDES DE /^REU DA 20* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PI^SIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO
ne<)uiúto o pagmwfdo vn (ava de<s) eredw(*s) • ncts) vaidii»; v<«viau«iizadoti), «m vinudi d« dicicèd innMidi wn j

prohmdi na Acio OXflMrt* "* ® 'WN 8"«N*e "* «231i-TB.JD1í^.01 J400, sesundo «a rtemuçò^ itMiXD nOicaM» l
ouireMkn. «ve râo ««Wa auiRutr fkum poMenU quanU au vaMes contidos na g>eMnie flaquiaBãO-

f^ã»^ / ciidor: PAUilEiRtNÍ^rê"rêlfÚÍ=ÍÃ¥ÕÜT<^ "" - • • - -
Adrogadc/OAU ■■ BRUNO RQMEBOPEDBOSA MONTEIRO QfPOOaWU CFF: 3n.3TTS**-tXl
Waoy^MB/DavaUnr UWIAOFBieRAL . , , i...,™—... . eaPÉOE 6E REQUa^AO

I nafluWtto da Faquan» Vil»r • RPV

(X) Pnealórto

(  }1. OrtglnMo

IK I 3- PiKial

NATUREZA DO CRÉDITO

[  >2. CwnplamfnUr

(  («.SwrMmaaur

<  111'Salários, VandmentdB.Provamu.Peneãaa a ind«fuaç&es 21-Náo-aHmanlai
pormonaoinyaMezluBdaauriátaswnsaMidafcciytHIT-A —— '■
OOáitlOOdaCF) I )39-Desaerocria(Aaa

t )12-BenaliciosPravider>i!iérlos —
Dsa««aorava:( )Sím| tHás \

Outrot: . — - - I ■ ia I — " ■
[  - J,;„,)aABi««c»oaTm>mae*od»IUi»dlmantoaR»c«btdOáAmiruiMaáiartt.-B«A
Valer Total do Banaflclárlo: M Dadoçáo |>ara a Baae do Cálculo de IR IPRC a RPV):
Qiitnfdadt da Parcalaa doa ÊxarelcJoa Antwioraa: Total da Valoraa da Ésarcieioa Antoiloi»; R$
Quantidada da MatK íxaraide Corrarm (Semanta RPV):
TotaldaValoi»»doE*afeícíoCOfTaiua(SootaniaRPVl:R» _ —
r  ___ WáfljREZA DA OBWaÁCAO A QUE 3E REFEREÁ WÉQjJISISjÕ —
CÍlirtç»r(Õs.«.Oe,07) FüiffiEFÍniHDÕ DE WUIUTENÇAO 6 OEBHWOLVMENTO 00 ENSINO PUNOANENTAL 6 VALOfUZACtó 1
MWTWTtWO - COHTWBUIÇflES tSPECWS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁR» ■ OWEITO T WBUTAWO
r —- wcüJEitás

BloqueicuCom Alvará

r" TB«IUtAfflSÍlLlãklI*lNÍ^J  r—• c:^-. ^ J PATAS DE REfERfeNCIA.lAUiígiAtlga»
Data do a^izamarito do procaáM da eaniitelmanto: t S/1 CflS»Dmdotrsnaltoeniiuldadodoofocoaaodaeonh^lmanto :01«T«I1S
B»lidotrioa«oairjgl9adodoaarnbar#oaáa*aeu«lo[aaloramooo«o«l
Sonáoforair oposto» wáKlao Xldoartí-da Raao(«içâo«l«0lí-CJF:Uátt:t3Aa/2017

Brasília, 30 d» junho da 2017.

OrflADVERCI RATES MENDES OE ABREU
Assináture do<4 juiilíia) loquiailaaie



s.n"

ff 6783/2017

; S. n«au>iifts Cadasndo ConaukM

. Síipo «te Requlelffto: Oerel
ií*:

à* CadMtn da Req: SOflWZOir

PODER JUDICIÁRIO
"nUBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇÁO JUDiCIÁRtA DO DISTRITO FEDERAL

20* VMM FEDERAL • EspeclalIuçSo ■ Vara Comum

Rubrica

»»ei»iri6K«;ai

PJRVAlUe

Mome Comptate

PALMEIRINA PREFEITUPa

PrmdfiàyftS}

CPP/CNPJ 0»aBn*

i10,U«.l»B/O0OT-9i|

Rco comPíeuSfTAü

svPLaaWMTAAOI nt ncut.

Oata Ata» Vtiof Toui [
Valor!»» ceàd. Ene. CréA Snc. |
3.S49 319,381 10^2016 I 3 982.358.»

JuroÈ CompanaaOiyo

NemeCeiapfM» OouBf
fftochitía

«ao. coMPiauawm^

„  Ofto 8e»e Voiw Toul
voimí»»

•ONTEIftO E MOMTEBO ADVOGADOS ^.5A2.B12/0001-8q
~  Plind[>al(»t} Jant/SoUc ÍF» Jmi Compenaartrie

J(/»«eaawa.- HONOBAROS CONTRATUAIS CONPORWE OOMTRATO FLS ICWHS

VALOR TOTAL RBOUlSITAOO: Ri 3.181.899,22

Braailla, 30 de junho de 2017.

DcnAOVERGI RATES IriENDES OE ABREU
AeatnKuradoía] reQUdiBníe



íf 2265/2017

51^: 6. flwMsie*, CÉdawrado CencfuM,

1 ij'*» <*-^>«1111 fig ff-g. «-- 111,11 ■

Z'yAPÍ*í7£?1 \.

»1T 1l;1f;M

PJRVA1SZ*

P006R JUOICIARIOBI» fX^-3VtWm tribunal REGIONAL FEDERAL i1*«GlA0
SEÇAO JUDICIARJA 00 OWTRÍTO FEDERAL

2* VARA Fa)ERAL - E*pK(aItzacAo. Vara Comum

^ . , Rsquisiçgo de Pagamento£»«(.): JUatííA) CHARLE» RENAUD FRAZAO DE MORAES DA r VARA FEDERAL

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGlAO
P™N»Wa n< Açte «1^ »»oT«) «IMifcialUadol»), «tn virtuda de OecMo ntwiieM em luloado.

RwrjfUe/OeJar; MÕNÍClPiO DE>ANéUs ò?""e OÜTAOi*)

•  - - — iSPáCiE oe KÉájigBXo|§i »R««N'»icNid.F'.m^v^.BPv :( , 1.Oritfeérii" í •>Vc<ÍNSiini,
,  , - — (xjS Pwetal , lAAuelmw*,
(«ÍProoatório

Alinaniar
. NAIVR^ OO CRáblTO

( l"-âel*n<»*.Veneimem08. Proventos, PeMôwertMfzseflM '
l*»maria«nvaao.ih.nOa8asoereai*,oaBBn«WecMilSl-.A IX) - "io^menur
aoari iWdiCF) , — --
.  • • — -• . .. _ j I ) M • Oeaaptopriaçéss

i  I • &6n9ticiú5 Pr»vid*iKlérios

Doença Grave :( I Sim ( »Mio ' "" " "

OiMnUdade de Pireelac dos Exercieios Anladorac ToW de VaterM de Esetcide. Aniertefae: RS
Guei^ede de Idesss bterddo CortenU (Sonwnta BPV):
Tetsl de Vtferee de Basfciclo Cooertle (Somente RPV); RS

C -- NÃjWSA.ã*IMWiGAefoÃQÜÊSERg^ A REQUtSicIÕ'I Detenção; (83,64.06.07) OMOEF/FIM» OE PdANtniwyklJ C OESEWOLVWENTO DO ENSWOlUGBTÉR» . C0NTWBÜ.Ç6BS ESreCWS - CON^ÇÔM " VALOi«AÇÍO I
- - . . IMèinFMTPS " ""_""

BtoqueiwCoir AlvM ' "

_ _T».BtfTABlpl^(

-  J'AT*sjéjKEB3»6iÂídttLrBfe>.«KW.'"_
Oita do«Mzamerrto do praceeeo de tonfteclmeme-. (&lO/i»eB
Dela aotrSneKoem luioaeo de orneeeso de eonheemento: prBT/aoiS

Ottado(fantitoefn)u>sadod»tentiatsess«xecuçSo<Mforimepastot| ww~
Se elo forvn opostea ver tncise Xldo ert 8*81 Retoli»çao405/MlS. CJF; rteu: samifajj?

Adf, 28daA»>>Mda30t7.

Offfl CHARLES RENAUO FTIASÀO (J6 MORRES
Atsinaiuadofa} iuU(l2a) regulsaame



FIs, n"._^_2

^ 2265/2017

gHM : i - CaOiMtMa ConcMiA)

^ d» RtqiM(Aa; Gml

«• CaidaMre da fbq; MflWaMT

BENERClÁmÓS

Rubrica

■ h
PODER JUDICIAR»

TRBUNAt REGKMAL FEDERAL 4 1* REGlAO
S£ÇAC JUDICIÁRIA DO WSTRfTO FEI^RAL

a* VARA FEDERAL • EapaciaBzaçA» - Va» Comum

Boquísicão de PRoamento

PAtVAtsa

NtMxa CofBpfMe

VUWOmO DE PAMELAS PE

B^jaoü

CWCWJ
fxprtaaa
;3Z7

ACa COWLEMfNr^Ã.
stgnywAAaoAiiacau.,

OttaBâaa VUwreM

10.^S17W»1.H( nAO

__yunsfS^(lií}

 0«aB«. v^^,, «BfcKrotn ;Va»0fiwa Crtrf.£we. ,
ic.oeo.^Tfi is.Bn r3S.i7

Jur^ CaapMcaMrfo

HÒNORAWS CONTRATUAL

»^^MO»PEIBOAOVOQ«X»" gÕIiíãSõv^Wf^
A9SOOAOOS I — —

r  . Frfte^MtiiBp ^Afad/SeSeiRR "
c  L248.6B8.CB ~

Jwwadji<*_ocyroMii| OEreBMiwDo

VALOR TOTAL REOmaTADO; Ri 12.57$^^

g-MZ6iaíQoo».aq >náí5~T~

_A«*SBBe(RR

^ riZl!Í248,'6B8.Ca

«a cúwü«*wr«#i' ]

VWe/fRS OttBm VKuTatÊl \Crté. Bcafc CrMerae. j

-. ..2j.l?:1.18-'S"""Í^Vê~y -."li'—

JmêCarnpmmtúfl^

}

AAf. 2t da junho da 2017.

Drfl CHAflUS (ffiNAUD f^lVJÀO OE MORAES
Aaiinanm ao(s) ̂izltzal raguiadame



RubfiC®

^ 2297 / 2017
; 4 • RttiuWçiio CoritfUa

Requisição: Gnal

-te Cadastro da toq: aMtOOlT
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL PEDERAL i 1" REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEOBRAL

2* VARA FEDERAL • Especialização - Vara Comum

í53PCT|-92.401,01
t  " Pto: I í 2

(o L...,
.»B)BRaf7 1S:28:M

JUBjlZA) CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES DA r VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' RESlAO
Baqulslui o paíamarno wn tavw do<a) sradonos) < no(«l valot{«a) Indti^iauallaíoljV m virtuí» a» aoeísAo twwuds em MpoSo,

^relida na Açlo Ongtntna n* 19RA1A0.0508tM e A«ao de Executío n* eiM2-ei^IS/4.«tA«ia. tepjMo es tfiBarnmoie* eboM
íideaOae. Intonne, eutnxsim. quenfeeane queRue; teaeao penden» queiVs aca varafoe canidae na presente Reqaialaap-

jãqiMreMa/Crador: ÜWICinODEÃjÜOÃÕ EOUTROIAÍ ;
Adeaaade/OAfl SBilMO ROMSROPEDBOSAMOWTÍIHO DFOCCgOOia CPf: 377S?7.8<4-(I0
AeaueHde/Owadar; UNIA0FED6HSI. I • . . . • '

' ^'éc

) RequWqSi» de Paquaro Vater - RPV

{z) Precatórfo

iÉ DE '
|i it.adeini^
|(a)7. Parcial

(  ) 7. cerapiaaMnlar

j  I aSi^lemtfitsr

KATlJltEZAD_gÇB^nÜ.

I |lt ■Sairlüe.vsndrsenss. F^drenoa. PeniAsaaMMiactes <xl 21-Màcne^unsiiiar
pOrrnoitaelnuaildttlutKlRdaBrsifeaponaíiOaadeeníUkf-A ... - ...
ae ait. 100 da CP I < ) a» • Oeaamqalt^e*
i )ll.9«iolteosPievta«nelânaa
Ooenea Ofsve; ( )81ni( tNte ___

çajrros. anjaremeTWbulaeaaaeReiulliêenié»BeeetraoaAcwiiulaaaineine..-URA. _ ..
íalõr Total do BanefleiáriO; M Dedoeío pew o Baae #• CWeulo Se W(PBC e ^|r
QysnlMeaedo Parcrtaa do» Beertfcloa Anteriores: Tot» de veBre» de Eaereioloa Ameriotee. B»
Quamidade de Meses EJtwcWoCorteeto {Soroente RPV):
TolaI da Velor» de Easnlde Comrnt. (Somerrte WV!: 17I«TUIlÍBZ*DAOeBtGAÇ^^QUESg WeREÍltí«JI9JÊÍe_...

FUNDBPIPÜMDO OB MMWTtWçLO E PESBNVOUVIUEHTO DO EHSINO ^HMMeNTAL E VAIORBACAO iÍÍ!S^ri "^cwnwsuí^es EsPectAts .coktbbukOes .tributário - oireto
—  "rj".'"-'!. ÍNciobjTÉs .

-  - ■ ■ ' 8loqii»l3lCu<nAlyt»í
.  - • - _ 7 TSSjTARÍD^riSÍmlX.fíBo _ _ _ „

•--- - 2.'. '.'. .PATMÓBRÈFÍRÍRaAffflalmM/eool
B.udoe|vd-i>tntadoprocessedoe«oliee=lm.nlo:
0,9 do uanalto em Icifledo de precMao de conhocimofito
nJ^ nànslts om hiloedo doa etnOarBOSí esoeutío («s 'oram opostos J . "**"•?ril«^"eo.l^í^l"ci.e Wdo -ta-daRe»oiü5te««M«-CJP; dota:3oi0ira3t7

Adr.JBde|unnod«2017,

Drn OmRlES BENWJO FHAZÁO DE MORAES
AaUnaure oma) iuir tinn icoueiirvu

Scanned by CamScanner



Rubrica

^  2297 / 2Q1T

f  sr^'"*

lyr^ R«Viistcte :Cml

jjB* CM«*uo da Ktq; JüWjtíí

PCTT •

<  P»»; '•■ *
JXWKrr 1S:M:M

pjjtVXS»

PODER JUDICWRIO
TRIBUNAL REGK3NAL FEDERAL i 1' REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTfUTO reDERAL

r VARA FEDERAL - Eapeetalteaeào - Vara Comum

Requisição de Pagamento

-  - - — " «n.te'^'^1^BENEFICIÁRIOS SusuiwrwT*» ow P«pí«-,.
-  - • wOSííe" Vawro»

*en;«CocttS80 CPfiCvPJ wartR» T
i/us'c<piooeso'jdao ^6.í^ck.:co'-ie; IL®'-®

"  _ Ãrf7«w^> ^'21
a^riaõi - -.—^

honôrario's contra tuaísnVi"! rv''"''

•—~
' ] HSQ. COftí"®"''**''
~ etiiBéf WorToia'

CFP.C.PJ

^5^: S ". ..-•fSEiSSSES^^I' jf  WndyyÇ» rtr.-..— n "~ -—  -="■'^^5 I
CONFORME^SFWÇ^^.—^..,.^

=^=="-=^-' ^alortotalRgOUlS^rAPO^

Adt,

r^AFLÊS RENAUD F««*®

Scanned by CamScanner



K» 2301/2017

jgiDS: * • Conferida

jgei» Requieiçie; GenI

I^MCadaAo de Req; 2H0«r»17
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAU REGIONAL FEDERAL i REOtAO
8EÇA0 JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL • Especlaliziçío • Va» Comum

PCTT • 92.401.01

: xnuwir is:43;H

PjRVAIta

Requistcao de Pagamento
Oo{a); JUe(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: 06SEMBARGAD0R FEDERAL Pf^SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
Hequieno o eegemerlo am lavOt dois) cfaaor(Be| a nols) vamies) inoivimsiizaaola), «n vlnude de dECaáo iranjatesa em tuijaeo.

prglerids na ««de Oritinirta rr* ietg.<1.<]B.a80eiM e A«*s da EsMuoeo n* ttaSMSJditAdi.MOO. aaoundo es MsmaídM a&aeo
indicadas, informo, oulrte^. que nas «date gutlQuer raojrtoaenoenlSQuarnososveloiea ccnsdsa na presama Requisição.

/{eqverenta/cnetfen: MUNiQPlO DE TEREZIMKA E OUTRO(A)

ildVOaeaB/OAg : BRUNO ROMERQ PHWOSA MONTEIRO DFOe0200ia CPF.'377.3T7.gaMB

Faqverftfo/Oe^edsr .• UNIAO FEDERAL ___ I _
■  EsrtcietaREÓuwtcJUj

1(1 iRMiuiBiqMdePeqMReVaicr-RPV f(~)r Originário
:(xlí.Partlil

(  jZ.CompMnwntar

I  ) ASoglereenter

(XI PrdcdUrto

"  JJATUp^pÕJMlíÕrTO,

I }il.Salài«».Vaneimen»».P(B>imli*Peo»4e»einaeriiaçsas . [xl Í1 • Mao.*ilinamef
txx mcrte > InvaBdea furafease la lespenaeMlIdxIe ov« 111' - * 1 —
doait lOOdaCf ) ( |jg-Des»on*rteç«ea

(  )ij.BenafldosProvWanettrioe '

Ooença Or»»e: I )Sliii( ̂ Nto ! —

Op«"»?í — -

—— • OBdueaeo»fa»Baaad«ciItui8 0olR|PRC»ftPV);

QuanIMKle de Meae. ttereicie

A

—■——■■ ~ ^aDEffUS —-—-
"  — ' ' BlooueiCíComA(»ai»

;;3^1ÍÚ7j6i^T r-.rcr.-_::-T=%::j=..-jp^^^^MFERê"MCÍA(dt|ííni»aí»noJ. -
orna "do ajuttawenw de *** : Qin^iS
Date do trtwlte em luloado do p"®**" mcueêo (ee 'orara apoawa I :--

Adf. 30 de junho da M17.

•õrh CHARL5S B6NAU0 FRAMü^ MUhAtt.Asslr.awr.dofeüuap'»)'"»-*»^

Scanned by CarnScanaer



s, n°

Rubrica

H" 2301 /2017

jtgftW '■ * ■ fiaqirátçéo Conffidl

^ de Requiefçte: Senl

gft da CadMtre da Req: 2«rD6nQ17 PODER JUDICtÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL • Especlaltzaçio • Vaia Comum

^:jPCTT.92.4<M.0t
A  P^; 2/ 2

■...=« ,jeil06naiT19:«:J«

Nofliacoavleie

tlUmOPIO DE TEREZMHA

BENEfíCIÁRIOS

CPMMPJ Oaraa.»

MO. coHPíetunrAR,
SVfieiiISKTAtreufAf^Li

Pau Bata Vator Toai i
Vahr/M) Ctéd. Exec. Crtd. Bi»e. \

2.S<1.1ir'if.aas.aMí^i-es

JurcM/s*úc íRs

a.MI.TA

Co/spMo

MONTEIROE MONTEIRO AIAIOGADOS
^SOCIAOOSSfC

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

ExDTíta* _ _ OttaBat Vaiar Total |CPIVCHPJ gg^OatiBw VaMWq Cr«d. &««.
3s.5a2Jiawsi-Bq NAo 1 lagi-ie [ ■isa.sze.gil loai^ i -j

Jifrpa/SaiiefRS) Juroa ÇpmgoiaaWrto
23aiM.«s i ■ á4.3ap.2a d

; JustHteatt»*: CONFORME PgTEBMIMmO

!  VALOR TOTAL ReQU/SITADO: RS 2-332.631.09

Adi, 30 tt« junho de 2017,

"Õn^.CHAHLES RENAUD FHAZAO OE MORAES
Astínanes eo(« íjWW) f«<Maiaiie

Scannedby CamScanner



Rubrica

N» 2344 / 2017

SttiM»: i-BwiitCéBOaMUHuCenaiifcio

Tipo d» Roquioltio: Ooral

Ma «•Cadntra «• Mmi: SMMOir

PCTT ■ UjMIsM

ptt- 1 f r~-

«MUMT 1S:M;01

POOER JUDICIArK)
■miBUMAL REGIONAL FEDERAL i 1» REOlAO
SEÇAO judiciaria do distrito FEDERAL

2" VARA FEDERAL - Esppctalispçfto ■ Var» Comum

ajRVAISM

Reguiaicâo de PaaamRntn
Do(i): JU«2(ÍZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2- VARA FEDERAL
AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1- REGlAO

«*caM. '"to™o.<«™,«lm.oüaf*,o,M<|U«lqu*r«ww,p«*ta«.qua<W>wv.l(«,eomkJo.n.p«.on,.ftS^ MÉ»
^««pwrwM/Cniobr/ MUNÍCÍPÍÕ ÕÉ JAPARATUBA É 0UTR0(A)
iArf>ogatf.>/04a ■- BHUNQROMEROPEDBOSA MONTEIRO DFOQQgOf»'ã CPP: 377 377

^  - -- a 11. ~Raytarttfo/Oaoodor UWAQ FEDERAL
'"eBPftcie^bê requisição'

I  ) 1. OrtglfiAile

< X) L Parcial

A> ftaquialçSo da Faquane Valer • RPV

{x)Pr*cat6rto

( )11-8aÉérk»,Venemisae, ProveiW.Pane6eseindeftóaç6ea 1,1 Ji - NJo-aiimanua
pcrmo<taelnvaKleztundadaanafaRMnaabHsMcMl<|i*.A
doarLiOOdaCF]

(  ) M • Deaaproprtaçôaa
( )12-BenendoePrevl0encláhoe

Doença Orava: ( )«m( 2NSo

(  ) 2. Comalementar

(  > LSuptamamar

WATUREZA 00 CRÉDÍTO

OuOW
■  Iwlly■»> rti AiHtfstln B TrttnitacSo St SaãtÚinanttB RacoliWo«"^umuiadamanta. rra

valer rolai do Bonalldtrlo: RS Oeduçie para a Baaa de CAleule do IR (FHC a RPV|-
Quantidade de Parceiaa doe ExofdcloaAmarleree: Total da Valorw de Eiarctcloa Antertoree: R$
QuantMada de Meaea Exerdcio Cerranta (Somente RPV):
Total de Valeree do Exercido Corr^ (Somente WVlj^RI
ipC WATUREZA DA OBRIOAÇAO A QUe'SE REFèRÍ"A'rEQUBÍcXÕ
Aecrtçto; (0S.(W.0«.07) FUNOEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL E VALOrÕ^^ ,
MA0ISTÉRI0-C0N1R1SUICÚES ESPECIAIS-CONTRIBUIÇÕES-TRIBUTÁRIO-DIREITO TRIBUTArK)

INCIDENTES __
Bloqueio/Com Alvará

r— TRIBUTÁRIO «Im I X )NAo
i  — DATAS DE REFERfeNCTÃT^ / mta (ano)
(MM do ajtriZMnanto do procdsso da CMdtocImanto: 15/10/1909
OMido irSneito em tulusdo do proceeeo de conheelmMito: 01/07/2015
DMi do Wkielto em julgado doe efnbar(|ooáexecuçSo{8e foram opoetof) :
Se nio tomm opostos ver Intiae XI do ait S* da ReeoluçAo 40S/201S-CJF: data: 13/01/2017

Adf, 30 ds junho ds 2017.

C>rfl.ANOERSON SANTOS DA SILVA



FIs, n"

2344 / 2017

; s • Awweâe Cedwedo ConduMo

ubrtca

TRimiMi. •'UOtClAWO

federal - . V.™ comum

Rqgulaiç^n Paoarpont»

WTT.M>aí^
No: 2íV-

IMMOir 10:04:01

pjmAioli

Momo CoopiMo

HUMCmOOEjAPARATUBÃ

^8»4<OT

BSlãBQíÁBIQi

i«iN^

>

«o COMKfüBn-AA
SUfmEWTM «u AAMCIAL

íoon.Toanooi.8o| nao |
Juroa/%»ac(np

I:. :--- ,_- _ ,..e46,9«7JMI

loaoie I 1.334^,1

CwnpwiMtOrto

Wwfltii S*" '»'•'
. c*** e*9t. Cféa. ene

^fOMO^^ÁftíOS comtuawaísrrvmvfvtniwo CCWTKArt/A/S

CNWWAJ OM.
««TEIRO E mont6ibo*o«)oaoüo___ tâ oiawi od nAoT^

Cl " l
*-■-'' 'jg'__qOCjgPADg 06 AOVOOMXW

L— WALOW TOTAL RSQUtS/TADQ: ÜS 1-M9.SS3,33

coiiKantriM.

VWerfR» Nuam, VMuroM

[_

A*. 30 «Io junho do 2017.

C)rn.ANDERSON SANTOS OA SILVA
*•««« *>W MKía) f«]uMtani«



N" 6782/2017

SCaIu* : 6 • HequisiçâsCaoaslradoConeluld»

Rubrica

ripo oa Raquisiçte: Gorai

•«. « .ÍSaL fTdEWL í ,. REOAO
seçAo judkiAria do distríto federal

20* VARA FEDERAL ■ EapocialbaçAo - Vam Comum

Bequistcão de Paq^n^^ntr»
«>(•): JUIZ(tZA) ADVERCi RATES MENDES DE ABREU OA 20» VARA FEDERAL
AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL OA 1» REGlAO
proimua na "Tíf naMauaii»io(s), on -rw» d. okUo iw»i<aM am lulgaflo,

Aa«p^;^t,7õ»;,wV7 MUNigPIODrWMTÊ ÃLÊÕRÊ oTsTftÓlPl ÊÕüf F»(Ãi

3IM«G017

FJRVA19»

rm

Rfggarirfo/Oavatfof .■ üniaq PEDERi^.

>R*QUlaiç*odaFaouanoValor-MV

(X) Proeatòrie

13 C^: 37?.377.g44-00

ei^cie PE MQoãiçito^"
[( )"l. OrtgInArto
|IX)3- Parcial

<  ) í Cgmplaaiardir

I  )44uplamaniv

,  T Comuni
( ) t1-Salértoa, Vencimanioa, Provanwa, PensPaaa iridenizaçúaa («) 21-NAoaiimamar
por mona a invaUdez tjndadt» na reaponsablldaite oM (11*-A

1 )3«-Oa.««pda0a.
( ) 1S • Banolieíoa Prawdencíífloa
Ooaoça Orava: < I Sim | kNSo

[_
Orttroa: _

Valor Total do Baneflciárlo: RS Daduçlo para a Baaa da Calcule de R [PRC » RPVy.
QuanOdadada Parealasdoc Eaaicttíot Airterteraar Total da Vaioraa da Eaareleioa Antarieraa: RS

Quantidade da Mtaea Exarcícis Comnta (SenwnM RPV):
ToM da Valora» do Exercício Corrard» ISownt» RPV): RS«' MÀTifOCT^nAOBRIGAcAoA QIjéSE REFERE A REQUISIÇÃO
0eaeri«S0: teS.M.OS.OT) FUNOEFiFUNDO OE MANUTEHÇito E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL E VALOfUZACAO I
MAOI^SRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CC»iTRI6UIÇãeS • rmeUTÀRlO - DIREITO TRIBUTARIO

iwfjriPN^s "
BlOQueioiCom Alvará

'  ̂ fRTwjTÁRIO! 1 ISÚr» IX >Nto^  RgFERâNCIA t dia Tiada I ãnõf"

Pata do atultamaoto do pmcuao da eonltacimtnto: 1 S/10/1999
Data de trânsito am lidaado do oroeatao da contiacimanto: Di/07/2015
DatadOtf4naltoamJulB»dedo»anibarBOa4a*ecüçSo(»afotwnopoitof) :
SenSc foram opoaioa varInciaoXI do art 9'da Raaoluçio40S/»U • CJF; data: iWMflOi?

Braslíli. 30 da Junho da 2017.

Drn ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
Aa«lnaluredo(a) lultllm) tarsasMWa



FIs. n°

Rubrica

N» 6782/2017

Status; S - n«qulsi<ao CadastiMo Coneiufdo

Tipo d* R«<tui*iç*o ' ̂ral

QMi d« Cwlulro da Itoq: SOfOefSQtr
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL - Eapeclallzaçlo • Vara Comum

PCTT.h^yJ|^
Pés: í>-t—

sartwawT

RjRVAiaa

Nenia ConpIMB

I município OE monte alegre de SERGIPE

PWftdpatfff» TTlHr'
j  - r

CPIVCNPU gsr: '
ALEGHb DE SERGIPE :i3.113.gg7^,<ie| nAo | 1

.  Jyro*/S^ (RS}

1  «ã coMPtaiBifTair 1
.... --2í5ãí!g£!«2«e«^

O^aaaaa

}| nAo { >0/2016 i 832 07*^4 W»''» I

Juros Convnruatdrte

«ONÒRÁmÕSCONTTMTVÁ/S

i
"

^  AlomaCowpWo ^ ^ CPf/CNPJ VêHnlRV
ÍÍÊÍNfllTOEMÒlneTRO_tó^^^ 7~^5«[6iaW1-9(| NAO 1 10flOT6
[_. .'««ÍÇW» MrofStãch»

■  iioisí^
lAStWcaffW; HONORÁRIOS CONTRATUAIS PARASOaEDADeTONFOBMECONTRATO DE FL8.1691173

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 1.040.09^7 ' '

016 1 206.016.73 icrgoie ii TT ;
Juros Cswpsnaiidrta — i

BraalUa. 30 4a Jimho da 2017.

Orn.ADVERCl RATES MENDES 06 ABREU
Aealnaiufi doW |uli(iz») roquWiaffls



'''S.

N» 2277 / 2017

St*tu* ■ B - DfwMçte CKMStraOD ConcMto

Tips d* R«mÉ>lg|ij : Qwal

Ona « CadMn «> «M|; S«»«anr

/  Kfí.iZMiM

h-.} ttnuiou 1^er:2•

PJRVAli»

W30€R JUOWlAWO0«a«cadMn«>liM|;S«»«mr TR^NALR£(»ONAL FEDERAL I^REClAO
secAo ,iudic{Aria oo oismro federal

2" VARA FEDERAL - Eap*claHs»«Ag - Vara CMnwii

B^qutRlçfto PaoamantQ
Dofaj; JMZfiZA) CHARLES RENAUD FRAZAO OE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: OESEMBARQADOR FEDERAL PRESIDENTE OO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGlAo

InlttnK,.«»«««. ç^néo*>^ quMQg« racu.» p.nd««e ^ "-""-ÍÚM MaM

RaawwO. aart».- MJXKaPIQOEMUWMCA 6 0inF«(Al

^  ESf^E^ nCQlMIÇÁO "" ' —
* 1 IWa»r<»içl»a«P»qo.t>»Valw.»v '( H.Oitgtnbto I )T -mi iiliiniinii

i X) Pigcatérto

AHmaMsr

{XILParcMi

"MATUBEWoãoRlbTO

(  I < ̂taiiaaiaiK»

< )t1-SaWrV*.V»e*ti*Mo«,P'o««WM.P«r»eM»«ien«*oo» map nUm....,
por moi* • dwarn fcr^daaa» ft* r«ponM(*«SKto t»«i ( Í r . A NAb-bAb»»»
oovl iQOeaCf I

( 1» • Deeaweonaç^es
I  lll-SanvNaosP^itmt^iat

Obw»mO«»»«.) isani «Nto

Outrea;

VaWTfltai<10 n.n.n ii "»AAp.aaelfta.TriM«*,a,«»»««.■««B*«ow*»»Aíwi.«ti»»t«t -rra»»oi total ao DanoBtUrto. Ra t»«*Mopof»*Boo»a»C4ic<iioso»í(Micoapyy
QuantMMtadoPaRalMAoaexarefeiaoAntoftena: T<it.iaoVolotfoO.Ei.«íício» An^rtotoK «
Quotitídado O» Moju Umttàa Oomt^ ISomORto aay);
ToH da Valoiaa do Ewwctelo Cc<Taiita (SoaMoto Kpy): RS

|UTUNe»paOeftiO^AQA$»U£SE RCfCREARfpUtSlÇito
* IMttUTEItÇto e OtWNVOtVlMCNTOOO €IISR.O FUROMieVTAt E VALOIUZ«CAO''*®'"®*'®-®0*'TWBÜIÇ6eS ESPBOMS - COMlWSUIÇDEa - IRlBUTAfUO ■ OUSfTO TRIBUTÁRIO

PIODENTES
9»0u«*>'C<in'

TWBUtAWo 1 )«|miX)H»o
OATMJJE REFENèHCU < dN (ia«a < anaj

Pata de RuIarBanlado proctaiii da cotilwtimarao-.
Dau dobiaoiio on Woadodo onteaaao da eaoliacimaino; oi.flraoíS

^yuntio om iutgido dot eabaraot» axae<i<ae ( >e «omn openoa |
So aao hiik.. es n«ei var IneisD » do an. d* da ReaotucM ooSf»!* .<1JF; data • XtOliQOi»

Adf. n tia itmiM da 1017.



FIs. n»

í^ubrica

N* 22n / 2017 ,  WTT-íiJOI^
•  2cvJ •
i  '.ííg: »' a

»  tr, l

POOER JUtMClARtO
TRIBUNAL REGKmAL FEDERAL i 1* l«G(AO
SEÇAO ̂DlCtÀRlA DO DISTRITO FBOERAL

r VARA FEDERM. ■ EspMiaUzAçAo - Vara Comum

FjnvAi&a

lãüwciPoocMunsecÃ

Ali^rtlRR

uaM232tnoi-es: naõ~] iããõíê

aro coÉviAtrwAa,
sunaacMriWMinucut

i,^„,.„ ■»• VaiarVowvawrra»? ema eitm. cm* e^c.
*3e«,oi iQwie ' iwSãe

AawSaie<FI» JUrM CnapanoMae

ai2.ma

M«MCeaa>am

UONlenOEMONTEiADkOVOâuxffi "
ASSOCWOOS

Wac^A»

H3IO.<a
Aweeiaw- COHCO^ orrewanAco

HOWORAwOS COW77t»n/A«

» M8«iaoooj«! riCo Y "íftiáia i

aro. cotMSMTmiK

1 OmBaM VWorroM
CtM e*tc. Cna. Cne

;09.SS1.M laSQta ~ mm,.

AmwMcfno Afw CDWpeiueWrw
uzrue

VALOff rorAL REOUISirAOC; RS S47.7S7.55

Adi, 28 da junho d» 2017.

aff CMaaiEs HeiiAuo fra7Aooe uonacs



=,o. ¥(

Rubrica

2339 / 2017

statu» ; 6
CadMMs CoMiMo

'npo : Oenü

Oaltse CMmraosRaa: tOrOWMT
PODER JUDICIÂRK}

TRfflUNAL REGIONAL FEOÊRAU ̂  1* REGlAO
SEÇAO JUDICIARIA 00 OSTRTTO PEDERAL

2* VWA FEDERAL - Especlailuçlo • V«ra Comum

PCTT-92.401.01

Fir <' >

ICOHCir KilT:»

Do(a]: JUl2{iZA) ANOERSON SANTOS DA SILVA OA 2- VARA FEDERAL

AO; OESEUBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REOlAO
.  R*«ihiic Q po^mcnu «m (avci doce) ervArt») e «i») ndvwü«t2att<«^ wi«b* 8e <MâMQ wtBaida «n /utHiidci,

Wírtft n» OftOUrMa » A«le d« Bdcuc^o n* MÇUiÒO M iPtomMiçàw
•ndoadAÉ. (rrtonpo. oi^iosilra, qMftèecdti* que^bw reorse pwWto» qt««o ■« vâíKw a*iCd<* ne p««nt» AeoulsW.

ÉqüvwiwVCrerfof;* MLWIQPiO OE MOSSA ^^ORAM IDÜflOCS ECruTnÒfAj
eno DR)OCB0019 CA": a7M77M-O0

/0«v«4of UNUÔPEDEfUL

(  l2.Co*»w«narr  ]l.Oclalft4rt6(  > R«Ailfic*9 4* Hauano VAior • m

(  ) 4 SuMoMiiur

(x) Prvcstóno

?«s%-

^V^HÍ

( } 11 - 8«lAlM. vvncimcnis*, Pioiwm. F*iM«e< a ManOMAn (,^ 21 - Nts-aUwn»potmoo»»«T«*o»itun8toi»n«i»i(ioii»ib«aidtc~»(ii*-A ^—
asíB. lOOOaCF) ( ) u ■ CMOMcrtaçMa
(  ii2.BemllSc»F>«»4««a*'»»
DOançíOimv»; I ISI""! >NIO

9SSS:-- ■ T.ihi.««fan «» W.MIir».ln. a.t«aitto« AcumuUCim—. RIU
'  pit. . M« dt «•■«.•« do i^PItC .
Quantlda* íé dd« BanPcte» «rt-lw»: IdUi 8f vw«s d.e™naws «lerkHw: lU
QuddMxN d.M.i-

p* caaiq«cAoa ous it-âlfaiE.AflBBm^iCAõ:
T»l':Srj»l7rFÍSOTRRni60 es MAMUtENÇiO B OMBNVOLVIUÍKTO CO EMIHO rUNWKBWTAL t VAa.OllIZ*Gto 1

SSSTAaÍ^otIÍÍ^K» . ORBITO t«BUTARK>
'  WDOEiaSâ

■— — Biocu^dJCoTi ANaid

UO:1 Blguaita

onado ifáMito •<" MbMo deomcdMdd. eonhMlmwí»: íiCTííCIS ..rf^in im tjladdâ dd»dniftiifl®« PwdWdP I íwvn opBitt» I ;

Adi. 10 d» junHA dd 2017.

Orn ANOERBON lAMTOS QA SHV»
• Mkmkn doul lusOn] '«iuMirw

Scanned by CamScanner



Rubrica

;  erf'V.P,
er-fviPj .. . ... £>«•«*- vfí.Km.'

"«»•*'<• VíMrt»». Ç,jrf CM ÍT»r«»« C-M frrt

Wl'!•>•< M Vr;'* , «•.••„-•

MmaCiMlpIMa

M<»4II llir> I WIHIH ritrj NIV» AO<r:

I  fMKlMWH

HOMo/tÀmos coMnuwÂJS

c-fyy

iHrc

v,M//ii ;'•*/,» fiAi,

JpfO^mJK fntí

Om&Mr MA» loa»
Cm fCOT CM (Mt

Vií-M/t rojia

Jvn/tCamppntPiUm

JUlItMMva rAMJtlWlI IO AUÍÍMAUÍI

VAiOff ror/ti. neours/rioo. fíí 3n.nt.0t

Ml

Scanned by CamScanner
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FIs, n".

Rubrica

Justiça Federal da 1* Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1080160-09.2023.4.01.3400

27/09/2023

Classe PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 4* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição: 16/08/2023
Valor da causa RS 73.331,00

Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

município de chaves (AUTOR) _

UNIÃO FEDERAL tPAZENOA NACIONAL) (REU)

Procurador/Tercelfo vincuiadq

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Documentos

Datada
Assinatura

{Documento

17695 21/08/2023 16 01 DeciSâO
79056



FIs, n"

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
S«çèo JudlciAiia do DMitto Fodoral

'* utra F«aerai Clv>i Oa SJOf

PROCESSO 1080160-09 2023 401.3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL <7)
POLO ATIVO município DE CHAVES

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11336

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão
do pedido de tutela de urgência para o fim de compelir a União Federal a obrigação
incluir, imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Municipio de CHAVES - PA, na
base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a titulo de IR e IPI. que foram
realizadas por meio de Compensação. Oação em Pagamento. Parcelamentos, além dos
insertos no art 1®. parágrafo único da Lei Complementar n°. 62/89, referentes aos seus
respectivos adicionais e. ainda, com a reclassificação dos códigos de receita dos tributos
arrecadados e classificados de modo equivocado, e que. por esse erro na classificação
não compuseram a base de cálculo dos repasses ao FPM, sendo todos eles, de logo.
inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM.

Instruiu a inicial com documentos, entre eles. procuração (id 1761831085).

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1® da Lei Complementar n® 62/1989.

integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos
por compensação ou dação. os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da
Suprema Corte;

■CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA FPM ART 159.
CF/88 INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA I - Os recursos oriundos da
arrecadação do IR e do IPI por meio dos parcelamentos especiais (REFIS. PAES)
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, entretanto, no caso dos

I  oittHOf^carriarHfl por RENATO COCLHO 0OA£LLI • 21/06/?023 1õ 01 08
I N!ps tr11 )ua br443/pfaProce6SO/Consu>IaCX]Cumen1a^i8lVmw Baam7x=230a211406233e7000017£ú509762
i Numero do Oocumanto 23O82114OS23367Q0C017S0SOe762

Num 1769579056-Pég.1



Rubrica

autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de que vem repassando
regularmente os valores atinentes aos parcelamentos especiais. Ressalte-se que a
União informou, e não foi contrariada pe/o município, que jó tiouve o pagamento dos
valores a/rasados, acrescido da devida correção monetária. II- A competência
frítuíâria da União para instituir imposto de renda e imposto sobre produtos
industrlallsados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da
arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de Participação dos Municiplos
. Inteligência do art. 6'. parágrafo Onico, do CTN. III - Ao dispor sobre a repartição das
receitas do IR e do IPI, o art. 159, I, CF, refere-se expressamente ao 'produto da'
arrecadação", sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Mto.
Dias Toffoli, Julgamento 17/05/2017)

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados
do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista
que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido
de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso às
informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses,
das baixas administrativas a título de IR e IPI. que foram realizadas por meio de
Compensação, Daçâo em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM.

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que
apresente contestação no prazo de 30 dias. devendo indicar as provas que pretenda
produzir.

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas

adicionais que pretenda produzir. Prazo; 15 dias.

Documento Assinado Eletronicamente

Assinado eiauonicamenla por RENATO COELHO BORELLI - 21(08(2023 16'01 08
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17/05/2033,14:33 1013465-73 2023.4.01 3400 JuMIça Fedsral da 1'Regl»o

Ub(.lbAU

Rubrica

judicial.
Petição Id. 1576042369. Descumprimento de determinação

A decisão que deferiu o pedido de tutela foi proferida no dia
12/02/2023 e até o presente momento não foi cumprida.

Nos termos do Código de Processo Civil, constitui ato
atentatório à dignidade da justiça o não cumprimento com exatidão das
decisões jurisdicionais, estando sujeito a a parte ao pagamento de
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a
gravidade da conduta, sem prejuízo das sanções criminais, civis e
processuais cabíveis.

Assim, Intime-se a PFN para que comprove o cumprimento
da decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência no prazo de 05
dias.

Advirto que o descumprimento gerará a incidência do §2** e
inciso iV do art. 77 do CPC com multa fixada em 20% do valor dado á

causa, a ser calculado em sede de liquidação de sentença.

A intímação deverá ser realizada via oficial de justiça.

Após a intimação da PFN, dê-se vista á parte autora para
réplica, devendo se manifestar sobre a preliminar de ausência de
interesse de agir. Prazo: 15 dias.

sentença.
Com a réplica ou decorrido o prazo, conclua-se para

Ressalto que eventuais diferenças não pagas e
configuradas como descumprimento da decisão liminar, serão apuradas
em sede de liquidação de sentença.

/Assinado elecronicamenie por RENATO COELHO BORELLi

17/05/202313:4121
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FIs.

Justiça Federal da 1' Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número; 1013465-73.2023.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 4* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição: 16/02/2023
Valor da causa: R$ 73.331,00

Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios, Repasse de Verbas Públicas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Rubrica

17/05/2023

município de JUSSARA ÍAUTORl

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (REU)

Procurador/Terceiro vinculado

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Oocumwttos

Datt da
Assinatura

lOocumanto

14989 17/02/2023 17.21 DeciSáO
19847



FIs, n'

Rubrica

P^DER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Sacáo Judiciária do OIstrHa Fadara)

4' Vara Fadatal CIval M SJDF

PROCESSO 10134S5-73.2023 4.01 3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

POLO ATIVO MUNICÍPIO DE JUSSARA

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDHOSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO UNIAO FEDERAL

OECISAO

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a
concessão do pedido de tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos
próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas
administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de Compensação,
Daçâo em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do
acesso aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respeitos às arrecadações

devidas ao município autor.

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n° 62/1989,
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os
extintos por compensação ou daçâo, os respectivos adicionais, juros e multa
moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente
atualização monetária paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da
Suprema Corte:

t AãsiraOc «latronicameme por RENATO COELHO 90RELLI • 17^2/2023 17 21 11
1 hnps //pjelg rrfl jus br 4A3/pja/Proc«UQjConBulttOocumento/U9lView.M8nl?«-23a217153143953000014^204075
I Número oo OoCLfnento 2302i7l53l439530000i48520A07ã

Num 149d9l9847-Pág. 1



"CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE
RECEITA. FPM. ART. 159, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO
AOSPARCELAMENTOSESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1 -
Os recursos oriundos da arrecadação doIRe dolPIpor meio dos
parcelamentosespeciais (REFIS, PAES) devem fazer parte da cota do FPM
devida aomuniciplo, entretanto, no caso dos autos, o apefante não logrou
infirmar a assertiva da União de que vem repassando regularmente os
valores atinentes aosparcelamentosespeciais. Ressalte-se que a União
informou, e não foi contrariada pelomuniciplo, que já houve o pagamento
dos valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, II- A
competência tributária da União para instituir imposto de renda eimposto
sobra produtos índustrializadosnâo sofre qualquer alteração pela
circunstância de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao
FundodeParticipaçãodosMunicipios. Inteligência do art 6°, parágrafo
único, do CTN. 111 - Ao dispor sobre a repartição das receitas doIRe dolPI, o
art. 159, I, CF, refere-se expressamente ao "produto da' arrecadação",
sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 738497 -Min. Dias
Toffoli, Julgamento 17/05/2017)

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas
informatizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o
entendimento de que o acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao
sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação.
Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos
autores o devido acesso ás informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que
a União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a
devida inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses
repasses, das baixas administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por
meio de Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder á
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM.

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União
Federal para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União
Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as
provas que pretenda produzir.

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as
provas adicionais que pretenda produzir. Prazo; 15 dias.

BS As$tnada«eLrQn>can>ent«por RENATO COELHO bORElli • 17«2;2Q23 T7 3111
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Pis. no
Justiça Fedoral da 1' Raalão
PJe • Processo JucSdal ElelrCnlco

Número; 1004429-07.2023.4.01.3400

3t/01/3023 l^ubrica

aasse: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL
Ófgao Julgador. 4* Vara Federal CIvet da 8JDF
ÚIHma dísirIbuIçSo : 20/01/2023
Valor da causa: RS 73.331,00

Asaunios: Fundo de PanicIpaçSo dos Municfploa, RtpaaM ds Verbas Públicas

Segredo da Justiça? NAO
Justiça gratuile? SIM

Pedido de Hmlnat ou aniecIpaçSo de tutela? SIM

SUMCIPIO DE NAZARENO (AtnOR)

uraAo FepBRAL(Reij}.

U, Data da Oeeuman
Assinatura

t4Üe 23/01/202314:40 Oecisáu
SBsas

Precurador/tsfaairo vlneulade

BRUNO ROHERO PEDROSA MOtnEmO rKl*trade(i)
oJvllmartta come BRUNO ROMERO PEDROSA HMTQRO

ÍAP.yOOADO)

Deeumtnwa



•OOfRJUOICiMO

JUSTIÇA FEDERAL
6*çie JiMoIM* ds Dtairto FMtrM

<> vai raM CM<> M)c

PNOCEMO: IOO<A2»-07 2023.4.01 3400

CLASSI: FHOCEOIMEUTO COMUM CÍVEL

POLO ATIVO: MUNICÍPIO DE NAZARENO

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PE0RO3A MONTEIRO • PE11338

POLO PABBIVO:UNlAo FEDERAL

Culüa-se de ação pelo procedimento comum na qual se objeilva a
concessão do pedido de tutela de urgãncia para: a) que a União Federai inclua, nos
prpximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas
administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de Compensação,
Daçâo em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do
acesso aos sistemas Informatizados do PFM, no que diz respeitos às arrecadações
devidas ao município autor.

É o relatbrio. Passo a deddir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1' da Lei Complementar n° 62/1989,
Integração a base de cálculos das transferâncias relativas ao Pundo de Participação
dos Municípios - FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, Juros e multa
moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente
atualização monetária paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na iurisprudéncia da
Suprema Corte:

■CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇAO DE
RECEITA. FPM. ART, 159, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO
AOS PARCELAMENTOS BSPECmS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE

fltNATOcoELXoeoAElu - zwiifam <4:iaua
MtpMpí» )9,irl 1 ò>C»nu*>Ofleuwwwi!>»tiV)»» m*i7i -mi »i »70ú« i

Num. 1462MUaS Pé



benefícios fiscais, impossibilidade, apelação desprovida. I -
Os recursos oriundos da arrecadação do IR e do IPI por meio dos
parce/a/nenfoe especiais (REFIS, PAES) devem lazer parte da cota do
FPM devida ao município, ontrotanio. no caso dos autos, o apelante rtão
logrou infirmar a assertiva da União de que vem repassando regularmente
06 valores atinentes aos parcolamenlos especiais. Ressalte-se que a União
informou, e não foi contrariada pelo município, que já houve o pagamento
dos valores atrasados, acrescido da devida correção monetária, li- A
competlncia tributária da União para Instituir imposto de renda e Imposto
sobre produtos Industrializados não sofre qualquer alteração pela
circunstância de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao
Fundo de Participação dos Municípios. Inteligência do art. 6°, parágralo
único, do CTN. II I • Ao dispor sobre a repartição das receitas do IR e do IPI,
o art. 159, 1, CF, refere-se expressamente ao "produto da' arrecadação",
sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Min. Dias
Tofiofi, Julgamento 17/05/2017)

ubríca

Por (Im, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas
informatizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o
artendimenio de que o acesso a tais Informações não representa, por sl s6, olensa ao
sigilo Hscal, tendo em vista que o exame licarã limitado aos dados de arrecadação.
Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos
autores o devido acesso às informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido da tutela de urgência, para determinar que
a União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a
devida inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses
repasses, das baixas administrativas a titulo de IR e IPI. que (oram realizadas por
meio de Compensação, Oação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à
reclassilicação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM

intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União
Federai para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União
Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as
provas que pretenda produzir.

Apresentada contestação, tntime-se para réplica, devendo indicar as
provas adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias.

Oocumento Assinado Eletronicamente
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Rubrica

POOEIJLiOlClARIO

JUSTIÇA FEDERAL
Sagio Judiciária do Olatrito PadanI

4' Vare FMani CIvW da &>DF

PROCESSO 1004429-07.2023.4.0V3400

CLASSE. PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
POLO ATIVO município DE NAZARENO

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • PE11338

POLO PASSIVO UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

DECISÃO

Intime-se a PFN para que comprove o cumprimento da decisão Id.
1462888365. Prazo: 10 dias, sob pena de multa.

Após, vista ao autor para réplica, devendo se manifestar sobre a preliminar
suscitada. Prazo: 15 dias.

Por fim, conciua-se para sentença.

iw assinada eatrantcamanie por. REMATO COELHO BORELU - 08WV2023 13 18 50
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Justtça Fa(terai da 1< RmíSo
PJe • Processo JucOdal Eletrdnico

Número; 100501941.2023.4.01.3400

Ciasse: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL

Õrg&o }ulgaúor: 20' Vara Federal Cível da SJDP
ÚtUma dstrlbulçâo: 23/01/2023
Valor da causa: RS 73.457,32

Assuntos: Fundo de Parllcipaçlo doa Municípios

Segredo de justiça? nAo
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

r  Parte» ^
município de nazareno (AUTOnt

ubrica

ProeureSanTereetr» vinculado

BRUNO ROWEBO PEDNOSA MONTeiRO raglalraaeW
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JUSTIÇA FEDERAL
8*çl» JwRleUHi «o nitnic Fadinri

H> Vin FM»fM Umi m bjd<

M0CES80: ll)050tM1.a02a.4.0l.»400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (T|
POLO ATIVO: MUNICVIO OE NAZARENO

REPRESENTANTES POLO ATIVO; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • PE 11338

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAI

Culda-se Cs ação pelo procedimenlo eomuin, ccni peOiOo de tutela de urgência,
ajuizada peto MUNICimO DE NAZARENO em lace da UNIAO FEDERAL na qual se objetiva a
concesséo do pedido de lulela de urgência para: a) compelir a Urnáo Federai à inserç&o
Imediala, na base de cálculo dos pr6>lmos repasses ao FPM do Autor, do produto bruto da
arrecadagto de IR e IPI, sem a dedução dos Incentivos liscais criados por legislação
infraconstlluclonal, constantes nas IN RFB 267/2002 e 1138/2011. bem como o PIN e
PROTERRA, nos lermos da ACO 7S8/SE, a saber, referentes ao imposto de Renda Pessoa
Fisica; FOCA, Fundo do Idoso, Incentivo ao Desporto, Programa Nacional Incentivo à Culiura,
PRONAS/PCO, PRONON; e ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica: Atividade Audiovisual,
DoaçOss para ONGs, DoaçOes para Insillulos de Pesquisa, FDCA, Fundo do Idoso, Incentivo ao
Desporto. PAT, PRONAC, PRONAC • Dedução IR, PRONAS/PCO, PRONON, Vsie Cultura
(lodoe dltorimlnados no doe, 04 - constante da Iniciai), bem como o PIN e PROTERRA;

Inicial Instruída com procuração e documentos, eventos n> 1462030869 ao
1462097SS0.

È O relatório. DECIDO.

No ano de 2016, por ocasião do julgado do ACO 75B/SE, a Suprema Corte já havia
analisado a questão posta noe autos. Nos termos do voto do Ministro relator, °0 snfoçue se
mostra aproprlaOo no que. por rvelo dos programas PIN e Proierra, a Unláo, procedendo
mediante diplomas que não lém envergadura consllluclonal, acabou por solapar, por diminuir, o
vahf que deveria aer considerado para efeito da div/sio imposta pela Carta Federar.

Por sua vez, em 202t, por ocasião do julgamento do RE 1.346.6S8, com

repercuseão geral reconhecida (Tema 1.187), o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

InuililO j*<lli»lll lIQi AOVCMl WLi MENOtS Ct AQUEi; • ifi V 00
nittiieN 1 ̂ iivWeiw^wwefCeheiji^íecyfiweJtiiiViewíiem^i-nc1HieIassMMOflfl14íwa
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enlendlrriBrtlo acerca da ImpOBaiWlldade do aballmenlo doa Incentivos concedidos ao ProBrama
de IntBBraçSo Nacional (PIN) e ao Programa da Redlslrlbuiçâo de Terras e de Estimulo à
Agrandúsirla de Norte e do Nordeaie (Proierra) da base da cálculo do Fundo de PartIcipaçSo dos
Municípios (FPM). Conlira-se;

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. REPASSES DE COTAS REFERENTES AO FUNDO DE
participação dos municípios • FPM. imposto de renda - Ifl E IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS • IPI. PIN 6 PROTERRA EXCLUSAO 0A BASE DE
cAlculo. impossibilidade.

Ab Inibo, cumpre delImiiBr a pueatio controvenlda noa autoe, qual seja: conadludonaildaOs da

deOuçte doi valores provenientes das coflinbulçdes ao Programa de intagrapio Nacional - PiN
e so Prograrna de RoolatrlBuIçao da Teriss a de Estimulo 1 Agroindústria do Norte e de
Nordeaie • PI^TERRA da base da calculo do Fundo de Parilclpagáo dos Municípios • FPM.

Com eleito, a rnatéita agui suscitada oossui densidade oonsiilucionei suticiento para o
raoonhacimanio da evlaiancia da rooarcussao geral, competindo a eala Suprema Corto
manllaalor-ae aobra a eacorrelta Iniarpraiagao do aillgo 159. 1, b. da Conatituicia Federai, da
modo a detarmlnai se t possíval a eiciuaio. ou nlo. de receitas alteisdaa • Incentivos tiacat*

concedtdoa peta Uniáo da baae da câlcuio do FPIM.

Nessa irvsema llnliB. ao |ulgat a Açáo Cfvel Originada 7Sa. Rei Min. Marco Aurélio, DJe de
1</8/2017. este Supremo Tribunal dacidlu pata InadmlaalblUdade da dedução, oeia Untao, da
recalla docorrenta das contrtpuiçdea ao PIN e ao PROTERRA da base de catculo do montante a
sor repassado a outros entes ledeiallvos. Lela-sa a ementa do juigndo

FUNDO ESTADOS PAPTICIPAÇAo ARTIGO tSS, INCISO I, ALINEA A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL ALCANCE PROGRAMAS PiN £ PROTERRA SUBTRAÇAo IMPROPRIEOADE A
participação doa Estados, no qus arrecadado pela Umao. ia:-so segunda o figurino
conaliluelenel, aendo Imptdpno subtrair valores destinados aos Prograrnas RIN e PROTERRA.
PRESCRIÇÃO OBRIGAÇAO DE DAR QÜINQÜÊNIO. Uma vea reconbecldo cano direito,
cumpre observar o prazo preacricuQnaJ (Gnlel)

ResaallG qua a dallniçio aobra a imoosslbllidads do reduçío dos montantes repassados aos
Municipioi, por melo do FPM, em rasád de incentivos Kscais concedidos unilateraimente por
outro ente Isdarativo, alinha-se com a mela de raduçiodas desiguatdaoea (ODS 10 da Agenda
2030 de* Nações Unidasi.

Deatarte. para oe lins da repercuseâo gerai, proponho a seguinte leso:

É mconstltuetonal a dsduçáo dos valoras advindos das connibuiçõas ao Programa de Inlagraçlo
Nsclonsl - PIN a ao Programa da Redlsirtbuiçdo de Terraa e de Eatimuto i Agroindústria do
Nona e do Nordeste - PROTERRA da base de oSiculo do Fundo de Partlclpoçlo dos Municípios
FPM.

Pelo exposto, OEFIRO o pedido da tutela ds urgância, para determinar Qua a

IMirfiUA «An u nn ' > f'0/t•>CI PATCS WfMçl Qf «OOEu Wi 1C 3T Mr
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Uum 14g3lW36S Pá



União Federai eletue o repasse das cotas do FFM em favor do requerente, com baae no
produto bruto da arrecadação, sem as deduções de Incentivos riscais, como PIN a
PFtOTERRA.

DsliB Oê ruUzir • ludlSncla da eoricMacSa a madltfio ptavilta na in 334, CPC, am vlnuOs da s

dír«a srt dHouHdo nanat auln nâo admltlf aulaeampaaifla (an. 334, |4t, ii, CPCI

Aptaaaniada coniaaiatSo, Imitna^ a parta autiKa ptn apiaaaniai (ãoisa no pruo da ts («ulmsl

Oaada já, raaaaKp aarant aa duasieaa dabiddii rto raftd matSrfi unlounanta da direito, razlo pala puat

ttavam oa iuloa ̂ ram urtcluaoa para julgirnenlo apòi á répica.

BraaSla-OF. a da janalrc de S0S3

fauPiado alatronlcamarxa^

ADVUCIÍUTE6 MENDES DE ABREU

Julaa FadartI TlUar da 20* VvbtSjDF

rfadMii niiiiiaii eaarAovwoi rates HENOESoe abreu • Esmoea itorpo
t>epS»m»tUuierEe>|a>imiiniiMdinininnniearnaiij4amTi^i«i«i3E»ia»coe»i4eoE»ww
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Justiça Fe<teral da 1* Região
PJe - Proceaao Judidal Eletrônico

Rubrica

Nilimâro: 1033136-82.2023.4.01.3400

Clasae: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL

órgão Julgador: 4* Vara Federal Cível da 8JDF
Última distribuição: 17/04/2023
Valor da causa: R$ 73.331,00

Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

20/04/2023

ProeuradoffTsreelrD vinculade

RUNO ROMERO PCOROSA MONTBIR

Oeeumenlea

Oaiaea
Aaaimtun

Deeumeate

15823120/04(2023 08-49 JOeclsãO
S6379I
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JUSTIÇA FH)ERM.
••CiB JuOldáfli de DMrtts F(dwil

«> Vn Pwni CiMidi UQF

PROCESSO: 1033136-82.2023,4.01.3400
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CfVEL (7)
POLO ATfVO: MUNICÍPIO DE CONDADO
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
PE11338
POLO PASSIVO:UNlAO FEDERAL

DECISÃO

Culda-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a
concessão do pedido de tutela de urgência nos seguintes termos:

b) seja concedida a tutela pmvisória de urgência Inaudita altera parte, com
esteio no art. 300 e segs. do CPC, para o fim de compelir a União Federal a
obrigação incluir, Imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Autor, na
base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a titulo de IR e IPI,
que foram realizadas por meio de Compensação, Dação em Pagamento,
Parcelamentos, além dos Inserios no a/T. 1", parágrafo único da Lei
Complementar n". 62/89. referentes aos seus respectivos adicionais e, ainda,
com a reclassificação dos códigos de receita dos tributos arrecadados e
clessifícedos de modo equivocado, e que, por esse erro na classifícação não
compuseram a base de calculo dos repasses ao FPM, sendo todos eles, de
logo, inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM:

bj seja a União Federai condenada na obrigação de fazer, consistente na
exibição dos documentos e liberação do acesso aos sistemas informatizados
que descrevam a comprovem o montante atualizado, correspondentes às
baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por meio de
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, além dos inserios no
art. 1", parágrafo único da Lei Complementar n". 62/89, referentes aos seus
respectivos adicionais com a co/resporidenfe atualização monetária pega e,
ainda, a arrecadação dos tributos em referência com classificação de códigos
de receita que inviabilizam a sua inserção na base de cálculo dos repasses ao
FPM, a exemplo do que ocorreu com o Estado de Minas Gerais, em que
e*/sf(am 92 códigos de arrecadação federais que não eram reconhecidos pelo
programa informatizado da Secretaria de Macro Avaliação Governamental, para
que constassem como /nteprantes da base de côlculo dos repasses ao FPE,

IAiáiiwh ilMtvilevn»"!» por RENATO COELHO BOREiXI • 2(tf04/3023 02 49:17
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F's, n® A 00

nforontes aos úHimos 05 (cinco) anos aniarioras ao ̂ulzamanto da ação e
aquelas rafarentes ao período em que tramitar o praaente feita, a paríir do seu
ajuizamenta. possibilitando, assim, a apuração da quentum detieatur pelo
Municipio/Autor, tudo com base na Lei de Acesso é Intarmaçâo a na forma do
art. 396 e segs. do CPC:

c) seja a União Federal condenada na obrigação de fazer, consistente na
correta classificação (reclassilicação) dos códigos de receita dos referidos
tributos arrecadados (IR e IPI) para o fím da viabilizar a sua inserção na base
de cálculo dos repasses ao FPM, referentes aos últimos 05 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamenío de eçào e aqueles referentes ao período em que
tremitar o presente taito, a partir do seu ajuizamenío, possibilitando, assim, a
apuração do quantum debeatur peto Municipio/Autor:

DECIDO.

Nos termos do parágrafo único do art. 1® da Lei Compiementar n° 62/1989,
integração a base de cálcuios das transferências relativas ao Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, aiém do montante dos impostos nele referidos, inciusive os
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e muita
moratória, cobrados administrativamente ou judiciaimente, com a correspondente
atuaiização monetária paga.

Quanto ao parceiamento. o pedido encontra amparo na jurisprudência da
Suprema Corte:

"CONSTiTUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA. FPM. ART,
159, CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO
AOSPARCELAMENTOSESFECIAIS, POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - Os recursos oriundos da arrecadação doIRe dolPIpor meio
dosparcelamenlosespeciais (REFIS, PAES) devem fazer parte da cola do FPM
devida aomuniclplo. entretanto, no caso dos autos, o apelante não logrou
Infirmar a assertiva da União de que vem repassando regularmente os valores
afinenfes aosparcelamentosespeciais. Ressalte-se que a União informou, e não
foi contrariada pelomuniciplo, quejá houve o pagamento dos valores atrasados,
acrescido da devida correção monefáría.

II- A competência tributária da União para instituir imposto de renda eimposto
sobre produtos industrializadosnão sofre qualquer alteração pala circunstância
de parte da arrecadação de tais tributos ser desfinada
eoFundodeParticípaçãodosMunicIpios. Inteligãncia do art. 6°, parágrata único,
do CTN.

III - Ao dispor sobre a repartição das receitas doIRe dolPI, o art. 159, 1, CF,
rafere-se expressamente ao 'produto da'arrecadação', sendo ilegítima a
pretensão do recebimento

(STF-RE 736497 - Relator Ministro Dias Toffoii, Julgamento 17/05/2017)

Por fim. no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas

luatuao éHtmmanM» ur. RENATO COElXO BORCUJ - KVCxnni] H.te 17
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Informatizados do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o
entendimento de que o acesso a tais Informações não representa, por sl só, ofensa ao
sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação.
Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União fornecesse aos
autores o devido acesso às Informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, OEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que
a União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a
devida inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses
repasses, das baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por
meio de Compensação, Daçáo em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à
redassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM.

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União para
cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato. cite-se a União Federal para que
apresente contestação no prazo da 30 dias, devendo indicar as proves que pretenda
produzir.

Apresentada contestação, Intime-se para réplica, devendo indicar as
provas adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias.

Datado e assinado eletronicamente

ubrica
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TrIbunaJ Reeional Federal da 1* Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1034393-94.2022.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador coleglado 8' Turma
Órgão julgador: Qsb. 24 • DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA
Únirra distribuição : 2S'09/2022
Valor da causa; RS 1.000,00

Processo referâncla. 10SS07S-10.2022.4.01.3400

Assumos: Fundo de ParlieipsçSo dos Municípios
Segredo de justiça? nAo

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

P*"*» Precuredor/TereMco vlneuíwtã
MUNICIPtO DE ALVORADA DO OUROUEIA (AdRAVANTE) BRUNO ROUERO "pEDROSA MONTEIRO reglMtM^I)

elvltmenle coma BRUNO ROMERO PE0R08A HONTBIRO
lARVOÇADO)

Pis, n"

""lírica

Doeumtfrto*
M. Oato OoeunMn
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POOEH JUDIClAflia
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Qib. 24 . DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA
Procssso Judicral Elettãnico

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 10343S3-94.2022.4.01 0000
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO QURGUEIA
Advogado do(a) AGRAVANTE. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEn339-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

Traia-as de agravo òe Instrvirenlo Inerposto para reforma da declaão proferida em
primeiro grau que indeferiu antecipação de tutela em procedimento comum movido á agravada
para compeli-la a rapaseat a cota do agravante do Funflo de Participação dos Municlpfos-FPM
sem a dedução dos valores dos mcenllvos líscais criados por normas inlraconstituclonals

Em que pese ao entendimento anteriormente adotado no âmbito dasie Tribunal no
sentido de reconhecer a conslltuclonalidade da dedução dos incenUvos fiscais da base de cálculo
do FPM, o lato à que, em lace do que decidido pelo STF na ACO 758/SE, entendo que 4 o caso
de alterar o meu entendimento, mesmo porque fiâ diversas decisfias monocráticas no âmbito da
Suprema Corte estendendo a orientação llrmada na aludida ACO para os casos envolvendo o
FPM

Sob esse prisma, do voto condutor do acórdão da lavra do eminente Ministro Marco
Aurélio, na ACO 758/SE, aMraio, por pertinentes, os seguintes ireofios: "O condito da rnferesses
envo/va raceila compaflUhada. Conseanla dispõe o artigo 159, :naso I, alínea 'a', da Carta
Federal, a Uniáo entregará ao Fundo de ParUctpaçêo dos Estados e do Disinio Federal 21,5% do
produto da arrecadação dos impostos soOte 'ande a proventos de qualquer natureza e sobre
produtos Industrializados. Vê-se que a premissa do mencronaflo precedo á única. Oa
aireoadaçáo dos aludidos impostos, tal como previsto no ligunno constlluclonat e legal eseec//fco,
fiá divisão, desfinando-se aos Esfados a percentagem de vinte e um inteiros e cmco décimos.
Sob pena de esvaziamento do que eslabelecido no Diploma Maior, as batizas a serem
respeitadas estão bem dettnldas e dizem respedo repito - à regência dos Iribulos, não se
podendo considerar políticas outras norteadas pelo interesse da União Mosíra-se sinfomâ/íco
que o§ i'do citado artigo da Carta de 1868 discipline o cálculo a se lazer e. de toma exaustiva,
disponha sobre exclusão de cena parcela ligada á técnica de arrecadação do imposta de rende e
proventos de qualquer natureza. É que a quoia-paria alusiva ao desconro na fonte
referaníemenfe a servidores dos Esledos e do Distrito Federai - erligo tS7, inciso I ■ e dos
Municípios - anigo I58, Inciso I ■, porque procedido paias próprias unidades da Federação, não
entra em tal cálculo. Em síntese, a única possibilidade de desconto agasalhada
consiitucionaimenie concerne a essas parcelas, nào eaOendo admihr o aditamento à Carla,
mediante legislação ordinária, para cfiegar-se a subtrações diversas, esvarrando-se o ob/etivo da
norma, qua outro não é senão a iransleróncia do que arrecadado pela Umõo. no percentual
relendo, com imposto sobro renda e provemos de qualquer nslirre^a e sobre produtos
industrializados. A consideração de outras parcelas para dasconto pressupõe emenda
eonslitucional á Carta, como veio a ocorrer quanto ao Fundo Social de Emergência, inslUuldo por

|*\krt>ilp «i.n.ivui-j,Tn>nto f-* Mi-f*'.- S rí t'*ni;,Ã ..'i
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mah da Emenda Constiludonal de Revisão n' 1 Ass'm, g que arrecadado pela União, mediania
sistema conducanla â diminuição do que devido a lHulo de Imposto sot}re a renda, presentes os
programas PIN e Prolerra, doslinados a linanciar despesas ptiO'/cas, oáo pode, sob o ângulo
negalivq. ser distribuído entre OS Estados. Vale Msar, por oportuno, pua em jogo estão
programas lederais e não estaduais. O primeiro - PIN - para linanciar o plano de obras de
iniraesiruturg nas áreas de atuação da Sudeoe s da Sudan, promovendo a Integração dessas
áreas a economia nacional. O segundo - Prolerra - tem como objetivo a redlstribulção de terras
c o es('mu/o ã agroindústria do Norte e do Nordeste. Ressalto, mais uma vez, o resultado dos
incidências. Altera-se, em última análise, a rubrica, em termos de receita, do que devido pelas
pessoas lundicas a titulo de imposto sobre a renda, víndo-se a fatiar o bolo. com subtração de
parcela, a sa' alvo do compartilhamento. A en(90de'-se de forma diversa, ficará aberta a porta a
que, ao sabor de certa oolilica governamental, venha a União a esvanar o preceito do artigo 159,
inciso I, alínea "a", da Constituição federai bem como outros que versem a partilha do que
arrecadado a titulo de tributo. (...). O enfoque se mostra oproprlado no que, por melo dos
programas PiN e Prolerra. a União, procedendo mediante diplomas que não lém envergadura
constitucional, acabou por solapar, por diminuir, a valor que deveria ser considerado para eleito
da divisão Imposta peta Carta federaf

O sminento Ulnisiro Ricardo Lewandowski, acomparihando o Relator, bem resumiu
a guest&o nos seguintas lermos: 'Eu estou entendendo, também, com a devida vênia, assim
coma o eminenie Relator, que os programas PIN e proterra loram introduzidos no mundo
jurídico, mediante normas infraconstltucionais, diminuindo o valor a ser rocebido pelos Estados,
mediante o lundo de participação dos Estados previsro no artigo >59, t, a, da Carla Magna
Portanto, acompanho o eminente Relator, dando pela procedência da açãtf.

Saliento, ainda, como já dito. que, no âmbito da Suprema Corte, bá diversas
dedsães monocráticas dando provimento a recursos extraordinários interpostos por municípios
pleiteando alaslar es deduções referentes ao PIN e ao PROTERRA dos valores relativos ao
Pundo de Participação dos Municípios, decisões essas que têm com fundamento justamente o
entendimento [irmado pela Corte na ACO 750/SE A título exemolilleaiivts, cito: RE 1214790/PE,
Rei. Min. Roberto Barroso, DJe t>/10/20l9: RE 73G.492/PE, Rei Mm. Alexandre de Moraes. DJe
27/H/2018; RE 76S.136/PE, Rei. Min. Dias Toffoll. DJe 26/1012017.

De se ressaltar que os demais Fundos em relerêncla nesta ação (FINOR, FINAM,
FUNRES e FCEP) também loram orlados por normas Iniraconstitucionals, pelo que, na linha do
que consignado rro voto divergente e consoante a jurisprudência do STF, não devem ter os eeus
valores deduzidos dos repasses faltos pela UNIÃO aoe municípios a titulo do FPM.

Arte o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para, reformando a
decisão racornda, determinar que a agravada ee abstenha de deduzir do repasse feito a tftulo do
FPM ao Município os valores relativos aos incarllvos fiscais criados por normas
infraconstiiuoionais

Pubilque-se e imlmam-se.

Sem manifestação, arquive-se.

Sretliia, 3 de outubro de 2022.

ubrica
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Desembargador Federal MARCOS AUGUSTO DE SOUSA
Relato'

'Rubrica
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31/07/2023

Número; 1006824-06.2022.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 2* Vara Federal Cfvel da SJDF
Última distribuição: 09/02/2022

Valor da causa: R$ 73.000,00

Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partas

município de surubim lAÜTOR)

UNIÃO FEDERAL (REU)

1  ProcuraCof/Tarcelrp vinculado
BRUNO ROUERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO!

DocumtrSos

Datada
Aaalnatun

DOCURWRtO

13565 13/10/2022 18 40 DecIsâO
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Rubrica

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Saçto Judldirla do DMrtto Fodwtf

2> Van FMaiil CIvgl da SJOF

PROCESSO. 1006824-06.2022 4.01 3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO MUNICÍPIO DE SURUBIM

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO.UNIAO FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de ação cível comum ajuizada pelo MUNICÍPIO DE SURUBIM/PE em face da UNIÃO,
na qual pede, em sede de tutela de urgência;

a} seja concedida a Tutela Pmvisúna de Urgõncia requerida, compelindo a Uniêo a fornecer e

dar acxsso aos seus sistemas informatizados que tratam do controle do FPM. bem como acesso

miegral ao SlAFI.

b) s»j» determinsao a eii&rçío dos documenfos que descrevam a comprovam o montanrs atuauzedo

correspondenla as liaiaas admmisrraf/vas a ritu'o de IR e IPl, que forem reahzeóas ou por meio de

compensação, ou por melo oe DaçSo em pagamanio. rarerentes aos últimos OS (cincol enos. cornados da

preposdura desta açio, na ibrma do artigo 396. do CPC sob as penas da lei:

Na petição Inicial (Id 921095186), o Município autor alega que, após levantamento e análise dos

Demonstrativos de Base de Cálculo do Fundo de Participação do Município (FPM). consubstanciados na

documentação disponível no sitio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), infere-se que a União,

de forma injustificada, vem desconsiderando parte do montante efetivamente arrecadado do iPi e do IR para a

composição da base de cálculo dos repasses constitucionais devidos aos Municípios. Aduz que a União

Federal está deixando de incluir na base de cálculo do FPM os valores referentes ás compensações tributánas

e ás operações de extinção de créditos tributários através de daçóes em pagamento efetuadas peios

contribuintes para fins de quitação do IR e do IPl e seus respealvos adicionais, juros e muita moratória, com a

correspondente atualização monetária, além, dos valores arrecadados por meio de programas de parcelamento

e transação tributária. Sustenta, em síntese, que a União, além de ferir o pacto federativo e violar diversos

princípios constitucionais, de forma inconstitucional e Ilegal, promoveu a diminuição unilaleral da base de

cálculo do FPM. Ressalta que situação similar é objeto de ações cíveis originárias (ACO 3150 e ACO 3151)

ajuizadas por Estados em face da União requerendo a prestação de contas dos repasses da União ao FPE.
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ubrica

Junta procuração a documentos

Atribui à causa o valor de RS 73 000,00 (setenta e três mil reais).

Distribuída a ação, este Juizo determinou a iniimação da União para se manifestar sobre o

pedido de tutela de urgénda.

A União apresentou informações prestadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (Id

9S0949684). Afirma que a União já dispcmibiliza, na rede mundial de computadores no Portal da Transparência,

informações relativas á arrecadação de sua receita tributária, sendo possível a toda e qualquer pessoa efetuar

consultas e extrair informações relativas ao montante dos impostos arrecadados, bem como sua origem,

espédes a respectivos desdobramentos.

É o relato necessário. DEODO.

A tutela de urgência de natureza antecipada será concedida quando houver elementos que

evidenciem: (a) a probabilidade do direito: (b) o perigo de dano ou risco ao resultado litil do processo; e (c) a

reversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300 do CPC/2015).

No caso dos autos, os requisitos estão presentes.

O Município autor alega que os documentos oficiais disponibilizados pela União não comprovam

o valor arrecadado a titulo de IR a IPI por melo de dação em pagamento e compensação, nem que tal

montante foi transferido a titulo de FPM. Aduz que tal cortdula já é objeto de manifestação do STF (ACO 3150

eACO 3151).

A União afirma que ao utilizar as informações contidas no Portal da Transparência o município

utilizará na verdade as informações processadas por meio do SIAFI. Aduz que o SIAFI não se presta a dispor

de Informações pormenorizadas do FPM. como base de cálculo e outras métricas, bem como o resultado da

distribuição dos valores por ente federado, motivo pelo qual a disponiblllzação de "acesso amplo ao SIAFI" não

atenderá as necessidades pleiteadas pelo reclamante.

Nesse contexto, entendo que há certa plausibilldade nas alegações do Município autor, uma vez

que a prõpria União admite que as informações oficiais, disponibilizadas no Portal da Transparência, que.

segundo alega, correspondem àquelas constantes do SiAFI. não se prestam a dispor de informações

pormenorizadas do FPM.

Presente a probabilidade do direito

Município.

CAserva-se que também está presente o perigo de dano, decorrente da redução das receitas do

Por fim. os efeitos da decisão são reversíveis, caso advenha decisão de mérito desfavorável à

Ante o exposto. DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA para determinar á União
que. no prazo de 30 (trinta) dias. Informe, no que se refere ao último exercido financeiro, quanto foi arrecadado

a título de IR e IPi por meio de dação em pagamento e compensação, bem como se tal montante foi transfendo

a titulo de FPM ao Município Autor
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P's. n°

Rubrica

Cite-se a União, para apresentar contestação no prazo leçal.

Intimem-se.

Brasília, 13 de outubro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federai Substituto da 2* Vara/SJDF
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Número: 1074256-08.2023.4.01.3400

04/06/2023

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 4* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição : 31/07/2023
Valor da causa: R$ 73.331,00

Assuntos: Fundo de Participação dos Municípios

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de limlr^ar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

município de BAIAO (AUTORi

UNIÃO FEDERAL (REU)

Procursdor/Tarcalro vinculado

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

.Dewnantea

Data da
Assinatura

Documente

17433 03/08/2023 15:15 DecIsão
67094
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PODER jUDfClARtO

JUSTIÇA FEDERAL
8«ç*o Judiciária do DMrtto Fodoral

4* Vin FMtnl CIval di SJDF

PROCESSO lorazs&cs 2023 4 01 3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
POLO ATIVO município DE BAIAO

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • PE11338

POLO PASSIVO UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão
do pedido de tutela de urgência para; a) que a União Federal inclua, nos próximos
repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, as baixas
administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de Compensação,
Daçâo em Pagamento, Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do
acesso aos sistemas informatizados do PFM, no que diz respeitos ás arrecadações
devidas ao município autor.

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n® 62/1989,
integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos
por compensação ou daçâo, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da
Suprema Corte:

•CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA FPM ART 159,
CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA I - Os recursos oriundos da
arrecadaç6o do IR e do IPI por meio dos parcelamentos especiais (REFIS. PAES)
devem fazer parte da cota do FPM devida ao município, enireíenfo, no caso dos
auíos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da Uniêo de gue vem repassando
regularmenie os valores atinentes aos parcelamentos especiais Ressalte-se que a
União informou. B não foi contrariada pelo município, que Já houve o pagamento dos
valores atrasados, acrescido da devida correção monefârva. II- A competência
IriOutaria da Uniáo para instituir imposfo de renda e imposto sobre produtos
Industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da
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errecadaçSo de tais tributos ser destinada ao Fundo de Partícipaçào dos Municípios
Inteligência do art. 6'. parógrafo único, do CTN III - Ao dispor sobre a reparbçSo das

receitas do IR e do IPI. o art 159, l, CF. refere-se expressamente ao "produto da'
arrecadação", sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736^97 -Min.
Dias Toffoli, Julgamento 17/0512017)

Por fim, no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados
do FPM, a Suprema Corte, no julgamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista
que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação Nesse sentido, deferiu o pedido
de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso ás
informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, OEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses,
das baixas administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de
Compensação, Daçâo em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder á
reclassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM.

Intime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda
produzir.

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas
adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias.

Documento Assinado Eletronicamente
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Pis. n» (1

Rubrica

PODER JUDiCUkfilO

JUSTIÇA FEDERAL
Saçio JudIcJérl* do DMitto Fodoral

4- Vim FMim CIvM Qa SJDF

PROCESSO 1079297-53.2023 « 01 3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
POLO ATIVO município OE COLORADO DO OESTE

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAL

DECISAO

Culda-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão do pedido de

tutela de urgência para: a) que a União Federal inclua, nos próximos repasses ao FPU do Autor, na base de

cálculo desses repasses, as baixas administrativas a titulo de IR e IPI, que foram realizadas por meio de

Compensação. Dação em Pagamento. Parcelamentos; b) que a União Federal conceda a liberação do acesso

aos sistemas Informatizados do PFM, no que diz respeitos ás arrecadaçóes devidas ao município autor.

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei Complementar n° 62/1989, integração a base de

cálculos das transferãnclas relativas ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM, além do montante dos

impostos nele referidos, inclusive os extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e

multa moratória, cobrados administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária

paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da Suprema Corte;

■CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. RePARr;Ç,ÍO DE
RECEITA FPM ART 159. CF/BB INCLUSÃO DO NUMERÃRIO
RELATIVO AOSPARCELAMENTOSESPECIAIS POSSIBILIDADE.

EXCLUSÃO DE benefícios FISCAIS IMPOSSIBILIDADE
APELAÇÃO DESPROVIDA I - Os recursos onundos da arrecadação
doIRe do PIpor meio dos parcelamentos especiais (REFIS. PAES)
devem fazer parte da cota do FPM davida ao município, entretanto, no
caso dos autos, o apelante não logrou infirmar a assertiva da União de
que vem repassando regularmente os valores atinentes aos
parcelamentos especiais Ressalte-se que a União informou, e não foi
conrrsrlsds pelo município, que j6 houve o pagamento dos valores
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atrasados, acrescido da devida correçSo monetária. II- A competência

Iribulória da União para instituir imposto de renda e imposto sot>re

produtos industnalizados não sofre qualquer alteração pela arcunstãnoa

de parte da arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de

Participação dos Municípios. Irleligéncia do art 6'. parãgrafd único, do

CTN III ■ Ao dispor sobre a repartição das receitas doIRe dolPI. o art

159. 1. CF. refere-se expressamente ao 'produto da' arrecadação', sendo

Ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Min. Dias

Tofioli. Julgamento 17/05/2017)

Por fim. no que dl2 respeito ao acesso do autor aos sistemas Informatizados do FPU. a

Suprema Corte, no Julgamento do ACO 3151. adotou o entendimento de que o acesso a tais Informações não

representa, por si só. ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista que o exame ficará limitado aos dados de

arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido de tutela para determinar que a União forrtecesse aos autores o

devido acesso às informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a União Federal

efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida Inclusão, nos próximos repasses ao

FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses, das baixas administrativas a titulo de IR e IPI. que foram

realizadas por meio de Compensação. Dação em Pagamento. Parcelamentos, devendo proceder à

reclassfficação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do acesso do Município ao

sistema do FPM.

Inlime-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal para cumprimento

no prazo de 10 dias. No mesmo ato, clie-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30

dias, devendo indicar as provas que pretenda produzir.

Apresentada contestação. Intime-se para réplica, devendo indicar as provas adicionais que

pretenda produzir. Prazo 1S dias

Documento Assinado Eletronicamente
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Fis. n°_ 1/*^

Rubrica

piOOER JUDIClARO

JUSTIÇA FEDERAL
S«ç>o Judldirl* do DtMrRo FodMi

<■ Vaii FMtrai Civsl u SJDF

PROCESSO: 1079211-62 2023.4 01 3400

CLASSE' PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
POLO ATIVO município DE MONSENHOR PAULO

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE1133S

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de ação pelo procedimento comum na qual se objetiva a concessão
do pedido de tutela de urgência para o fim de compelir a União Federal a obrigação
incluir, imediatamente nos próximos repasses ao FPM do Município de MONSENHOR
PAULO - MG, na base de cálculo desses repasses, as baixas administrativas a título de
IR e IPI , que foram realizadas por meio de Compensação, Daçâo em Pagamento,
Parcelamentos, além dos insertos no art. 1®, parágrafo único da Lei Complementar n®.
62/89, referentes aos seus respectivos adicionais e, ainda, com a reclassificação dos
códigos de receita dos tributos arrecadados e classificados de modo equivocado, e que,
por esse erro na classificação não compuseram a base de cálculo dos repasses ao FPM,
sendo todos eles. de logo, inseridos na base de cálculo dos próximos repasses ao FPM.

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do parágrafo único do art. 1® da Lei Complementar n® 62/1989,
Integração a base de cálculos das transferências relativas ao Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos
por compensação ou daçâo, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativamente ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Quanto ao parcelamento, o pedido encontra amparo na jurisprudência da
Suprema Corte;

■CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITA FPM. ART. 159,
CF/88. INCLUSÃO DO NUMERÁRIO RELATIVO AOS PARCELAMENTOS
ESPECIAIS. POSSIBILIDADE EXCLUSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA I - Os recursos oriundos da
arrecadaçáo do IR a do IPI por meio dos parce/amentos especiais (REFIS. PAES)
elevem fazer parte da cola do FPM devida ao município, entretanto, no caso dos
autos, o apelante não togrou InTirmar a assertiva da União de que vem repassando
regularmente os valores etinenies aos parcetemenfoa especiais. Resselte-se que a
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UniSo informou, e nSo foi contrBriada pelo município, que já houve o pagamento dos
valores atrasados, acrescido da devida corregBo monetária. II- A competência
trfoutária da Uniôo para instituir imposto de renda e Imposto sobre produtos
Industrializados não sofre qualquer alteração pela circunstância de parte da
arrecadação de tais tributos ser destinada ao Fundo de Participação dos Municípios
. Inteligência do art. 6', parágrafo único, do CTN. III - Ao dispor sobre a repartição das
receitas do IR e do IPI, o art 159. I. CF. refore-se expressamente ao 'produto da'
arrecadação", sendo ilegítima a pretensão do recebimento (STF - RE 736497 -Min.
Dias Toffoli. Julgamento 17/0572017)

Por fim. no que diz respeito ao acesso do autor aos sistemas informatizados
do FPM, a Suprema Corte, nojuigamento do ACO 3151, adotou o entendimento de que o
acesso a tais informações não representa, por si só, ofensa ao sigilo fiscal, tendo em vista
que o exame ficará limitado aos dados de arrecadação. Nesse sentido, deferiu o pedido
de tutela para determinar que a União fornecesse aos autores o devido acesso ás
informações relativas ao FPE.

Pelo exposto, OEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a
União Federal efetue o repasse das cotas do FPM em favor do requerente, com a devida
inclusão, nos próximos repasses ao FPM do Autor, na base de cálculo desses repasses,
das baixas administrativas a título de IR e IPI, que foram realizadas por meio de
Compensação, Dação em Pagamento, Parcelamentos, devendo proceder à
reciassificação necessária de códigos, assim como para determinar o desbloqueio do
acesso do Município ao sistema do FPM.

InUme-se a autora acerca da presente decisão, assim como a União Federal
para cumprimento no prazo de 10 dias. No mesmo ato, cite-se a União Federal para que
apresente contestação no prazo de 30 dias, devendo indicar as provas que pretenda
produzir.

Apresentada contestação, intime-se para réplica, devendo indicar as provas
adicionais que pretenda produzir. Prazo: 15 dias.

Documento Assinado Eletronicamente
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ITAGUAÇU DA BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

município de ITAGUAÇU DA BAIIIA, inscrito no CNPJ sob o n°

16.445.843/0001-31, com sede na Praça José Alves de Carvalho, 15, Centro, Itaguaçu

da Bahia/BA, por intermédio do ser Prefeito Municipal, o Sr, Adão Alves de

Carvalho Pilho, inscrito no CPF/MF sob n° 919.074.205-25, infra-assinado,

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede

na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este

Órgão, os serviços abaixo especificados:

1) OBJETO; Prestação de serviços advocatícios visando o correto repasse ao Fundo de

Participação dos Municípios - FPM de todas as paiwlas recebidas pela União Federal

de IR e IPI.

2) VIGÊNCIA DO CONTATO: 60 meses contados, dá data de assinatura

(28/03/2022).

Atestamos, ainda, que tais serviços eStãG,8endo executados satisfatoriamente através

da Ação judicial n" I02i8ií3'^-2022.4.0i.3400, não consCtâido em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução

contratual sob n " 081/2022.
n 0» kOáo nvEs oe Cáfivái110

ADAO ALVES DE■ /-IL. V l-w l-"!— RFK CU.mi^OrKlOUWlUD
/-> A l-IMA I I !/-« I-II 1 1,^ OU.MH»Ilt«C»r,p««
UAnVALnU

91907420525

MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA/BA

Adão Alve.s de Carvalho Filho - Prefeito Municipal

s. n° H ̂

Rubrica

Itaguaçu da Bahii^



Fis. n-
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ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

município de CONGONHAL/MG, inscrito no CNPJ sob o n« 18.675.967/0001-39. com

sede na Praça Comendador Ferreira de Matos, 29, Centro, Comgonhai/MG, por

intermédio do ser Prefeito Municipal, o Sr. Moisés Ferreira Vai, infra-assinado,

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MOI^TEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nfi 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro

Oscar Ferreira, nfi 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este órgSo, os serviços

abaixo especificados:

1) OBJETO; Prestação de serviços advocatícios visando o correto repasse ao Fundo de

Participação dos Municípios - FPM de todas as parcelas recebidas pela Unilo Federal

deiRelPi.

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12 meses contados da data de assinatura (26/09/2022),

podendo ser prorrogado até a finalização da prestação JurísdIclonai.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através

da Ação Judiciai nfi 1069519-93.2022.4.01.3400, não constando em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução

contratual sob n fi 0105/2022.

VAZ-73417H7490d "«•""'«'"w*I  0.doi;»JJÍ2X*iniSS.0JW

MÜNiaPIO DE CONGONGAL/MG

Moisés Ferreira Vaz- Prefeito Municipal
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FSTADO DF, SF.RGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI, DE ARAUÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IVfUNICIPIO DE ARAUÁ/SE, inscrito no CWJ sob o n°

13.095.260/0001-30, com sede na Praça Gciúlio Vargas. 63, Arauá - SE, por intermédio

do ser Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Manoel Andrade Costa, infra-assínado,

ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOCADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 33.542.612/0001-90, com sede na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este Órgão,

os serviços abaixo especificados:

1) OBJETO; Prestação de serviços advocatícios visando o correto repasse ao Fundo de

Participação dos Municípios - FPM de todas as parcelas recebidas pela União Federal

de IR c IPl.

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura

(21/02/2022), podendo ser prorrogado até a finali/^ção da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados

satisfatoriamente através da Ação Judicial n® 1022209-91.2022.4.01.3400, não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento

da execução contratual sob n ° 23/2022.

gcvbi
nari>nar>ln
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MUNICÍPIO DE ARAUA/SE
Fábio Manoel Andrade Costa - Prefeito Municipal

Pr>(a Getdlle V*r|ss. 6S - Fen«: <Okx79| 3S«71232/1260
CEP: 49.220.000 CSC -13.095.260/001-30 Ar*u4/Se.
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MUNICÍPIO DE NAZARENO

ESTADO OE MINAS CERAIS

^/S, ffO

ATESTADO DE CAPAQDADE TÉCNICA

MimiOMO OC NAZARENO/MG, Intcrtto no CNPi sob o nt 18.SS7.S«1/0001-S1. cem

sodo rw Pr»ç» Nossa Senhora de Nataré, t/n. Centro, Nacareno^G, por Intermédio do

ser Prefeho Munidpal, o Sr. José Heitor Gulmarles de Carvalho. Infra-assinado, inscrito

no CPf/MF n» 197.617.7S6-1S, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCUDOS, inscrita no CNPJ ni 33.S42.612A)001-90, com

sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n* 47, Casa Forte, Recife/PE, ciecuta para este

ÓrgSo, os servKos abalio especificados:

1) oeJETO: PrestaçSo de serviços advocatkios visando o correto repasse ao Fundo de

Participaçlo dos Municípios - FPM de todas as parcelas recebidas pela Unite Federal de

IR c IPI.

2) VK>£nCIA 00 CONTRATO: 12 n»eses contados da data de assinatura (29/11/2022).

podendo ser prorrogado até a finalltaçSo da prestaçlo )urisdldenal.

Atestamos, ainda, que tais serviços estlo sendo executados satisfatoriamente através

da Aç3o Judicial n* 1004429-07.2023.4.01.3400, nSo constarsdo em nossos registros, até

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsat>ilidade com as

obrlgaçOes assumidas, conforme prtxesso de acompanhamento da eiecuçSo contratual

sob n «097/2022. . /

/ IMMdPK) DE NAZARENO/MG
José Hmtor OuiiurSes de Carvalho - Prefeito Munkipal

//NÍ/sAf.

Praça Mossa Senlwra de Nacare t/ff • Centro
Nazareno/MC - CEP: 3G370W • Tel (l&)3e42-2800

CNPI: 18557561/00(n-5l • INSC ESTj ISENTO

Scanned with CamScanner



A ASSOOAÇÀO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

jurtdka de direito privado, devidamente inscrita no CNPI/MF sob o n.

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dtsn Antônio Brandão, 218- FaroJ.

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA para os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAIXIS.

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

a) A susUçSo fios ejalos da Portaria ii. 743/2005 do MEC. comadfvoluçâo

à corna do FUNDZF dos /ntínrdpfos túa^nos de iniãtihtm ilegalmente estornada:

b) A recuperação dos imiores do FUNDEf que dííÍTBram de ser repassados

aos Munidpmt alagoanos em face da ilegalfixação do valor mínimo nadcmal

c) A recuperação dos mlores rio FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida pelos FPE - Fundo

que partiápiição Estadual FPM - Fundo de Participação Municipal e I PI - Exportação

que contribuem com 20% na base tk caindo dofundo:

d) O repasse inte^f do FPM sem a dedução de valores refrrentes a

incentivos fiscais e/ou quaisquer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previaníente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta ̂ tldade, conforme consta dos respectivos livros e atas.

0^



Ressalta-se que o aproveitamento de e\'entual credito peios
municípios em decorrência dessas açoes, pressupõe a adesSo ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mendonado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sfto executados de

ftxma exímia, nâo existindo em nossa» registros, ate a presente data, fett» que
desabonem sua corMluta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇÃl UNlCiPIOS ALAGOANOS - AMA
' BELTRÃO SIQUEIRA

Aw n Bwu
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# AMUNES
Ait«e*€Ae oet*rijMCMas DO c^aod oo hmv^samto

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOaAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EX) ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNFS, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 31.699.119/0001-28, atesta para os devidtKS fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAIX)S, inscrita
no CNPJ/MF sob o r\" ̂ .542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o repasse
integrai dos recursos fmanceiros do FPM sem a dedução de valores referentes a
incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a
ação tombada sob o n. 0007251-55.2013A.02.50ni

Constatamos, ainda, que m serviços jurídicos são executados de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
IX) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n" 31.699.119/0001-28

Rubrica

Av. Princesa Isabel 629. sala 401, Ed. Vitória Ceoter, cetTtro-Vitàrla/ES-CEP:29.01fr904,
Te(. 27 3227-3077 e-maií: amLnesffliamLr.f.s nr» br



FIs. n° líy

Rubrica

/««torcrçàt» Mt/n/e^os
do Bsfudo do Sor^po

ATKSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federaçio de Municípios do Estado de Sergipe - KAMES. pessoa jurídica

de direito prívado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIAIK)S, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela União.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua

conduta técttica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19demalo de 2015.

CHRISTIANO RO( GO CAV ALCANTE

TesoureÍD

Rua Duque de Caxias. 341 - São José - CEP: ->9015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: l3.00l.565/0001-35 -Td: (79)32)1-6306/3211-8619

Site: www.famcs.orc.br E-maíl: faTnesrSjfafnes.orB.br



f^dtroç^fo dos Munictpiot
frfode de Sergipe

rESTADO PE CAPACIDADK TÉCJNICA

A FedcíaçSo de Municípios do Estado de Sei^pe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNP.I sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO F, MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

reciq>eraçâo dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de fonna

exímia, nSo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ
i
VALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 • SSo José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.0O1.565/0OOl-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

She: www fames.ora.br E-mail: fames/dlfame.s.ora.br



ILHA DAS FLORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA BCUNICIPAL DE ILHA Di^ FLORES, Pessoa Jurídica

de Üirciio Público, inscrita no CNPJ sob o n" l.T. 111.224/0001-66,

Atesta para os devidos fins que a Emprei>a UoDtcirp e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-
90. mantcm com esta Administração contrato para o Asscssoramento

Jurídico continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os

processos e procedimentos judiciais e administrativos dc interesse desta
Municipalidade.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Atenciosamente,

Christ^i^H^Slírio
PrafeitoMnnicipal

tdgo Cavalcante

e Ilha daa Floraa

Prafeitura Municipal de Ilha das Flores - SE. Rua Gracctio Cardoso. n*i92 • CEP 49960-000 -
CNPJ 13 111 224/0001-12
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Rubrica

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIOPAL DE MAIHAOOR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA BfUNICIPAL DE MALHADOR, Pessoa Jurídica dc

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n" 13.104.757/0001-77, Atesta

para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90. mantém

com esta Administração contrato para o Assessoramento Jurídico

continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os processos e

procedimentos Judiciais e administrativos de interesse desta
Municipalidade.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros

fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

A tenciusamen te,

Blayne Olimu

Prefeita Municip

Araújo

Malhador

Praça 25 de Novembro, 133 -Ceotro- Malhador/SE - CNPJ 13.104-757/0001-77
Telefone: (79) 3442-1252



DOC. 03 - RECOMENDAÇÃO N°

36/2016-CNMP



Conselho Naoonal do MrNrsTfRio Púbuco

RECOMENDAÇÃO N* 36, DE U DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Cadamo
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBUCO. no ©tercicio da

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e cmi fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimuito Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição 0.OO.0OO.ÔOO171/2014-42, julgada na 2* Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no ait 13 da

Lei n*. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória cspcciaiização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3). julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo lícitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste on seus conhecimentos

individiniis, estando ligada à sua capacitação profissional, $©)do, dessa forma, inviável

escolher o melhor piofíssíonal, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, poia tal mensuração não se ̂ da em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balízas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibitidade de

licitação ao julgar olnq 3074/SC. T Turma. reL Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação



CwiSELHO Nagcm^al ex) Minist£kio Púbuco

de confiança, é licito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizai da

discricionaríedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

nojulgaznento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogada ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibUidade de licitação, por si só, não significa ato ilicito ou in^robo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos raembros e a autonomia da lnstrtuiç&3,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO;

Art. 1° A contratação direta de advogado ou escritóríode advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou in^nobo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contramção,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasilia-DF, i4dejunho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

recomendação N* 34. de U EJE JUNHO DE 2014
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DOC. 04 - PARECER DA AGU



FIs. 15$

Rubrica

ADVOCACIA-CERAL DA UNiAO
CONSULTORIA-CERALDA iJ>llAO

INFORMAÇÕES N.''00127/20I6/NUINP/COU/AGU-RMS
PROCESSO N00688.00078(WO 16^ I

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N.' 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da Uaite,

Trata-se de açio declaiatória de constituctonalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do BiasíL com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos aits. 13. inciso V, e 25,

inciso II. da Lei n." 8.666, de 21 deJunho de 1993, os quais preveero a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexígibUidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatfcíos.

A AÇÃO

2. Alega o ó^ão supero da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsim judiciais em diversas

jurisdições do Pais, enquamo os advc^ados que contratam c<Mn a Administração Pública .
softero reittradamente condenações por improbidade administrativa.



3. Acentua, ainda, o Requerente que a Inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contraiaçSo do serviço advocatício pela Administração Pública, em razio

da confiança intrínseca à relaçSo advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilizaçSo

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Discifdina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissiona] participante de procedimento licitatórío poderia

incorrer em ptmição perante o Orgâo de Classe.

4. Aponta o Conselho Federal acustãnciaderelevantecontrovérsiajudlcial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em tpiestão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Suj^emo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

coiKticucionalidade.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o Julgamento dos processos que

discutam a contndação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dosaits. 13, inciso V,e25, inciso II. da Lei n.* 8.666, de 1993.

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que.

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art 12 da Lei n.^ 9.868, determinou: "(l)

solicUefthse informações à Presàiénda da República e à Presidência do Congresso

tiacional. noprazo de dez dias; (li) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advoga<k>-

Geral da Unido para manijèstaçõo. no prazo de cinco dias: e, (iU) sucessivamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geml da República, também noprazo de cinco <Ras."

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS

7. São as seguintes as disposiçOes em questão (sem grifos, no original):

''Art 13. Pare os fins desta Lei, consideram se serviços tícníaa
profissionais especializados os traèaOios reladves c

y-patrocínio tm á^sa de cswsesywtfclois ou admdnistrathas:
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§ 1."Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos pavt
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
pr^renàalmente. ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estiputação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2. "Aos serviços técnicosprevistos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3." A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
Udtatório ou como elemento deJustificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação,ficará obrigada a garantir que os rqferidos integrantes realizem
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Art 25. É inexigfvel a Ikiiaçio quando houver invialAlidtute de
eou^etíçào, em e^^lal:

// - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta
Ld, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publkidade e
divjdgação;

§1.* Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cu/o
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhíunento,
equipe técnica, ou de outros requisitas relacionados com suas atividades,
permita ii^firir que o seu trabalho é essencial e indiscmivelmenle o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2." Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superjãturamenio, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsá\'el, sem pr^uao de outras sanções legais cativeis.

Ari. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.''e 4."do art. 17 e no inciso Ul e
seguintes do at 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25.
necessariamente Jttsttftcadas. e o retardamento previsto no final do
parágrafo único art. 8. 'desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade stq/erior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como coruüçõo para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela I^in.' 11.107, de 2005)
Pca-ágrctfo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retanlamento. previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
s^uintes elementos:

I • caracterização da situação emergencial ou calamitosa que Justifique
dispensa, qucmdofor o caso: ár



n ' razão da escolha do fornecedor ou executanle;

III' jujíijhatlva dopreço.

IV • documento de afnovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Ifcluldo pela Lei n" 9.648. de 1998}"

8. Um traço caiacfêrlstico da relaçSo entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibnidade conceituai entre o

instituto da liciiaçSo e a contratação de escritdnos de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidade jurídica, estão intimunente vinculados á pessoa do advogado.

9. Tanto assim é que a Lei n.* 8.906. de 4 de julho de 1994, que diq>Oe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procuraçóes devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fk^m parte (art

15. gS.*).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial. 6 o conflito existente

entre a disc^lina profissional dos advogados e a competição |xópría do processo

licilatíMo. De fato. o art 6.* do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil est^lece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilizaçlo o

exercido da advocacia. E o art 7.^ do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissonais que implique, direta ou indiretamente, angaríaçflo ou captação

de clientela.

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atínentes às sutilezas do oficio, nSo

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigível toda e qualquer «mtratação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a própria Lei n.* 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber, a) os serviços tóm de

ostentar satartusa slngnlar; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir

BotMa cspccáaUzaçio. ^



13. Logo. apenas aqueles serviços advocaticios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especializaçio sio

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento lícitatórío.

Nio se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia coidbiis. isto é, cujo

de smgularidade e complexidade nSo se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do princípio constituciona] da isonoraia e da seleçBo da proposta mais

vantqjosa para a administração - objetivos da Hchaçio expressos oo art 3.* da Lei n."

S.666.

O QUE AFIRMA A DOIHUNA

14. Nio i outra a lição extraída dos admínistrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHO', a prt^tósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitaçio:

são quaisquer serviços que poáem ser contratados diretamente, mas
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitaçào especifica A leifaz remissão ao art. 13.
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres.
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Fora a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas reveT/i>-
se da qualificação de notdria especialização, ou seja. aqueles que desfrutem
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera
de notória especialização o prafissioital ou a empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
estiidos. experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento,
organização, equipe técnica e outros do gênero. For outro lado, é preciso
que a A<kmnÍ5tração conclua que o trabalho a ser executado por esse
profissional s^a essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional
que possa qualficar-se como tendo notória especialização, entendemos.
íq>esor de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.

Além dessas caracíeristicas. impõe a lei que os serviços tenham natureza
singular. Serviços singulares são os executados segundo características
p-óprfas do executor. Correta, portanto, a observação de que 'singulares

' CARVALHO FILHO. Ja*< 4» Santos. üéamialdeDírtítoAàminámuivo. LunM Juns. Rio de iaaeiro.
2005.13.* edifio, nvíMa, ampliada e aiualLtada, pét. 20T.



são M serviçosporque tgferuspodem serprestados^ de certa maneira e com
detvmirtaio de conflatUidade, por um determinado profissionai om
empresa. Por isso mamo é que a singularidade do senàço está contida no

da notória especiatizttção' (EROS ROBERTO GRAU. TnexigibÜidade
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória
EspecicdízaçãoIn RDP 99. pp. 70 e seguintes).

Revatindo-se oserviço de todas essas características, pode a Administração
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria
Inviável a competição."

15. Por seu twno, MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO^ enfetiza a

nec^idade da i^tscoça de três requisiM^ para se caracterizar a Inexigibílkiade:

"À contrcnaçâo de serviços técnicos enumerados no artigo 13. de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inex^ièttidade para saviços depublicidade e divulgação (inciso II); não
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três
requisitos, ou seja. o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13.
o ck ser de natureza sbtgidar. e o de ser contratado com profissional
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1." do
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de suo
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamenio, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita ir^erir que o seu
trabalho é essenckd e índiscuttvelmeMe o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contraio

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
írtaar-se de wn dos serviços previstos no artigo 13: é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tomem o serviço
stn^ar. de modo a exigir o contratação com pro^ lonal notoriamente
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer
que toma inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tomar
expresso que não ocorre tnexigibUidade para os serviços de publicidade e
divu^ação; isso pode causca estranheza, porque tais serviços já não são
incluídos entre os serviços técnicos especializados do arti^ 13, o que por si
exclui a inexigibilidode: ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Cíwirar, quanto d inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O
resultado dessa Insisiêrtcia foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidode para a publicidade e a divulgação, sem
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que

' [MPlET1lO,M«ÍlSylviaZaiwlls. DireitaA^inturartvo. Allas,S&o?aii)o.200l.p«gs.3I2/3lJ.
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reahnente a mviabÜidade de a^tyjefiçôo esteja presente; a licitação será,
de qwiLfuer modo, obrigatória.

Com relação à notória especialização, o § 1." do artigo 25 quis reduzir a
discricioHaríedode administrativa em sua apreciação, ao exigir as critérios
de essenciaíidade « l/idiscittíMidaáe do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estear em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade.'"

16. Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO» quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupffl--se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Administração (original com grifbs):

"Em face do inciso 11 do art. 13 (contratação de profissional de notória
especUdizaçâo}. pode-se prcqtor a seguinte indagação: basta que o serviço
estefa arrolado entre os previstos notai. 13 e que o profissional ou empresa
sejam notoriatnente especializadas para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais. isto é, nele sobreleve a importância
tie sua natureza singular?

Pareee-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados rto art. 13, cwnpre tratar-se de serviço cuja singularidade
sqfa relevante para a Administração (e que o contratado possua notória
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de natureza singular logo cqtós a referência feita aos serviços
tarolados no art. 13.

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto,
lireiavante que seja prestado por 'A' ou por 'B', não haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é chro que e singularidade
só ressonância pevtt o tema na me^da em que S4^a necessária, Isto i,
em que por força dtda caiba e^terar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços
técnico-especialtados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples
executivos fiscais a Acbninistração não terá necessidade alguma de contratar
~ e diretânemie - um profissional de notória especialização. Seria um
absurdo se ofizesse. Assim também, haveráperícias, avaliações ou projetos
de tal modo sif^elos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou mantfestar-se-ia
em aspectos irrelevantes e /wr isto incapazes de interferir com o resultado
do serviço.

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como
singular quando mie tem de interferir, como requisito de zatisfatério

W
' MELlACekoAnidnloBBdWrade. Curse de DirtOoAénMíiraitw. MiOiorM.SiaPMlo.jOOS. 14.*

editie. RfufididL ampliada « atoAuda. págs. 489/490.
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ltí9n£mmto da neces^tbuU administrativa, um componente criativo de seu
autor, envolvendo o estUo, o traço, a er^enhosidade, a especiaí habilidade,
a contribuição intelectual, ariistica, ou a argúcia de quem o executa,
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa
convenientes e necessita para a satirfoção do interesse público em causa.

(...)

É natural, pois. que. em situações deste gênero, a eieíçõo do eventual
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de
reconhecida competência na matéria - recata em profissional ou empresa
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que. para o
caso. serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando'
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequadapara o caso.

Há, pois. nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de
quem contrata"

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

17. EittretaAto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta açfo as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, aojulgaro Habeas Corpus n.° 86198-PR(Miit. SEPÜLVEDA
PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pret^io jM-oferiu acórd&o

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original);

Hcáteas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao
primeiro dos adUcmentos à denwteia (L. B,666/93, art. 92), ocorrido em
28.9.93.

U. Alegação de nulídade da decisão que recebeu a denúncia no Tribuna! de
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser tmalisoda ewiginariamen^ no
Supiênu) Tribunal Federal e em relação à qual. de resto, a instrução do
pedido é d^iente.

lll Habeas corpus: crimesprevbíos nos artigos 89 e 92 da L 8.666/93:ftúíu
de itata caasu para a ação penal, dada a inexigibiBdade, no caso, de
dcitação para a contratação de serviços de advocacia. I. A presença doa
reqttisims de notória especialização e cmtfiança, ao lado do relevo do
tnMko a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova
documental troada, permite concluir, no caso, pela inexigiblUdade da
UcUação para a contratação dos serviços de advoatda. 2. Extrema
d^utdade, de outro lado, da UcUação de serviços de advocacia, dada a •
inctm^atibilidade com as limUaçÔes éticas e l^als que da profissão (L.
i.966/94, art. 34, iV; e Código de Ética e Dhdplina da OAB/l993, art 7^" <íx
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19. Também o Ptenárío da Suprema Corte deliberou dí&tinguir os mesmos

critérios da notória «spectaNza^êo e da confiança da A^ittistraçâo, ao apreciar o

laquéríto n.'3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-l8S, de 25-9-2012):

"Penai e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia
oferecida. Artigo 89, caput eparágrafo único, da Lei n."8.666/93. Artigo 41
do CPP. Ndo cotformidade entre os fatos descritos na ezordlai acusatórla e
o típo previsto no ari 89 da Lei n." 8.666/93. Ausência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

1. A questão submetida ao presenteJulgamento diz respeito à existência de
substrtüo probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não Irtcldindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. As impttiaçães feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeittwa Mtmicipal de Anqfiraca/AL

3.0 que a norma extraída do texto legal exige é a notória e^cialização,
assodada ao elemeruo subjetivo ctmfiattça. Hé, no caso ctmertto,
reqttisiws suflcietoes para o seu enquadramento em situação tut qual não
bvide o dever de Heitor, ou seja, de inexigibUidede de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada
nos autos, aiém de desfrutarem da eotfflança daAdministração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo. além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio
procedimento licitatório). a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os r^tnsitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causapara a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art 89da Ui n. "8.666/93

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n."8.038/90, art. 6. agnu)."

20. Mais lecetKemente. em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primetra Turma enumerou, a par da coafitBça. os parâmetros (cinco) de

(rt>serváncÍ8 oinígatóna para a contratação direta de escritório de advocacia sem

licitação: à
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"IMPÜTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÉNCIA INDEVIDA DE
UCITAÇÃO. SERVIÇOS ÁDVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA
FOR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contraiaçSo direít de escritório de
advocacia, sem Uchaçâo, deve observar os segahtfes parâmetros: a)
existência de procedimento administrativo formai; b) notória
e^yedttUíoçio profissional; c) natureza singular do serriço; d)
demonstração da Inedeguaçõo da prestação do serviço prios integrantes do
Poder Público; e) coMmnça de preço compativeí com o praticado peh
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contrafação direta.
Denúncia rejeitada por falia de justa causa.** (Inq. 3074-SC, Min.
ROBERTO BARROSO. DJe-193. de 3-10-2014)

Rubrica

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administra^ nSo

se afíguia bastante para, por sí somente, impedir a contratação direta de serviços

advocatícios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas dis^sições

encontradas no art 13, incisos II, Dl e V, cumulado com o art 25, inciso 11, ambos da

Uin.* 8.666, de 1993.

22. Entretanto, no âmbito da União, ncema de estatura constitucional atribui à

Advocaeia-Gerd da União, díretam^im ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extnyudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei

complementar que dispuser sobre sua organizi^ão efuncionamento, as atividades de

consultoria e assessormnento jurídico do Poder Executivo" (art 131, capai, CR-1988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamemal, a Advocacta-Geral da União tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Oeral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer,

respectivameine, as funçóes institucimiais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e íundaçQes públicas, bem como as atividades de coifôultoria

e asscssoramentojurídico do Poder Executivo Federal - do que deDui a inaplicabilídade

do disposto no art 25, inciso D, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da

n.* 8.666, nessa esfera.
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CONCLUSÃO

24. Por todo o exposto. sSo efetivamente constitucionais as disposiçOes

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso n, da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993.

Isso, no oitanto, nío pode implicar, como quw o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço ativocatício pela

Administniçlo Pública é a inexigU>ilidade de lídtaçSo; ou, em outros tennos, de que

todos os serviços advoeaticios sío, na essência, sii^lares.

25. Slo esses. Senhor ConsuJtor-Geral da UnUo, os elementos de fiuo e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

Jurúlicajiuito ao Ministério da Justiça e Cidadtmia a>mo pela Consultoria JurídicaJunto

ao Ministério do Planejamenm, Desenvolvimento e Gestito, os quais propomos sejam

^rescotados ao Colendo Supremo Tribunal Fedenl, a titulo de informações no iMocesso

de Açlo Oeclaratória de Coiistitucionalidade n." 45-DF.

À consideraçio superior.

Brasilia-DF, 27 de setembro de 2016

C Cih.

RicatdpCTrevki^MMfSUva
Advogado da Uçiio
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FIs, n°_ lur

Rubrica

COORD. DE AlVÁUSE DE JURKPRUDÊNCIA
DJ. 03.08.20rr

EMENTÁRIO N* 2 2 8 3 - 1

as/is/zooo TRXSUNRL riAlO

Pmm. 848-5 MittK CfcTMlIMX

RBIATOR

SSVZSOR

AUTOR(8/S>(eS}
RÉU(£ 1< S)
ADVOGADO (A/"S)

MZH. ntOS SIIAD

tfZH. SSPÓI.VB>A PBRTBICB
HINISTéRIO PÚBLICO PBDBRAL
LEONBI. ARCAnGELO PAVAK

PAUI.0 ARMÍNIO TAVARES BUECHELE
OUTRO(A/S)

EMEMTA; AÇÃO PBHAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EHEROEHCZAL DS
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ABT. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROPISSIONAIS CONTRATADOS. COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA Ã CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hlpâtAse dos autOB n&o é de dispensa de licitaç&o. eis
que nàe oaraetesisado o requlsise da emexBAncia. Caracterização de
eituaçSo na qual há Inviabilidade de competiç&o e. logo,
Inexlçlbllidade de licitação.
2. "Serviços técnicos proflseionais especiellzados" são
serviços qoe s Admlnletraç&o deve contreter ssn licitação,
escolhendo o contratedo de acordo, em última instância, com o grau
de confiança qne ela própria. AdiRinletração, deposite na
especialização dssse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração em quem deseje contratar 4 subjetivo. Dai
que a realização de procedimento llcitetório para a contratação de
tais serviços - procedinanto regido, entre outros, pelo principio de
julgamento objetivo - 4 incompatível com a atribuição de exercício
de subjetividade que o direito positivo confere ã Administração para
a escolha do "trabalho sssenclal e indiscutivelmente mais adequado è
plena satisfação do objeto do contiato" (c£. o $ 1° do ezt. 23 da
Lei 8.6ã6/93). O que a aoma extraída do texto legal exige é a
notdria espeoiallzação, associada ae elemento subjetivo confiança.

Há, no oaso concreta, requisltoe suficientes para o seu
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou
seja, de inexiglbilidade da licltaçãoi os pro£iBSi.onais contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, alãm de
desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente. .



ubrica

»» 340 / tC
""/riA/rurt/

A Ç Õ g O X O

Visto, rslstados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Suproso Tclbunsl Federal, eu Sessão Plsndrla, sob a
íresidAnela da Ministra Bllsn Oraole, na conCornidade da ata do
julçaaanto a das notas tagulgrAficas, por unanlsidsde de votos, em
absolver o réu das inputagdea que lhe foram feitas, nos teraoa do
voto do Relator.

Srasilia, IS de desenbro de 2006.

B0O0 OMW RUATOR



s,n'jk2

Rubrica

COCMU>. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
IXJ. 29.06.2M7

EMENTÁRIO Fr3 2 8 2 • S

17/04/2007

msaao oomob ee.i.oa*'* pasamá

VSIMS18A mUA

HBJXm. KW. SBVÓSiVBDA muaUKB
PACIENTE(S) ; ADYR SEBASTIAO rEEREIRA
PACIENTEIS) I ÍRIA REGINA HASCKIORI
XHPETRAHTEO) \ ORDEH DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇAO DO

PARAHA

ADVOGAOO(A/3) ! JOAO DOS SANTOS COMES FILHO
COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JOSTEÇA

BfBICA: Z. Bato*»* ae«p«s: pcMosl^Ae: ocorr4ncl4> no
c««0< t4o-s«aM»nte quanto ao prlnalco dos aditamentos â denCinela IL.
6.SS6/93, art. 92)/ ocorrido «a 28.9.93.

ZX. Ala^qlo éM Bulldada d* daaisio qoe rao^att a
ao TrlAonal do JUatlça do pomnA: çpiootta ^fam oAo eobo sov aaoliseda
oslgliiarl —«if ne Supme Trlteiaal Podocol a «■ calaçAo 4 qual, do
soaCO/ o laotragâo do podido 4 doEioloafeo.

xn. Bob>4> oocpoa: eviaoo psovlatoo soo artigos 89 a 92
da L. 8.888/93; falta da Justa oamaa para a apAo poaal, dada a
iwarAg11i< ^ tdaija, ao ease, da Ueltapdo para a ooatrataodo da
sorolpoo da adTOoaoio.

1. A prasanca dos rsguisltos do notdris oapociallzsçSo a
confiança, ao lado do relevo do trabalho a aar contratado, que
oncontran respaldo da inequívoca prova docvanontal trazida, permite
oonclulK, no caao, pela inexlçiLllldada da licltaçAo para a
contrataçdo doa serviços de advocacia.

2. Extrema dlficuldado, de outro lado, da licitação de
serviços de advocacia, dada a Inccmpatibilidade com aa limitaçdes
dticaa a leçais qua da profissão (L. B.906/94. art. 34. ZV; a
Cddiço da ítlca e Diaciplina da OAB/1995, art. 7').

A C ô R D Á O

Visto», ralatados • discutidos aatas autos, acordam ca

Ninlatros da Primeira Tuxna do Supremo Tribunal Federal, sob a

Presidência de Sr. Ministro sepúlveda Pertence, na conformidade da

ata do julgamento e das netas taquiqrificas, por unanimidade da



... líü

fubrica

1034

■c •«.!•« / m

vetM, «m <l«f*rir o p«di.do d« >»«]»•»• oexpM áOí paei*ni:««, por falta
da justa oausa^ a astandaz os afaltos dassa daelaCo ao eo-z4u
Aeindlno Ricardo Duarta. nos termos do voto do Relatoz.

Bra^lia, 17 da abzll da 2007.

sbtOlvbda PCRTENCC RSXATOR
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RECUI^O ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
ÊLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARB02A JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVTL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS COM
DISPENSA DE UCITAÇAO. ART. 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTI0NAME2m). SÚMUIAS 282 E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBIIJDADE DE
UCITAÇAO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPEIIÇAO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. MSCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE FÚBUCO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429^, art 2^, V do CPC e ait 178, § Sto., V, b do CC^é, consteta-se que tal
matêna não reatou debatida no acótdão leconòdo, carecendo de
jpaequestioiiajnento, lequisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de oídem pública das questões
suscdadas, a Corte Elspedal deste Tnbunal já finuou entendimento de que até
mesmo as matérias de oídem pública devem estar (xequestionadas. Precedentes:
AgRg ms EREsp 1.253-3S9/SP, ReL ítGn. HUMBERTO MARTINS, EÜe 02/)5/2013;
AgRg r»8 EAg 1.330.346;RJ, Rei. Mn. EliANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min. JOAO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. DcfHcetxle-se. da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^
que, paoi a contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com
inexigibdidade de Bcitação, innpiesczn^vel a presença dos requisttos de natureza
stngtiar do serviço prestado, inviabilidade de coirpcüção e notória especialização.

4. Ê ingiossível afeiir, mediante processo Ikãtatório. o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
petsonafissima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de corr^tiçâo.

5. A sing\iaiidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capadtaçáo
ptDfissiona], sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, paia
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal racisuraçâo
não se fttoda emaítérios olgetivos (como o menorpreço).

6. L^ante da natureza intelectual e singular dos serviços de
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f^ls. n°

assessoria juric&a, fincados, prinrípHtmente, na lelaçâo de confiai^, c WHtn ao
administrador, desde que movido pek> interesse fiúbiico, tirilrrar Hn
disrrininrwriedade, que lhe foi conferida pela ti, para a escolha do meliior
piDfissiomL

7. Recurso Etpeciai a que se dá provimento para julgar
itt^uocedentes os pedidos da inicial, em razáo da inexistência de inprolãdade
administistiva.

ACÓRDÃO

\nstes, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Tunna do Siqienor Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e doa
notas taqu^iãficaa a seguir, por maioiia, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kuhma, dar
provimeitib ao rccurao cspedal para julgar inprocedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de improbidade administrativa, ixis termos do voto do Sr.
\flristro Relator.

Ob Sis. Nfinisiros Benedito Gonçalves, Ari Paxgendler e Arnaldo
Esteves Lima votaram com o Sr. KEnistro Relator.

BrasQiapF, 12 de novembro de 2013 (I>atado Ji^amento).

NAPOLEAO NUNES MAIA FIUIO

MINISTRO RUATOR

OocumBnto: 1278654 Irrteiro Teor do Acórdão Site cerliticado DJe. laMSÍOlS Página 2 de 21



CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332/ RS

Números OrisemT 10400007354 1050021170 6310400007394 700204S79Z3
70028737385

PAUTA: 05/11/2013

Relator

Bxmo. Sr. Mínisoo NAPOLEÃO NUNES MAU FILHO

Presidente da Sessão

Exino. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Sni^nocurador-Gersl da República
Ejuno. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SC©RINHO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUftA

JUIUjAOa 03/11/2013

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

AUTUAÇÃO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE. BARBOZA lUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO Pl'TBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO; DIREITO ADMWISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO POBUCO - Alo»
AtbnimjtraivM • Im(n<bidade Admini:(lTii6va

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sesslo
realizada nesta data, proferiu a seguinte decUio.

'AAado por indicação do(a) Sr(a). MítiisGKXa>-ReIaiai{(a).*
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cefitidAo de julgamento
PRIMEIRA TURMA

NCimero Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Otigem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922
70028737385

PAUTA: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Mioinro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sesão

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAlA FILHO

Subprocuradora-Genl da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCT TÚLIO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÍTA

JULGADO: 07/11/2013

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANCMIEBARB02A JUNQUEIRA EOUTRO{S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO EUG GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMDíISTRATTVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO • Atos
Admiaístniivos - Improbidade Adminisirutiva

CERTIDÃO

Certifico que a egiúgia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Si(a). Ministro<a)-Reluor(a).'
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Riibrtc.i

RECURSO ESPECIAL N« 1.192.332 ■ RS (2010^080667-3)

RElj\TOR

RECORRENTE

ADV(X5AD0

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FTLHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA XINQUEIRA E OUrRO(S)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO IX) RIO GRANDE DO
SUL

RELATÓRIO

1. Tiata-se dc Recucso Especial inteiposto por ÉIfííO DE

MENDONÇA SENNA, cotn fundaxnenlD na aKnea a do inciso m do ait 105 da

Constituição Fedetal, no qual se insurge contra o acõidào proferido peb egi6gb

Tróbunal de Jistiça do Estado do Rb Grande do Svd, é^mettado ixis seguntea

tennoa:

APELAÇÃO CÍVEL. DJRErTO PÚBUCO ItÃO ESPBCBICADO.
AÇÃO CIVIL PÜBLICA iMPROBlDAOe ADSQKBTRATWA JfUTnCfrJO X®
SAMTA VITÓRIA DO PALMAR. COínRAIAÇÃO lOtBTA IX ADVOGADO
PB2X) SR. PREFEITO MUNICIPAL^ COM MALFEROtENTO À REGRA

CORSTirUClonAL DA UCirAÇÁO, COM CONSBQUBfnE VIOLAÇÃO
AOS PRfffCÍPlOS DE IMGALBiAlX, MORAUDADB BIMPESSOAUDAIX.

PmBréitr de coiui ju/pada ma^rial qfartad» pMt que o pneeeeo

atnAuiH Ju^cMo ètquocedenM porJtJki de pnvta, não Anpede ojMpamfMí
na eefen dfí

bpõe-se a eaa teapomcòUxção por ato de irpnbiiade

tetuàitotoUtoa, na metSda de sua a4>a, qpteankhee a penaÊdade de

icMOKã* O «kU> th» oakee* pugoa a (fiub d» dttrte paga» hdevMiemnto,
êUÊpendendo o» tüiiuj poãdco» « prvtrhcho de eoitotMe' com o Poder
Púbfco peto pfoto de OS anos.

APOAÇÃO IX8PROV1DA (lls.638).

2. Em suas razões de Apeb Espedal, akga vbkição aos arta.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429^2; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, i do CC/1&,

10, V, vm e K e 12, H da Lei 8.429^2, sob os scgiintes ftaidamentos: (a)

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública inoon^tivel com a Ação de

brprobídajde; (b) a prebiBâo punitiva do Estado estaria prescrita; (c) ineróstênda de

Docume^^:o: 12781354 • irtein: Teor do AciSiOâo S>i9 oeniiicartn - OJe i9/i2/2f)l3 Pã^ina S oe 21



iUcão e de ato de inqxobidade.

3. Coniranazões àslls. TlO/i^lõ.

4. Paiccxr de lavra do douto St±ipiDCUiador-Getal da República,

AUR£1J0 VIRGCLIO veiga rios, opnando pelo, desproviraento do Recurso

Especial, xios termos da segiinte ementa:

RBCUR80 tsnCIÃU AÇAO Cm, PÚBUCA. SiPROaBiADm.
OtCmtUCJA DA 8ÚMIMA OTjSTJ. CONTRATAÇÃO OE SERVIÇO DE
ASSBSSORM JURJdiCA. BíEOOBEJDADB DE UCITAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO JUSETA NUUDADS DO

ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI &66^93. REPARAÇÃO AO ERÁRX).
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

L O lecwso especial «ò meieoe aer conhecfcfo ent laiapãD à irtáérta

eqfiKmada peb Sbieial a qua.

K O mAMiiim da meSein JStieo-pmba^ria doa autos é psb

SàTwfa OVdoSTJi

m No coso, é patente a tegaMinde da eanbalaçáo do meomtiíe,

uma vet que não os encontram pimsstdts os regusibs «pm autoibarksn a

bextrMUode do certame, btpondo-be a nuídade do cenSuto ceWimfa.

IV. O nessaicimenb ao eiúrb nâo é eoneÉkmdo aançào c a «içã> de

lapatMtiáv do dano eaieado ao Erário i áspresattoei coi^btme
inÊttpmáição sMemóCfcn do art 37, $ So., da Comdbáçóo PederaL

V. Parncer psb eceiheeSnerdo pacU «fe

seu não pnvbmdo [Qs. 760).

5. Ê o relatório.

e, no inMic^ peb

OaoLimento: 12786S4 - Iniqiro Taoroo Acórdão Site certificaúo - Dje: 13'1Z'20I3 Página e0r2l



RECURSO ESPECIAL N® 1.192.332 - RS <20l0/OO8O667'3)

RELMOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARB02A JUNQUEIRA E OUTROIS)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMOaSlRASPO E PJIOCBSâfIML C/tX. IMPROBIDADE

ADUnaSTKATWA CONTRATAÇÃO DE SÍXVJÇOS ADVOCAltDOS COM
DBPaVSA DE UCTEAÇAO. ART. 17DAUA. ART. SG, V DO CPC. ART.
178 DO CC/1& AUSÊNCIA DE PREQO£S7X>JKAlfSrrO. SÚMULAS 282 E
356 DO STF. ARTS. 13 E 2S DA LEI REQUEITOS DA
BOSaOIBttJDADiB DE UCnAÇÃO. SBiOULARBlADE DO SERVIÇO.
mVIABBMlADE DB COMPETIÇÃO. NOTÓRIA BSPECIALZAÇÃO.
DISCRJCIONARIEDADE DO ADMSVBTRADOR NA E9CQUU DO mauna

PROEBaDNÃI, DESDE QUE PRESENTE O AVTSIESSE PÚBUCO E

fffOCÒRRENTT O DESVIO DE PODER, AFRJIADSMO OV COMPADRE).
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

L  Quaria àákgtMki vtokM^ão ao 17, ̂  Tb., 8o., 9o. 110dalM

84291/92, mt aS6,V do CPC t art 178, 8 V, b do CC/16, oonUawe

qm td mcdéria não lestw de.hcMn m acórdão recorrtío, etwocendo dê

jwequestíonmiento, ntguUb trdbfjeiuih»! ao acosso ài taUtacto

oxcopckmak. ApÊeáoei^ assbn, as Súmuta 282 o 856 do 8TT.

Z  Em que pese a nofiMsa de ordem pdtbi das tPfrrft^r

ttnc lhrim, a Co»M Especàil deste Trintncd já firmou oimnBimrdt de que
eOi mesmo as imdiria de ordem pàbSca deaem estar preguestlonadas.

Pteoederdes; AgRg nos ERE^ 12S338StSP, Rei Mh. HUMBERTO

MARTSfS, DJe AqRg nos BAg 1330041^ Rei Mèi EUANA

CAnUON, DJe AgRg nos EREsp 947.23DSC, Rei JOi JOÃO
OTÁVIO DE NOROMHA, DJe JQ09Q012

a  Depmende-se, (ta Mun das arts. 13 e 28 da Lei &66«<93

que, pma a cordraktçào doa servifoe tscrdcos emenenslos no art 13, com

SmxigINIdade de fcfcçÕD» vrfMseMàwI a pmeença doe lefluhtee dt
nnSeem sbrgidir do Mndpo pmsdido, *■■■*■***-*- de compedçâo e notória
«jpecMhapda.

A  t hiqMtssbml medksdt jeocessu BrikáMi, o MmMsí
bÉehcàaâ do Aikmgnkr, pote trakyse de pnetofito de senriçoe de m^sesa
petsonéeebna e sèrgular, moeSando-se ptáerde a ksAàjRUude de
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Rubrica

Áâ- g -

COfUPPBpOOi

5  A s^vidBrtdacif dM cerplpo* jwMiwte» p«b Adúogeto

consMe em aets ounhBcémidM MUiuaá^ e««g«fD ^otta à ms

wyafjnçqo jeojhtfow^ eendo, dewn fiamo, hwtívml eeeofier e meffier
pro/bsÉma{ jMu pnstir wew^o cto notumsa Mebcteil pw meb de

Irbifflcs pob Itd meneteapAe não ee fimda em ciKriae obfetkna (como o

menpr jwçojl.

6l DkoCe da iwdumaa Melectual e sètgtáxr doa aendçoa da

aaesaorfa JiaéBeu Jhoadoa, prbe^nbwnte, na mlaçõe de 4 Kcjb

CD atiéiàOudor, desde gue movéto peb táaicsae póbêee, utfbv da

cggyfcfawebdadi, qm Vie jbf cofgtridg pefa pon a enoVia de mefior
pro/bsÉmflí

7. Jtecumo E^cU a que se dá pmvinenki pon ju^pr

bypcedgnbi oe pedUos dd intkd, em não da áwjddBndb de bfmtWad»

1. De3ume-se dos autos que o MINISTÉRIO PUBUCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em lace do leconcnle. Ação CivQ

Pübbca de Improbodade Adirárastiaiiva, imputando-lhe a condita de ter prestado

serviços advocaticios ao então Piefe&o do Municipk) de ChuiyRS, mediante

dispensa inegular de UdtEição, tipificada no art 10, incisos V, vm e DC da Lei

8.429^, assim descrita na inidalacusatória:

Na Al 3 de JOvctcin de 1997, o Jftede^pb de Chuí, fepmserdodo

peb mquenkfo ifotoned Kasaem Jomaa, finam cutdibj com o laquertdo

ÈÊdo de Mendonça Sennc^ pom que este ptestase, coqjbfmi a ctkoufa
eegtwda, eerv^oe de atsessorBMwnfc' .^Wdfco^ pfcn^jvnefiÉ) e

tDowjpantotwnto hstduefonái (fi. 3^37).

O tmiáaáJ mtoqgài a Io. de Jaseeo de 1997 m ea*d*fce#u a

Kmunetasúo meneat de RS 4Ld(XVXt peidum^ por meb de auoeaaàna
adtowrdoe, cáá o fiaá de oiAim daquek ano, mae a ptefi de junho a

meenta^ jbi mvkb paa R$ a000(00 (fie. 4(H9-

Ooone que a eofPahçâo lenebu dkieraue Êegtdkkekm pndcadcm 1»

âmUb «Ix PiqjMfeen Miadtípii, e que «aednwn por hamJkÈr KtfidimiwnÉi
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asegun* ̂tfwndadE».

Bm pHngln lugar, o tno pi pmomftfa de HkiçAn, patâ,

eegmtáB pnuktu na cMwnih mjda, ewki não eettt exigkml no eaao, peb
Mdêncki do atígo 2S, inebo 11, da Lei de lÁtbÈptn.

Ibácmki, é fcflot o JhjpoBÉto.

Veja-se cfUB o crtígo 25 da Lei S.66&93 permM a heidipríÊdade de
pa/a oonbaktçõo doe wenitçoe táenboe enunenabe no adgo 13 do

nmamo ü^»ia hgi^ opena nos oasoa cm que o ptffleabnal vsbnto

noéiHa ewpetrttãiação (fls. 05).

2. Inicialnieide, no tocante às alegações de ofensa aos aits. 17,

S§ 7o., 8o., 9o. c 10 da Lei 8.429/92. ait 295, V do CPC e ait 178, § 9o.. V, b do

CC/16, constata-se que tais matéiias não restaram debatidas no acórdão reconido.

Af^icáveís, portanto, as Sumidas 282 e 356 do STF, pois ausente o

prequestionamenb), requisito indisper^vel ao acesso às instãncãas excepciocais.

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem píÉrlíca das

<^sâes siBCitadas (inadequação da via eleita e prescnçâo), a Corte Especial

deste Tribunal já fitniDU entendimenlD de que até itesiiid as matéiias de ordem

publica devem estar prequestionadas. Precedentes; ̂ Rg nos EREsp 1253389/SP,

Rei Nfin. HUMM3ÍTO MARTINS, DJe 02/05A>13; i^Rg nos EAg 13303464?J. ReL

EtiANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC. Rei. Min.

JOAO OTAVIO de NORONHA, DJe 10/O5/2O12,

4. Quanto ã gif^goHn violação ao ait 10, iricisos V, VID e K Lei

8.429/92, ao aignrerBo de inexistcncia de iEcito, sustenta o recorrente que a

contratação se funda nas hqpóteses excepcàonEÜs de inengíbâidade do processo

Ikdtatóiio, conforme fixado nos aits. 13 e 25 da Lei 8.666^, ãi ueriMi:

Ait 25 • É a tcbição gucÊndo houoer MbmÈele de

conpedçOo, emeepeddt

H • pam a ooreeaapão da serv^oc Itodcoa enummdue no tst 13
desta Lei de isbeesa ebgeêsr, eom frofbaámdi «u empresem de notMa
e^eckdbofâo. vedada a kisj^/bmiadÊ pmi een4ços de puMe*Me e
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^êà^xx

f Ia. CooaUeta-aa dt notórki wipwtittmpap o iKrfbsiinal ou

err^prvM ct^ «oneeio w ctaiyo de sua «apwfaftfade, decowwfc de
desempenho fttiijr, ertefcs, ogjBriSncfca, pubfcqpõg^ of^cntaicâcs

«yaiefttguenfc^ egu^ lícnÉs^ ou de outros reguÉitoe refadonodoe com
suas permÈa irgferr gue o mu ttâtdho é MSenctd «
rafadriÉwinenÉs o mm odegundo àjiiefiastdfqbçâo do oIí^ dooonMo.

-fr -í» -í-

Art 13 • Poa os jhs desta let consttnn»M sendpos ifudjus

jm/hsi»«d» espectaftsodos os tataedtos ivtdtios ar

7- estadas tfrtdco^ pknjanierúo» eprojÊto* tdrtwe ou «xscutipoe;

II-pcncmMj periekx» «owaSaçôes emgent

nr - assessorfas ou eoneuteriw lécidceB e oudtertas JIminetos ou

ftfadMBÇ

IT-yiseabapãOb si^peroisão ou goiencÉansnta de otaos ou sendpoa!,'

r - putrociriJo ou dtfesa de eauaas Júdfetate ou «stidifclwOws;

VI- tntaamento e tye^)fc<poauieo*> de pessoot

VB- lestauranão de obios de ode ebene de ndorMdídso.

5. Depeeenle-se, da leiboB dos citados dispositivos, poitanto,

qm pgra contiataçâo dos miví^s técnicos enumerados no art 13 da Lei 8.666^3,

com imagilMBdade dc Ücitaçào, iitpiescin^el a presença dos requisitos de

natureza singular do seiviço prestado, inviabilidade de conqntiçao e notoda

espedalísação.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Senter^a, conchi-sc, sotee a ejqjeriência profissional e conhecimentos individuais

do recorrente qm (a) ejaercena função de Procurador ck) Murácip» de Santa Vitoria

do Palimr por sete ou oito anos, (b) acoopanhou a comissão quE elaborou os
levantamentos paia a prestação de contas para o Muradpb que se instalava, (c)
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prestou seivlços de assessona juiídica. paia algumas en^nesas, (d) participou de

congressos de curta duração, e (e) cutaou especialização em Direito Munic^ael

Coirqsaiado Braait-Alemanha vinculado ao Mestrado de Oieito Público na

Faoidade de Direito da UI^GS.

7. Na percepção do Juiz de Pnmeiro Grau, em que pese ter

destacado as qusü&rações e expenêndas profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requsito da notória especialização e

inviabilidade de conçetição:

JVo ooso em arcibe, estã-ee diacutàxia tobte a npufartiadt tkt

ooibato JknMMio em 03.aí97 enãc o Ifiaric^ do Chuí, repneenkeb peto

erdÔD Ptejèlb, Mohame^ e Étoto paia que esto prestasse eervlços tk
awessoRsnsfdD JmUka e ucorupanhuiiwdu inttíbictonà (Jto.

A ;s*>K#a Sre^ufarUade mxwitiilfl peb wtor lawfcb na

Aiedstínda de piévki »**■:■*» Segurdu a psça poetai, a nabofàa dos
oMIadM atentadas por tkto não esta moçada peto atagulcstaaae ou
nofeirfa eapectoSeação.

Os idiB JuslJfcemn a conMbçõo em anátee tem a tMftoçdo de
ptauto na stofftaaMade dos teni^ot que tertam pmstadoe permita
< na i«ffci etgierencix que esta Srm na óea do IMelb Púbft» Uuriciptí

Como vtoto, pon que bo^mtcl o csr*sne ledkdMo é
motstária a pmtença de qaOPo icquMMe MoHUade de cotqw^do^
pmvbão do servipo no tedgo 13, stagukekkMta do serviço, e notaria
eepscWhafào.

Os JtÊM de Étoto tar deseHpenhndo a Jlstcdo de Piocisadbr do
Mwú:É>ta àe Santa Vitatto do Patotar por seta ou oão ano* « ler
oDon^pantado a contasão que eUborou os bwstasnenlos pcsn a prestação
da cottiM pou o manàs^rto que se tastdwa fndo bfta^udos psb outM^, por
si eó, não «tatrbnm que ee qfhim que eta èwtaoel a eottqredsáo ptsa

o oiffgta do ujitaub snÉdmiidrt com sb.

teo potque os ssní^pos astautados (pmbtoe na cbunda eegmdto
da eortaato 0099T, Jl 49 são eomov àA***eopâo PÚUba
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JVmw ««nftiD JMo mkiíitio do TthunA d» Conta {/fc. r»

qual oonrtou' co te examinar o oi^ti da conSofcipão, depoo-se com um

elmo dt tomne gue prodeomenâi cgkio, de Jbma pewmtienti, toda a

Atoitofctoitiltfi dear.teuctoituPKto a tovtoMUode de eon\ftetiçâo conto cwwn

datodUíncÉi da regra excepdoa de deuerde letoroomboee no ort 3SJI, da

Itl 8.ee^93.

Aàtda que tenha eidsttto a necessidade de um InâxjMaj ̂fnvttciado

com imkifdo ao de um Pioctoteior dt ji toetotado, como o

féu Mòloned (poé «m necesecbto oiygifear a eetrubm oámMetradoa e

Jbnetonol Jbnm- o toctâiouço >eidl» c OoiBr eotee a pateta de beroj, i
obr^idáfto ̂ w tooordmça que ee toitoz de un AnAofia comun aquo^uer

Ihede^dD ̂u» eet^ sendo twtifada.

Por atán fado, segundo oe àf/bume do pnceeto, Étdo tatnea
pmttpou da orgardeação de um ttooo mtode^tia. Dessa Jbrma, ee JW
enáettdkb que ele IMa eoreapõea de teaÊtar o tabato potque foi

Ptoeumdbr do Afienc^pto-Mõe, é iiyettoeo gue, tqdtando-se o meomo

neJociiàt, et^ndase que gurárpmr oufro Procurador de Jfiedc^pto toda

eonri^pÕet dt eugrcer o eneargo.

Tkncto «IR ototz que, cuiteuui^ o sito i— o estufo

doJtb Gfonde do Sti tem 496 munk^doe, conckdee ser grande oeúmeto dt
peesoae, em teae, tqikte pioa a serviço Anfodo.

O curriaãnn idtoe de Éido Ifl. dMJ, de oitoa bcmdcv não deinontba a
"noiSrti e^edaSeação" mencionada na Lei de ffoÉifãee Da onúBee de tal

docMiiento, dejiwende-ee gue, ofom de torcueictfo a>UnpAi de Procvador

do Jfwde^ jhS jMStw sen^?oa de oaseesoria >«éjk9a para o^umoe
« p«ifc|iou de a(gieis coRpieeeoe de oeti cten^â^ grande prato

m tpoca dafoaddade. O que mcás ctona a atongão i a hfomtatão dt <p*
cursou prato da IffiiwctihrT'»' «r" £conomÉi na tMieistIade Federal de
Pefota c, tdígndnento a tum^Ubá^do em Meio Ifard-ipal Coiifiranifo
fltoaSAiemraVia otKUkido ao JCeeftcefo de Meio Púbico da Faculdade de

DMbdaVntOS.

6oÍpnto-se gue, com essa rwtífcr, não se «gima gue ÍÊrto não eeja
lenbrane «jwyetonto pq/fcetonat Aiã^ afoda gue «sto Jh^odom putosse

emilr ofdrifoo «obra o Mbaffx» desenioMdo por rafocynrfo», não poderia

jfaié-fc com relogão ao anaindo porque conhece mdb pouco o seu
deeenywnto, atopoique 4 umadoQgado pouco otirade nesia Começa

JPor entoe fcefo^ é pooeioel gue o eardado de ÍHito aqja o da peeooa
mede Mtada pam atender ao o^efo do contato. No entanto, « Máoel gue
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•• thtgm a tcd concteâo «rm a pocsMUarit dê
auTÍculot, como aconttcou.

oomptutr com mÉna

Vtét fciiáwu»' 4MB, mginrfr dM i^IiiicibUíhii b^cm oeéna AenBcdbti

flOMÜnoaB <fe luÉbÉi upaciibiçâo o pit^bslond conorto no uiiifw
df sua especfaUadv /«m vMude de d*s«mpen/io anteMw. esíudo*,

ejqwrbncàe^ pubicaçáo, otgiBXÈÊnçào, «fxvefnnrnft^ <94* lécnfca •

ouOd* ivqiMIn wtaebmdM com suas ortiHnrlpi^ peonto tgMr que o eeu

fcUhaf» é esomeU « Mbodkietiwntt o mob arirgmh à plsna sat^/bção

do do oonOom.

R«9Me~*e que a L*i vâo menetena que esaa ■ueilie detw «erjkibt
*>**•> rramk^xd aleindoJbfczemquesek> Urttúrtíi

Desta forma, pouca byoffa o ogwiwnto suste rUad» por MohcemA
dt que, nos medc^siM do C/sá e StaiBa VNóda do Pabi»-, ÉMo «m O
oAnpado mote espe/teute e qpt> àJi/nçõo.

A —***"*■ é que, M (kwese ocontectlD a A AnA», harerti a
poieftWnde dr «veededi MneModoe concomnem à txva> aendo que
ftidustee serkt poswel o hteiesse por pm<e de p(0/bsi>n(ite de oídos
mmfeqdM, uma vez que o eaUdo o^rectte (Rf 4.dtX^<X| é mdto bonv
tictotee pom a nossa isaldnde tÉuoL que tà vafcrjMpqqo por
sendpos prestados há dez anos.'

d reta, náo se pode detaxrde oomenfev acerca daprova teetarreeihol
produstaa, que detou dam que havia ouíms ntmgarina que, assim como
Êbéi, tadaffnwen para o tíunisípi) de S<eUz FttMi do Rotavs:

B é oerto que havia otdos prqflídondB ^tae a CMUcer os jbnçóee
que Jbran desempenhadas por Jítdo, tardo 4 que a teatumaiha RuBer
Ciwufoano é «taedtieid» o PweuKmbr do Munt^ do Ctad

Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguintes termos:

Rb coso cancreks mtSM pbnamefde demoneSodo nos fisdos que o
Sr PmfoBo Jfunteq>al eordedm o Sr JÍM) pora peBete^idi de eerxrí?? de
rrfrfi-fiitr— Juridbo sem que howesse a neaesaárta Hagõo» «
Éampoueo creactarieeid» a h^/ótese de taeMIncta de quo^ivr i«na doe
cnuvoe «qaessamenta jjrovbta» na lei de Ifcdiçães.

Xm que pese terem oe ttfue ,^a(|bado aoMditaieno aem (eiMw da
rcolncão do jeucesao AJtaibb por tar o Sr. tfolo ooeta «jqw#ncfa jbrtdkai
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na át Meib PüMcoy e avsán poaaUÊUrdo a «fi^iensa de Idtapõ» (JL

137), tak JUaa não resÉnm deoUrnenle demonsbadas noa aidaa, bam
como não Jbi tacanhaeido peto Titnaitã de Contai eslra üo*ilbme

mbtórto dejk. 105)029.

Aasbt^ «neonfrondo-M o« oe>Hpo« jw.rt^loo não JuatffcadM, bem

como a tennmaaçáo do ahangado aendo, Musbx, eoteaaiw (Rt A30(ltXI,
i da eer toeorimcida a InogtAotíadÊ dct conbatação dimtu do nftwyiflo pab

Sr. Pt^fkito com a caacbrteaçmt cfa crio de bnpnMdado Inacrib no

todgo 14 l«d» Va. (falei B^S^19S& M (^- 642;644).

9. Em que pese os ariumentos esposados pelo Juiz de Prímeao

Gfau e pelo Tribunal de origem, e:^ixle-se, na verdade, ser impossível afeiir,

mediante processo fiütatóno, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de

prestação de serviços de natureza personaUssíma e singular, mostiando-se patente

a inviabilidade de con^tição.

10. No caso ooicietD, pactuov^se, no contrato celebrado, a

remufKiaç^p de R$ 4.300 {quatro mil e trezentos reais), valor que, notoiiamente,

não se mostra excessivo para remuneração (ie um advogado. Ademais, não há

elementos nos autos que atestem o suposto excesso e discrepância na

remiaieiação pactuado, ressahando-se, ainda, ser inviável vaioiar se aludida

retrameração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim ê porque, a

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

juddica ao Munidiáo pauta-se em cntêiios sui^tivos - confiança, síngiiaiidade dos

serviços -, não havendo como extrair critetios otjetívos paia quantificar a

lenBxieiaçáo por esses serviços, de natureza intelectuaL

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O •■Ê/Otngniin deMHf nõc wh Sobol» sbf/ukr; onde a sua
fafaketexi reiàu do admàtbàador púbico a necetaUade da peomcoer o
ceifame tdutbto prae; ttméa do menorpmço^ racofier qyot aerb a moHir
opção pata o aendço jiúMw conMor 'A singukrldade deaaa peaaiaçõo da
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mmiçtM «Mti Jhcaúa nas earimctmnÊM indkrkbitds de cada pnfitskmal da

«Ktwyicln impedindo, portado, qm a qftrigüo da conqxàfõo aeja pkna,
pele não se Suiton oodae deelguede, aó se idtm cofcas hamegineae. f.^

Vamos mede aUm por cntendar que a ettffukaidade do «sM

ofcefaiHBidB idet^fuda á eaa eequelkiçáo pq^teÉmol o 411* de certa Jbam

taiÉMta o ceràene ãdkdório peb fido de ttSo ser «gferito o meWvr aettdfo

peh preço «flfcrlidB. Ou, «m outras poriam», os fSB/hstwinfc qus se
tfcstsasn nos uárfas ramos do dkeito genAmt^ não umyelwn em

prooesso idtariiito por ser lofcéiienli hoÉkwI a sua codtçâe de htmoeádd
em jbes de outos jtrwBfcatto porjauem adooffcún em Udo de cteteèa.
Não uai neeaa t^nuçõo nsntaen demérib aos jbeens oA^aytefc», poã,

como st^AvwnlB por Culsweofcei 'a juoerdede luica ri

iwtoicrifco porque Énn ofiduo dkmte defci^.

A sriydetltefe {eapaeddade k^betjcd do pnataçáo do eeroipo do
ntei,nrjnitn^ j/OT sl s^ B ouséncía ds corTfidlpâD, bem como da

peé-qud^fkaçâo terrirrinv pois o preço da conOnfeição não é JbÈor CrtieUl que

dÉecòrw o meHar contratação pora o enta pribfcoL

ConPitamdo diretamente o aikiogadn, não estará a ouÈxtiadt

«riritahtadtaa cometendo èjftapães e nem qgrindo rto odcuo da Iri oMo que a

Lei &66^S3 não taqiede a aludiria tomaria cta posi;rão, dewsitab cqanias o
adnddsúador JuedfietF a escoffn denliu de uma ratexMUode.

Por ouPa pertente, como Já enaMecUo, e art 35 da Lei S665^ 00

aiseiMHS oe eoeoe ds Inexigbaklade, peb MMÊdade de eonpedção,

deieou caeetde que os Mbofios Meieetaal^ como o dsciraeta no presente
coso, Jtaosn Jbm da r^pa getal de corr^xdçào, sendo lídta ao otbnWrttsJor

mootta peia dbcrtclweeiBdad». irisend», iMsa e «MAeiramente, ao

tteresae púMfco (O LMte da brqmjUdade Adrrtedrtrtetaq, Rto de Jbnerip,
Forense, 2010, p. 9^34.

12. Confomie destacou o nobre Amor, a singulaiidade dos seiviços

prestaxios pek) advogado consiste em seus conhecnoentos individuaJs, estando

ligada à si» capacitação profissional, sendo, dessa fonna, inviável escolher o

melhor profiasion^ paia prestar seiviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, p(^ tal meimoação não se fimda em entérios objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial paia se
detemÍQar a melhor conlzatação paia o ente púUico.

Documento: 1278854 - Inísiro Teor do Acórflão - Site certilicaclo - OJe: PSgtna i5de2l



13. Cora efetlD, diarilc da natureza inlelectuale singular dos seiviços

de assessoria jurídica, fitxados, paincqxilraente. na relação de confiança, é Kcto ao

administrador, desde qus movido peio interesse público, utilizar da

discricionariedade, que Cie ibi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional

14. Destaca, ainda, o Oistie aulor MAURO ROBEIRTO GOMES DE

MATTOS, ãiiwiM»:

Ap&a a aráÊÈe da L£t de r *«<*■■>*■> pode-se q^mar, com certeaa, de
que os mrvifoe técidcoa piofisshnab upecUbados lefattxM a patodnb ou
dejèsa de cmao» ou adn^mtiaíà/aa doa aduagaioa,
Mependerdemente de swb quo^fcoções pesaotds, possuem fwtureaa
séigtdai pab Jtdo da nolfrfa sspeciaieação que a prqfitado em quesiã»
ex^.

A **iec***iade do eabogado Mepende da «wa iioijijuaa na OAB,
não se u#iciila o qualquer lóééo, <mdo em viria que a adiocacÈi é um esáafc
pemwnenfc de csiaçâ» Mefectuat

Maii uma ces obrfriips pcainteses pcen myUne noeaa ótica
pK^edâa. em ouSo SeéxzTio que se erxxnxa fetfe^KmvM no paueeH
contudDb' "WesÉi úMno aspecto, enfcndemoe que o noSMa especkMa;6u,
pam ^ito de exonerar a Admàddiaçào de piMa tcàação pesa a
conáaaiçâD dos sendpos, tom como cHKrib bémke o petflí da pnfiaâo da

e o *ifefecttaftiade do pmstMiw de sendpoa, nojbrmo do f Ia db
ort 25 do Lei É humanamertto tinpoestoel dtmnstonree qutá i o
nuhor fidvogadn do Brcmi fm é que á poastoel tiú lòCufcV em vtitsto da
compkxidade Jísidkxi que o coso coiuportct bastondo o adooarri> possuir
eãognaide erpeeMbatão (op dt, p. 93).

Justiça;

Nesse sentido já se maxiifeBtDueslB egrégio Sr^reriorTribunalde

AOBiaSTÍiAITVO. AÇÃO CNÍ. PtJOJCA. AÍPROfiSMOB
AiaSOQSTRArPlA. AKT. S3S, B, DO CPC. ALEGAÇÕES GEHÉSUCAS.
8ÚKULA 384®7T. CONTRATAÇÃO DE XSCRITÓRX) DB ADVOCACIA.
UCHAÇAO. anpvrüBgmsna EXPRESSA PREVEÃO LEGAL 8ERVJÇ0
SBfODLAR B NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXABB DB CIAuSVLAS
coifisAnaus b db provas. ajposfumjDADB. súmulas sx tdo
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L  Mtgaçóta gtnéikim quaeti à vbbçào do trügo 535 do

CPC 70) btuÈon à téofàmi da via mapocii^ com boM no twt 106, Mao B,

aãnta 'o*, da CT. i-cMfewta da Stimda 3S467F.

2  A tAw*utiçao dB •BTrtpos dt atfcojatte por èM*|)MMaifc de
l**!;;»* ««ÉS «jgMSSonw* pwufcti mLd &66$93^ mt 3^ B o <wt 13,

3, A eonekiaOo fmeáa. peto leAdão olffupado deconeu da

twMtt de cifaulBi conbukeds « do cw)|ad> filkxy-pnbatárto doa auto».

DatmaU, o ajMtteiito da toetoimito recurxd, no aandlo da caaêneki do»

mqutoào» exigidos pceu a coitoalação de escrUório de tetoocacto. por meto da
tosidgtoBdade de fcitapão, eabarm no ábtoe da» Búnedaa S e T^STJ.

Precedentoa.

<  Jtoeuno aiptdpl nAo eonhecUo (REsp 1285378jMG, ReL
Afinistro CASTRO MEÍRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28y03ja)12).

16. Confira-se tEuxdsém o precedente do S\çretno Tribunal Federal

FBKAL RROCESSCML PÉSAL AÇÃO PBlíALi JKAKCABtEBTO.

ADVOOAiX): CONTKATAÇÀO: OBPEÍtSA CffUC/TAÇifO.

l - Cottoataçâo de wft^ognrfc) pcon dejêsa de »mtesaes do Esteio

nos Trtounab Siqxriotes: dispensa de tdbçõo. tendo em titeta a ratemaa (to
totoiBu a ser piastodo. be>coneneia, no caso, de dote de ̂ wofiriapdo do

pLtotnônto puàsSao.

B. • Concessão de fuâteas ooipueT de aflito poa o Jht de ser

toaneada a ação pendi (RHC 72830, ReL Min. CARLOS VEIXOSO, DJ

16/02A996).

17. Na hqiótESe em análise, restou inoootiDveiso que os serviços

foram prestados, nSo havendo que se fiaJax, portanto, em restituíção dos valores

recebidos peb reconenie, sob pena de emtquecimenb üidtD do Elstado.

18. Diante de todo e:q)OStD, conhece-se e dá-ee previmento ao

Recurao Elspecial para jiigar itiqxDcedentes os pedidos da Itticial, em razão da

aTTc^nnn de ato como ín^srebo. É como voto.
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RECURSO ESPECIAL N* 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCnX)

o MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão rccoirido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribuna) gaúcho. Bs. 642
do acórdão, o seguinte:

" £m que pese terem os réus justificado a contratação sem
análise da realização do processo liciíaiório por ter o Sr. ÉQfio
vasta eiq>eriência jurídica na área de Direito Público, e assim
possibilitando a dispensa de Hcitaçãi) (Jl. 137), tais fatos não
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não

foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos,
corfiyrme relatório de fls. 109/129.
Cumpre transcrever o que o ari. 25, da Lei 8666/93, que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitação:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
II ■ para a contratação de serviços técnicos enumerados no
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
§  I' • Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências. publicações. organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita irtferir que o
seu trabalho 6 essencial e indiscutivelmenie o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contraio."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juíza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar
tautologia:

"Os fatos de ÉÜrio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por

Doctimenlo: 1278654 - Intalfo Teor os Acórdão Sita caetiricarJo - DJe' PAO^na I8de2i
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seté ou oito anos e ter acompanhado a comissão gue
elaborou os levanTcmentos para a prestação de contas
para o município que se instalava {não impugnados pelo

autor), por si só nSo autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do coraraio
entabulado com ele.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procurador de
Miuúcípio de um município já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se
reconheça que se trata de um trabalho comum o qualquer
Município que esteja sendo instalado.
Por outro lado. segundo os nrformes do processo, Élbio
nunca partici/>ou da organização de um novo município.
Dessa forma, se fiti entendido que ele tinha condições de
realizar o trabalho porque foi Procurador do
Município-Mãe. é imperíaw que, aplicando-se o mesmo
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de
Município teria condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site wwv>'. cultura.gov.br.
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municpios,

conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese. aptas
para o térviço almejado.
Por outro lado, é possível que o currículo de Elbio seja o
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu."

Pautado nesse acatamento, em mmo do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que. como eu disse, incorporou também essa
avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui. nessa medida, um óbice
intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo
respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a
questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por
força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver. tâirú)ém chamo atençfe, (e isso não está nos autos, é

iimfl elucubraçSo absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a
intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer

DocuTento; 12786&S intslmTnoriln ArJVtiao - Sit«i:9tMicacto- DJe; I9'lií;013 Pitgina I9de2(
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato 6 que

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade
jtidiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse

caso crmcreto, em ordem a tomar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a qtiestão de fundo, ouso discOTdai de V.Exa. para não conhecer do
recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho moi voto
divergente, adiantando-o desde já.

1 í
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMIA

Número R«slstro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Nltmeros Origcsc 1Ü4000073S4 10S002Í170 6310400007354 70020487922
70028737385

PAUTA; OS/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator

Euno. MinislfO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

PresiJaiie da Seseâo

Exmo. Si. Ministro NAPOLEAO NUNES MAlA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra ANA BORGES COELHO SANTOS

Senetáría

BeU. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO ; MINISTÉRIO PÚBIICO DO ESTADO DO RIO QRANDB DO SUL

ASSUNTO; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRUlS DE DCREITO PCBLICO - AK*
Aftminítirmivtvi - ImpfcAiidaJe Admini<iriitiva

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessSo
realizada oena data. (aoferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Rukina, deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedcnies os pedidos da inicial, em razSo da ineaiscência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Sn. Ministros Benedito Gonçalves. Ari Pargeadier e Arnaldo Esteves Lima votaram
com o Sr. Ministro Relator.
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VOTO Rubrica

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Da introdução

Os presentes RE n^'s 656.558/SP (substituto do AI n" 791.811/SP) e

610.523/SP estão afetados ao Tema n" 309, no qual se debate o alcance das

sanções impostas pelo art. 37, § 4", da Constituição Federal acs

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,

tendo os dois primeiros questionamentos sido apontados em minha

manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virtual como

sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta

do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,

nos termos do art. 37, § 4", da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso 11 do art. 25 da Lei n*'" 8.666/93, que estabelece a

possibilidade de inexigibilidade de licitação para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art, 13 dessa lei, os quais devem ter

natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas de

notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços

de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito

do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na sessão de 14/6/17, proferi voto dando provimento RE n"

656.558/SP e negando provimento do RE n® 610.523/SP. Na ocasião,

sustentei a impossibilidade de se aplicar a tese de responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9® e 11 da Lei n® 8.429/92 ou de

dolo ou culpa no caso do art. 10 da mesma lei (atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

n® 14.230/21, bem como os debates no julgamento do Tema n® 1.199,

evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que

seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam

enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração



Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente par\gue
a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei

n® 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:

na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibiíidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25,11, da Lei n" 8.666/1993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

Da primeira parte

Do BREVE HISTÓRICO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção'. As penalidades eram, usualmente,

bastante graves.

Assim, por exemplo, nas ordenações Filipinas, Livro (que

antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,

que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que

1 No período pré-colonial, previam-se, nas Ordenações Afonsinas, penas para os tesoureiros,

almoxarifes, rocebedores do Roí que levassem peitas cm certas circunstâncias (Livro ü. Titulo

LI), bem como para juizes que recebessem peita por julgar e para a parte que lhe des.se ou

prometesse (Livro 111, Titulo CXXVIll) (Portugal. Ordenações Afonsinas. Coimbra; Na Real

Imprensa da Universidade. 1792. Disponível em;

http-s;//bd.camara.leg.br/bd/haiidle/bdcamara/20280. Accssí) cm: 11 de out de 2023).

Já no Brasil colonial, nas Ordenações Manuelinas, estabeleceram-se penas, v.g., para os

oficiais do Rei que recebessem peitas e para as partes que lhe dessem ou promeles.sem (Livro

V, Título LVI) (Portugal. Ordaiaçôes Manuelinas. Coimbra; Na Real Imprensa da

Urtíversidade. 1797. Disponível em: https://bd-camara.leg-br/bd/handle/bdcamara/17K41.

Acesso em: 11 de out de 2ü23).

2  Portugal. Ordenações Filipinas. Lisboa: no Mosteiro de S. Vicente de Fóta, Camara Real de

Sua Majestade. 1747. Disponível em: https://bd.camara.k'g.br/bd/handle/bdcamara/21800.

Acesso em; 11 de out de 2023.
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fosse recebido, aos Desembargadores, Julgadores e quaisquer outr^
oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessem
peitas (Título LXXI), Em algumas situações, eram estabelecidos a perda
de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipótese,
ainda se estipulava que o agente, "além do perdimento da fazenda,
morrerá morte nalu ral".

No mesmo livro, previam-se penas severas parecidas com as

mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de

múltiplo da quantia levada, degredo) para os oficiais da justiça ou da
Fazenda, entre outros, que levassem das partes mais do que, por seus

regimentos, lhes era ordenado (Título LXXII). Também eram

estabelecidas penas graves (v.g,, perda do ofício e pagamento de nove
vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que

furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Título

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830),

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a 172), afora

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de suborno (art.

133), entre outras infrações penais. A grosso modo, essas figuras criminais

continuaram a existir nas legislações penais posteriores, como na

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual

entrou em vigor em 1942), embora com algumas alteraçòes\

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei n" 3.240 adveio em 1941, disciplinando o seqüestro de

bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o seqüestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou reiniciada no prazo lá previsto ou se, por

sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu.

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do seqüestro não

excluiria, tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exercido a

função pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que

2 Por exemplo, suborno e peita passaram a ser tratados na mesma seçlo rum o Ciidigo Penal

de 1890. Dispiinivel om; https;//www.plana]lo.gov.br/cdvil_03/decTeto/1851-]899/d847.htm.

Acesso em: 2 de ou t de 2023.
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foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda PúBUç^
pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil,

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a

Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, § 31,

parte final;

"A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens,

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou emprego em entidade

autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da

matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei n° 3.164/57),

oriunda do PL n« 670/1951.

A idéia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

funcional" (grifo nosso), o servidor teria os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, seqüestrados. Comprovada a aquisição por

influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens. Segundo o autor da proposição, a nova lei viria "apontar os

desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência

ou com abuso do cargo'"* (grifo nosso).

Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer Mo
Relator na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonestidade

administrativa, à advocacia equívoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da função pública"

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estavam] tornando
escandalosos êsses processos de corrupção". Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia
ser aplicada, como previsto naquele Decreto-lei n" 3.240/41, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem sempre a

4 Disponível em; https://www.camara.leg.br/proposicoc'sWeb/prop_moslrarintegra?

codteor=122186ü&filename=Dussif-HL%20670/195!»page=39. Acesso cm: 11 de out de 2023.

5 E)isponível em; https://www.camara.lcg.br/propüsicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951ípage°42. Acesso em: 11 de out de 2023.



isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respe^ada
(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso'v^

complementou o Relator naquele parecer: "pode mesmo suceder que o

enriquecimento ilido resulta de ato que não reúne todos os elementos da

figura delituosa". A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda

de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que

a extinção da ação p>enal ou a absolvição do agente "não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. 1" da Lei Pitombo Godói Ilha;

Rubrica

"Art. 1" São sujeitos a seqüestro e à sua perda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por

influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprego
em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade

criminai em que tenha aquele incorrido.

§ 1® As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2® O processo será promovido por iniciativa do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2® A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda

í^blica dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carla Federal de 1946 foi a Lei

n® 3.502/58, oriundo do FL n® 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era "opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao seqüestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de
pena de reclusão de um a oito anos para os que enriquecessem

ilicitamente".

g Disponível em: https://imagcm.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD04AGO1955.pdf''page"27.

Acesso em; 11 de out de 2023.
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De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, erart^
medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela

corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,
ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Público".

Inobstante isso o projeto necessitava de alguns ajustes. Segundo ele,

"todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto, [caia] francamente no terreno do ilícito penal", não sendo

razoável considerar que apenas algumas situações ensejassem "o

procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento

ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas^

Após modificações no projeto durante o trâmite nas Casas

legislativa, foi editada a Lei n° 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos

relevantes:

"Art. 1" O servidor público, ou o dirigente, ou o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

Rubrica

Art. 2^ Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei:

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. P e seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. 1" e seus parágrafos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a êsse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel,

ou de qualquer outra vantagem econômica, a título de

y Disponível om: https;//www.camara.leg.br/proposiciX'bWeb/prop_mostrarintegra?

codteor-I217]30&fUename»Dossie-PL%20505/I955#page=7. Acesso em: 22 dcoutde2a23.
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comissão, percentagem, gratificação ou presente; \
d) a percepção de vantagem econômica por meio d^

alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensivelmente

superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da

aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada

de veículos máquinas e materiais de qualquer natureza de

propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,

sociedade de economia, mista, fundação de direito público,

empresa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(...)

Art. 4" O enriquecimento ilícito definido nos termos desta

lei, equipara-se aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo

criminal e à imposição de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. É igualmente enriquecimento ilícito o que
resultar de:

(...)".

Rubrica

Na Constituição Federal de 1967, prcviu-se, em seu art. 15Ü, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública.

Durante o regime militar, o Ato Institucional n- 5/1968 (art. 8-)

estabeleceu a possibilidade de o Presidente da República, após

investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham

enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,

inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia

mista, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi

disciplinada nos Decretos-leis n^s 359/68, 457/69, 502/69, no Ato

Complementar n° 42/69 e no Decreto n" 64.203/69. Segundo Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições

constitucionais, convivia com o seqüestro e o perdimento de bens

disciplinados pelas Leis n® 3.164/57 e 3.502/58, os quais só podiam ser

decretados judicialmente^

8 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direilo admini.^trativo. 15- ed. São Paulo: Atlas, 2003, p.
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íunfica

Em 1969, o Ato Institurional n" 14 modificou a redação daquele

dispositivo da Carta Federal de 1967 (art. 150, § 11), estabelecendo que a

lei deveria dispor sobre o perdimenlo de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função

ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC n" 11/78, a parte finai do art. 150, § 11, passou a

ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de função

pública". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 3", que

revogou atos institucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, então, à Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário^
O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social, elas não

foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as

suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide, v.g., sugestão n" 6.291), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão de Garantias da Constituição, Reforma e Emendas

sugestão Di.sponivel

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/li;gislacao/Constituicoes_Brasileiras/

ciinslituicao-ddada/o-processo-CHnstituinte/sugestoes-dos-constituinles/arquivos/sgaióZOl-

6300f'pagc=58. Acesso fm 4 de out de 2023.



(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Gara^>t^
das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-

se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3")'". Isso ficou mantido no art. 3" do anteprojeto da
subcomissão".

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda n® 00424, fase

E)'' visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos

de corrupção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato,

mediante representação do Procurador-Geral da República ou de

qualquer cidadão. A medida, consoante a justificativa do proponente,

combateria "[o] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção administrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

Instituições (fase F)'^ Para ele, a sugestão "acrescenta[val regra
moralizadoia no texto". A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa

comissão.

Disponível em:

hHps://www.camara.leg.br/mternet/conslitujcao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

I37.pdWpage=26. Acesso em: lido out de 2023.

11 Disponível em:

https://www.cainara.leg.br/intemel/constituicao20anos/DocumentosAviilijOs/vol-

140.pdf#page=2. Acesso em: 11 dc out de 2023.

12 Disponível em:

https://www.caniara.leg.br/intomot/cotisÜluicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

12D.pdfípage=104. Acesso em: 11 de out de 2023.

13 Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora, Partidária e

Garantia das Instituições. Disponível em:

https://www.cainara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

122.pdWpageF'7. Acesso em: 11 de out de 2023.
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Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra fbi.

retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas foi

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematizaçâo, embora com algumas modificações (art 43, § 3")'^

A expressão "corrupção administrativa" foi trocada por

"improbidade administrativa". Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indísponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a forma e a gradação previstas em lei, sem prejuí/.o da ação
penal correspondente. Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4*^,
da Constituição Federal promulgada:

"Art. 37...

§ 4® Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indísponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o Poder Executivo apresentou o PL n" 1.446/1991, que

culminaria na lei n® 8.429/92.

O projeto dava enfoque ao combate do enriquecimento ilícito. O

substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto

mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados: a improbidade

administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.

Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de

honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (grifo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedimentado no

campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, "a, da CLT). O Relator,

então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

'"atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé'

14 Disponível em:

https://www.cainara.li?g-br/internct/cr>nsiituirao20anos/DocumentosAvulsos/vf>l-

242.pdflpage-39. Acesso em: 11 deoutde 2023.
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Rubrica

(Comentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (grifo no original).

substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em

grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto.

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei n'- 8.429/92.

No art. 9®, foram previstos os atos de improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo

ao erário; e, no art. 11, os que atentam contra os princípios da

administração pública. E relevante destacar que no art. 10 a lei previu de

modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5® da lei, que versou sobre o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais:

"Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano.

(...)

Art. 9^ Con.stitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1 ° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos t>ens ou haveres das

entidades referidas no art. 1" desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação ou omissão que viole os deveres de fionestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente:

(...)" (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos, surgiram

questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade objetiva (independentemente de dolo ou culpa) na
configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se
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Rubrica

configurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempfe o
dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em tomo

do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns

doutrinadores chegam a citar as diversas normas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicos, como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades, a fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

Do ROL EXEMPLIFICATIVO DOS ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exempiifícativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei n" 8,429/92 e a necessidade

de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei no voto que proferi anteriormente, é fato que a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei n®

8.429/1992, que regulamentou o art. 37, § 4®, da Constituição Federal,

adotou o critério ratione materiae para classificar e definir os atos de

improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três

categorias, conforme sedimentado pela doutrina, quais sejam: as

hipóteses de enriquecimento ilícito, previstas no art. 9®; os atos que

causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto ao fato de o legislador ter optado por estabelecer, na

legislação infraconstitucional, rol exempiifícativo das hipóteses de

improbidade administrativa, não vejo inconstitucionalidade, mesmo

porque a última parte do parágrafo 4" do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

"estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível".
Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando tal

tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei n® 8.429/92 que o

intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade
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administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegu^
a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na Lei

de Improbidade Administrativa. Aliás, como adverte Mauro Roberto

Gomes de Mattos,

"a acusação, desatenta, desatrelada de um mínimo de

plausíbilidade jurídica, é possibilitada pelo caráter aberto da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indelegávei da Lei n'-' 8.429/92 identificar com clareza e precisão

os elementos definidores da conduta de improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de
improbidade administrativa não pode ser um cheque em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois a segurança jurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nosso não permite essa

indefinição jurídica" (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei n'' 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são gravíssimas, pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento

ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do

hermeneuta a aplicação de técnica de interpretação restritiva, jamais

ampliativa.

Fecho parêntese. Passo a tratar do elemento subjetivo para a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

Da necessidade de conduta dolosa para a configuração dos

ATOS DE improbidade ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto à responsabilidade objetiva por ato de improbidade

administrativa, vale mencionar, de inicio, que a Lei n" 8.429/92 não a
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previu de maneira expressa em nenhuma ocasião. \

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já foh
há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo

a orientação prevalecente da Corte Superior, que se atinha

exclusivamente à interpretação da Lei n" 8.429/92, na redação anterior à

Lei n° 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos
nos arts. 9® e 11, era necessário o doio, não sendo suficiente a culpa; e para

a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era

necessário o dolo ou, ao menos, a culpa'\
Desse modo, como já salientei, a discu.ssão tem maiores

conseqüências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos

atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não é fácil estabelecer o que seria

improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário

Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,

IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruindade". De Plácido e

Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não

procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter

bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral"'".

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade

administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham

como motivo a cobiça do agente em enriquecer ilicitamente e eram

previstas como crimes (peita, concussão, peculato, corrupção passiva

etc.). As idéias de desonestidade, deslealdade e má-fé sempre foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

tibrtca

15 Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL H ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

OrVERGÈNOA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO.

INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO, NAS HIPÓTESES DOS

ARTIGOS9° E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO ART.

10). PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 1' SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp

n" 479.812/SP. Primeira Seção, Relator o Ministro Teori Zavscki, D]e de 27/9/11) — grifo

nosso). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp n. 1.260.963/PR, Primeira Seção, Relator o

Ministro Humberto Martins, DJe de 3/10/12.

SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 30 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 720.
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como um ato violador do princípio constitucional da probi^de
administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando tv.

dever de agir com honestidade. Isso é, o agente improbo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção

está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que

não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,

imprudência ou Imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva;

<"tmca

"A probidade administrativa é uma forma de moralidade

administrativa que mereceu consideração especial pela

Constituição, que pune o improbo com a suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4"), A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, procedente no exerrício das suas funções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer'. O

desrespeito a esse dever é que carateriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa

qualificada"'^ (grifo nosso).

O constitucionalisla ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação de atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entra no ordenamento jurídico como

causa de suspensão de direitos políticos"'".
Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Procurador-Gerai da República,

no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, re.ssalla que

juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando

na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

17 SILVA, José Afonso da. Curso dv Diri-itu Conshtuoona! positivo, São Pauio: Maíhclros, 2013.

p- 669,

18 Idem.



Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidàí^a.
administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, nâo seria possível desvincular a

improbidade administrativa, a qual depende da desonestidade, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trecho

daquele estudo;

"Pode-se, pois, conceituar improbidade administrativa

como espécie do gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

E essa quaiificadora da imoralidade administrativa que

aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja

índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

É também de José Afonso da Silva a afirmação de que
'todo ato lesivo ao patrimônio agride a moralidade

administrativa', mas nem sempre a lesão ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estar a conduta do agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o

princípio da moralidade, no seu estrito sentido

jurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a pecha de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —

atributo, esse, que distingue a espéde (improbidade) do gênero

(imoralidade).

Se assim é, torna-se difícil, se não impossível, excluir o

dolo do conceito de desonestidade e, consequentemente, do

conceito de improbidade, tornando-se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que

ao senso de desonestidade estão jungidas as idéias de má-fé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia, a Lei 8.429, de 1992 (LGL\I992\ 19), prevê, em

seu art, 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa 'que enseje perda

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento |sic| ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.

Estando excluída do conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de



Fls, n"

ubTica

conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da lei eíít~
foco, é inconstitudonal".

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira entende

ser inconstitucional a improbidade administrativa na modalidade

culposa.

Mauro Roberto Gomes de Matto, também realçando que

improbidade admiiústratíva está intimamente conectada com a

desonestidade ou a devassidão, questiona: "como considerar devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?". De sua óptica, a devassidão "caracterizadora da

improbidade administrativa, por corto, deverá vir contida na índole da

conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário". Ele

esclarece que, "partindo-se do principio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4°, da Constituição

cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

ínábil ou desastrado" (grifo nosso). Ele ainda lança outro

questionamento interes.sante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: "ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?".

Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao

agente as idéias de desonestidade, devassidão ou má-fé. Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi ímprobo.

Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a

conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade seria uma imoralidade administrativa

qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é

indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, "por esjsja

razão, é imprescindível a vontade deliberada de malferir a ordem

jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria"'''. Ele ainda esclarece

• Q NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Improbidade administrativa: alguns aspectos



que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram

atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto constitucional prevê como

conseqüências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas conseqüências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para se verificar a validade de medidas que

limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso é, essas medidas não podem ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade. Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet;

"Para a efetivação de seus devores de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de afetar de modo desproporcional oulro(s) direito(s)

fundamental(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado de violar direitos fundamentais de terceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicações correntes do prindpio da

proporcionalidade como critério de controle de

constitucionalidade das medidas restritivas de direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de excesso, como um dos principais limites às

limitações dos direitos fundamentais"^'.

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

controvertidos. In; Revista do Tribuna) Regional Federa) da 5' Região. Número 56 -

Abril/Junho • 2004, p. 320/365.

20 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria dos direitos

fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. 1'orlo Alegre: Livraria do Advogado,

2010, p. 397.
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direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é precis^
investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidade administrativa

somente se configura se presente o dolo. Não estando ele presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que

esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei n" 8.429/92, na parte

em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts. 9", 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive na seara civil, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperícia, e, nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A

reparação — como, por exemplo, a invalidação de ato administrativo

violador da moralidade ou da legalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público — poderá ser requerida, v.g., por meio de ação

popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o

reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. E o que sustenta o referido ex-Procurador-

Geral da República;

Ruhríca

"Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa a Constituição Federal prevê, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5^ LXXIll), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial, com a conseqüente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\1965\ 10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele ausente o caráter de
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improbidade, é constíhicionalmente autorizada a ação civl^'
pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio
público lesado se confunde com um interesse difuso ou

coletivo. É o que se extrai do art. 129, 111, da Constituição de
República.

Já, para os atos de improbidade administrativa a ação é

aquela, ordinária, prevista na Lei 8.429, de 2.6.1992 (LGL\

1992\19), cujas sanções são determinadas pela própria

Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda da função pública, indisponibüidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida
lei.

(...)

Se o ato administrativo não tem índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público" (grifo nosso).

Acrescente-se que foi muito por conta do princípio da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI n" 6.678/DF,

vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penalidade de

suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam

prejuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade

administrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente

(elemento subjetivo intimamente relacionado com as idéias de

desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,

ainda que grave.

Do ADVENTO DA LEI N® 14.230/21, CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se sabe, em 2021 foi editada a Lei n® 14.230/21, alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração

de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa.



considerando não só a própria noção do que seria improbidad^
administrativa, mas também a severidade das conseqüências
estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento no presente voto; a improbidade administrativa sempre

demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi,

propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,

mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade

administrativa. Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos
continuam, a dep>ender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL n® 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

Rubrica

"Bastante significativa é a supressão do ato de

improbidade praticado mediante culpa.

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equívoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma impericia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder se caracterizar como ilícitos administrativos que se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às conseqüências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e rtão

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma e nem devem se submeter à simbologia da

improbidade, atribuída exclusivamente a atos dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estrutura e a abrangência dos artigos 9® e

10® da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa

por atos culposos"^'.

2^ Disponível etn: http.s://www.cainara.lef;.br/proposicoesWi.'b/prüp_mostrarintu(çra?

íWCÍteor-16871214cfik-namc-PL%202505/2ü2!%20(N%C2%BA%20Antenor:%20pl

%20108a7/2018). Acesso em: 5 denut de 2023.



Recentemente, no julgamento do Tema n" 1.119, a Corte assentou as

constitucionalidade da nova lei, especialmente na parte em que,
modificando a Lei n° 8.429/92, estipulou que os atos de improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto, destaco

que desborda do presente feito eventual discussão a respeito da

necessidade de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos
de improbidade administrativa nos termos da nova Lei n° 14.230/21.

Passo a tratar da constitucionalidade dos arts. 13, V, e 25,11, da Lei n"

8.666/93.

Da segunda parte

Da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. arts. 13, V, E

25, II, DA LEI N® 8.666/1993 (reiteração dos fundamentos)

Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC n®

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria

suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE n® 656.558/SP), cuja tese foi reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi

prequestionado no RE n® 610-523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual coloca em xeque a constitucionalidade do dispositivo

infraconstitucionai que autorizaria a contratação de advogado sem se

observar a obrigatoriedade de licitação. Devemos, portanto, analisar o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade ^
eficiência e, também, ao seguinte;

(...)

XXI - ressalvados os ca.sos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei n® 8.666/93, arts.

3®; 13, inciso V; e 25, inciso II:

"Art. 3®. A licitação destina-se a garantir a observância do

prindpio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçào ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

(...)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a ínexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação."

Como é curial, a ínexigibilidade de licitação pública ocorre em

hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,

pode-se manifestar por maneiras distintas.
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Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho la|^ar
do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasi^
do julgamento do HC n® 86.198/PR, vejamos:

^ííorica

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O perfil

constitucionai da licitação', publicada, há muitos anos, pela

editora Znt - aqui, abro um capítulo para falar das

características centrais da licitação enquanto processo, enquanto

procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n®

8.666, mas exclusivamente o inciso XXI do artigo 37 da

Constituição, para deixar claro, ou tentar far.ê-lo, que licitação é

um processo público, de natureza competitiva, de caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e meritórío tanto quanto

concurso público. É um processo serviente dos princípios da
legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de

dispensa de licitação, porque a Constituição a prevê quando

abre o seu discurso: ressalvados os casos especificados na

licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto:

'I -o processo licitatório é, com certeza, a regra geral

para Administração. Aquilo que deve ser usualmente

observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio

de realização de princípios constitucionais que têm na

função administrativa do Estado a sua própria justificativa

lógica. Como a democracia e o concurso público, a

licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma

civilização experimentou algo melhor;

II- sem embargo, tal competição pode ser posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a

locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condâo de arrolar hipóteses de escape ao proceder

competitivo dos interessados (...)'.

Finalmente, digo o seguinte: tais hipóteses exceptivas

significam que a Administração bem pode entregar ou

adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em prindpio, estariam sujeitas a prévio certame entre
prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de
condições a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já

contém a Idéia até mesmo da impossibilidade lógica da
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competição quando só houver uma única pessoa capaz dK,
suprir a concreta necessidade estatal, ou seja, inexistindo

competidores em função do bem jurídico requestado pela
pública Administração, inviabilizada fica a licitação" (HC n®

86.198/PR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira

Turma, DJ de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (de

que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na

inviabilidade da competição e, por isso, dão azo à inexigibilidade de

licitação piiblica.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos

profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,

reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de

pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

objetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige

conhecimento técnico generalizado, o qual pode perfeitamente ser

comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,

determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado,

detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais

imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o

denominado "toque do especialista", distinto de um para outro, o qual os

qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serWços enunciados no inciso 11 do art. 25 da Lei n® 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares todas as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -



por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se da^a
pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em caracteristiras^

cientificas, técnicas ou artísticas importantes para o

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.

Neste quadro cabem os mais variados serviços; uma

monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção

cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa
sociológica empreendida por uma equipe de planejamento

urbano; um ciclo de conferências efetuado por professores; uma

exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o

estado de coisas ou das causas que o geraram. Todos esses

serviços se singularizam por um estilo ou uma orientação

pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa

que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são

singulares, embora não sqam necessariamente únicos" (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo; Malheiros. 2002. p. 482).

Rubrica

No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por

um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o

serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único.

Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do

mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado

profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidade
de Licitação - serviços técnicos especializados - notória
especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos

termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Para tratá-los com

igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação

de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério

for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,

uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.

Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em

que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque

o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93 são



prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, V
competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da

licitação pública.

A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo que

existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela

Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos

especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa

liberdade na escolha do esp>ecialista que reputar o mais adequado à

satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se,

pois, a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou

menor, de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não é absoluta, mas limitada. A

confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de

certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a experiência do

especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse

público que outros, valendo aí seus traços pessoais, que devem

identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,

adverte Eros Roberto Grau:

""brica

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória

especialização relativamente à prestação de serviço técnico-

profissional especializado, singular, mesmo porque, detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da 'confiança'};] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de modo que se possa identificar, entre os profissionais ou

empresas nos quais o agente público incumbido de tomar a

decisão referentemente a qual deles ou delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. A decisão quanto à escolha desse
profissional ou daquela empresa para a prestação do serviço
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f^nhrica

não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a pos^
justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou
dos agentes públicos competentes para contratá-lo" (Licitação e
Contrato Administrativo - estudos sobre a interpretação da
lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na condição de
Ministro desta Corte, no julgamento do RE n- 466.705, de que foi Relator
o Ministro Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da
seguinte forma quanto à legalidade da inexigibílidade de licitação,
inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação dc serviços de advogado,
definidos pela lei como serviços técnicos profissionais
especializados, isto é, serviços que a Administração deve
contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em
última instância, com o grau de confiança que ela própria.
Administração, deposite na especialização desse contratado. E
isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da
Administração em quem deseje contratar é subjetivo; logo, a
realização de procedimento licitatório para a contratação de tais
serviços — procedimento regido, entre outros, pelo princípio
do julgamento objetivo — é incompatível com a atribuição de
exercício de subjetividade que o direito positivo confere à
Administração para a escolha do trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato (cf. o parágrafo 1" do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).
Ademais, a licitação desatenderia ao interesse público na
medida em que sujeitaria a Administração a contratar com
quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de
critérios objetivos , dela não merecesse o mais elevado grau de
confiança" (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.
169):

"jA] expressão notória especialização costuma ser
interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em
seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de
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notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser ei]uivocado apurar\^
notória especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus

méritos profissionais. A notoriedade é da especialização do

profissional e não do profissional em si. Outrossim. a notória

especialização deve ser apreciada no meio que atua o

profissional. De um jeito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em sua apreciação. A determinação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é

predsa" (destaquei).

Rubrica

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo pais, cujos estudos são tomados como referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que ocupam posição mediana: estão no mercado; possuem alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que a expressão exige experiência e

estudos que vão acima da média, tcKante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória

especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente
administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem

de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em julgamento, passa também pela

análise, no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação

profissional da contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como
portadora de notória especialização. Como ad%'erle Joel de Menezes
Niebuhr {op. cit., p. 172):
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"lH]á profissionais cujos trabalhos são conhecidos em

todo país, outros no Estado a que pertencem, e outros apenas

no Município. A abrangência territorial da contratação deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, torna-se conveniente a seleção de um

profissional de trato próximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm

entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de

empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela ética

profissional, toma-se latente a dificuldade de se proceder ao

procedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Aliás, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei n®

8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou captar causas,

com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7^ do Código de Ética e Di.sciplina da
OAB:

"Art. 7". É vedado o oferecimento de serviços profissionais
que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar

clientela."

Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta

Suprema Corte:

Rubrica

"AÇAO PENAL PUBLICA. CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS



5. n" .9J)

AUTOS, ALÍADA A CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipóteàs^^s
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.

2. 'Serviços técnicos profissionais especializados' são serviços

que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com o grau de

confiança que ela própria. Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da

confiança da Administração em quem deseje contratar é

subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para

a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre

outros, pelo principio do julgamento objetivo - é incompatível

com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito

positivo confere à Administração para a escolha do 'trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado á plena satisfação

do obieto do contrato' Icf. o S I" do art. 25 da Lei 8.666/931. O

que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há.

no caso concreto, requisitos suficientes para o seujara o seu

enquadramento em situação na qual não incide o dever de

licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais

contratados possuem notória especialização, comprovada nos

autos, além de desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente" (AP n^ 348/SC, Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 - destaque

nosso).

Embora seja constitucional a regra inserta no indso II do art 25 da

Lei n" 8.666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização a contratação somente será
possível se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja
impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.
8.666/93, devido ao seu caráter geral, seja aplicável a todos os entes

federativos.



Rubrica

Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbra^

na Constituição Federal, primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, em

todo município, seja criada uma procuradoria municipal para a
representação judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria

jurídica, embora tal desiderato fosse o ideal.

Da mesma forma, não vejo impedimento para que determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercício da representação do município, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o

exercício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, quando houver real necessidade e

preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

A singularidade da situação pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação sistemática do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação de serviços advocatícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

gerai, me parece prudente anotar que a contratação de serviços
advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva - no caso, municipal.

No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concreto, o devido aprofundamento das

discussões, devem-se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei em 14/6/17 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts.,passo a tratar do
ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso

no julgamento da ADC n" 45.
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Do AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRO

Roberto Barroso na ADC n' 45

Na ADC n" 45/DF discute-se a constítucionaüdade do art. 13, V, bem

como do art. 25, II, da Lei n". 8.666/93. A interpretação desse último

dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão

geral, com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços

advocatícios, tendo em vista o caso concreto subjacente ao recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta. Ministro Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência,

conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios já previstos expressamente - notória especialização

profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal deve observar: (i) a inadequação da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado,

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7. /riaíieefUín:ãD da prestaçãfí do xrvit;o pelo quadro próprio do
Poder Público. A disciplina constitucional da advocacia

pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados
privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade
ou relevante incorwetiiência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública
demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de
uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,
observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Fssa justificativa do preço
deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo



profissional que se pretende contratar com os preços praticad<

em outros contratos cujo objeto seja análogo)".

ubrfca

Na mesma ocasião, registrei em voto vogai o seguinte:

"O voto que apresentei como relator da repercussão

geral converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratóría, visto que, tai como faz sua

excelência neste processo, afíimo a constitucionalidade da

contratação pelo poder público, com ínexigibilídade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o faça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não terei de dificuldade de, na continuidade do

julgamento dos REs, eventualmente ajustar o dispositivo do

meu voto para deixá-io perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação declaratóría, fixando critérios claros e

objetivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administração pública, de serviço.s advocatícios, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

confere segurança jurídica e previsibilidade à interpretação

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo expusto,acompanho o relator, para julgar

parcialmente procedente a ação declaratóría e aderir à tese

proposta por sua excelência".

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

II, da Lei 8.666/93 passe a ler a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em referência.

Da terceira parte

Do RE N' 656.558/SP, INTERPOSTO POR ANTONlO SeRCIO BAPTISTA

Advogados Associados s/c Ltda contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou
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ação civil pública (eDoc n" 14) pleiteando, em resumo, a declaração

nulidade da contratação de escritório de advocacia, mediante

inexigibilidade de licitação, pelo Município de Itatiba/SP, com as

conseqüências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condenação dos envolvidos nas sanções por ato de improbidade

administrativa (art. 12, II ou III, da Lei n® 8.429/92, em sua redação

original).

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc n° 16, STJ-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc n» 16, STJ-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n® 17, STJ-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc n® 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE n®

610.523/SP) e recurso especial (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 925, o qual foi

autuado como REsp n® 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDoc n® 18, STJ-SJD fl.

1218/1243):

Rubrica

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA, CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE
LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3®, 13 E 25) E À l.EI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. II). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1, A
contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com

profissionais de notória especialização. 2. A contratação de

escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória especialização do prestador

configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de

improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e
inciso 1, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa
do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,
c perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da I,ei 8.429/92 (lesão aos princípios
administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo



OU culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contratação,^
impõe-se a nulidade do contrato celebrado, e, em razão da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamar mínimo (10'ü) do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parle" (REsp n'^ 488.842/SP, Segunda Turma, Relator para o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl. 1283/1290).

Na seqüência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência {eDoc 19, STJ-SJD fl. 1298) e o

presente recurso extraordinário (RE n' 656.558/SP, eDoc 19, STJ-SJD fl.

1337/1353).

Quanto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinário contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

ST7SJDfl. 1371).

É o caso de se dar provimento ao RE n" 656.558/SP, interposto contra
o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da
responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos
autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte recorrente

poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da
inexigibilidade de licitação, diante, em especial, das questões fáticas

consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então
Desembargador Sidnei Benetí, que também honrou o Superior Tribunal

de Justiça:

Rubrica

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento
e sustentação administrativa no Tribunal de Contas, o que.



Rubrica

naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado alterno

da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eveníüak
contratação específica para o caso do surgimento de alguma

questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstâncias do caso, em que, à época, em tantos

Municípios a diretriz administrativa trilhou esse caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificação do contrato

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional

em causa, nada tendo que ver com titulação acadêmica ou

posição nos meios científicos do Direito (...)" (v. 4, fls. 835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"lo| escritório contratado evidenciava-sc como

especializado no tipo de atividade e prestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da
Advocacia, É o que basta para reconhecimento do requisito da
notória especialização, para a contratação em causa, realizada

por Município do Interior do Estado.
Como se vê, a questão coloca-se em níveis em que o

disposto no art. Inexigibilidade 25, II, da Lei n" 8.666/93 é um
dos vetores que norteiam a legalidade da contratação
independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,
no caso de dispensa, \êm dos requisitos normais dos atos
administrativos, exigíveis da Administração em geral,
enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.
37, inciso XXI)" (v. 4, p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado
sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se
entender o objeto do contrato como sendo de natureza singular,

"[ajfinal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e o trabalho se definjel pela marca pessoal desses mesmos

causidicos"(cf. V. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a



respeito do assimlO/ no sentido de que a singularidade do servi» decorre^ica
do interesse público a ser satisfeito e também da natureza angular

subjetiva, pois se baseia nas virtudes e características pessoaisTh^—^

causídico").

Não bastasse isso, peto que se extrai dos autos, ressalto que outros

contratos de mesma natureza firmados pelo mesmo escritório de

advocacia - ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou

regulares, como se verifica na decisão do Processo n" 70-1118/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais

contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibana para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. v. 3, p. 624 a 627 e sitio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

"Contratante: l^efeitura Municipal de Barueri.

Contratada: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/C Ltdn.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrocínio perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de licitações e contrato, de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista, bem como assessoria jurídica

compreendendo todos os processos lidtatórios, desde a sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...}

Vistos, relatados e discutidos o.s autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator,
Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio Julião Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

22 JUSTEN Filfio, Marçal. Comenlàrios á Lvi do Licitações e Contratos Administrativos.

São Paulo; Dialética, 2010. p. 368 e MARQUES, Floriano Peixoto de Azevedo. A

singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas processuais, Dispt>nivel no sítio

eletrônico da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP). Acesso em 10/10/14.



regulares a ínexigíbilidade de licitação e o contrato em exar
Rubrica

Inexistindo nulidade no contrato debatido nos autos e não tendo

sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

Do RE N® 610.523/SP, ÍNTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério

Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE n*^ 610.523/SP) e

o REsp n° 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Jusiiça deu parcial

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma direção, transcrevo trecho do parecer do Ministério

Público Federal, acostado no eDoc n^ 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE n°

610.523/SP:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(...)

O Superior Tribunal de justiça deu pardal provimento ao
recurso especial, interposto simultaneamente ao extraordinário,
para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocada pelo Munirípio para

prestação de serviço não qualificados pela nota de
singularidade e de notória especialização, amcluir pela
ocorrência do ato de improbidade administrativa (Lei n®

8.429/92, art. 11, caput e I) e impor aos recorridc», em razão da



FIs. n-

Rubrica

ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no pataixW de

10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civil

pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de improbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e 111, da Lei n" 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação

de serviços advocatícios pela administração pública municipal
(art. 25, II, e § 1®, da Lei n® 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça — para julgar parcialmente procedente os pedidos

formulados na ação civil pública — operou-se o efeito

substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante do exposto, opina o Ministério Público Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

É o caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE n" 610.523/SP, por
perda superveniente de objeto.

Do DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 610.523/SP e voto pelo

provimento do RE n® 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em

que se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema n*' 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5" e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da l,ei n'

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a
contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento
administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da



É como voto.

Aditamento ao voto

prestação do serviço pelos integrantes do Poder PúblicoNjii)
cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;^^

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,

fixar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n" 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

còservar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo escritório de advocatícia deve refletir a responsabilidade que o

advogado assume no caso. É preciso levar em conta que os contratos
administrativos estão sujeitos a exigências e regras específicas (como

cláusulas exorbitantes) e, nesse contexto, existe a possibilidade de o

advogado, v.g., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o

praticado pelo mercado" é aquele que considera a realidade particular de

cada escritório de advocacia, e não propriamente a base total de

escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e
os do poder público.

Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no

mercado contrastaria, de maneira desarrazoada, com um importante

requisito que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação; se
determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza



F/s, n"

singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança), não

muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relativo à

base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os quais
(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o exposto, proponho a fixação da seguinte tese, com ligeira
modificação no item b), subitem (li), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O doio é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa
de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5'-' e 10

da Lei n" 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II. da Lei n"

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a
contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar; (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade
profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores.

«ubrtca

Mantenho, no mais, o voto já proferido.



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULG

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558
PROCED. : SÃO

RELATOR : MIN.

RECTE.(S) : A^

ADV.(A/S) : RC

ADV.(A/S) : Aü

ADV.(A/S) : Jt

ADV.(A/S) : Mfl

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BF

RECDO.(A/S} :

PROC.(A/S)(ES)

PAULO

RECDO.(A/S) :

ADV.(A/S) : JC

RECDO.(A/S) :

ADV.(A/S) ; NÃ

SÃO

BR

PAULO

MIN. DIAS TOFFOLI

: ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA {469918/SP)

: ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA íl^ílll/SP)

: JULIANA ARANHA FONTES {326007/SP)

: MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (22B078/SP) E

UNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)

: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

S) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

: ADILSON FRANCO PENTEADO

JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

{138019/SP)

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
RECDO.(A/S) ; CELSO APARECIDO CARBONI

ADV.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

ASSIST.(S> : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

ADV.(A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
ADV.(A/S) J MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)
ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV. (A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

ADV.(A/S) : FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6066B/AL, 57700/DF)
ADV.(A/S) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ADV.(A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)
ADV.(A/S) : MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

ADV.(A/S) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)
AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)
AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PUltlÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,
em sessão virtual realizada neste período, proferiu a seguinte
decisão:

Dacisâo: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Plenário, 06.08.2014.
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Rubrica

D«cisâo: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Dttcisâo: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Deoisfto: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratòria
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadaraente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo aiaicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades
de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Dacisáo: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após

o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n® 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429/92, era sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8 . 665/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos
integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro
Luis Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.
Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Ora. Fernanda
Marinela; e, pelo amicas curlae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.
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Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE
656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redação atual
da Lei n° 8.429/1992, dada pela Lei n° 14 .230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n® 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo

Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luís Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese

do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos

votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Daciaão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE
610.523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
geral, deu provimento ao RE n® 656.55B/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade

culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5°
e  10 da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária, b) São

constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n® 8.666/1993,
desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de
serviços advocatlcios pela Administração Pública, por
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissional; natureza singular do
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço
pelos integrantes do Poder Público; e (li) cobrança de preço
compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso.

Donwento «stliiMa dlgltslMnt* canfome HP n' 2.266-2/2091 ae 24/66/2361. O documeato pode %»r acessado pelo endereço
Attp://www,stf. jusrbr/port^^/autenticacdO/sutentXcsrOocutnento.asp sob o cPdlgo 3€0E*2441-5583-3160 e sanha AFC2-(^B2G-A69C-E51D



observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de

advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos

termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os

Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André
Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a
25.10.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Docufliento assl/iatío dlgltalnante conforna HP 2.2GQ'2/20Q1 de 2P/Q8/296I. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
http!//«ftiw.stf.jus-br/portal/autentlcacao^autentlcarOocumento asp sob o código 3eaE-2441-5583-316D e senha AFC2-F920-A89C-E51B
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2024.000009362015-13 Dala de Emissão: 05/11f2024

DADOS DO REQUeReKTE

36J42.B12«001-»0

Certificamos, observadas as disposIçOes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 02/02/2025, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Púbiica. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federai n° B.665/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüficado que vierem a ser apuradas, O certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5 172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a d'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//wvvw.pgfn.gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 06:03 19 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>

Válida até 19/04/2025.

Código de controle da certidão: 3D6fi.4CC5.9EE9.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ObMrvaçOee RFB

Contribuinte possui arrolamenco de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretana Executiva de Tributação

N* da Certidão

141662587

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

OixISAioina

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 193.410-1

i.EndMaço ACNPjnPF-?"^^íí§^mHI

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 35.542.612/0001-90
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5.AM(lad«EoanMM'

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão estã
regularizado com o erário municipal no que concerne aoa lançamentos relativos aos tributos
municipais.

fctjtlIlIlliirHKlNlrilrti. '' 'V/;'.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página hUp;/'recifeemdia.recife.pe.90v.br/certidoes

Certidão eqtdvelwiie ao Ceitificado de Regularidade Piscai, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Racife poderi col>rar e inscrever quaisquer dividas de responeeMlldade do sujeito
passivo acima Identificado, que vierem a ser apuradaa.

iCódoodeAuumiddBile

960.9893.1172

10, BgMdtdeem

P.evife, 05 de NOVEMBRO de 2024

11. c«edlo emHde em bise noepagMnartee leglMradoe aM

01 de NOVEMBRO de 2024
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JUSTIÇA Üü TPJ'.h/vLH( '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 61940344/2024

Expedição: 09/09/2024, às 16:49:15

Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542. €12/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Número da Certidão: 2024.000009361639-01

DADOS DO REQUERENTE

Dsla ae Emissão: 05/11/2024

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certíncamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste õrgão.
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
Identificação náo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/02/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte Interestadual e íntermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

40 INFORMADO



25/11/2024,12:10 Conaulla Regiiarktads do Empregador

Voitar Imprimir

CAiXA
CAIXA econOmica federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

3S.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei B.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/ll/2024a 15/12/2024

Certificação Número: 2024111601120328630596

Informação obtida em 25/11/2024 12:08:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://coii8utta-crf.caxa.gov br;cansijlacif/pagas/consuH£nipregador.jsf



"'M

05/11/2024. 1415 Cerf dão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FonjíTi Des ftodoffo Aurellani?

Av. Desembargador Guerra SarreTo. 200 - Terreo • Ala Sul bairro Joana Bezerra
Foríes ri» {081) 3t0l-O4OO (PAX)/ 316t-W76 e 31S1-0470

CEP 50 090-700 RECIFF • PF

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

N° da Autenticidade: 8I.OL.SZ.OU.7N

Data da EmisUo: 05/11/2024 14M3mln Data de Validade: 05/12/2024

N° da Certidão: 020223S6/2024 N° da Autenticidade: 8I.OL.SZ.OU.7N
Oa dadoe doe documentoe conataniea nesta certldAo foram informados pelo eoNcitante, sua titularidade e autentteldade

deverio ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

RazSo Social;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 3S.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 198.410-1

Endereço Reeldencial: - .
RUA BIGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 \-ompi.
Bairro: CASA Cidade: RecIfe/PE

Compl:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau, Implantado nas Unidades Judiciãrias, no âmbito do Tnbunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada

A presente certidão, em consonãnãa com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normabva do
TJPE n" 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n' 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
atravãsda Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmede no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link lieps://Www.Çpajus.Or/certldaopJe/xhtml/maln.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) • utilizando o número de autenticidade acima idenoricado

Esta certidACo nA£o abrange os processos dlstrlOuAdos snles da lmplantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA nico
ã€" PJe. no Açmbito do Tribunal de JustÃfa de Pernambuco. O referido AO verdade e dou fAO.

httpBJ/www.tJpe.ius.br/ceftídaone/xntml/manterPesaoá/manterPesaoeJurtdlca.xlitml
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05/11/2024,14:15 Certoao PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Disinhuiçâo Pfocessoal - NUDIP 2° JraL

Praça da Republica, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n"s (081) 3182 0518 ou 0182-0594

Ct;P50010-040RECIFE PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

□ata da Eints»ao: 05/11/2024 14h13inin Data de Validade: 05/12/2024

N° da Certidão: 02022372/2024 N° da Autenticidade: 7F.VA.KB.VS.0E
0« dados dosdocumanios constarrtM nasta carUdâo foram Informados palosollcitante. sua Utularidada a auWntlcIdade

davsrao sar conforMas paio Inlarasaado, conforma o documanto orlg/nai
Razáo Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90 InacrlçSo Estadual: 198.410-1
Endereço Residencial: .
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 CompI:
Bairro: CASA Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distritiuiçâo no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 2®
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no ãmOito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇAO
DE FALÊNCIA CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa adma identificada

A presente certidão, em consonânoa com a legislação vigente, atende ao disposto na Instaição Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n' 1SS e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justça do Estado de Pernambuco,
através do link nttps://www Qpajus br/cartidaopje/xtrtml/mair.xntml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utUIzando o número de autenticidade acima identficads

Esta certIdAfo nA£o abrange os processos distnbuAdos antes da lmplantaA§A£o do Sistema Processo Judicial £letrA'nlco
AC" PJe. noAçmbitodo Tribunal de JustiÀ§a de Pernambuco O referido ÃSi verdade e dou fAO.

ntps://www.tj pe.jus.br/certldaopje/xlitml/mamerPsssoa/menterPessoeJuridlca xtitm)



16" alteraçAo e consolidação contratual da sociedade

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

RACUBJ.

TAVAReSfi S
smTttiis «rs

PBWANDO qag******
ySSpS9K yggggs
fRGTAS assgft

Ma4i5

MUNO Sr~
ROMERO SSSIJP
PEOROSA SKSS
MONTElR TSS:
CJ77S772 SrS"'

Moo

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 11.338, portador

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE), CEP; 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

dívordada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280. portadora da cédula

de Identidade n» 4.S43.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n» 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778. portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 170O, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, Sâo Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17,232, portador da cédula de identidade n® 4.280.748. expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794,873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE). CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788, portadora

da cédula de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n°

065.987.284-43, residente na Rua Gue^ de Holanda, 158, Apto, 1201, Poço,

Recife (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng, Oscar Ferreira, 47, Casa

Fone, Recife (PE). CEP; 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pemambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2. às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
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atteraç&es devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condiçOes seguintes:

Cl-ÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIC&ES GERAIS

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito

é modificado para os fins específicos de:

a) Excluir a Filiai BrasfIlayDF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASlUA/DF

Nesta oportunidade, consensualmenie, exclui-se a FILIAL BRASfUA/DF. outrora

situada na SHIS QL IM, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul, Brasília/DF, CEP:

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados

Assodados.

clAusula terceira

DA REVOGAÇÃO

Além das modíticações contidas acima, revogam-se todas as alteraçdes

anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 11.338, portador
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da cédula de identidade n' 2.377.431, expedida peta SSP/PE, e CPF/MF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARft4A PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurâ, 75. Apto. 501-B, Poço da Panela. Recife (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o rt® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiln, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794,873,434-15. residente na Rua Tapacurâ, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela. Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1178, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055,987,284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50,710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n«

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2. às tis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE
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CLAUSULA 1* - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n" 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocada e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentes

aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,

RecIfe/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/P A. CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

c) RUAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floríano, n® 51,12® andar, Edf.

Rodoipho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América. Salas 1816 e 1617, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LUiS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença, São Luis^A, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLAUSULA 2* • A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercicio da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3' - O prazo de duração da Sociedade é Indeterminado, tendo inicio
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seccional de Pemambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4* • O Capital Social é de RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta ml!
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três ml! e quinhentos reais),

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais,

pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, partiopa na sociedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais):

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, parücipa na sociedade com

3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500.00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez ml! e quínharrtos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três ml! e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade

com 3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mii e quinhentos reais).

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA S* • A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

§ 1*. Além da sociedade, os sódos e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercido da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrer.

§ 2*. Os responsáveis por atos ou omissSes que causem prejuízos à sodedade el

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

Integral.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6* - A administração dos negócios sociais catie ao sódo BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sódo Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1". Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartiçô^ públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, únus e quejandos, previdenciários, quítaç&es e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenclárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ V. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração. cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, recetrar e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

exempiificativo].

§ 3*. Para todos os demais atos ordinártos e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 1" e 2" desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exempilficam-se os seguintes;

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos geral, com

assunção de obriga^es e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recet>endo checiues e ordens de pagamer^to;

c) aceite de tftulcs camblários e comerdais em geral, resultantes de obrigações

da sociedade:

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente

quitação.

§ 4^ É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação á sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às ati\^dades e interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo

que em benefício dos próprios sócios.

CAPÍTULO VII

DO exercício social. BAl-ANCO E RESULTADO SOCtAlS

CLAUSULA V - O exercido social coincide com o ano civil. Ao finai de cada

exercício ievantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VIII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 8* • Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insoivênda. exdusão, dissidência ou
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§  • Em qualQuer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ 2® • Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria

do capital social.

§ 3° - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a.

Ct-ÃUSULA tX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA I 3U0TAS

CLAusULA 10* • Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:

§ 1* - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio Idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2* - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

interessado na Sociedade.

§ 3° • O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capitai

§ 4* • Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contrato social.

§ 5* - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao Ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6" - Em havendo oposição ao nome de terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua redrada, nos termos da lei e conforne previsto na dáusula

9*.

§ 7* - Na hipótese de redução da sociedade á unipessoalldade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art, 5" do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do

capitai social, valendo cada quota um voto. bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maíoha e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercido de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na dáusula 9*.

CLÁUSULA 12* - A exclusão de sócio pode ser deliberada paia maioria do capital

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oftctal de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13' - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNtCO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei. que os impediriam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decomentes deste instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de ttoa-fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte Interessada

deverá solicitar que a conbovérsía seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n* 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLAUSULA 17* - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Eeâdo de

Pernambuco, como o único competente pare dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de conUato de constituição da sociedade de advogados em 03 (trés)

vias de igual teor e forma, pare os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.
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Bruno Homero Pedrose Monteró' Riihrica

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Fone, Redfe/PE
Tel:(81)2121 6444
Fax:(81)2121.6472

e-rnail: brLiro.monteiro@monteifo.adv.br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três fdhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, espedalizada nas
áreas de Recuperação Tnbutária, Direito Penal Tributário. Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A egulpe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Corsos extra Curriculares / Estágios

■ 1 ° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina {05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

• 42' Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bruno Ranero Peórosa Uonleiro

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de iCMS e as Diferenças Legislativas
-1' Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - Sâo Paulo/SP
Tema: Processo Tributário AdministraSvo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco { 1987 -1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

Rubrica

• 41' Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federai do Ceará

• Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraiba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrâs Distribuidora S/A

- Seminário interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrâs Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

Sâo Leopoldo/RS • Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Consttucionais Municipais - Acompantiamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junrio de 2003)
- VI! Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003}
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduàdos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
•  II Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3' Conferência "Tributação em Energia" (IBC - Sâo Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
• Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
• Participante do 16° Congresso da Radiofusâo do Estado de Sâo Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da NestIé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011),
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Reladva aos Casos Concretos da Nestié, para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).
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Bruno Rornero Pedross Uorjlairo

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de intematbnai litigafion (litígio internacional) - tbe Brazilian process of insolvency, and
general procedures for ojmpany recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

• Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Baldia.
• AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDtLOJAS/RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindèato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

• SINCDFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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Bruno Romero Peómsa Uonleiro

■ SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
• AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
• AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Anâíses Clinicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Espírito Santo

• ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- A6AMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE • Sindicato da indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
• SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSC0N/6A - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

• ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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Ana Kahne Padrosa Oe CarvaJI

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81) 2121.6420
e-mail:ana.carvalho@monteiro adv.br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e ê formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

• Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem,
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
auoüslo.bfederoaesíSmonleiro.adv.br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar,

Vila Olímpia, Sâo Paulo/SP
(71)99162-0107^(11)2361-4157

Natural de Recife, Estado de PemamtHjco, nascido em 02 de Junho de 1990, tjrasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n 49 778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barlwsa, 2012

ATJVtDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação

em todo o territóno nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,

Maranhão. Brasilia, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais

de 100 profissionais qu^lficados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
o Pais.

PTofissIonal com ênfase no Direito Tributáno e Administrativo, atuando em planeiamentos

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pamceres jurídicos, gestão de relatõifos, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Dislhbuição

de Veículos Automc^ores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ. 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
-São Paulo/SP, 2020;

- Bac4tarel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Monjmbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Redfe/PE. faoS' Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Redfe/PE, 2007.

PALESTRANTE



- Sindilojas/SP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo Exclusão do ICUS da

base de cálculo doPiS/COFiNS. São Paulo/2018, 2019, 2020,

- Sindilojas/RJ • Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS

da base de cálculo do PiS/COFINS e ICMS Seielividade • Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2Ü18e Fev/2019;

- Sincomavi/SP • Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região
Metropolitana de São Paulo Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,

Fev/2020:

- Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot Oportunidades de Recuperação
Tnbutária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019,

- Abtadif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exdusâo do iSS/lCMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,

Jan/2019e Mar/2019;

- Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tnbutànas no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019:

- Assomar • Associação Brasileira dos Concessionários Agrttech: Oportunidades de Recuperação

Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, De2/2Ü17,

- Asserttem • Associação Brasileira de Trabalho Temporário Oportunidades de Recuperação Tributária.

São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa • Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS, Rio Branco/AC, Mar/2018,

- Fames • Federação dos Municípios do Estado de Sergipe FPM incentivos fiscais - Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul/201ã;

ATIVIDADES COUPLEMENTARES

■ VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009:

-  I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;

- Seminário de Qualificação da An^cadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

amecadaçâo dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;

- Contabilidade Tributána para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOUAS

Rubrica

- inglês intermediário.
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FERNANDO MENDES DE FREfTAS FLHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81) 2121.6444
e-mail: fernandoff73@hc^mail.com

OAB/PE n® 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife • PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres Jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo. Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

I  kíTTTTí^^W

• Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho

(Duraçâo:l8 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife ~ em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil

Ano: 1998

Idiomas:

inglês: Compreende bem, fala bem.



CURRICULUM VITAE

1- DADOS PESSOAIS

Nome; RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-3

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n" 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE,

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell,plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direiío

Instituição: Universiiiade hedcrat dc Alagoas - UFAL

Conclusão: maio tk 2008.

Pôs-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Aniiangucra - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 ate a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 ate 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogaila do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário

ubrica



DOC. 09 - ESTIMATIVA

DOS VALORES A SEREM

RECUPERADOS
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MEMORIAL DE CALCULO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

RECUPERAÇÃO DE FPM

VALOR ESTIMADO: R$ 16.215.000,00
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Contrato .(te cciistitulção de Sociedade Civil paÇJ
ra prestação de serviços jurídicos. denai^P^ff^' "
Monteiro & Filho Advogadoe Associados 5/C.

/ Fi'^ n--

'7 i
Pelo presente inatrunento particulàr. CLtof^ubnca

Dio ne AZEVEDO MMEIFD. brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N» 018>^^2^
15 e inscrito na OAB. Secçào de PeiT«d«« sob o N« 129-B. residente e
Av. Mal. Mascarertias de Morae8.2314. Litoirlbeira. Recife. Capital do estado de Per-
nartuco e BUO RO®» PEDROSA lOílEn». brasileiro, solteiro, advogado, residente e
domiciliado k AV. Conselheiro Aguiar, 932 - 1 e 2 - Boa Viagem. Recife-PE, por
tador do CPF N» 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Secçro do Estado de Pernairtouco sob
o N» 11.338, têm entro si Justo e controtacto a ccnstltiiiçào de uma Sociedade Civil
para prostaçio de serviços Jurídicos, que se regerá pelas cláusulas e condições se
guintes:

fniiraiía PHTWgTBA - A Sociedade girará scft a dencmlnaçio social de Monteiro 4 Filho
Advogados Associados S/C.

íTiinranA SEDUmA - A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do Estado
de Perrartouco, á Av. Mal, Mascarenhas de Morae8.2314 - irtjlribeira. Reclfe-PE. pcv
dendo estabelecer filiais, sucuroals ou associações com outros escritórios de advoca.
Cia em qualquer ponto do território nacional cn do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vigentes.

^  TTOCEIRA - O objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocatícios
em qualquer ramo do Direito, especialmente nas áreas do Direito Civil. Comercial. Pe
nal. Tributário. Trsbalhlata. A<inlnistt«tlvo. Ambiental e Internacional, inclusive a
prestação de asaessoria jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

*

nAusOLAQUAmA - o capital social á de Crt 100.000.OOÍcem mil creseiros). subscrito
e realizado pelos 8Óc1<m a s^jer:

aJUDlo DE AZEVEDO VOfPEnC. subscreve e Integraliza neste ato em moeda corrente e
legal no Pais, ̂ (einouenta) quotas, coti valor nominal de Ci« l-COO.CO(hiin mil cru
zeiros) cada uma, perfazendo o total de CR$ 50.000,g0(clnquenta mil cruzeiros).

BRUNO RCMEK) PEOROSA MaftEUlO, subscreve e integraliza neste ato, em moeda corrente
e legal no Pais. 50(cinquenta) quotas, com valor ncrrdnal de CR$ l.OOO.OOÍhm mil cru
zeiros) cada uma. perfazendo o total de CR$ SO.OOO.OOÍcinquenta mil cruzeiros).

P OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE • PE - CAKrtRio SOMA

etalt MMKantlcMa ortclmli *w fé. Meif»-Fl,

fUSMiae» TSSI;».»» FBlCi».*» líli».» TOT*lii,77 ■jfCWlM w
»Miu( nuuA M>Tm ok fimk* luiarki^ WMBK

I/i/iíiAL- JBMBwi
Mi«i«T734e.m«NMm-M*tn



fíA^ípftSsalífl r

/âgtóy&âBB- •0-lw?U-'»* «»«"«•» dá.Socl€d«ifl.ser€ por tempo .-jínícío a pártír da.saí repistro na Ordem dos Advogados do Brasil - Secçao de Pema^ •;
buco; ■ ■ ■ ■ 1,
CLausULA;SETlHA- A fli r^cU da Sociedade será exercida por ambos os sSçÍüs, çr-w^ ; ■ ííu(,r,„
jJ[5»Í<s55"a^^ *' operações e rdpwentai?ao\^
'a Çoçièdadtf ativrè passivamente, judicial e-axtraáddiclalBiente.

CLSUSULA OITAVA - O uip da denominação social será feita pelos sÕctos BRU^O RÍWERO pE
pROSA H0RTEI|0 e 'CLSÜlÍlO DE AZEVEDO MONTEIRO, isolada OU còiíjuntamenta, e éxcluslvíKéh^
te pare oa Begcfcios dá própria Sociedade.

'Parágrafo %ico - No c«so de retirada ou falecimento de quaisquer dos sócios., *
dade ,d1sájlvei^s.é-ã, lom a repartido proporcional dos heveres dos sÕç.ios cwapdhentesit-^,
entra ós mesifiós, fia segunda hipótese, ,entre -#s herdeiros resjieetfvosi

CLSusulA^ nona - 08 sõçios no èxerclclo da gerencia é de oárgos na Sociedade, teraO: di
reito a um retirada ijwnsaU a título: de prS-lábore, em va:lor a sfir «JAdo trtrtõstrail-
mente. I

CUOSiRA^DÉCim - Tod I dia BI de Dezeabro de càdá ano;, será procedido o levantaroen^
do balinçó do exercíc o» sendo que os lucros ou. prejuízos verificados, serep distri
buídos ou suportados «lóssÓciós na proporção de suaS respei^lva* partlpações no c^
pitai sociali

Parãèrafò Onito - A ct-ílSHo dos swílos e no atendimento dos interesses da própria So
ciedade, o total ou pWte dos lucn)3 poderá ser destinado a formíío de reservas de

^ lucros, ou permanecer em lucros acumulados, para futura destinação.
m
/ClAüáJiaiílãCtHA-partlE^ - a participado quo odda sõcdo possui na Sociedade, nãò.po-
derS^ em ifwnÃ'Íw ser transferida ou cedida sen o-expresso consentimento dá ̂
ciedadfe, cabendo essin!, ero igualdade de-preços e condições, o íasítiiio jlimito de- pr«-
ferincia ao sÕcio remãnescmte, que porcentura deseje adqu1rT-U.

CLRUSILA BECIHA SEGUNDA - Ne caso de qualquer dos sÕclos desejar retirar-se da ̂ ie-
dade. devera'proceder S notificação do outro sócio por -escrito, com uma antecedência
mínima dé: SO(tóvèhtà-i|>m seus respectivos í»vepesL'r«BbolSádos, conforme
ração era balanço espe&l, em lO(dez) prestações Iguais e suceSsívas, vencendo-se á
primeira prestação apqs 90(noventa) d1as a partir da data do balanço.

ó- ofício de notas do REGFE - PE - CARTÓRIO ROMA í*-*-.
lmóC,fccjmRC»*fc»;o],FJ ófPi íTTSI!t-3B-lKi&'rE'fey[jTmU*.'^'t,j^citlwcrfdttRh".'' ̂
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'^/ParÈ^rafb'úhlM - Se-^r («"s^lão do tísian^'espwlal de que trata esta cléueulrsr'^^^^^
houver un sócio remanesóente a sociedade será dissolvida.

qjtfjajtA rrfnntt ■ngÇEma - no caso de falecimento de qualscjaer dos sócios,! a socie^C;^^
rtftrtp não se extin^ilrá, levantando-se un balanço especial nessa data para e&lto
Bucessão causa tnortls, devendo os respectivos cônjuges meeiros e os herdeirotfs^ fa
lecido, no prazo de 90(noventa) dias «da data do balanço especial, nmifestar swà-i—
vcntade em ccnflimaçao de ccotlnuareoi integrados na sociedade com os direitos e obrt

do de oujua, ou, então receberem seus haveres efuradoa até a data do baloiço
especial, na fonna estabelecida na cláusula anterior.

rrJiBBirA rfrTWft quARTA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas stísre o pre
saite contrato, sems stpridas ou resolvidas com base no Decreto 37Ce/19, no Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento N# 23/65 do Conselho Fe
dera! da Ordem dos Advogados do Brasil e em outras disposições le^s que lhe forem
aplicáveis.

rt^BBiTA qtnniA - Fica eleito o Foro da Comarca do recife, Capital do estado de
PemoriDuco caio o competente para dirimir quaiaquer ciívidae e questões que vmnhan a '
surgir em decorrência deste instrunento, em detrimento de qualquer outro por mais prl
vlleglado que se config^ire.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo
... • 'v •. j' - T

quanto neste instrunsito particular foi lâví^âbi cbriganHee a cvuprir o presente con
trato, assinando-o na presença de duas testenurhas abaixo, em trea vias de igual teor
e fbnna, can a primeira" lAà deáfâhada á re^stbi hk GAB* »-• Secçao de Pemarrtiuco.

Recife, ÍÍ4'de Outubro de 1990.

. v% rvdv»v 'U
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INFORMACXO:

Informo que o presente contrato esta

âevldsaente registrado nesta Seccional no Livro

B, de n9 2; as fls. 3, 3v e 4, sob o n? 127.

Recife, 3l/de IB

OfíVíiW>ègyjAro

\r^,« M to»
«utarlise*
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16* ALTERAÇAO E consolidação CONTàíTUAL DA SOClEpAOE
"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSQCiADeá"
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n" 11.338, portador
da cédula de identidade n" 2.377.431. expedida pela SSP/PE. e CPF n®
377.377.244-00. residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE). CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280. portadora da cédula
de Identidade n® 4.843.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99.

residente na Rua Tapacurá, 75. Apto. 501-B, Poço da Panela. Recife (PE). CEP:
52.081-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na GAfi/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin. São Paulo/SP.

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232. portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A. Poço da

Panela. Recife (PE), CEP; 52.061-095, a RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788. portadora
da cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158. Apto. 1201. Poço,

Recife (PE). CEP 52.061-015. únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47. Casa

Forte. Recife (PE), CEP: 52.061-020. inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sodedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Penwmbuco, sob o n° 127, do

Livro B, de n® 2. às fls, 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
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aKeraçfies devidamente regieUadas, pactuam neste ato promover a alteração^,

consolidação de seu contrato social, mediante as dáusulas e condições SMdíntes:
^ P's, n"

CLÁUSULA PRIMEIRA /

Atravás deste instrumento particular de alteração, o contrato sodal adma atrito
é modificado para os fins específicos de;
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a) Exduir a Filial Brasília/DF do Contrato Sodal;

b) Promover a Consolidação do Contrato Sodal.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍUA/DF

Nesta oportunidade, oonsensualmente, exdui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03. Casa 13. Laço Sul. Brasília/DF. CEP;

71.610-235, do rol de filiais da Sodedade Monteiro e Monteiro Advogados

Assodados.

CLÁUSULA TERCEIRA

Além das modificações contidas adma, revoganvse todas as alterações

anteriormente efetivadas.
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOUDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTBRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n" 11.336, portador
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da cédula de identidade n* 2.377.431, expedida >Mla SSP/PE. e CP^^F n®
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317. Apto^Oi. Ajjpué^. Recife
(PE), CEP: 52.071-000. ANA KARINA PEOROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula
de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDSfPE, e CPF n® 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:
52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660265, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão pardal de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE.
e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE). CEP; 52.061-096, e RACHÊLL LOPES PLECH TAVARES,
txésllelra, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da
cédula de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n'
055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant. 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTBRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forta, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542,612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do
Livro B, de n® 2, às fis. 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de
consolidação de seu contrato sodai, mediante as dáueulas e condIçOes seguintes:

CAPÍTULO I
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CLÁUSULA 1* - A Sociedade utilizará a razão sociai MONTEIRO E MONTEIRO-

ADVOQADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Le) Federal n" 8906/94NDelo
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados ocl^

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis á espéde.

Rubrica
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PARÁGRAFO lIlNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscer Ferreira, N* 47, Casa Forte,

Redfe/PE, CEP 52.061-022. sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torra

Infinito. Saias 501 e 504. Nazaré. Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FlUAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,

Torre Sul. Selas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n® 51.12® andar, Edf.
Rodolpho de PaolI, Centro, Rio de Janeiro (RJ). CEP: 20.031-000.

d) FlUAL SALVADORffiA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Busíness, Torre /^érica. Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/BA CEP 41.820-790,

e) FILIAL SAO LUiS/MA - situada na Rua Mlquerinos, 01, Sala 616, Jardim
Renascença, São Lufs/MA, CEP 65.075-036.

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLÁUSULA 2* • A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos senriços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica peto exercício da atividade''"'
profissional compete a cada sócio, individualmente. / j
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CLAUSULA 3' - o prazo de duraçSo da Sociedade é indeterminado, tendo irKç^
em 31 de Janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Pernambuco.

CAPITULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4« • O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do país,
patos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (tiés mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318,500.00 (trezentos e
dezoito mli e quinhentos reais);

b) A sóda ANA KAR1NA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com
3 (trôs) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada
uma, perfezendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais),

^ c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREOERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (trôs mil e
quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de R$ 7,000,00 (dez mil e
quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREfTAS RLHO, participa na sociedade
com 3 (trôs) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (três ml) e quinhentos reais),
cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sôda RACHELL LOPES PLECH TAVARES, partidpa ns sociedade
(uma) quírta no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). •"

CAPÍTULO V /

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 1

CLAUSULA 5* - a responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do\»pital .
social.

S 1«. Além da sodedade, os sódos e/ou assodados responderão subsidiária e
Ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrer.

§ 2*. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à soaedade a/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

Integral.

I '!
DA ADMlNiSTRACÃO SOCIAL

CLAUSULA 6* - A administração dos negódos sodals cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de aódo Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1*. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assirtatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador consthuído em nome da Sociedade:
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a) representação perante terceiros em geral, inclt*^|^ repartipãás públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;
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b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, prevídendáríos, quitações e

resdsões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdencíárías

e ôtgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2*. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotía com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneraçSo, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

reladvos, podendo fixar e aceitar preços e fonrias de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imrtlr na posse, entre outros (roí não exaustivo, mas

axempliflcativo).

I
7 § 3". Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não eíencados nos §§ e 2° desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sódos. Entre tais atos,

«cempllficam-se os seguintes:
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a) outorga, acdtação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com
assunção de otírígaçôes e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando/á

reacendo cheques e ordens de pagamento; / ̂/s. .»

c) aceite de tftuios cambiátios e comerciais em geral, resultantes de obr

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequen^
quitação.
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$ 4*. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo

que em tjenefído dos próprios sócios.

CAPÍTULO Vil

DO EXERCÍCiO SOCIAL BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLAüSULA 7* • o exercício social coincide com o ano dvll. Ao final da cada
exercido levantar-se*á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela
forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente
inddentes, na forma da legislação fiscal apiicável.

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

^USULA 8* - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.
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CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvônda, exclusão, dissidànda ou
retirada de qualqu^ sócio não implicará dissolução da sodedade: c
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§ 1" • Em quakjudr destas hipóteses. far-scKi um balanço gerepapurando-se o
valor do capital social e dos quinhães, oaoafKl»^»^ sóda-tíue se retira ou a

seus herdeiros.

{ 2* • Optando os sócios pela dissolução, processar-se-So os trâmites de sua

üquidaçêo, sendo íiquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria

do capitai social.

§ 3" - Em caso de exclusão de sódo por qualquer dss hipóteses previstas em lei,

inclusive a perda de inscrição na OAB. conforme a deliberação da maioria do

capital social, não consideradas as quotas do sôdo excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA IX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA 10' • Aos sócios é reservado o direito de preferãncia na aquisição de

quotas do capitai social;

§ 1* - O sódo que desejar ceder ou transferir total ou pardalmente quotas

adquiridas mediante compra deverá notificar por melo Idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual Interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2" • Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescantes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

dirdto de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

tnta«&sado na Sociedade.

§ 3" • O silêncio ou dasistênda de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição des sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em
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havendo mais de um Interessado, na propc

social.

im do capital

§ 4* • Exercido o direito de preferènda, far-se-á cessAo de quotas, assinando-se

alteração do contrato social.

§ 5^ - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condiçóes.
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§ 6" • Em havendo oposição ao nome do terceiro Interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos temos da lei e conforme previsto na cláusula

§ 7* - Na hipótese de redução da sociedade á unipessoalldade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo má)dmo previsto no Art. 5" do Provimento

112/2006 ou transfomar em sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11* • As alterações do contrato social serão decididas por maioria do

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo

único; Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-ee como previsto na dáusuta 9*.

nnuMDo 85S
MENOEB ãS
OEFReTAS SSE
niHOirMè a^.

CLÁUSULA 12* - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o Interessado/fora,
/  'S. 9

pessoalmente comunicado, ou então, se Isto era impossível, com certificadao de

oficial de registro de títulos e documentos. ( /Oor

CLAusULA 13* • Todos os honorários recebidos pelos advogados que Inturam ^'"''ca

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar parlicularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.
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CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício

público que origine Impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão Incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os Impediriam de participar de sotíedades.

CLÁUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.

CLÁUSULA 16* • Todas as controvérsias decorrentes deste instromento. bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por melo de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias. mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n* d.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

I Arbitragem da OAB/PE.
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CLAusULA 17* - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, "-^Ôdó de
Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato da constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recrfe/PE, 28 de setembro de 2023.

BRUNO ROMERO
PEOROSA $rríSS5TB3S,
MONTE[RO:37737724400

BRUNO ROMERO DE PEOROSA MONTEIRO

ANA KARlNA PÉDAOSA
D£
CARVALHOrO1^«0414499
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ANA KARINA PEOROSA DE CARVALHO
OAB/PE

AUGUSTO CSSAR
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREOERODES

FERNANDO
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OAB/PE 17,232
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N9 026345-3/2024

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados
denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se
encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n^
02, às fls. 03, 03v e 04, sob o 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e
um) de janeiro de 1.991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO,
também, que em 03 (três) de novembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), foi
averbada a 168 (décima sexta) e últíma alteração contratual. CERTIFICO,
finalmente, que a mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do
que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 21 (vinte) de novembro de
2.024 (dois mil e vinte e quatro). Eu , Camila Almeida, Advogada da
Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

JtH« da Imperador D. Pedro U, 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 - Reeife/PE - Fone: (81) 3424-1012

email: eomissoes@oobpe.org.br

Pnx. 17.0000.2024 0263*6-3 •ID»B5526eO-P4ffna1 dei.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜMEROOE IHSCRICAO
3S.S42.612/0001<90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO |
CADASTRAL

fíOMÉ eMPRESARIAL

MONTBRO E MONTEIRO ADVOGADOS A88OCIA0OS

r tItuLO 00 ESTASeLEClMEMTO (NOHS OC FAMTASÍA)
fWRTE
DEMAIS

CÜD160 E DESCRiCtó OAATIVOAOE ECONÔMICA PRINCM.
69.11-74I1 - Serviços «ctvecstteloB

CÒOlGOEOESWIÇtóCIASATMOADaECCNÒUICASSeCUM
NAo Inüsnnada

CÓCIQO E OESCRIÇAO DANATUREZA JURIDtEA
223-2 - Socisdada Simples Pura

LOGRADOURO

R ENOENHEIRO OSCAR FERREIRA

CSR

52.061-022

auRROtXSIRITO

CASA FORTE

I COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRONXX)
MONTEIROOMOWTEIROJU)V.BR

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI

TELEFONE

(81)2121-«444

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SmjAÇAO CADASTRAL
03/1112005

MOTIVO DE srrUACAO CADASTRAL

SmiACAO ESPECIAL
I DATA DA SriUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 25«>3«024 às ua9:40 (data e hora de BrasRia).
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CgBTIDAQ NEGATIVA DE DÉBITOS FtSCAIS

Número: 2024.000009362015-13 □atadaEmísiSo: 09/11/2024

DADOS DO raOUEREKTS

35.542.612AW01-M

Certificamos observadas as disposições da leglsIaçOo vigente e de acordo com os registros existentes neste
Òrgâo que o requerente supra Identificado nao possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação nSo pertence a contribuinte com Inscrição ativa no Cadastro de
Contribuinte do Estado de Pernambuco.
A presente certidão nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exciui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela ponrentura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 02/02/2025. devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Sita www.sefaz.pe.gov.br.

OBS; Inválida para Licitaçio Pública. A certidão válida para Licitação Pública, noe termos da Lei
Federal n' B.666/03. é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Seerataria <la Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; a

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Afiva da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidôo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julfiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ne Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com tiase na Portaria Conjunta RFBff'GFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:03:19 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 19/04/2025.
Código de controle da certidôo: 3D88.4CC5.9EE9.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ObMvaçtes RFB:

Contribuinte possui artolamento de bens, conforme Lei n 9532/199/.



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação
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Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. OenonrinaçaaSodamonw

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 198.410-1

3.En-«ço

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 35.542.612/0001 90
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

9. Atividad* Econfimica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

e. Descrição ^ '

certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os
/ fiscais nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidSo está
regularizado com o etário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais,

r. Ranalva

8.VaMMla/AuMfi«eMade .

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua ®
auíentrcidíde deverá ser confirmada na página http://reclfeemdla.r.clfe.pe.0OV.br/certldo«

CcrtMie MUtvaiento ao Certtfica<lo de Regularidade Flecal, n<» ternioe da Lei 8.6«6n3 e abrange
as esferae administrativa s judiciai (divida ativa)

A Prafsltura do RecHè poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima Mantfficado, (pia vieram a ser apuradas.

S. CócRgo d« AutentlcIdaiiB

960.9B93.1172

10. Expedida am

Recife, 05 de NOVEMBRO de 2024

11. Ceitidáo emdda com beae nos p#o«»en«* legWridge ad

01 de NOVEMBRO de 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

certidão n°: 61940344/2024

Expedição: 09/09/2024, às 16:49:15
Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscritoO) no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
03 dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;^ ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



WOVTAIIIA DA 'ArriA*

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2024.000009361939^1 Data d* EmlMSo: 06/11/2024

OAOOS 00 REQUERENTE

35.542612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima Identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/02/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e Intermunlclpal ou comunicação não compreendidos na compettncla tributária dos
municípios se o requerente sufNacItado estiver localizado em Pernambuco.

NFORM/VOO

Págtna l cte 1

Eínêdomm OS/1U202A
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Consulta RagularklaOe (fo Empregador
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Certifícado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

ocial:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MOffTHRO E MONTEIRO MIVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ÊNG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / REOFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2024 a 26/11/2024

Certificação Número: 2024102808180328630529

Informação obtida em 05/11/2024 14:14:46

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
«vww.caixa.gov.br

h(tps://cor«uHa-crf.caixp.gov.br/consuK«Ktfipaoos/con8ultaEinpr»gadar.|sf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Oes. Rodolfo Aureliano

Ar. Desembargador Guerra Sarrelo. 200 - Térrea - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n* (061) 3161-0400 (FAXy 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 • RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissio: 05/11/202414h13mln Data de Validade: 05/12/2024

N" da Certidão: 02022356/2024 N" da Autenticidade: ei.OL.SZ.OU.7N
Os dsdoe doe documentos constantes nssta certidão foram informados pelo selieltante, sua titularidade s auiandcldede

deverão eer conferidas pelo interessado, conforme o documento nriflinal

Raifto Sodai:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-M Inscrlçêo Estadual: 198.410«1

EfHtereço Resideneial: rnmni-
RUAEN(%NHEflK> OSCAR FERRBRA, 47

Bairro: CASA Cidade: Raclfa/P6

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distrilMiiçflo no Sistema Processo Judiei^ EletrOnico - PJe 1*
Grau. impiartiado nas Unidades Jucfidárias, no Âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇAO
DE PAUENCIA CONCOROATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPER/VÇAO EXTRAJUDICIAL protoccriada e
que esteia em tramHaçSo contra a pessoa acima Identificada.

A presente cettidfio, em consonAnda com a ieglsIaçAo vigente, atende ao deposto na Instrução Normativa do
TJPE n* 07 de tOKMSiU, na Resolução do CNJ 185 a na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
mravéa da Internei.

Observações:
Aautonfiddade desta certidto deverá ser confirmada no sitio eieirOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
sliBvás do Knk https:/Avww.t)pe.ius.br/carUdaopie/xhtmfmaln.xntml. na opção - VSIidar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - uttüzando o número de autenbddade adma Identificado.

EsM cartidAEo nA£o abraiga os processos distrIbuAdos antes da iinplantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA nico
AC PJe. no Admbtto do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco O referido AO verdade e dou fAe.

httpgJ/wwvr.fipe.^ebrfcertkMopie/xfitnit/menterPeesoattnantefPessoaJuridlca.xWml
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PORUM DES. RODOLFO AURELIANO > RECIFE - PE

CENHU^L JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1» GRAU
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

E-MAIL: certldao.capit8l@t}pe.jus.br

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

CERTIFICO, por me haver sido solicitado, que. conforme pesquisa realizada no sistema
JUDWIN, no período de dez (10) anos até a presente data. não foi encontrado
processo DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, nas Varas de
Acidente de Trabalho. Varas Civeís (Falência. Concordata ou Recuperação Judicial.

Possessõrias), Varas de Sucessões (Inventário. Deciaratória de Ausência). Varas de
Família (Tutela e Curatela, Interdição). Executivos Fiscais (Fazenda Pública Municipal
ou Estadual e etc.), em face de:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ; 3S.542.612m01-90

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na

pesquisa, ainda oue em tramitação.

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJe, sendo possível obter as

c«tidões relativas a tais processos diretamente no site www.tiDe.ius.br/certidaopie/.

O teor dessa Certidão não se attera com o decurso do temoo. visto que não há mais a

distribuição de ixrocessos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O retido é verdade. Dou fé.

Dada e passada nesta cidade do Recife. Capital do Estado de Pemambuco, em segunda-
feira. 4 de novembro de 2024.

OtKumento autenticado por: daucia Maria Dmiz Melo
AUXILIAR lUDIOARK) - P) I - Informação
Autenticado em 04/11/2024 às 13:14
conforme art. is, Ni. "b". da Lei 11.419/2006
tittiHH//autentlcacao4locum«ntos.app.tÍpe.ius.br

Autenticação:

W7.0E.29.43.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núdeo d« Oislr^içáo Processual - NU01P T grau

P!9ça cU República, s/n, bairro Santo Antânlo
Fones n<^ (081) 3182-0519 ou 3182-0S94

CEP 50.010040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da EmiMâo: OS/11/202414h13niln Data de Validada: OS/12/2024

K" da Certidão: 02022372/2024 N" da Autenticidade: 7F.VA.KB.VS.0E
Os dados dos documentos constantes nesta ceftMflolerain informados pelo lollciums. sua tilularidada e autenticidade

dQuerio sar oonlaridaa aelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.412AM01-M Inscrição Estadual: 1S8.410-1

Emfeieço RssWaiicIal: rnmni-
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

Bairro: CASA CIdatie: Rectfa/PE

Cartiflco qus NADA CRISTA nos reç^stros de distribuição no Sistema Processo Judk^l Eletrônico - PJe 2°
Grau, Implantado nas Unidades Judldárlas. no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a passoe acima identificada,

A presente oertidão, em coneonánda com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE rf 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n" 165 e na Lei 11.419/2006 a fòl expedida graluitamerãe
atravAe da Inlemel.

Observações:

Aaulerttdilada oo^dSo daverã ser conftmtads no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do Rnk Mlps://wimr.4pe,JiJS.br/oartidaopje/xhtm(/mainxhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe)-utiHzstdo o número de sutenllcidada adrna identificado,

Esta carddALo nAEo abrange os processos dIsirtbuAdos antes da lmplantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA nIco
ÉPPJe.noA^nbHodoTrãwnaide JustiA§ade Pernambuco, O referido AO verdade e dou (AC,

hBpsJ/www.t|pe,)us,br/e8ftidaopje/xhlnilhnaoiefPe8aoaM»nterPes8osJüfidica.i
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TERMO DE ABERTURA
Ruhric.T

Contém este LIVRO DIÁRIO número 017 (DEZESSET2), 00978 {NOVSCBNTOS 8 SETENTA
E OITO) «letronicamente de número OOOOl ao número 0C97B e se destina a eserlturaçSo
idos lançamentos das operaçOes próprias de estabelecimento do contribuinte
. Abai;io identificado.

I RezSoSociai: MONTEIRO E MOI-rrciRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endsteço: R ENGENHEIRO OSCAR EERRSRA, 47

CASA FORTE

Cidade: RECIFE

Estado:

62.061-022

Regisiro na OAB-PE:

Data do Raglstro:

n* 127. do Uvro B. de n* 2. íis fis. E. 3-va 4

31/01/1991

C.N.PJJC.P.F.: 36.542.612/0001-90

Data de Encerramento do Exercício Sodai: 31/12/2021

RECIFE. 31 de Dezembro de 2021.

ANA KARINA REDftOSA OnMOa ekloTiamglul
DE pwMAMMAStOeOM

CARVAI>«»18404I44
99 -OTW

íílSWf

ROBERVAL AuMMsditamaaisiw
APARECIDO DA i-KwwAtvNM»

SILVA:470431304

25 -ona

CSpis aviitcntlcede eoironae orlaleelj *u f«. SecSfe-H. 7W
i><ei<4s MiaMtM;4.cs neii«ai
AMM:*,* TtMiie.fe riKie.4s mie,a TUTMii.rT Hiii
HieçLK «aiA MHTtH Ok raecc* iKPtvMte MtMdtMs W
tiio(i): seTTMi.xyseaxMei.eMu

»eieieewaw.wwBM4ei.eens
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IMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADÜS(Üí;85B)
CNP]; 35.542,612/0001-90

(BalançoPatrimonialdoOl/01/202J até31/12/2021

Ativo
Circulante

Caixa • Equivalentes de caixa

Numerários em Caixa

Bancos Conta Movimento

ApücaçSes PInanceIras

Direitos Realizáveis de Curto Prato

Qlentes por Duplicatas
Tributos Recohido a Maior

Total - arculante

,s.n._.20l

iibrirn

Ativo N9o Circulante

Ativo RealUivel a Longo Prazo
Contratos de Miltuo Pessoas Ligadas

Bloqueio/Depósitos Judiciais
Ativo Imobilizado

Bens em OperaçSo-Custos

Depredação/Amortização Acumulada- Bens em OperaçSo
Total • Ativo NSo Oreutante

T o t .) I Aiivo

EmlssSo; 13:18

Diário: 15

\ 8.116,920
\ 2.952,970
\ 4.667,410
J  496,540

5.^5.984,530
^40.028,850
/ 15.955,680
5.964.101,450

30491.704,160

30.195.394,600

298.309,560

63.651,090

780.470,690

716.819,60C

189.829,800

36.519.'1SG,70D

12/01/2022

Folii v ori&'

1.154.625,270

2.952,970

63.386.030

1.088,286,270

1.845.469,410

1.833,324,010

12.345,400

3.000.094,680

33.895.833,780

33-.796.194,60D

99.639,180

57.241,090

772.070,690

714.829,60C

33.953.074,870

36.953.169,550

ANA KAffiNA PEOftOSA Antntdorfs Anmi dlguipor
DE anajumnapcorosah

CAFWALHO-018404144e "»'*LH(W1»«04mí»
D»4okJ£I2104.1415««

9
ANA KAftlNA PEOBOSA DE CARVALHO

SÓQA

CPF; 018.404.144-99

ROBERVAL

APARECIDO DA

AsUnadotjc fòrcn* disital
por ROSÇRVAL APARECIDO

OASILVA;47043I3{I42S
SILVA;47043l30425 2f^^o^'««®»^i

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562

RS: 3063157 OrgSo: SDS-PE

Expedição: 05/03/2018

II,el:4S „ wr*li».77 0^

stioWi eanzM JJ*»"»»"-**" j . Hm

«.u.eerme.wYeBWi-**"
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PaMivo
CirculantB

Obrtgacou de Curto Prazo

Pomecedores de Materiais e Serviços
Obrigações Trabalhistas a Pagar
Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar
Tributos Retidos na Fonte a Recolher
Tributos sobre a Receita a Recolher
Tributos a recolher sobre o Lucro
Créditos de Sócios

Adiantamento de Olentes

Tributos Parcelados de Curto Prazo
Bancos - saldo negativos

Taita.l-.drçuianté; "

FpssIvoNSO Ctrcuiante
Créditos de Terceiros - Longo Prazo
Créditos de Terceiros - Longo Prazo

Parcelamentos Tributários de Longo Prazo
Parcelamentos Tributários Federais

Total- Paishro N8c arculanté

Patritnârrloiiquido
Capital Social

Capital Social a integralizar

Outras Contas do Patrimônio Uqufdo
Resultado Acumulado no Patrimônio Liquido

Outras Contas do Patrimônio Uquido
TAtá;l - Patrimônio liquido

1.6P6.391.26C

59.913,36C

11-604,64C

43.255,7k
S.230,30C

4.459,30^
1.073.641,800

133-083,980

o,ooc

328.226,120

36.976,OOC

1.696391^6C

896.619,94C

896.619,940

5.477.441,14C

5,477.441,140

6.374^061.<rac

350.000,OOC

350,000,OOC

2«.099.004;J6C
28.099.004,36C

28.099.0IM^6C

Ri/br/ca

310,13C
71,08C

20,200

42,450

76,38C

SS,33C

77,660

0,000

332.137,030

0,000

0,000

isuMomc.

1.954.799,180

1.954.799,180

6.450.265,260

6.450,265,260

8.405.064,440

350.000,000

350.000,000

26.62(Í.194,98C
26.626.194,98C

26.626.194.98C

ANAKARINA

PEDROSADE PorANAKAMNAP£D«)SA

CARVALHO:0184O4
14499 -osw

ANA KARINA PEOROSA DE CARVALHO

SÓCIA
CPF: 018.404,144-99

R08ERVAL Assinado «te femu diglol per
ADaoCnnr. r^A «»Em/AI.APA«aOOOAAPARECIDO DA silvaatoasisoazs

SILVA:47043130425 ̂ |^»7i04.i4is«30
ROBERVAL APARECIDO OA SILVA

CONTADOR
CPF; 470.431,304-25 CRC; 011562

RG: 3063157 OrgSo; SOS-PE

Expedição: 0S/03/Z01B

6- OFfaO DE NOIAS DO HEOFE - TE. cahtômo romã

rãfiM «ioiifc «rtaiinii ^ »*• ■acirt-ra, aymni
Ul«l4S BWluanteilAjaS Wl^a»MStaia,* TSMiia,9a FiKie.*» issio,s TorALii,TT Biiafc
ISMILLI MMA NUTtas DA WIBiCA iKrwante AuterlitA MBgiuiO(s)> ea7734i.MSH«aa*a4ai.wM i . 1 :WBHi

setoiaarrMi.HSMnsatai.Mi*



MONTEIRO £ MONtÉinO ADVOGADOS ASSOriADOS (0S85l}l
ÍNPi;35,5«.612/0IWl-90
iDemonslração rio Resuludo dpExercído de 01/0 3V.i?/202i

Rüeelta operacional Snita -

Deduç3o das Receitas

Receita Operadonal Uquida

'Dos|i^aj3?(»i:acl(>'nsis

Gastos com Pessoa] e Encargos
Gastos G>niereiaít

Gastos Com Aluguéis e ArrendanKnto
Gastos cora Manutenções e Reparos
Gastos com Consunio

Gastos com ütíLdades e Serviços
Gastos Gerais e AdminisOativos
Gastos com Honorários Profissionais
Castos Tributários, exceto IRPJ e CSIi

{■).R^ultado,0perâdonai
Resultado Financeiro liquido
Despesas nnsnceiras

ProwliBts pa^ o IRPJ e CSU
Provisões de IRPJ
Provisões da CSLL

305

Rubrica

2021

S. ' 54.010-420,36,
\-1.491505.57

SB.517.914,79
(U^384:M8,S0) '

/6.222.220.34
/ -23,453,73
'  -499.525,43

-79.846,49
-34,420,98

-288.445,09
-8.364.956,60
-3.751.219,21

-120.560.63
I9.193.266í29::^,;

(34.842,34)
•70.167,55
35.325,21

(5.865.075,96)
(4.298.849,96)
(1.566.226,00)

2020

.  ,57.663,807.86
-1,461.858.35

55.601.949,51
19;6Í0.4W)54)

-1,787,873,55
-25.01 U3

-668.588.38
-m.397,49
•60.518,95

-712.452.87
-2.376.026.57
-3.760.018,44

-108.524,94

(34.454ÍU)
-53.660,30
19.205.42

tèsiasTiôMiii

(5.907.676,07)
(4.262,547,97)
(1.645.128,10)

anakarina
PEDROSADE P«*NAW«NAITOfi0SA
CARVALHO.-018404
14499 -osM'

ANA KARINA PBDROSA DE CARVALHO
sóao

CPF: 377.377.244-00 •

ROBERVAL
aparecido DA
S1LVA:4704313042

ROBERVAL APARECIDO DA Stt-VÃ
CONTADOR

CPF: 470,431.304-25 CRC; 011562
RG: 3063157 OtgSo: SDS-PE

ExpediçSo: 05/03/2018
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QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA COM BASE NAS / fis, o'
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31.12.202a.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa juríd\a de
direito privado, inscrita no CNPJ (MFJ: 35.542.612/0001-90, com sede naíí^
Engenheiro Oscar Ferreira. 47. Casa Forte, Recife PE. 52061-022, Brasil,
neste ato representada por sua representante legal a Dra. ANA KARINA
PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280,
CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na
Rua Tapacurá, 75, Apt® 501-B. Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095
BRASIL

ILC FÓRMULA» AC
PC

ILC 2021 = ATIVO aRCULANTF

PASSIVO CIRCULANTE

ILC Z021 = 5.964.101 4S

1.696.391,26

tLC 2021 = 3,52

ICL 2021: RS 3,52 (três reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que para
cada R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$
3,52 (três reais e cinqüenta e dois centavos), para a correspondente
liquidação. í* OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE-PE.cautoiuoiom*

C4pl« MiMwtlc** caitaiw opi«liMli H. •■clM-Vf. IVmr.
Uiai4l ee»Ueeiteei«,w
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ILG FÓRMULA = AC+ ARLP

PC + PRLP

ILG 2021 »

PRAZO

PRAZO

ILG 2021 c

ILG 2021 s

PASSIVO aRCULANTE + PASSIVO REALIZÁVEL A LONGO

1.696.391,26+6.374.061,08

8.070.452,34

ILG 2021 4.52

ILG 2021: R$ 4,52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que
para cada R$ 1,00 (hum real), de dividas de curto prazo, a empresa possui
R$ 4.52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos), para liquidação de
suas obrigações de curto e longo prazo.

lEG - índice de Endividamento Geral

lEG FÓRMULA s Q

WC ICM-I

ATIVO TOTAL

36.519.456,70 ""

.  ii iiinitl i.miirn-

!«•/*»*
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lEG 2021 s '^CrpO'

lEG 2021= R$ 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o
comprometimento dos ativos gerais da sociedade para com capital de
terceiros (público e privado), é de R$ 0,22 (vinte e dois centavos), o que
representa que a empresa possuí liquidez suficiente para honrar seus
compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remunerai,
seus sdclos.

Recife, 31 de dezembro de 2021.

ANA KARINA PEDRnCA 'Usinado de forma digital por«iNrt KtUKUbA KARINA PEDROSA DE

CARVALHOK)1840414499

CARVALHO:018404Í4499 ̂»àos:2022.04.U 15:11:46
-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF; 018.404.144-99

ROBERVAL APARECIDO forma«JlgltalporROBERVAL
HA Çll V/A.,1-7n>IOi-5rt>i->r APARECIDOOASILVA:470431 30425UA blLVA.47043 1 30425 Oadoi:202i04.141 S;12;30-03W

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37,086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA ydS
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562

íltirm DE NOTAS 00 «ECIFE. PE. .»«»» «>» ttS®
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CARTA DE RESPONSABIUDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Recife-PE, 31 de dezembro de 201

OPPORTUNrrÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA. \
CRC n.» PE-002254/0 \
Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n® 2939, Empresarial InternacionV^
Business Center, 10° Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ; 35.542.612/0001-90, que as
informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de
transações:

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade
das operações da empresa.

fOFÍClOOENOIASDORECIFE.PE-cAaTôiuoíOM^^
Também confirmamos que não houve: .. ...v^. *1^1» «•

**•""—u:«,« !».•.» TOr«..».r»
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(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos ^
responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações
contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar
origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

^Is. no

Representante Legal:

ANA KARINA PEDROSA Assintdo de fòrm» digia' por
OE ANA KARINA PEDfiOSA OE

«RVALHO:0,84041449

9  ̂33'00■

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOQADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-99

P OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE - PE - caatôho boma
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS
EM 31/12/2021 t FIs, n"_

1- AU?o-R$36.S19A56.70 l

As contas do ativo são compostas por bens e direitos que representam benefício econômic<N
futuro. São divididos em ativo circulante, onde representam bem e direitos realizáveis até o
final do exercício subsequente, e Ativo Não Circulante, representados pelo Ativo Realizável a
Longo Prezo, Investimentos, Imobilizado e Intangível.

OrcalanU - R$ 5,964.101,45

Caixa e Equivaleates de Caixa - R$ 8.1164>2

1.1 Caixa Gerai-R$ 23152,97

Representam valores mantidos na tesouraria para pagamento de pequenas
despesas.

1.2 Bant» Conta Movimoito - R$ 4.667,41

Represmtam saldos em conta de livre movimentação na data de 31 de dezembro
de 2021.

L3 AplicafSes Financeiras - R$ 496,54

Oa valores era aplicações financeiras, correspondem ao valores de aplicação
automática c quando necessário para cobertura de pagamentos ou
financeiras transferidos para a conta corrente;

Direitos Realizáveis a Curto Prazo - R$ 5.955.984,53

1.4 alentes por D«q)iicatas - R$ 5.940.028,85

Os valores de clientes rorrespondem ao efetivo objeto social da sociedade e são
conciliados com o departamento financeiro interno c rq>resentam o saldo a
receber cm 31 de dezembro de 2021. Não há provisão para perdas fiscais em
operações de crédito e nem provisões para perdas nas operações da sociedade
em31 de dezembro de 2021. fa

6" OFÍCIO DE NOTAS DO BECIFE • PE. cakiôwo boua W
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13 Tributos Recolhidos a Maior-R$ 15.955,68

Ocorreram alguns recolhimentos a maior por parte da sociedade, que serão
compensados dentro do exercício 2022.

/ FIs, r
Ativo Não Circulante - R$ 30.555.355,25 (

Ativo Realizávd a Longo Prazo-R$ 30.491.704,61 \
1.6 Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas - R$ 30.195.395,60

A Montdro e Monteiro é credora de contratos de mútuo ativos junto a pessoas
ügadas em 31 de dezembro de 2021 em R$ 30.195.394.60 (trinta milhões, cento
e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos),
mantidos controles de forma individualizada por contrato.

1.7 Depósitos Judiciais - R$ 296309,56

Os valores de depósito judiciai são mantidos sob controles pelo departamento
cível da sociedade de advogados.

Folha 975 (of Y,

w

1° 2MD

Rubrica

Ativo Imobilizado - R$ 63.651,09

Ativo Imobilizado - Valor Residual - R$ 63.651,09

A sociedade não realizou testes de Impairment com relação aos seus bens do ativo
mobilizado por não ter maior representaüvidade em seu Balanço Patrimonial. As taxas de
dqireciação utilizadas são as fiscais com base na IN SRF162/98 e 130/99.

2- Passivo e Patrimônio Líquido - RS 36.519.456,70

No passivo, estão representados pelas obrigações de curto e longo prazo da entídade. As
obrigações circulantes, ou seja. àquelas obrigações que lem vencimento até 365 (trezentos e
sessenta e cinco dias), do final do exercício atual. As obrigações não circulantes, tem
venamento após o 1° dia do exercício posterior ao exercício atual.

O Patrimônio líquido da Monteiro e Monteiro Advogados é composto do Capital Social
totalmente integralízado e também dos Lucros Acumulados.

Paasivo Circulante- R$ 1.696.391,26

2.1 Fornecedores - R$ 59.91336

Rqjrescmam o saldo a pagar a partir de 01 de Janeiro de 2022 dos fornecedores
■  de serviços e materiais. f*.
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2.2 Obrigações Trabalhistas a Pagar - R$11.604,64

/Síf Vv

Estão classificados os valores de férias a pagar e de Pró Labore da coinpetência
12/2021 e que serão pagos em janeiro de 2022. .

2.3 Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar - R$ 43.255,76 |

Coitespondem aos valores de INSS sobre folha de pagamento e pró labore e •
FGTS da competência 12/2021, que serão recolhidos em janeiro de 2022. '

2.4 Tributos retidos na Fonte a Recoiber - R$ 5.230,30

Os valores ̂ resentados correspondem a IR sobre folha de pagamento, serviços
pro&ssionais e o PIS, COFINS e CSLL que está previsto no artigo 30 da Lei
10.833/2003.

2.5 Tributos a Recolher sobre a Receita — R$ 4.459,30

Corresponde ao ISS sobre o n® de profissionais e o PIS c a COFINS cumulativos
da competência dezembro de 2021.

2.6 Tributos a Recolher sobre o Lucro - RS 1.073.641,80

A Monteiro e Monteiro Associados é optante do Lucro Presumido, e no 4°
trimestre de 2021, tem a recolher de IRPJ e CSLL o valor de R$ 1.073.641,80
(hum milhão e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta
centavos).

2.7 Créditos de Sócios - R$ 133.083,98

Na data de 31 de dezembro de 2021, há uma saldo a pagar com sócios de R$
133.083,98 (cento e três mil, oitenta e três reais e noventa e oito centavos).

2.8 Tributos Parcelados a Recolher de curto prazo - R$ 328J26,12

Coiresponde a pârcelaa de cuno prazo do PERT,

2.9 Demais valores - R$ 36.976,00

Conespondem a demais valores sem maiores representatívidades no passivo
circulante.

Passivo Não Ciroiiante - R$ 6374.061,08

2.10 Crédito de Terceiros - R$ 896.619,94

Correspondem a saldos de adiantamentos de clientes que serão faturados em
2022.

6* OFÍCIO DENOTAS DO lEOFE •PE - ca*tôwo kw*
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2.11 Parcelamento Tributário de Longo Prazo - RS 5.477.441,14

Correspondem ao parcelamento PERT de longo prazo e outros tributos fedosís
ativos e regulares e com certidão positiva com efeito negativa emitida.

Patrimônio Líquido /

2.12 Capital Social - RS 350.000,00 |

Corresponde ao capitai social totofmenie integralizado no valor de\R$"
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais). \

2.13 Lucros Acumulados - RS 28.099.004,36

O valor dos lucros acumulados à disposição da administração é de R4
28.099.004,36 (vinte e nove milhões, noventa e nove mil, quatro reais e trinta e
seis centavos).

Recift, 31 de dezembro de 2021.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por
DE ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHO:01840414499 S202?mTi5';ÍJ'30-03W
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90
ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF; 018.404.144-99

ROBERVAL APARECIDO

DA StLVA:47043130425 silva:47043130425
Dados; 2022.04,14 15:15:06 -03'00'

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 ^
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TERMO OE ENCERRAM&ITO

! Contém este LIVRO DIÁRIO número 017 {DEZESSETE), 00978{NOVECENTOS E SETENTA E OITO) Tolhas
numeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00978 e se destinou a escrituração dos
lançamentos das operaç&es próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado,
referentas ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Razão Sodal:

^xtareço:

Cidade:

,  Esiado:

MOífTBRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

CASA FORTE /
RECIFE

62.081-022
ubnca

Registro na OAB-PE:

«tsdo Regtetro:

.N.PJ7C.P.F.:

n* 127, do Hvro B, de rP 2, às fls. E, 3-v e 4

31/01/1991

35.542.612/0001-90

Recife. 31 de Dezembro de 2021.

ANAKAntUPBWOSA
MftMWOUa

CARVAL)l0Ol$40414499 CMMjiuMT«U'Twt.4ra9

ANA KAR1NA PEDROSA DE CARVALHO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 168.228.634-15

RARFAVA) »ItliiMoí«lorm.«B«eKUBtKVAL porlKmsvA,. VIUXCEO
APAREODODA DAsavunoiuot

SrLVA:4704313O42S

ROBÊflVAL APARECIDO DA SILVA
Contador

RO; 3063157
CRC; PE01156209 UF: PE
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QÜAUFICAÇAO econômica financeira com base nas OmOríSTRAÇOES
FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31.XZ2021. \

s, n° ^

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de direito pn^do,
inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira^

47. Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante
legal a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-
PE: 35.280, CPF: 018.404.144-99, R6: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacuri, 75. Apt" SOl-B, Poço da Panela, Recife-PE, aP 52.061-095, BRASIL

lie FÓRMULA

ILC2021»

ILC 20213

PASSIVO aRCULANTE

1.696.391,26

6" OFÍCIO DE NOTAS DO BECIFE - PE - caktômo soma
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ILC202Xa 3.52

ICL 2021: R$ 3,52 (três reais e clnc|uente e dois centavos) - hidica que para cada R$ 1,00
(hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 3,52 (três reais e cinqüenta e
dois centavos), para a correspondente llquidaçêo.

□.6 FÓRMULA = AC» ARLP
PC 4- PRLP

1LG2021=:
PASSIVO CMCULANTE + PASSIVO REAUZAVEL A LONGO PRAZO

aS201í =
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Fls.n

n.G 2021 =

e.070^52.34

ILG 2021 e 4,S2

ILG 2021: R$ 4,S2 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que para cada R$
1,00 (hum reaD. de dividas de curto prazo, a empresa possui R$ 4,52 (quatro reais e
cinqüenta e deis centavos), para liquidação de suas obrigações de curto e longo prazo.

lEG - índice da Endividamento Ger^

EG FÓRMULA s ÇT
AT

1EG2021»

IE6202XS

ATIVO TOTAL

36.519.456,70

e OFÍCrO DE NCms do HECIFE - PE . cmowo Bo«A í.
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RG2021S 0,22

lEG 2021s R$ 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o comprometimento dos ativos

gerais da sociedade para com capital de terceiros (público e privado), é de R$ 0,22

(vinte e dois centavos), o que representa que a mipresa possui liquidez suficiente para
honrar seus compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remunerar seus
sódos.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG FÓRMULA

DÍVIDA CURTO PRAZO + DÍVIDA DE LONGO PRAZO

ISG 2021 o 36.519.456.70

8.070.452.34

ISG2021 s

Indica que para cada R$ 1,00 (hum reai) de dividas de curto e longo prazo a sociedade

possui R$ 4,52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos) em seus atives para cobertura
das obrigações



FOIJ1A971

GRAU DE EHQIVIDAMENTO

GE FteMULA > PCtPNC

AT

ATIVO TOTAL

GE 2021<

3E.519AS6.7a

OE2021 e 0.22

INDICA QUE A SOaEDADE ESTÁ COMPROMETIDA EM 22% PARA DÍVIDAS
DE LONGO E CURTO PRAZO. EM SUA TOTAUDADE DE 100% (CEM POR CENTO)

Recife, 31 de dezembro de 2021.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
PJP KARINA PEDROSA DE

CARVALHOÍI1840414499

CARVALHO:01840414499 Dados: 2022.04.25 16:42:47-03'0Ü'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ̂^OCIADOS
CNPJ: 36.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-90

.... ..... Assinado de forma digital por
ROBERVAL APARECIDO roberval aparecido da

DA ̂11 \/A*4704'?1 ̂ n42S SILVA;47043130425
Dados: 2022.04.25 16:44:11 -03'00'

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562



MONTEIRO E MONTBRO ADV0OADO6 ASSOCIADOS (OSSES)

Termo de Mxrtura

EXITUS L06OS GESTÃO DE NEOOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTOA

TERMO ABERTURA

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SETENTA E
CUCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO), E SERVIRA DE LIVRO DlARIO (3ERAL NUM. 16(OEZOITO} DA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R
ENG.OSCAR FERREIRA, 47 CASA FORTE, NESTA CIDADE 00 RECIFE/PE CEP: 52091-022,
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 00 MESMO ESTADO SOB O NUM.
127, .E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO OA FAZENDA
(C.N.P.J.) 35S42.ei2AI001-B0, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 19B41C1. E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 2SKM20M DO
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE UVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO. DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTAOOR{A) RESPONSÁVEL, A SRe.
ROSERVAL APARECIDO OA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. PE-011562/0.
RE6i8TRAOO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 470.431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2022

ANA XARTNA PEORQSA DE CARVALHO

CPF:018.404.I44-W

Adminiiirador

roberval aparcodo da silva

CONTADOR(A>

CRC;PE-OI 1562/0 CPF; 470.431J04-23
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ANA KARINA

PÉDROSA DE

CARyALHOí)1840
414499

Atsinado de forma digital
por ANA KARINA PEDROSA
D£

CARVALH0:I)1940414499

Oadot: 2023.0436 10:47:49

-03'00'

ROBERVAL Assinado de forma digital
APARFnnO DA por ROBERVAL APAREQDC
ri.w» DASILVA:4704S130425SÍLVA;4704313042 0idoK202iA4a«i&4W.

-ft, -oaw

Ordem do« Advogedos do BrssH
SMÇAO

Livro averbado no Uvra *2 . Eyv
.wbon«-J2A—

1 RedN<a23'»«
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CNPJ;3J.S42.6l2rtM0l-90

Balanço Palrímonial de 01/01/2021 ut 31/12/3022

OcKriflo ctaBínMSê^ EtctcIcío Aoiol Exercido Anterior

Patalvo

Clrenlatttt

Obrigicoei de Corio Priuo

Porneccdnrcs de MMCriabt e Serviços

ObrigaçeesTabal)iiet«inPa$sr ĵ
 FIs.n" 2 li? k  2.1.1.01

\  11.1.05
20.102.500

I.943.I0C

$9,913J6C

ll.604.64C

ObriiaçBet SoeitUteOemiis Sneargca aPagv 1 1  2.1.1.06 91.830.6IC 43.255.76C

Tribuuu Relidainf Ponte a Kecalher

TrIbuQS aebte a Receia a Recolher
\  Rtibrirn .

j  2.1.1.07
'  2.1.1.08

4.99S.36C

320.917.930

S.23050C

4.4S9J0C

Trihuioi a recolher aobia o Lucra \. 2.1.1.09 I.Í39.0I1.7SC 1i)73.64[.80C

Tribulw difcridra i recoiher Z.l.t.11 3.447,768.010 O06C

Créditos de SAclos 2.1.1.13 l),OOC 133.083,980

Coma Correnie Coligadas 2.1.1.17 531.903,870 o.ooc

Tribuioi Psceiodos de Curto Preo 2.1 1.23 2.370.903.60C 328226.I2C

Btmcffi • saldo negativos 2.1.1.25 O.OOC 36.976.00C

Üuim Créditos 2.1.1.27 14.691.349.260 O.OOC

•Obrlgacoas de Curto Praxo •33J80.725.99C ••1.696J9IJ6C

•Total - Oreulante •23J80.72S,99<; ••I.696J9I.26C

Pacslve NRo Circulante

Créditos de Tereeirot - Longo Praxe

Créditos de Terceiros - Longo Prazo 2.2.2.01 2.1S0.093.6SC 89A6I9.94C

•Créditos de Tareeiros* Longo Prazo ••2.IS0.093JSC ••"896419.94C

Parcclameatos Tribolirtos de Longo Praxe

ParcelamenUss Tributérltis Pedemis 2.2.3.01 9.100 I94.U2C 9.477 441,140

•PartelamentDsTribotérios de Longo Prazo •'5.IOe.l94JI2C ••5J7744I.I4C

•Total' Passivo Mo Orcobtnie ••7JS0J87/Í7C ••t374JI«1.08C

PatrlnAnlo LIquIdts

Capital SttebI

Ciqiiial Soelal a iniegralizar 2.4.1.02 350.O0O.00C' 350.000J30C

•Capital .Social ••••350.00iu»ec ••••35O.O0a.9OC

Outras Cmlas do Parrimonio Ligoido

Resoluilo Acurmilado no Patrimônio Uquidu 2.4.6.01 3S.204.744.73C 28.099.004JÍC

•Outra* Contai dn Palrtmonin Liquido

•T o I a I - Patrimônio Liquido

•35JiM.744.73f:

•35J54.744.73C

•2«.(>99.flUJ«C

•3S.4494HMJ0C

ANA KARINA Assinado de forma digitai
PEDROSA DE p*"" karina peorosa
/-A r^wA,.. DE CARVALHOiOI 840414499CARVALHO:0184041 Oados: 2023.04.26 10t49:31
4499 •O3'00'

ANA KARINA PEDRO.SA CARVALHO
SOCIA. ADMINISTRADORA

rpF-nia.4iM 144.00 A

6' OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE ■ PE. cartório roiaa

Cipla aiint«Rt4c*dB eoifním* w-Kinali *u fi. Melf*-»g, 2WW/2«^
UiMiA? «MlUMnte*i4,«» FBUIiqkW ^
Mlieg:«,« TMtidjM *HKi«,4S IHiq,23 TOTM.iS.77 IIIÜRU9]
ISHILil NMIA MRTINi DA TOMICA Caermwta AMtOPlIadn , WMlC
SElDO>: M7724t.iaF«MMai.aM] fí. , . . . ,í^ iiB>aaa

aitayMopliadB .

ROBERVAL Assinado de forma
^ ̂ ^ digital por ROBERVAL
APARECIDO DA aparecido da

SILVA:47043130 SíLVA:4704313042S
Dados: 2023.04.26

425 10:S1:S2-03'00'
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

^  COtTTAOOR
CPF: 470.431.304-29 CRC: PE.Ol ISÍ209

l»leiW77»ID.lSF«eiWl.«DSe
*  iiii'iai^)H



inui> I c,in«/ onit/il l binu AUVU(>AIAA A39lA,(Ainn(U»9AB|

CNPJ:3J.54J.ftl2/ft001^n

Bidanço Purimenitl de 01/01/2022 tfé 31/12/2022

Detcrtcio

m bmluHn; ■«):22

Dilrio: tlDiirio: II

Classinuflo E^ccrtleio A(u»l

2««4<2im

FoJht: 959

Exercício Aniefior

Circula RCc

Crím t Equlvalcotei de nla

NumMiriot «m Calua /
/

Bancos Conu Movimemn j
AplicaçCei Financeiras I

•Caixa eCoulvalaalef de caixa V
nireKasRealizIvrlideCirtoPraxs \
GieniesporDuplicsias

Trlbuios Recolhido a Maior

Tributos a Ciastiricar

-DirrlMs Realixdveti de Curto PrtM

-T o ta I • Circulante

Ativo \ao Clrrulsoce

Ativo RcsHzOvel a Longo Prazo

Contratos de MOluo Pessoas Ligadas

BInqueio/OcpAsItos Judiciais

"Ativo Realizável a Lengn Prazo

Ativo Imobilizado

Bens «m OperaçloCusins

Oqucciaesn/Ainoniziicla Acumulada- Betis em Operaçl
•Ativo Imobiliiado

•Total* Ativn Kln Circulante

•T n t a I - Ativo

Rukirlca

I.I.2.I2

S2.665.96D

I2.072.643^2D

*12.121309.910

2í,d74 825.760

1.122 «79.170

903.fli.00D

■28JI0I.022.93D

M0J126J32.9ID

25J52 738.740

•2.1381738.740

844.455.690

737.768.55C

•••♦I0Í.Í87.I4D

'tfAM.nSMa

-66ÍM5.7S8J9D

2.952.970

••8.116.930

5.940.028.850

15.955.680

••.19S1984JI3D

•'1964.101.450

30 195.594.600

296J09.56U

•30.491.704.160

780 470,690

716.819.60C

•••*•63.6513)90

•30.5.41395.150

•36JÍI9JS6.700

ANA KARINA Asslnadodeformadlgttal
PEDROSA DE por ana karina pedrosa

DE CARVALHOS» 840414499CARVALHO:018404 oados.-2023,04,26 jo:49:i 1
14499 -03'oo'

ANA KARINA PEOfUMA OE CARVALHO
SÓCIA -AOMINISIllADORA

CPK: 018.404.144-99

P OFÍCIO DE NOiaS K> RECIFE • PE - cartório boma
L.un8k»ftMiCM«ii..,ii.&»,.cgininn.irt>-ie.;»ffiiw«ii:.»«cr«^i— ji
CORla aintacrticada eanrnrmn erlgliwlj dM f*. Raciru-ai, M/M/29
UiAiM leeliawtw:4,e FHUIi«bM
FIMH:*,» TMIia.M aHCi«,4S lUl*,» TDTaLt>,77 fllltKfil
ISWILLf IWUA NurriNa oa MICA Hei«it*tU AutsrllMta , IhBiB
i(ia{a)' «maa.itfNM4ua.9Mai. /, , , j, I BISÍb

ROBERVAL Assinado de forma
ADADC/-ir^^^^A digital por ROBÊRVALAPARECIDO DA aparecidoda
SILVA:47043130 silva:47043i30425

Dados 2023.04.26
■^43 10;51;16-03W

ROBERVAL APAREGDO DA .SILVA
CONTADOR

CPF: 470.431.304*25 CRC; PE.OIlSfil-OO

S4ia:aa77a4a.aFFwaMai.aaMi 1/
fri ■§! iif ii'iHimia*BWninjMiHMdHjm



iii\/iiii.<nu i^niv.ii onv/luruu/tUWAMIA.IAUUSinMMj

CNPJ;3S.»4J.8I2A)OOI-90

8«]aAço Psrímonial àt 01/01/2022 tl« 31/12/202}

Oeteriçio

"To tí 1 - Ptttívo

Emlulo: 10:22

Diirio: 18

Ciusificaflo 1:»:erclcio Atual

•«é.(Ml5.758J?C

2MD4/2023

Fu1h*:96l

Hxerckjfl Aniertnr

ANA KARtNA Assinado de forma digital
PEDROSA DE p®' karina pedrosa
/-At»\»Ai u/-«A-,o-rt-.^ 0ÊCARVALH0Í1840414499CARVAlHOiOl 84041 oados: 2023.04.26 ioiao^m
4499 -(aw

ANA KAKINA PEDROSA DE CARVALHO

SÓCIA. ADMINISTRADORA
CPP:0l8.404.14«-99

ROBERVAL Assinado de forma dlgltat

APARECIDO DA KaooDA
SILVA:470431304 SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.26
45 10:32:11-OSW

ROBERVAL APAREODO DA SILVA
CONTADOR

CPF:470.431J«-2$ CRC: PE.OI IS624»

6* OFlClO DE NOTAS DO RECIFE - FE - camOrio ioma

«■*1-1- «uniantlcad» caifeiw erS|in*t| *«i P4. aaelfa-Plj JW^/íeM
12ini42 lBaUant«i4a« Rmiej** _RMHie.* T»itie>M MKie.4s mie,a> TOTU.is,7T .Bjaiaill
UNILll MI* IMRTm M FMK* UCtWBiU Aatartiadi /gsmç
Kll>(S)i •fm4«AZIMRm«l.«M tf I /

MtoiearrM^ZMBwn.MM /



piU.^ltlKU tMUflMKÜAUrUUAlA» ASaUWAUyStWO»)
[cNPJ:35.542A12/(»ni-«
|l}tnwnHr>tao <8 RaulUdodo Exgcteto 0l/0l^g2Mt2|/ta20^
Dweriçêo '

RectiiaOpertctonílBruU >

ReeeiiKJefttílnçlodeSwviço» f

C

oReceiU Operacional BniU

Deducía dat Recdtat

Trtbuim utKc t> receitas

-Dedttçlo du Receltaa

Rubrica

lHúncaçln

oSl Emtelo: lfl.242(VM/2n23
Diário, 18 Fdha:9a

''Etctcicío Atual Exercido Aaierior

IOa.028<l4,82C

l(MMn*.4l4MC

3.226.938.810

**3J26.93ajlO

3401042036C

•$43IIO't20J6C

Í.492.505J7D

•l.492JilHkS7D

Custos das Mercsdorias vendidas e dos serviços pre

Custos dos Mereadorins vendidas

«Custos du Mercadorias vendidas e dos serviços pre

I.443.I0C

n.»4j,ioc

Despesas Opcraeiontris

Csstos com Pesntal c Encartas

Gtstni Camereisis

Gastos Cora Al^uéis e Arrendamento

Gastos com ManuiençAei a Repms

Oastoi cora Consumo

Gestas cm Utilidades e Serviços

Cstos Gerais e Adminisiriiives

Gastos com Hononrios Proriisioaais

Gastos Trtbutiríos. exceto IRP3 < CSU.

Perdas o PrnvísOes

-Despesas Operacionais

4.I90.C05J7D

S278.276.S9D

867.463J8D

516.i6S.83D

135.442.50D

333.156.230

7.704.3Í9Í9D

7J70.097.48D

196.473.60D

15.976.990

•27.197447.360

6.222.230J4D

23 453.73D

499.S2S.43D

79.840.490

34.420.980

288.44S.09D

8.364.956.60D

3.751.219.210

120.478.64D

•19.384 J66JID

ResuUadP Financeiro URuldo

Despesas Finaneeiras

Receitas Flnanceitas

-Resultado Financeiro Liquido

1.935.354,640

496.857.15C

'••S38.49749D

35 323.21C

6° OFiaO DE NOTAS DO BEOfE - PE. cmPato noau *
U.I<»teLWS.bm.èU->U.C«.Cniaa.mna-tt.l»>MMWIl.Mi^tB«»i»d«t«»>

C4pla aiuitantScada c-ifor-a •rlsSnali mi fi. aatlfU^ae,
Uieii42 ■MtiaaMM:4,ts nmiliSS
RBBMie.« TS«ie,te FBM;ie,4S lUiSt,» Tomis.n
isseiitt «ma nmtih d* iohcs sacreveata aatarlieda
Mts(s)i eenase.itawwei.ewee «7 <

iacrevMta aatarliede

ANA KARINA AsjinadodeformaMINM ^Mr^llMM dig]„|pof ANA KARINA
PEDROSADE pedrosaoe

CARVALHO:018404144

CARVALHO:0 99
Oddos:2023.04.26

1840414499 1053144-osw
ANA KAWNA PEDBOSA 1)8 CARVALHO

SÓaA • ADMINISTRADORA
CPF; 018.404.144-99

HieieerTue.ssieeeuei.eeei (j '
UnÉttwiim n ««ai—iammn-mfg-

D/^DCRv/A1 Assinado de forma digitalRUtJhKVAL ROBERVAL
APARECIDO DA aparecido da
SILVA:470431304
25 105253-03W

RO^RVAL APARBC1DO OA SILVA
COtfTADOR

CPP; 470431.304-25 CRCi PE.011S62-O9



iHO-VreiRO E MOiVTElRO ADVOGADOS ASSOC.»Anu»(i»«aa>
lcNPJ;3í.5*2.(»2rtmni-«
|ogmo«tnt«Çilo ito touUixIo ̂  Exercic» d» OI/OlGOKjtOWlM^^
DcscH«io

RESULTADO 00 EXERCÍCIO

Dusificsflo

S ãj Eminto! IO:2C<i/04aOJ3
OiÍrio:H Folh*;963

Ewroleio Aiittl ExerílcioAnienc*

RECEITAS——» W.801.47<.fltC

DESPESAS * CUSTO —> J7.M4.0Ql.75D
LUCRO ÜOUIDO DO EXÉRCknO: ••Í9,IÍ7A74.J6

6* OPfCIO DE NOUS DO REOFE • PE • c&srQuo aouA

UM* «nnnitlcMi caifcfM 4n f#. M/aUM* «anuitlcaía caifaMa arifimU 4aa H. taclfa-at, MVl
Uin>4] Maliiiant«t4,«
nMMAM PBKi«.4S ItSiO.a 10r»L<f.77
ISMILIC >Mt* Mma» oa Ktmtc* iMrmaw «narua
sHa(t>: wn-Mi.miwiMm.wMi A

$tia.wyi«».eew*4e.i

Fls.n".

AMA l^ARINA Assinado de formaAINMISnrMINn digitai por ANAKARINA

PEDROSADE pedrosader L.u/l^^-lr^ L^I. CARVALHO:0184041449

CARVALHO:019
2023.04.26

840414499 10:53:29-osw

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
SÓCIA. administradora

CPF: fllE.404T44^

D/^DCD\/Al Assinado deforma digitaiHUBtKVAL porROBERVAL
APARECIDO DA apareododa

SILVA:470431304«|;—
25 10:53:14-03'00'

ROBERVAL APARECIDO OA SILVA
CO^rrADOR

CPF: 470.43I.304-2SCRC;PE.OII542-09



v/,;_çíV

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA COM BASE NAS^
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS Em/rs h"

31.12.2022 I .

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de dií«jto
privado, inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheir^
Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada
por sua representante legal a Ora. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO,
brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280, CPF: 018.404.144-99, RG:

4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua Tapacurá, 75. Apt® 501-B,

Poço da Panela, Rectfe-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

nceira c ões Fi

: - índice de Líauideg Correr^te

ILC FÓRMULA = ÂÇ
PC

ILC 2022 a ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC 2022 e

23.280.725,99

ILC 2022 s 1.75

ICL 2022: R$ 1,75 (hum real e setenta e cinco centavos) - Indica que para cada
R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 1,75 (hum
real e setenta e cinco centavos), para a^agspondente liquidação.

P OFiaO DE NOTAS DO REOra • PE. CMitJaio ROIM

Ufi» «iRlOTtlu* c«if««a ePlfUalt 4m ff. MClN-PI.
uiMiu fiiiwiirtiiK.w raui%M

tma.» 101*111,77 . IBilBtSIB
iMiiu MU* fwrriiH w «mk* ucfmrm *>t«niadal —Bapg
s«o(i)i M77M.^Hns«n.aHM Jfi

sâisiWTW.eqpwiww.WMi (/
CwetfeeMe«eji*fleie8•aew»» wiflHWeM



,o\ 965

ILG FÓRMULA «
PC + PRLP

ubrica

ilG 2022 s

ILG 2022 s

ILG 2022

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REAUZAVEL A LONGO PRAZO

23.280.725,99 + 7,250.287,67

30.531.013,66

ILG 2022 » 2.16

ILG 2022: R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) - Indica que para cada RS

1.00 (hum real), de dividas de curto prazo, a empresa possui RS 2.16 (dois reais

e dezesseis centavos), para liquidação de suas obrigações de curto e longo

prazo.

lEG - índice de Endividamento Geral

IE6 FÓRMULA

IE6 2022

lEG 2022

lEG 2022

CAPITAL DE TERCEIROS

ATIVO TOTAL
<°

66.085.758.39

OFiaODENOIASDOR£CIFE-PE.CAn«iio«oHA

t«ru coifora* anciiati tm fé. tacifa-ri, twmnm*
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IE6 2022: R$ 0,46 (quarenta e seis centavos) - Indica que o comprometimento

dos ativos gerais da sociedade para com capital de terceiros (público e privado),

é de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos), o que representa que a empresa possui

liquidez suficiente para honrar seus compromissos com terceiros com uma
sobra relevante para remunerar seus sócios.



ISG FÓRMULA =

''te.

ÍNDICE DE SOLViNCIA GERAL

DÍVIDA CURTO PRAZO + DÍVIDA DE LONGO PRAZO

ISG 2022 s

ISG 2022

ISG 2022

23.280.725.99 + 7.2S0.287.67

30.531.013,66

ISG 2022: R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) - indica que para cada R$
1,00 (hum real) de dívidas de curto e longo prazo a sociedade possui R$ 2,16
(dois reais e dezesseis centavos) em seus ativos para cobertura das obrigações.

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE FÓRMUU s

ATIVO TOTAL

GE 2022

GE 2022 =

GE 2022 =

66.085.758,39

30.S31.013.66

66.085.758,39
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GE 2022: Indica que a sociedade está comprometida em 46% (quarenta e seis
por cento) para dívidas de longo e curto prazo, em sua totalidade de 100% (cem
por cento) dos seus ativos.

Recife, 31 de dezembro de 2022. í

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital!
por ANA KARINA PEDROSX
DECARVALHOiOI8404144^

CARVALHO:018404144 pados; 2023.04.26 10:54:22
99 -Q3'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Assinado de forma digital por
ROBERVAL APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.26 10:54:42 -03'00'

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CPF: 470.431.304-25

P0Fla0DEN0aSD0iRECIFE-PE.CAgrú«ioROM*'3u4i.J<u-M
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIR^
ENCERRADAS EM 31.12.2022 /

MONTEIRO E MONTBRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jund,ca de d're.to
0 CNPJ (MF): M.5«.6U/0001-90, com sedo na Ro, En,.nH-r, Osc, F.rW

47 Casa Forte Recife PE. 52061-022, Brasil, neste ato representado por sua representa^:J,aU Drl^RINA PEOROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogad. OAB
pÍ 35 280, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828. SDS-PE, residente e domiciliada na Rua
Tapacurá, 75, Apt» SOl-B. Poço da Panela, RecHe-PE, CEP 52.061-095. BRASIL

c|fiAngeira5 enterradas em 31,12.20.;

IIHlll
lll li

mm

^ ia : í i

ATIVO - RS 66.085.758.39

Circulante - R$ 40.626.332,51

1- Cala . Equl«lent« de Caixa - R$ 12.125.309.58 (doxe milhões, cento .
vinte e cinco mil, treientos e nove reais e cinqüenta e oito centavos) - Os
valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, raferem-se a contas
de cato geral, para pagamentos de despesas emergências, depós.tos

11 bancários am contas correntes no Brasil e aplicações financeiras também
11" mantidas em instituições financeiras no Brasil;

I i 2- Clientes por Duplicatas - R$ 26.474.825.76 (vinte e seis milhões,
r I quatrocentos e setento . quatro mil, oHocantos a vint. e cmco reais e
í i setenta e seis centavos) - Correspondem efetivamente a títulos a receber na
! ? data de 31 de dezembro de 2022, sejam com vencimentos superiores a 01 de
I f janeiro de 2023 ou títulos inadimplentes. Os valores estão conciliados com o
II departamento financeiro da entidade;

■ 11 3- Tributos recolhidos a maior - R$ 2.026.197,17 (dois milhões, vinte e seis
■ I I mil, cento e noventa e sete reais e dezessete centavos) - A sociedade
' |i¥ empresária teve algumas notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas,
SLk após o período de apuração dos tributos federais, fazendo com que tivesse

recolhido tributos a maior, que serão compensados via programa
DCOMP:



/ Fls.n-^H .
Não Circulante - R$ 25.459.425,82

4- Contratos de Mútuo com Pessoas Ugadas-R$ 33.796.194,60 (trinta en;^
milhões setecentos e noventa e seis mil cento e noventa e quatro reais
sessenta centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuas
com a PLUS Brasil Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ
(MF) sob o n' 05.059.329/0001-04, controiados de forma analítica:

5- Ativo Imobilizado - R$ 106.687.14 (cento e seis mil. selscentos e oitenta e
sete mil e quatorze centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original
- Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos Indices^^^
fiscais é calculada linearmente pelas instruções Normativas 162/98 e 130/99.

ubrica

PASSIVO - R$ 66.085.758,39

Circulante - R$ 23.280.725,39
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Obrigações de Curto Prazo — R$ 23.280.725,39

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 20.102,50 (\rinte mil, cento e dois
reais e dnquenta centavos) - Correspondem a obrigações com fornecedores
de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2023;

2- Obrigações Trabalhistas a Pagar - R$ 1.943,10 (hum mil. novecentos e
quarenta etrãs reais e dez centavos) — rescisões de contrato 12/2022,

3- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 51.830.61 (cinqüenta e um mil,
oitocentos e trinta reais e sessenta e um centavos) - Correspondem as
guias de FGTS e INSS 12/2022;

4- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 4.995,36 (quatro mil,
novecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos) —
Correspondem a retenções de IR Fonte assalariado, Aluguéis, Serviços
Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte;



5- Trtbutgs Sobre a Receita a Recolher > R$ 320.917.93 (trezentos e vinte

mil, novecentos e dezessete reais e noventa e três cenUvos) - Esj&e
inseridos neste grupo: ISS a recolher sobre n® de profissionais com prafíssão
regulamentada -PIS a recolher Cumulativo - COFINS a recolher cumulOT\«]k, n" ^

6- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - R$ 1.839.011,75
(hum milhão, oitocentos e trinta e nove mil, onze reais e setentaNe cincoRubrica
centavos) - A sociedade empresária é optante do Lucro Presumido - Regime
de Caixa com presunção em 32% (trinta e dois por cento), sobre suas receit^^
operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão representados
por IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano;

7- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 3.447.768.01 (três milhões,

quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e
um centavo) - A opção da tributação é pelo regime de caixa (recebimentos),

todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e IRPJ são
reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do
recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

8- Conta Corrente Coligadas - R$ 531.903,87 (quinhentos e trinta e um mil.
novecentos e três reais e oitenta e sete centavos) - Correspondem a valores

creditados indevidamente na conta da Monteiro Advogados, pertencentes a

outra empresa coligada que será devolvida em janeiro de 2023;

9- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 2.370.903,60 (dois milhões, trezentos

e setenta mil, novecentos e três reais e sessenta centavos) — Correspondem a

parcelamento de tributos federais;

10» Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 14.691.349,26 (quatorze

milhões, seiscentos e noventa e um mi), trezentos e quarenta nove reais e

vinte e seis centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2022, ainda
não emitidas, as suas correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por

negociação contratual; ^

6'OFiaO DENOTAS DO RECIFE.PE.c«rtR.0K.MA
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Não Circulante - RS 7.250.287,67

11- Créditos Diversos - R$ 2.150.093,65 (dois milhões e cento e cinqüenta

mil, noventa e três reais e sessenta e cinco centavos) - Correspondem a

créditos a serem recontabilizados em 2023;

12- Parcelamento Tributos Federais - R$ 5.100.194,02 (cinco milhões e c^rn-

mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte
forma: / Fis. n®_
• PERT I .
• Demais parcelamentos federais \ y

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regjdar

com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 35.204.744,73

13- Capital Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) - O

capital social está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal
no país;

14- Lucros acumulados - R$ 35.204.744,73 (trinta e cinco milhões, duzentos

e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos)
• A sociedade resolveu não destinar o saldo em lucros acumulados e mante à

disposição para designações futuras de distribuição de lucros, constituição de

reservas ou mesmo aumento de capitai social;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSi

DA ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n' 1.457/13.
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Recife, 31 de dezembro de 2022.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital
por ANA KARINA PEDROSA
DE CARVALHO:01840414499

CARVALHO:018404144 Dados: 2023.04.2610:55:28
99 -03'oo' /

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS /
CNPJ: 35.542.612/0001 -90 1

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO \ _
CPF: 018.404.144-99 \

A  Assinado de forma digitaKROBERVAL por rqBERVAL APARECIDO
APARECIDO DA da SILVA:470431 30425

SILVA:47043130425

Rubrica

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CPF: 470.431.304-25

Contador CRC 011562-0-9
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Recife-PE, 31 de dezembro de 3021.

/ Hs.n"

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA. \
CRC n.« PE-002254/0 \
Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães. n° 2939, Empresarial IntemaciOT
Business Center, 10® Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Rubrica

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as

informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos peia
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos;

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de
transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade»
das operações da empresa. f OFÍCIO BE NOTAS DO REOFE-PE-cartório mma
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(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de
responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações
contábeis:

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar
origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

Representante Legal:

ANA KARINA Assinado de forma digital
DCPiDO^A nP por ANA KARINA PEDROSAuc de CARVALHO:01840414499

CARVALHOiOl 840414 Dados: 2023.04.26 10:56:22

499 -03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-99

fOFÍaO DENOTAS DO REOFE.PE.cAiirtwo ROMA
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Termo de Encerramenlo

Mao<^IMLA.Mi (VOMO;
TRIBUT/^IOS E CONSULTORIA LTDA I

Diário: 018 Folha; 975 i

ííècTtffi

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SETENTA 6
CINCO} FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO), E SERVIU DE LIVRO DI^IO GERAL NUM. 18(DEZOrrO) E SE DESTINOU i
A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA, /

REFERENTE AO PERÍODO: 01/010022 A 31/120022 /

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇAO NORMATIVA 102 DE 25A)4/2006 Od
ONRC. reCLARAMOS QUE O PRESENTE UVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTES
ESCRITURADO. DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

^'s, n"

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 01Jl.404-l4*-99

Admlfliiíiraclor

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTAOOR(A)

CRC: PE-011J62/0 CPF: 470.431.304-23

ANA KARINA

PEDROSA DE

CARVALHO:0184

0414499

Assinado de forma digital
por ANA KARINA

PEDROSA OE
CARVALHO:0184O414499

Dados: 2023.04.26

10J6J6-03W

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Assinado de forma digital
por ROBERVAL APARECIDO
DASILVA4704313042$

Dados: 2023.042510-i7:10

-03'00'
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'K haspdfisafíljtdadè ílo.s.sócios SMimitada na forma da legislação ,
'©«•vigor. ' ' I

I

.'.CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da Sociedade serS por tempo Indeterminado, tendo
"ánTclo a partir de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de ?trmyy^
buco. / ,

CLÁUSULA SCTIMA > A gerência da Sociedade será exercida por anbos os sÕclos, em/con-
I  ' ' '' - L

^^Mto ou separadamente, que subdividirão entre si todas as operações e representarão---^
:^a Çocledade ativa e passivamente, judicial e extrajiidiclalmente. \

CLÁUSULA OITAVA - O uso da denominação social será feita pelos sÕclos BRUNO ROHERO
pROSA MONTEIRO e CLAUOIO DE AZEVEDO MONTEIRO, Isolada ou conjuntamente e excluslvametv
te para os negócios da própria Sociedade.

fparãgrafo Onico - No caso de retirada ou falecimento de quaisquer dos sócios, a Socie
dade dissolver-se-ã, com a repartição proporcional dos haveres dos sócios componentes,

entre os mesmos, .oú, lia segunda hipótese, entre os herdeiros respectivos.

CLAuSULA nona - Os sÕclos no exercTclo da gerencia e de oargos na Sociedade» terão di

reito a uma retirada mensal, a tTtulo de pró-labore, em valor a ser fixado trimestral"
mente.

CLAUSULA DECIHA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, serã procedido o levantamento

do balanço do exercido, sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distri

buídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas respectivas partipaçóes no ca
pita! social.

Parágrafo Onico • A critério dos sócios e no atendimento dos Interesses da própria So

ciedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado S formação de reservas de ̂
lucros, ou permanecer:em lucros acumulados, para futura destlnação.

m
I

/CLAuaiLA OECIHA PRIMEIRA - A participação que odda-sõCdo possui na Sociedade, não po

derá em nenhuma hipótese ser transferida ou cedida sem o expresso consentimento da So

ciedade, cabendo assim, em Igualdade de'preços e condições, o legitimo direito de pre

ferencia ao sócio remanescente, que porcentura deseje adquirl-la.

ClAUSBlA DECIHA SEGUNDA - No caso de qualquer dos sócios desejar retirar-se da Socie

dade, devera proceder 3 notificação do outro sócio por escrito, com uma antecedência

mínima de 90(noyenta) dias, sendo seus respectivos haveres reembolsados, conforme apu
ração ero balanço especial, em lO(dez) prestações iguais e sucessivas, vencendu^se-a
primeira prestação apÕs 90(noventa) dias a partir da data do balanço.

X .
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C<xitrato,de constituição de Sociedade Civil

ra prestação de serviços Jurídicos, denopiin
Mctotelro & Filho Advogados Associados S/C.

/  \ _ j\  *lo pressnte instrumento particular, CIAJ-

DIO OE AaMDO KMEIBD, m^llelro^^pi^o, advogado, portador do CPF N» 018.728.2^
15 e Inscrito na OAB, SecçSodèTSíímtaico sob o N» 129-B, residente e dooiiciliado à
Av. Mal. Kascarertias de Horae8.2314- Libiribeira. Recife. Capital do eatado de Pei-
nanfcuco e BOWD HCMEHO PEI»OSA MCNTEIHO. brasileiro, solteiro, advogado, residente e
domiciliado à Av. Conselheira Aguiar, 932 - U-Jas 1 e 2^- Boa Viagem, Recife-PE, por
tador do CPF N« 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Seeçio do Estado ós Pemairtouco sob
O N® 11.338, têm entre si Justo e cOTtratado a cmstituição de una Sociedade Civil
para prestação de serviços Jurídicos, que se regerá pelas cláusulas e coidições se
guintes:

fnlTWffA PRIMEIRA - A Sociedade girará ecb a denominação social de Monteiro & Filho
Advogados Associados S/C.

nirearrA j=ffy?wnA _ A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do Estado

de Pemaitouco, à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314 - irrblrlbeira, Recife^E, po
dendo estabelwíer filiais, sucursais ou associações con outros escritórios de advoca
cia em qualquer ponto do território nacional c« do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vigentes.

CjJu^flA TgHTKTWA - o objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocatícios
em qualquer ramo do Direito, especialmente nas áreas do Direito Civil, Comercial, Pe
nal, Tributário, Trabalhista, Actodnlstratlvo, Antoiental e Internacional, inclusive a
prestação de assesaorla Jurídica a pessoa física e el^oraçao de pareceres.

diUSULA QUARTA - O capital social é de Cr« 100.000,00(cem mil cruzeiros), subscrito
e realizado pelos sócios a saber:

rriimTn ror azevHXD MCMTEIBO, subscreve e Integraliza neste ato em moeda corrente e

legal no País, SQ^^elnouenta) quotas, c<an valor ncminal de Cr$ L.0C0,00(hum mil cru
zeiros) cada una, perfazendo o total de CR$ 50.000,00(clnquenta mil cruzeiros).

BRUNO RCMQIO PEDRCSA MCNTEIRO, subscreve e integraliza neste ato, em moeda corrente
e legal no País, 50(cinquwita) quotas, ecm valor nominal de CR$ 1.000,00(hun mil cru
zeiros) cada ma, perfazendo o total de CR$ 50.000,00(cinquenta mil cruzeiros).



I mUN IEIKU b MUNI blKU AOVOOADOS ASSOCIADOS (09856)

Termo de Meiture

tAI lUS UUUU9 UCAtMW UK.

TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTOA

Diádo: 018 Folha: 001

^

TERMO DE ABERTURA
n° 53^

"ubrics

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SET^A E
CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DÊ 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS_£_
SETENTA E CINCO), E SERVIRA DE LIVRO DIARIO GERAL NUM. 18(0E20IT0) DA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R
ENG.OSCAR FERREIRA, 47 CASA FORTE. NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP: 52081-022.
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM.
127 .E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C-N.P.J.) 35.542,612A)001-90, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101. E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2008 DO
O.N,R.C. DECLARAMOS QUE O PRESENTE UVRO ENCONTTW.SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABILIZADA Ê DEVOLVIDA,

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. PE-011582/O,
REGISTRADOÇA) NO C.P.F. SOB O NUM. 470.431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2022

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-99

Administrador

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR{A)

CRC:PE.01 IS62rt1 CPF: 470.431 J04.2S

AMA IfAPIMA Assinado de forma dIgtUi ,ANAKAKINA po, ANA KARINA PEDROSA *
PEDROSA DE de I

CARVALHO:01840 <
Oados: 2023.0426 10:47:49

414499 -03'00' '
Ordem dos Advogados do Brasi

Seeç*oPema«iiguco
Livro averbado no livro
ru (RflSvr ■■ Mb o n* Áv.r

ROBERVAL Asslnadodeformadigltal
APARECIDODA

SÍLVA:4704313042 OadOí:2023/)42610A7;1.
-oa-oo"



ABERTURA

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS B19 (OlTOCENTOS E DEZENOVE»
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OlTOCENTOS E DEZENOVE). E\
SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO <3ERAL NUM. 19(DEZEN0VE) DA EMPRESA MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASS(X5IA008. FIRMA ESTASELECIOA A R ENG.OSCAR FERREIRA,
47 C;ASA forte, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP; 52081-022. REGISTRADA NA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 00 MESMO ESTADO SOB O NUM. 127, .£ NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C^PJ.)
35 542 612/0001-00, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM, 1084101, E INSCRITO NA
SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 1M DE 25/^/2006 ^
O.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOT/^NTC
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABILiZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO /ASSINADO PELO CONTAOOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM.
PE-011S62/0, REGISTRAOO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 470.431.304^5,

RECIFE, 01 DÊ JANEIRO DE 2023

_ AisIntãodtfamndtglUlporANA
ANA KARINA PEOROSAOE KAWNAKOfwSAOE
CARVALHO'G1840414499 CARVAiHOflií4Mt«4MU\KVALhU.U I tt4U* I «W»» J024A1.07

ANA KARINA Fi-DROSA Dl- CARVAl.HO

AdiiiinLnnidoi'

ROBERVAL APARECIDO SOARES

ALVES DA SILVA:47Q43130425 ixMcUMuniucMW

ROBfCRVAL APARBCIDO SOARK ALVES l)A SILVA

CONTADOR(A)

CRC: I'!;41l MbliO CTF: 470,431,304-2S

POFiaODEmDORECTFE.PE.CAKrt^OA^^

-cZ. ««t-.!»-. *"

M10(»): a i SHEH

OrdBfli dot Advoçatio» do Brifll
BacfBe Pomambueo

Uvro amrbado no livre '''R" -P^
(l«. m job.o n' MI—-
«111

R«cIU,QS.<1<.

l(n>dnC8A



Ctlxn c >4alniiriii« dr e»lxi

Banca Cnnia Mnvhnentn

ApllcacAcs t-iftineeír»

eCaiia t Equivalcnia ilr caiu piç

olrdiM RhIIxIvcIi dr Cano Praaa

Clientes iKvDoplicaiaf 1

Cnldilos com Colaboradoa \ —

Ciídlinvom Fomecedcws \

Tribinat Rcculhlila a Msim ^

IributAsaClaisincar

-nirtiiw RcaltzivrU dr C^no PraM

■Total - areolaaw

AHva NIo Drculaalc

AdvB Mcallidvti a l«n|0 Pnzo

Conimcia de Müuo Pestaai ligadu

■Alloa RntInIvH a l«ato Prns

AHvo InHriiIlIxadn

Oens em (Iperacan-CiKia

licpreeinçWAnwnííaçta Aeumulad#- Uena «m Openç!
-Alira laaliWudo

^ e • a i • AlivD NIo ClrcnlaaM

■Talai- AHta

i.1.1.04

libríca

1.1.2.13

2lJ76.l'»t>

4M03.SU.SW

M2.l24.Md.TSD

$7.046.SAI.S4D

n.fiMSWD

iJOd.WJTO

43I.9I5.7TO

2.Í2S.097.UD

•£0.d87.l0SJ0D

t03.nXD4d.SdD

l$J5173*.74D

*tSJSXT3S.T4D

I JW.WI.210

767 062.041'

••"57M».ISD

•Vt.VXaA67.<)}n

ll9i07.7t43IOU

S2A6S.MU

I2.072A43.61D

•12.123 JOtiSn)

26.474 J2S.760

I.l22.67<).l7n

9U3.SIX00U

•2S.50I.02X»)D

MD.62dJ3X3ID

25.35Xnt74U

•2SJSXT3I.74D

t44.4SS.6W

737.7MJSC

••••ll)6Jil7,l4D

•2Í1.43M1SMD

•Í6.0M.7MJ9O

ANA KARINA PKDROSA tMÍ CARVA!>tO
CPI-':0tS.404.l44.99
AOMINIOTRAIXTRA

ANAKAftIMAPEDROSA
^  CMVAlHOSIttelIMM
CARVALH0K)1840414499 iMwin4«MTiiiUM«W

ROllHRVÁL AHÁHKCHX) SOARkS ÁI.Vb.S DA SILVA
Contador

CM': 470.431.304-25 CRC: VÜ-OIIS62AJ
KCi; 3063157 bxpedlctK 0S/03/20ÍI

SOARCS ^VES DA M.VCS0Am.VMT»Clt»4U
SllVA:47043t30425 0*^WHn.fl4iid«ii4rw
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Obr^cnrt de Curto Hraa

Hnmccoitnr» dc MiUf iiii e Servem

Otirie*(iKt TrabalhiMa • l*!!»

ObrigotAei Soeiiit c Oenuis Itncuios oPo(ur

TritHHtn Rsidm lu r-oMe «RccoUxr

'[tibuins nbrc a Kceeiin a Recolher

Tributos n recolher «ihrc o l-uem

Tributos diferidos a iMonwr

CuniaCorreriie Coligiidas

TributiK Pmdiidas dc Cano Pnzo

Outm CrddilDK

OiHruCwiins

•OhrtBaeoee de Cano l*raM

«Total • CIreiMonie

fauivo Nlo Circubiale

CrMtiu de TerreIrM ■ I.Mto Pntao

CredlloadeTaveirot - l^aisa rVcoe

«CrMltM de Tcrtelrot- luitifo Pnutn

ParretaraeattnTrlhHlirloedr l.ango Prant

PaiccImiciiU» Tribulirint l^tlenúe

•PamiaiaentoiIrlItuiArioi de t^|0 Pnao

■TnIli • PutiniNlo(Treolaole

Patiimdoto I.I()uldo

Capital Social

Capiul Sodil a hiiepraUrir

«f^pltal Sorial

Ouim Coolat do Pitrliaotla UqvMo

ReMhado Acumulado no Patrimaile l.iquide

-Outra* <'aolu do Patrinoalo l.ioaMo

•Total • PatritolaloliqaUn

•Total • PaatM

FIs, n"_3^0

Wubnca

2.1.1.01 IS6.I92.UC 2D,I07J0C

1I.I.0S O.OOC l.9<J.I0C

2.I.IJK 63.l6i.88C sruojic

2,1.1.07 40.437.4JC 4,99SJ6C

2.I.I.0R 32I.I48.S9C 320.9Í7.93C

2.1.1.09 R9t.746.01C l.t39.0ll.7SC

Xi.l.lt 9.466.0W.2TC 3A47.768JIC

2.1.1.17 603.764.48C S3I.903J7C

11.1.23 1.IU.4SI.80C' 2J70.903J0C

2.1.117 49 I46.84S.99C 14.691 34926C

2,1.1.99 8SI.7iS.OOC OJDC

•62.740,493180 •2J.2M.725.99C

•62.T4».4931IC •23.li0.729.99C

2.4.Í.02

ioo.m.oK

••••StMUWMOC

S.I00.I44.02C

••S.IM.I94JD2C

•*S^IM42C

iso.ooo.ooc

••»UID.(MOAO<:

ãO.]47.02«.70C

•60JI47 4)26,700

•6eJ9T.a26.70C

I29J37.?I44)0C

2.190.(mjSC

••2.t50m6SC

S.I0ai944)2C

•*S.I6».i94J2C

••7,tKU«7.6TC

350.0D0J0C

••••msoejoc

}5.204.74a,73C

•J5.204.744.7JC

•3.4.504.744,730

•66Jt$,7SU9C

ANA KAKINAPIlDROftA miCARVAIJIO
Cn':UII.4CM.I44AI9
AIMINISTRAIXIHA

AatM*» dt temu dWM per
ANA KARINA PEtROSA OE «umuaiwNDaoMoa
CARVALHO,018404)4499

Contador
CI>V:47043IJ04.2S CRC:PR-011S62H>

RC1:30631S7 Rxpediçle; 0SAD/20ia
ROBERVALAPARKIOO
SOARES ALVES OA SSPiSSÍSSÍÍê!!?"
SILVA:4704313042S
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"RmcKh Opcrieional Bruia
iMjnajMj2c

DcdiitM do* ReceiliK

Tribuiw Htirv n rcceiins

••Deduçlodai Receliaj

.d.no.oosj2o 2.226.9».! ID

*'1.12&.93a.S1I>

Cinua das Mcnmiorias vtndfite c dm snvifm pie

Cisiw du Mcruiduríns vcndídAt

•Clutos das Mercadoriai vendidat c do> serviços prc

Rubrica
I 942.I0C

'l.90,IK-

l)eq>esas Openciontii

OWM com PenMl t tKStcas

(kuioc Cameteíiis

(iaum Cmn Alugutb e Arrcndamcme

(tetoE cm MtnulcnçAcs e Kcpsrai

CisMm com Conumn

fliMoi com IHilkladcs t Scrviçoi

Guln Ocmls c AdminíMrslivm

OsklcB com 1 binonfifls PioTmionsn

QsMra TrlhMtríoL cxvdo IRP2 c CSLL

PerdM e ProvitAcs

"Despesas Operaeionab

4.(N2.969.MO

2.1fi].fiA0.8TD

90A.I23JMU

ia23.570J)O

216.182.06b

368.262.870

6 862.683.410

9.973.811 J80

I42.6l3.4lt)

4.720.59O

*27434.S49.78D

4.I90.035.37O

3.278.276.69U

867.463.»0

5I6IÍS.83U

135.442.J0D

333.IS6.23D

7.704359^00

7.870897.480

I96.473.60D

15.976.990

*17.107.447360

Resulisdo fimnccirD Uanido

DesiMtas Kinancdrvt

KecelUB Kininceiru

-Rciultada Financeiro Uqnido

61X633380

9.68S.937.S9C

'«9873JB43IC

I.01SJS4.640

496.837.ISC

'*•538897,440

RISUI.TAIX) 00 KXBHCtCIO

RDCPJTAf?- > l0IJO7.620.O6C

OE.<iPCSAS +CUSTO————» 17.951.245,470

UlCROiJOIlIDOtXJ EXERCÍCIO; ••83.856374,59

OFJPCSAS + CUST

e OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE • PB - ciucróaio romã

1S1«I:4S (■»limwt«>4,al Ma*:a,W _. n <1144

Sfi0(»)" w7'»a.Msa»»»«-«"*» a «B

i»ta.wf7ja.niM«a»9«'

ANAKARINA
PEDROSA DE osdrosade
CARVALHO-O3a4 c*iWAU«)d»)B«94i44»9Lft«VÍ\LnV./.V IO*» J()24^JU8
0414499 IS;4S;»-03'00'

ANA kAHINA l-LfOHOSA 1)K CARVAI.IKJ
CPK: 018.404.144-99
AOMINISIHAOffilA

BDRPRUAI AislMdodafofmstfeWHUbmVftL rK»ftOeSRVALAaAI«CIOO
APARECIDO SOARES soares alves o*
Al i«c na SIUVA4704SU0425ftLVtsuM D»do»:2024.034815:42:12
SILVA:47043130425 <iroo'

R0H1.RVA1. Al»>JÍl:'Clt)0 SOAHHS Al.VtS ÕÃ SÍTVA
Conlador

CTO 470.431.304-23 CRC: Vtí-01IS62*)
RO; 3063157 Expedtçln; 05^134011



129,037.714.00

IBO 2023; RS 0J3 (dnqacnlt t lrê« cMUvort - indlM queo BomptomelliMnto Aa mIvm jertU 4i «oekddde
Para eom capital da ureeiroa ftiúMIco a privado}, é de RI 0,S3 (dnquaitta a tr«« eamavoa), que
repraaanta que a anyata posaul Bquldez tufictenia para honrar saus ccmpremlaaot eom taroaifoi oom
uma aoora ralavanta para remunerar eaua eódos.

I8Q • indica Solvtada Geral

PaulvoCIreuliMe * Paulve do Clnalanle (ObriiifOe* aLP)

1293137.7143)0

6í.l40.687jn

I8Q 2023: RS 1,89 (hum real a oHarta a nova cernavoe) - InrSca que para cada fl$ 1.00 (hum raal] A
dívida de euno e longo ptaio a Mciodade pmwl RS 1.89 (hum real a oHarta e nova eanlavoa) em wua «Bvo»
para ooberUn dat aiMS obrlgaçOaa,

Anterior

1GB - Indlee de Grau de Badlvldaaanto

PaatIvo amulanie + Pauivo nte Clmhnte (ObrlpoSca a LP) 6g.l4O.d87J0

1293D7.7I43W

IQE 2023' Indica qua a codadada astà comprometida am 63% (eln^nla a Iria por certo) para dMdM
de lonp e curto prazo, em <ui loinUdade de 100% (cem por esmo) doa mus ativos

"'S. r,=>_3

Stib u perus da M deelarimm qoe es inftirnaçflea aqui oonitdes slo verdsdeitM t n« «sponMbillEamM por mda» eles de aoonlti eom a documeiHeçIo qoe noa W
apresentada.

r^KUINAKMOSA

06 CMVMMMflItflIMVI
CARVALK0!0TM0414499 Ot*i »M4UiuM4i«r

ANA KARINAPBOROSA DE CARVALHO
CPP: 018.404.14449
ADMINISTRADORA

Recira.31 de dezembro de 2023.
ROBEfh/ALAPAREaOO

SOARES ALV2S DA

SH.VA;47043130425

Asakisdedt lermi etaMiper
IlOiDNAL A>A«CeO SOARB
ALVU PA SlLVAraroStIM42S
PmMc MMOMa 1MM1 CÍCC

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Contador

CPF: 470.431.304-2J CRC; PB4n362/0
RO: 3063157 Eapedlçlo: 05/03/2018 ,

.OPiaODENCrrASDOREClFE.PE.caa^o^^^^ _



Pu>lvoaicvluile + PiMivaNie-CIrculanio (ObrigiçOe* $ LPl 6S.I40.fi87jn

ILQ 2023'ns 1,89 (hum real eoltonlae nove «nlavoa)-Indica que pafa cada (humraay.d# divWa de
curto s longo prazo, a empresa potttP RS 1,89 (hum real e oUanU a nove centavos), para Hqiddaçao
de duas obrigaoOes de curto e longo prazo.

Anierlor

ILC - indica da UaaMa Corrente

Ativo CIreulinte

Piulvo OrcvIaiiU

IO3.U2.M«j0S

02.740.493.28

ILC 2023: ft$ 1.69 (um real a sessenta e nove centavos) - Indica para cada (hiBn real), da
curto piaa). a empreaa poiaid RS 1.89 (um raal e sasaenia e nove cenlavoa). para corre^ndenta
ftquidacao. Anterior

Sot>» eenu ds lei, dKlanmm que u Infemnçeei squl eonlldai «In vetdsdeirB. e nr« tetponubllliamni por iode» elei de wotdo cnm . doeumenteçío que ao. foi
spieMAlsdt.

ANAK«INA«MOSA

06 CMIMlHOStMWtMM
CARVMHO«tB404l4499 OMnMMOUt ■(>•*«««»

ANA KARINA fBDUOSA DB CARVALHO
arPrOIMOe.ldd^
AOMINOTRADORA

RecifB.31 de dezembro d« 2023.

SOARES ALVES DA *lv8SCiaiiva!470«ijo4í5
5ILVA:47043130425 Di4w]0240}iiei!i<3S74iW

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Contedur

Ct>P'.470.431J04-M CRC: PB-011S62rO
RO: 30631S7 Bicpedl«lo: 03/03/2018

Si



inscrita no CNPJ (MF): 3S.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47.
Casa Forte. Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE;
35.280, CPF: 018.404.144-99, R6: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua
Tapacurá, 75, Apt" 501-B. Poço da Panela, Recife-PE. CEP 52.061-095. BRASIL

Notas gyoticativas às Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2023/

ATIVO - R$ 129.037.714.00

n»

Circulante - R$ 103.112.046.08 \

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 42.124.936,78 (quarenta e dois milh6&a-«_
cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e seis reais e setenta c oho centavos) — Os
valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral,
para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil
e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 57.046.568,54 (cinqüenta e seta milhões e quarenta e
seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos)
Correspondem efetivamente a titules a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com
vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou títulos inadimplentes, Os valores estão
conciliados com o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta e trôs mil e selseentos reais)
- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem
descontados em folha de pagamento.

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927.39 (um mllhSo e trezentos e nove mil
e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com
fornecedores em 2023, ainda nlo emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação
de serviço.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 431.915.77 (quatrocentos a trinta a um mil e
novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) - A sociedade empresária teve algumas
notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração dos tributos
federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serão compensados via
programa PER-DCOMP; ffOFlaODENOttóDOREClFE-PB-ci.rt^íOM^^^gy^,

m'itiot»)! Èílíi^r UBWWP



referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda nâo emitidas as suas correspondentes notas

fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.

NSo Circulante - R$ 25.925.667,92

?• Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas > R$ 25.352.738,74 (vinte e cinco

milhões e quinhentos e trinta e dois mil e setecentos e trinta e oKo reais e setenta e
quatro centavos) - A sociedade empresária mantém contrates de mútuos com a PLÜS Brasil
Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 06.059.329/0001-04,
controlados de forma analítica;

8> Ativo Imobilizado - R$ 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos e
vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo liquido (Custo Original -
Depredação acumulada). A depredação está sendo calculada pelos índices fiscais e é calcula^
linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

F's. n°

PASSIVO - R$ 129.037.714.00

Circulante - R$ 62.740.493,28 ubrici

Obrigações de Curto Prazo - R$ 62.740.493.28

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192.83 (cento e cinqüenta e seis mil e
cento e noventa e dois reais e oitenta a trés centavos) - Correspondem a obrigações com
fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024;

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 63.161.88 (sessenta e trés mil e cento e
sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS
12/2023;

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - RS 40.437.43 (quarenta mil e quatrocentos
e trinta e sete reais e quarenta e trés centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte
assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão recolhidos
ou compensados em janeiro de 2024;

4- Tributos Sobre a Receita a Recolher - R$ 321.148,59 (trezentos e vinte e um mil e
cento e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo;
ISS a recolher sobre n* de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher^
Cumulativo e COFINS a recolher cumulativo: p oFíao DE notas DO RECIFE • PE. cmtiômohomaí**,^

Cipi* «unlMtlcada csifarM orlcl<i«Sj te M. telf***!. WteUB*
U<MiU
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sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por

cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores est|o-^
representados por IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, po|a^em
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais; / •

6- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 9.466.029,27 (nove milhões e quatrckentQS e

sessenta e seis mil e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributação édí^j^
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS/^LL e
IRPi são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do recebimento^ ^
são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

7- Conta Corrente Coligadas > R$ 603.764.48 (seiscentos e três mil e setecentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados
indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras

empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2024;

8- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 1.185.451,80 (um milhão e cento e oitenta e
cinco ml! e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos
parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações víncendas no
exercício 2024;

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845,99 (quarenta e nove milhões

e cento e quarenta e seis mil e oítocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas
correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual:

10- Outros Créditos a Identificar R$ 858.715.00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e
satacentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo
departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O
departamento financeiro está envolvido numa conciliação para identificar o correspondente
cliente remetente e assim ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Não Circulante - R$ 5.400.194,02

11- Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) -
Correspondem aos créditos de clientes a serem recíassificados em 2024;

6' OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE • PE. cabtôwo íom
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• PERT-R$ 1.960.382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e

dois reais e quarenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - RS 2.067.396,91 (dois milhões e sessenta e sete mil

e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos).

• Parcelamento Refis Cod.4750 - RS 186.344.42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)
• Parcelamento Refis Cod.4737 - R$ 886.070,26 (oitocentos e oitenta e sei^dflTe
setenta reais e vinte e seis centavos) f ^ 3^-^

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular conl todos eleSy,,

Patrimônio Uquldo R$ 26.976.194,98

Rubrica

1 < Capital Social > RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais] - O capital social
está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no país;

2' Lucros acumulados - RS 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta

e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) - A sociedade resolveu não destinar o saldo

em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de distribuição de
lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O valor de R$
60,547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta
centavos), já está considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Rasoluçio CFC n* 1.457/13.

Recife, 31 de dosmbm de 2023.

ANAKARiNA Aj»ln»do*fòrm»dlgtUl
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OPPORTUNtTÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LIDA.
ORO n.fi PE-0022S4/0

Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães. n> 2939, Empresaiial Internacional Buslness Center,
10» Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP S2.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legai da empresa MONTEIRO E MONTCIRO
ADVOQAOOS ASSOCIADOS, GNPJ: 35.542.612/0001-90, que as informações relativas ao período^^BM —^
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elatioração das/^ ^
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos peta
fiscalização federai, estadual, municipal, trabalhista e previdenclária são fidedignas, /

Também declaramos: ( /--v-w

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade \
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; \ Rubric.T

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à leglwa^to
vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrõnicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fetoe ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contais ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contátiels;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
KARINA PEDROSA DÊ

Db CABVALHO;0ie4O414499
CARVALHOlOI 840414499 Dados:2024.03.0815:4S;38-03'00'

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Representante Legal

6" opiao DENOTAS DO REClFE-PE.cMnóRioHOMA
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ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 610 {OITOCENTOS E OEZENOVR
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS fD^NOVÊ). |
SERStU DE LIVRO DIARIO GERAL NUM. 19(DeZEN0VE) E SE DESTINOU A FINS
CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA,

REFERENTE AO PERÍODO: 01/Q1«023 A 31/12/2023

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 26/04/2006 DO
O N R.C DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, D€ ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 DE OEZENBRO 062023
Ai^nado de 'orma digital per ANA

ANA KARINA PEDROSA DE karina pedrosa de
TARVAI HO-fl1840414499 CA(IVAIHO-A194041449»CARVALHOS) 1840414499 2024,03.081SASffl4 -OJW

ANA KARINA PllDROSA 1)U CARVA1.110
CFF:nill.4(M.U'l-'>9
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Ordem dos Advogados do Brasil
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gJCRCPE
CONSaHO REOCNAL OC CCNr*6UW£e

EMPgM*WOOCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
CERTIDÃO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identtficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICACAO do REGISTRO

nome : ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
REGISTRO : PE-011562/O-9
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : *".431.304-**

A ̂ Isificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, suieltando o autor à respectiva ação penal.

Ertrissâo; PERNAMBUCO. 18/11/2024 as 11:28:10.
Válido até: 16/02/2025.
Código de Controle: 649260.

Para verificar a autenticidade desta documento consulte o site do CRCPE.

abouCUartc
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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ubrica

PERNAMBUCO

CERTIDÃO N» 026345-3/2024

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados
denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se
encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n-
02, às fls. 03, 03v e 04. sob o n» 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e
um) de janeiro de 1.991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO,
também, que em 03 (três) de novembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), foi
averbada a 16» (décima sexta) e última alteração contratual CERTIFICO,
finalmente, que a mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do
que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 21 (vinte) de novembro de
2.024 (dois mil e vinte e quatro). Eu . Camila Almeida, Advogada da
Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

Jtua do Imperador D. Pedra n, 346 - Santo Aniâmo
CEP 50010-240 - Ree(fe/PE - Fone: (OI) 3424-1012

email: comissoedSoabpe.org.br

\Sí±l
Pmc. 17.0000.2024.02634M • ID<«552660 - Págma 11» 1



DocumentcKs) a8rtnado<8) efeWntomente, conforme hortf» o en*irm
enriUdo r» ântijtto da ICP-Brasll, com ftjndamento no art. 0", eapul. do Decreto n° 8639, de 8 de outubro de 2015.

Certidáo de inttiro teor - pags. 1-1

rvviimaftrt aninedo eletronicamente por CAMLA FERREIRA ALMEIDA NEVES, em 21/11/2024.
dootn dt>C pnnn ser verificada no site http«://vafidaciix.oab.org.br, informando o código #552^600-76.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRQ^
R. Eog. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Reccfe^E
Tel: (81) 2121.6444
Fax;(81)2121.6472

e-mail:tiryno.monteiro@mon'e'ro adv br

OAB/PE 11338

Natural de Recife. Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado. OAB/AC 3458, OAB/AL 3726-A. OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/ DF 20,013,
OAB/ MA 22393-A, OAB/MG 97.276, OAB/ PA 30833-A, OAB/ PB 11338-A. OAB/PE 11.338, OAB/
P118.838, OAB/RJ 2483-A, OAB/RS 66120-A, 0AB/SE311-A, OAB/SP 161.899

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

A TIVIDADE PROFISSIONAL

Sódo Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas áreas
de Recuperação Tributària, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário e
Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Redfe, Estado de Pemambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e. ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoría a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

355

ubrica

Cursos extra Curriculares / Estádios

-1" Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constítuinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema; Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42* Reunião Anual da Sodedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Tema; Sistemática de Aproveitamento de Créditos de 1CMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco (1987 -1988)

Rubrica

PALESTRANTE / FACIl ITADOR

- 41* Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
entre os Estados de Alagoas. Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a Petrobrás
Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
• Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário "Ccrnipensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PERflOCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- ampósio síAre (kandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12de setwnbro de 2003)
- Palesti^as e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasilia, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falêndas' (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
- II Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitudonal e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
■ 3* Conferência Tributação em Energia* (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14® Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16® Congresso da Radiofusâo do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LIDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié. para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 12/12/2011).
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V

- Palestraníe da Conferência Mundia! da Geneva Group Intemational. network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun -29/10/a 03/11/2013),
- Grupo de intemational litigation (írtigio intemacional) - the Brazilían process of tfisolvency, and
general procedures for company reoiperalions (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO "miBUTARISTA-

DE II^PORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Disíub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
• Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
• Total Distribuidora LTDA.

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalísta de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de Sáo Paulo
- SINDILOJ/VS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
• SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFWíMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comérdo Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farrnacôuticos do Estado
do Maranhão

- A6ART - Assodaçâo Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratónos de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paub

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH ~ Associação Brasileira da Indústna de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino ̂ perior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
• SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON^A - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON^A - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro



PERNAMBUCO

CBRTIDAoIT 25597-1/2024

CERTIFICO, atendendo ao pedido do próprio interessado, para

fins de inscrição Suplementar na Seccional de Santa Cateirina que,
revendo os arquivos desta Secretaria, deles consta que o Dr. BRUNO

ROBIERO PEDR08A MONTEIRO, é inscrito no Quadro de Advogados

desta Seccional sob o n" 11.338. em caráter definitivo, sem

impedimentos, desde 17 (dezessete) de novembro de 1989 (mil

novecentos e oitenta e nove), havendo prestado o compromisso legal

em 23 (vinte e trés) de fevereiro de 1989 (mil novecentos e oitenta e

nove). CERTIFICO, ainda, que o mesmo foi inscrito inicialmente

no quadro de advogados desta Seccional em caráter provisório,

sob o n° 9093-P pelo período de 23 (vinte e trés) de fevereiro de

1989 (mil novecentos e oitenta e nove) a 16 (dezesseis) de

novembro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove).

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado se encontra em dia

com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. A presente certidão tem validade de

60 (sessenta) dias, conforme artigo terceiro do Provimento número

42/78 do Egrégio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil. Nada mais, Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Pernambuco, aos 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois

mil e vinte e quatro). Eu, Sandro Melo, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

#S31-117A-BF

Ruu ImpvnKhir PvJm H. SM - ScMlii AiHvnlu
CEP - Kít ifi.- PE - Ewk-: iHI, S4S4. Kii:

Ilímic-ixigv miw.iMih/Kuirg. hr

Prae. 17.0000^4.025507-1 ■ 1000531117 - P«^ 1 de 2.
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CERTIDÃO N° 26323-6/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. ANA

KARINA PEDROSA DE CARVALHO, que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 35.280, em

caráter definitivo, sem impedimentos, desde 04 (quatro) de

dezembro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o

compromisso legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que

a referida advogada encontra-se em dia com os cofres desta

Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

g5334S3E-FC

Rua ImpvruJur Pvdra 11. J-16 • S<mlo . Uilimiu
CEP miO-2411 - RaiJfPE ■ Fuae: iSli .U2J. Illi:

1/tiiw-pafv: »~i%M\ouhpí'.fírg.hr

Ptee. 17.0000.2024.0263234-10*9533683-Pígina 1 da 1.
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Ana Karina Pedrosa de Catvattw

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81)2121.6420

e-mall:ana.can/alho@monteiio adv.bf
OAB/PE 35.380

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Exoeriêncfa Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Fonnacão Acadêm/ca

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Compreende Bem, Fala Bem. Lê Bem, Escreve Bem.



PERNAMBUCO

CERTIDÃOir 26311-2/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. FERNANDO

MENDES DE FREITAS FILHO, que o mesmo é inscrito no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n° 17.232, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 15 (quinze) de maio de 1998 (mil

novecentos e noventa e oito), havendo prestado o compromisso legal

na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado

encontra-se era dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido,

até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para

constar, fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de

2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

Rm tmpvraJor Redro II. .Uli ■ Suma Anhinhi
CEP min-2.111 ■ RiriJe PE ■ Fow: ISI, .«.V1012

llome-p<i!te: vwyr.mthpc.iirg.hr

Proc 17a000 2034.02a311-2-IDnS33134-P«aina1liBl.
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FERNANDO ME/VDES DE FREITAS FLHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. Recffe/PE
Td: (81)2121.6444

e-mail: fdmandoff73@hotmail.com
OAB/PE n" 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - PE, desenvotvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regioral Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo. Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contes.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Paá.

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duraçâo:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife — em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Ano: 1998

leBomasr

biglés: Compreende bem, feia bem.
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CBRTIDÂON° 25598-0/2024

CERTIFICO, atendendo ao pedido do próprio interessado, para

fins de inscrição Suplementar na Seccional de Santa Catarina que,

revendo os arquivos desta Secretaria, deles consta que o Dr.

AUGUSTO CÉSAR LOURENCO BREOERODES, é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional sob o n" 49.778, em caráter definitivo

por Transferência, sem impedimentos, desde 18 (dezesseis) de março

de 2019 (dois mil e dezenove), havendo prestado o compromisso legal

em 15 (quinze) de agosto de 2013 (dois mil e treze) na Seccional de

Or^em. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. A presente certidão

tem validade de 60 (sessenta) dias, conforme artigo terceiro do

Provimento número 42/78 do Egrégio Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil. Nada mais, Secretaria da Ordem dos

Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, aos 18 (dezoito) de

novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves,

Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

9531-9805-4B

Hiia Impmuktr Ptilro II. .Uli - Sanio Anlònio
CF.F 5(llilll.2-IO ■ Rwi/f.PE - Fow: iSh JJ.U, IIII2

llome-pií^: wini .oahpc.oríí. ftr

Proc. 17.0000^4.025598-0 - IM9S3188D - P«0ln« 1 da 1.
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uBrica

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
auQusto.bredefodesOmonteiro.advbr

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 876,12 andar.
Vila Otimiza, São Paulo/SP

(71)99162-0107/(11)23614157

Natural de Recífé, Estado de Pernambuco, nasddo em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na Otó/PE sob o n. 49.778 e ONèlSP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estedos da Federação (Peman^uco, Ceará.
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita i^estarassessoria a mais de dnco mil cliartes em todo

o País.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciais de recuperação de oédtos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e r^resentaçâo estratégica junto a órgãos jurisdicíonais e admlnistiatívos. notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da FenatHave - Federação Nacional da Distribuição
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, ímpl«nentos rodoviários, motoddetas, tratores e máquinas agrícolas.

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Oefolb Vargas/SP
-São Paulo«P, 2020;

- Bacharel em Diráto na Faculdade Ruy Bartnsa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acad&nico de Direito na Universidade /Vthembi MommlH - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

- Acadêmico de Dir^ na Univeeidade Católica de Pernambuco - Redfo/PE. 1* ao 8' Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído tto Colégio N^-Redfe/PE, 2007.

PALESTRANTE



■ SindilojM/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Municiplo de Sio Paulo: Exdusâo do ICMS da

base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018.2019.2020;

■ Sln(Klo]8S^ - Sindicato do Comércio Varejista do Municipio do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS

da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Selebvidade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019,

■ Sincoina\d/SP - Sindicato do Comércio Var^ista de Materiais de Construção da Região

Metropofitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,

FevQ020;

Abrwop - Assodação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação

Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

AIrradif • Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,
Jan/20ige Mar/2019;

Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

Assomar - Asaodação Brasileira dos Concessirmários Agritech: Oportunidades de Recuperação

Tributária-SearaJudídale Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário; Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Ago/2018;

Acisa - Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul/201S;

- VII Congresso Intemacion^ de Direito Constitudonat - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009:

- I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Beítorais. Reüfe/PE, Fevereiro de 2011;
- Seminário de Qualificação da /Vrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como meihorar a
arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, M)ril de 2013;

- Contabilidade Tributária para /Advogados, ministrado p^a APET • Assodação Paulista de Estudos
Tributários. São Paulo/SP. Maço de 2020.

- Inglês intamediário.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N** 26235-0/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. RACHELL

LOPES PLECH TAVARES, que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o 1.176-B, cm caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 21 (vinte e um) de junho de

2011 (dois mil e onze), havendo prestado o compromisso legal em 17

(dezessete) de dezembro de 2008 (dois mil e oito) na Seccional de

Origem. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024

(dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

Kim ImpvrtHlar Pei/m II. .146 - Síoiio .IrHònh
CEP.miO.:4(l. Hei-ili- PF. - Fone: ISh .W4.1012

Unmc.paíSt'' www.íhjhptynr^br

PiOC. 17.0000.2a24.02632S.O-ID)e532e66-Péglns 11M 1.



uocum0nu(8) assinaoo s) anonlcament», conforme horário oficial de Brasllte. mediante o emprego de certificado cUgttd
emlUdO no âmbito da itf-Braafl, com fundamento rw art. 6°. caput, do Decreto n* 8539, de 8 de o&bro de 2015.

ID#9S32S6S

[3.^0

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado detronicamente por MARCELA 6ABRIELA ROKNDO GWKALVES, em 18/11/2024, ás 11:48.
BARBARA WANE88A DOS SANTOS MACIEL, em 16/11/2024, âe 13:18. A autenbctdade deste documento pode ser
verificada no site httpeJ/vrtídador.oab.ora.br, informando o código 9532466543.
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n. 336

Rubrica

CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n® 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: UiiiiKrsidnde Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Graduaçâo em Direito Público

Instituição: Universidade Anhangnera - Uiiiderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduaçdo em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Montinlio - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Redfe-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordeiindora Niidoiinl do Setor Piíhlico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n' 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até O de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444,

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Adwgada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Redfe-FE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Admgada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



Fls,

Ru&ftca

2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTmCADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário



ARQUIVO i;Nin)

Fis, n"

ublTca

1S* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"MONTQRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROHERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OABfl^E sob o n' 11.338, portador
da cédula de identidade n» 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n»
377.377.244-00. residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901. Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000: ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n« 35.280. portadora da cédula
de identidade n" 4.643.828. expedida pela SDS/PE. e CPF n" 018.404.144-99
residente na Rua Tapacurá. 75, Apto. 501-B. Poço da Panela. Recife (PE). CEP:
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado
advogado, registrado na OAB/PE sob o n» 49.778. portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDSff»E. e CPF sob o n. 055.540.914-74
residente na Rua Kansas, 1700. Apt. 344, Torre Kansas, Brookiín, S8o Paulo/SP,
CEP 04558-003. e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado
no regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o
n' 17,232, portador da cédula de identidade n» 4.260.748, expedida pela SSP/PE,
e CPF n» 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75. Apto. 502-A, Poço da
Panela. Recife (PE). CEP: 52.061-096. únicos sócios da MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira,
47. Casa Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n»
35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n" 127. do
Livro B. de n» 2. às fis. 3. 3-v e 4, em 3l de janeiro de 1991. e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

DAS DISPOSIÇÕES GERAlf
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Através desta instrumento particular de alteraçéo. o contrato social acima descrito
é modificado para os fins específicos de:

a) Alteração do Quadro Societário;

b) Alteraçflo na Parficipaçao no Capitai Social;
c) Atualização dos endereços das Filiais de Brasília/DF. Fortaieza/CÊ e SSo
Luís/MA;

d) indusâo das Fniais de Belém/PA e de Salvador/BA:
e) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA sennMna

DA ALTCRAC^n nn quadro snr^igrÁPin

Nesta oportunidade, consensuaimente. altera-se o quadro social da sociedade
com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDRQSa
MOwrEIRO para amova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasileira
casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n» 1.176-8. portadora da cédula
de identidade n« 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n» 055.987.28^
43, residente na Rua Benjamin Constant. 122. Apto. 1903, Torre. Recife (PE) CEP
50.710-150.

CLÁUSULA TFRrtFiPA

DAS ALTERAÇrtFR NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITfl.

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede. com a anuência dos
demais sócios, 0.5 (zero virguia cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO
CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. passando este a participar da sociedade
com 2 (duas quotas) no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. perfazendo um total de R$ 7.000.00 (sete mil reais).

CLÁUSULA QUARTA
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DAS ALTERAÇÕES NOS gNDERECOS DAS FtLiAIS

Atteram-se os endereços da Filiais Brasília/DF. Fortaleza/CE e Sâo LuísflulA, que
serSo os seguirttes:

a) FILIAL BRASÍUA/DF - situada na SHIS QL 04, Conjunto 03. Casa 13, Lago
Sul. 8rasiHa/DF. CEP: 71.610-235;

b) FlUAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304. Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SÃO LUiS/MA - situada na Rua Miquerinos. 01. Sala 616, Jardim
Renascença, SSo Luís/MA, CEP 65.075-038.

CLÁUSULA QUlWTa

DA INCLUSÃO nas filíaIS DF BFI FWPA E SAt VAr^OPfPfl

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL SALVADORfflA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condominio
Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das
Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGACÃn

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as afterações
anteriormente efetivadas.
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOUDA-SE O CONTRATO
SOCIAL. QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n» 11.338 portador
da cédola de identidade n» 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n"

90^- Apipucos. Recifeí  ). CEP. 52.071-000. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira
dnrorcada. advogada, registrado na OAB/PE sob o n« 36.280, portadora da cédula
de Klentidade 4,643.828. expedida pela SDS/PE, e CPF n» 018 404 144-99
residente na Rua Tapacurá. 75, Apto. 501-B. Poço da Panela. Recife (PE) CEp'
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado
^vogado, registrado na OAB/PE sob o n» 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055 540 914-74
re^dente na Rua Kansas. 1700. Apt 344, Torre Kansas. BrooWin. Sâo Paulo/Sp'
CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FRQTAS FILHO, brasileiro, casado
no r^.me da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n 17.232. portador da cédula de identidade nM.260,748. expedida pela SSP/PE
e CPF n- 794.873.434-15. residente na Rua Tapacuré, 75, Apto. 502-A. Poço da'
Panela. Recife (PE), CEP: 52.061-095. e RACHELL LOPES PLECH TAVARES
brasrlerra, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n» 1176. portadora da
cédula de identidade n« 2000001088364, expedida pela SSP/AL e CPF n»
055.987.284-43. residente na Rua Benjamin Constant 122, Apto. 1903, Torre.
Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47. Casa
Forte. Recife (PE). CEP: 52.061-022. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pemambuco, sob o n» 127 do
y B de n- 2, às fls. 3, S-v e 4. em 31 de ianeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de
consoMaçao de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes'
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CLÁUSULA 1* - A Sodedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pda Lei Federal n" 8906/94, pelo
Regulamefíto Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis á espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52.061-022. sendo também composta petas seguintes filiais:

a) HUAL BRASfUA/DF - situada na SHIS QL 04. Conjunto 03, Casa 13. Lago
Sul. Brasília/DF, CEP; 71.610-235;

b) FILIAL BELÉIM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito. Salas 501 e 504. Nazaré. Baiém/PA, CEP 66.035-340;

c) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira. 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n® 51.12® andar. Edf.
Rodolpho de Paoti, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP; 20.031-000.

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condomínio
Salvador Shopping Business. Torre América, Saias 1816 e 1817, Caminho das
Arvores, Saivador/BA. CEP 41.820-790.
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f) FlUAL SAo LUÍS/MA - situada na Rua Miquerínos. 01. Sala 616, Jardim
Renascença, Sao Luís/MA. CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLÁUSULA 2» - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestaçSo dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercido da atividade
profissional compete a cada sódo. individualmente.

CLÁUSULA 3* - O prazo de duração da Sodedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Pernambuco.

30 CAPITAL SQCiAI

CLAUSULA 4- - O Capital Sodal é de R$ 350.000.00 (trezentos e dnquenta mU
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500.00 (três mil e quinhentos reais)
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais'
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sodedade
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00
(bôs mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 320.250,00
(trezentos e vinte mil. duzentos e cinqüenta reais);
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b) A sôaa ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada
uma, perfazendo um total de R$ 10.500.00 (dez mil e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. partidpa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000 00 (dez mil e
quinhentos reais);

d) O Sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade
com 2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750 00 (oito mil
setecentos e cinqüenta reais);

e) A saci. RACHELL LOPES PLECH TAVARES, partidpa na aociadada com 1
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

PA RESPONSAR» IDADE DOR gnrinc

CUüSULA 5'. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

5 1». Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no
exercício da advocada. sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possa inciOTer.

§ 2». Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sódos, de forma
integrai-

CAPÍTULO VI
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CUUSULA 6- - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,
praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1'. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada peia assinatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a) represerrtaçao perante terceiros em gerai, inclusive repartlçóes públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários. quitações e
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias
e órgãos do Ministério do Trabalho:

c) emissão de faturas:

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios
sociais.

§ 2®. Para os seguintes atos, a Sociedade estará
Administradores.

representada pelo Sócio

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo
de mandato:

b) alienação, oneração. cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles
relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar
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quitação, transigir, Imitir na posse, enfre outros (roí nSo exaustivo? mas
exempnficativo).

§ y. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária. nSo eiencados nos §§ 1- e 2» desta cláusula, a sociedade estará
representada peia assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos.
exemplificam-se os seguintes;

a) outorga, aceitação e assinaturá de contratos ou atos jurídicos em geral, com
assunção de obngaçfies e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo t^eques e ordens de pagamento:

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações
da sociedade;

d) constituição de Procurador adjudida; e) recebimento de créditos e conseqüente
quitação.

I 4®, É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação á sodedade. o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos. mesmo
que em beneficio dos próprios sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO E RESULTADO SOCiai)^

CLÁUSULA 7' - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela
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forma pue estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VJII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVPNTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA «• - Perdurará por tempo indeterminado
a sociedade.

CUUSULA 9- - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade;

§ 1» - Em qualquer destas hipóteses, far^e^ um balanço geral apurando-se o
valor do capital sodal e dos quinhões, pagando-se ao sótío que se retira ou a
seus herdeiros.

§ y - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua
iKjuidaçâo, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3" - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei
inclusive a perda de inscrição na OAB. conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á
conforme previsto na aünea a.

CLÁUSULA JX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DF Ql ir^TaQ

cUusULA 10- - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:
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§1^-0 sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas

adquiridas mediante compra deverá notifícar por melo idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento. t>em como o nome do

ev^itual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2° • Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão maniféstar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

interessado na Sociedade.

§3^-0 siiêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em

havendo mais de um Interessado, na proporção em que participarem do capital
social.

§ 4® - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contrato social.

§ 5® - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6® • Em havendo oposição ao nome do terceiro Interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conferme previsto na cláusula

§ 7® • Na hipótese de redução da sociedade à unipessoaiidade. observar-se-á a

necessidade de o sódo remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

r.'. h'.',
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CLÁUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capitai social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de

30 (b'inta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9*.

CLÁUSULA 12* - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da

respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13* - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

tavor da Sociedade.

CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, a que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei. que os impediriam de participar de sociedades.
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CLAUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao t^po e resolução da maioria absoluta do capitai

social.

CLAUSULA 16* • Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, t)em

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé. dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legai da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por artsitragem. nos termos da
Lei n® 9,307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.

CLÁUSULA 17* - Fica eleito o foro da Comarca do Recife. Estado de
Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (trés)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE. 12 de setembro de 2022.

_  AãsinMo de form» diait»! ooí
BRUNO ROMERO PEDROSA SfWNOROMEK>P£OBOSA

MOfrTE!RO-J7737724400 MOMTíiftO-jrrjTnwoo
Dídoc 2022in.i 11704^3 -«rocr

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338
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Hiatórico de acâee eotm o documento:

Documento juntado ao processo em 20/08/202215;53;46pofROBERVAL APARECIDO DA SILVA.
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PERNAMBUCO

CBRTIDÃOir 26328-5/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra GARDÊNIA
CALDAS MONTENEGRO DE MORAES, que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n° 57.911, em caráter
definitivo, sem impedimentos, desde 01 (um) de abril de 2022 (dois

mil e vinte e dois), havendo prestado o compromisso legal na

mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada

encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo

sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do

que, para constar, fiz emitir a presente certidão era 18 (dezoito) de
novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela

Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

KiHi ImperaJiH- /Wni II. ■ StwU'» AiHunio
Cf:Pflllllll-2-l'i-llirilfPF-l-'i>iK': lSli.U2-l.IOI2

llnmi--lKige. fMii.foh/wors./w

Pioc-17.0000 2024 (»e3»s-I0»as33t81 PíBlna ia»'



Ooeutwito(s) assinadof») etetrôrtcamentB. oonfom» horérto ofldal medjwte digital
anMdo no Âmbito da ICP-8rsail. com fundamanto no art.

IDMS33181
Cartidio do ConcKiaio - paga. 1-1

Doeumarto asatado etoironicamanta por MARCELA SABRIEU RO8EN0O OONCALt^. «m 18/11/^.^2:01 -
BftffBARA WANE88A DOS SANTOS MACI^ em 18/11/2024, As 13:15. A aAenfiddBde deste documento pode ser
viffiffredf no ̂  htlp6;//validadof-oab.ofn.bf, infonnando o cddigo SS33-1813-5C.



í  uso OBRIGATÓRIO

! identidade civil para todos os fins legais
t  (Art. 13 da Lei n" 8.906/94) ^
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Faculdade de Direito

Histórico - Pós-Gndusçfto Lato Settsu

AIiim: RafMl de Cervilho Maciel

Caraoi Anual /lilde: 30 de janeiro de 2006/TlnalM: 30 dejaoeira de 2007/Carga Sorirtac 761 hara»«ula

Tfraio da Moaogtaila: Revisão Criminal Pro Soeietate.

Neta:IO(dea)

Aproveitamento
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DireiU Proceanal Penal

Dadas TrSnalno

André Etu&ffl

Femendo
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loSedUeri

Olavo Pczzioití

André EMttm
Lua AMflnío de Soua

Ricardo Chbbestí

\  Penal Eapeciaypritka
Procoaual Penai

Meiodelo^ Juridícâ e do IVabtlbo
CIcatiífco / Didática do Eniino Superior
Oriastiçfto para Elaboração de Trabalho ^

de Cottctuito de Ctfio |
Conccio: A« EwdoKT. B* Bon; C* Re^lar. R* Reprovado.
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2 QuAlilkaeJo. D: Doutor: O: Gnduedo: M* Movatei
Rcealtada: A|n«*ado.

Luiz

Clew

Luiz Peraifido Vagafone

 Antônio de Souza

 Reddlb VtzconcalM

8io Paulo, 30 dejanebo de 2007.
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Faculdade de Direito
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MONTEIRO E MONTEIRO

Arauiu • SE decuraçAo de indicação de equipe Técnica

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - Of

Campo Grande-MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

Florianópolis • SC

Fortaleza-CE

Goiânia • 60

Maceió-AL

Manaus ■ AM

Natal - RN

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Recife - PE

A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o N9

35.542.612/0001-90, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, portador da Cédula de Identidade N& 2.377.431-SSP/PE e do CPF

NP 377.377.244-00, DECLARA, para os devidos fins, que os profissionais abaixo

relacionados, sob a coordenação do primeiro. Integram a Equipe Técnica desta empresa,

são adequados e disponíveis para a realização do objeto desse procedimento.

EQUIPE TÉCNICA

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

OAB CARGO

OAB/PE 11.338 RESPONSÁVEL TÉCNICO

OAB/PE 3S.280 SÓCIA

OAB/PE 49.778 SÓCIO

OAB/PE 17.232 SÓCIO

RACHÉIL LOPES PLECH OAB/PE 1.176-B SÓCIA

GARDÊNIA CALDAS M0NTENE6R0 DE MORAES OAB/PE 57.911 ADVOGADA

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO OAB/PE 31,976 ADVOGADO*
FERNANDA ARANTES RODRIGUES OAB/PE 30.724 ADVOGADA

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL OAB/SP 251.198 ADVOGADO

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE

SAMPAIO
OAB/PE 33.698 ADVOGADA

Por ser expressão da verdade, fírma-se a presente declaração.

Rio Branco • AC

RIa de laneiro - RJ

Salvador-BA

SSo Luís - MA

S8o Paulo

Teresina - PI

Vitória-ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024

MONTEIRa37737724400

KVCVk UOKTTK»J77]n>44eO

CMn MHItJi 0*4554 «TW
Vmlliilii Ríbita MJAaMXUT}

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ NS 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338

SÓCIO/DIRETOR

Matriz

Rua Eng. Otcar Ferreira. 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel:«5S 812121.6444

www.monteiro.adv.br

montelroÇmontelro.adv.br



VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

Brasileiro, Solteiro.
Rua Costa Gomes, 150, Madalena, Recife/PE.
Telefone: (81)999171442 | E-mail: vlordsíeenua
Advogado - OAB/PE n® 31.976

formaçAo

• Pós -Graduado em Direito Tributário com cursos de extensão pelo Instituto CERS - Centro de
Ensino Renato Saraiva- conclusão em 2021.

• Pós-Graduado em Direito Processo Civil. Completo Damásio Educacional, conclusão em
2016.1.

• Graduado em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em 2011.2.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•

2007 - Atualmente - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público)

Cargo: Advogado

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas;
Elaboração de pareceres; Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração
de peças; Despachos e Sustentações Orais em Tribunais Judiciais e Administrativos;
Acompanhamento e participação em Licitações. Acompanhamento e partidpação em Licitações,
inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos,
em espedal, contratos. Elaborado de petições Iniciais, defesa, recurso judiciais e
administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual.
Sistema SEVEN de compilance jurídico;

•  Inglês - Nível Intermediário (ABA. 2011).

• Espanhol - Nivel Intermediário (Instituto Cervantes, 2007)

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Aicalar de Henares, 2004)

• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).

• Participação em diversos Congressos, prindpaimente na área de Direito Constitucional, Ci\n1 e
Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).
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ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Ternio
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.

Assinado de forma digital por BRUMO
BRUNO ROMERO romeropedrosa
pprvp/^ÇA MOMTEIRO:37737734400rcursuan Oados:2024.10J9l3iA8J6-03'00'

MONTEIRO:37737724400 versio do Adobe AcrobatReader;
2024,003,20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOft fELIPE

LOflDSLEEU

MARINHO

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: BRUNA DERPM Ni A Assinado de forma digiul pofOnVINM UC BftUNA D€ CASSIA MIRANDA

CASSIA MIRANDA sEZEMALEtnsAMPAio
.  0ados;2024.10J913:5IM0

BEZERRA LEITE ■osw
•ÍAMPAin Versào do Adobe ArrotaiOMIVirMI*./ Reader:2024.003.20180

HFI I FN Assinado de forma digital
porHEUENCARVAlHO

CARVALHO TERTO;11S90328400
_  Dadov 2024.11.18 082S:20

TERTO:! 159032 -oaw
Versào do Adobe Acrobat

o4UU Reader 2024.004J0272
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte. Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO;

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente
inscrito na OAB/PE de n® 31.976, residente e domiciliado na Rua Elis
Regina, n®22, Aldeia dos Camarás, Camaragibe, CEP: 54789-215.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adíta por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que
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que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por
8RUN0 ROMERO PEDflOSA

MONTEiRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Oados: 2022.10.20 i6:35i57 -03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOR FELIPE

LORDSLEEM

MARINHO

Ass^odo de forma drgital por
VCTOS fEUPE (.OfiOSLEOA

MARINHO

Dados: 2022.10.20 16:27:59

-OSW

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABIANA Assinado de forma
digital por FABIANA

FERREIRA FERREIRA CX3S SANTOS
^  Oados:2022.10.20

DOS SANTOS 16:34:27-0300'

SALUSTINO

RAMALHO

CAVALCANTI

«twvdo0»lofUM pei Ml*

ULÜiTMOMMMXOtAVALCAKTI

CMi au lOJB lu^ii -«roa
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47. Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 35.542.612/0001-90. por seu representante legal. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes. 150, Madalena.

Recife/PE, CEP: 50710-510,

têm entre si Justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Rubrica

AJUA

SALVmiNO

CAVAiCANn

«flUNOUOMCAO

FCCMOSA

MONTWOJ77J

7734100 «v
SANTOS
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6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

s^a, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e l^ais efeitos.

Recífé, 22 de outubro de 2020.

i  \

I  i
I I
.A «

3  i

f  ü
I  f

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSO

CONTRATANTE

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFn" ios 0*4.5}

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 • O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judiciai ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos dano^A
ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entie as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo ie 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automa^dít^nte, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6'

DO FORO

íns&umento particular de contrato de prestação de serviços de juridtcos disposto em 6
(seis) páginas.



do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juizo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensarKio

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obríga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais propostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATAN"^
ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

Rubrica

4.1-0 prazo de vigência do presente instnimento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterimTB respeitar todos os

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a fírmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 • Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, siquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias bjará a atuação

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^lnas.



OBJETO

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em ̂vor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

d} Prestação de serviços de assistência jurídica em gerai em favor

da CONTRATANTE;

e) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

f) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o tiliüÕde projeto.

CLÁUSULA 2*

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte. Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legal.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n" 377.377.244-

00. doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

ViCTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes, 150, Madalena,

Recife/PE, CEP; 50710-510, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades ("Contrato"i. regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obr^ando-se,
reciprocamente, a cumpri-ias e fazé-las respeitar, por sf^ gdalquer título.

CLÁUSULA 1*

Instruinento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.
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OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço habitual
desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para em

favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor
da CONTRATANTE:

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da
CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do
CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima
descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio
de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,
todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de
diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2»

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 _ Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO.
valor fixo calculado por projeto.
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Instrumento particular de contrato da prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçào pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,
diretemente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serio de
inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULAS*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 - A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obnga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO
todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos
contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações
previstas na Cláusula 2*. gardêniacalow a*—■

ABMMdO

pgDRO&A CATARINA CATáMáHSff*
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37724400 v««s»4Mt írefrurnetito^párBÕjter de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6

(seis) páginas.
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3.2 - O CONTRATADO se obriga a:

a) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços
dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto
confratado.

b) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os
dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao inicio

de suas atividades.

c) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento
processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE
ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA A'

DQ PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,
obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os
direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em
tela.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser
mantida a vinculaçâo ao prazo de duração dos contratos advindos

FAAIIkNA
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Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de juridicos disposto em 6
(seis) páginas.
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5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações
ora pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo
de perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de resdsáo contratual pelas PARTES,
nas seguintes hipóteses:

a) resciao de pleno direito do contrato, independentemente de
aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer
hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,
responsabilizando-se a parte culposa pelos danos
ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de
conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em
nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6'

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, e independentemente do domicílio atuai ou futuro das PARTES, fica
eleito o foro da Comarca de Redfe/PE, para dirimir eventuais questões ou
litígios resultantes deste Conb^ato.

MuruamA FABlAHAFíMdllA ••
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Instrumento particular de contrato de prestaçSo de serviços de iurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na
presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 16 de fevereiro de 2023.
RDMKinRnMFRf) Assinado de forma digttal porBRUNO RUMtKU romero PEOROSA
PEDROSA MONTE1RO;37737724400
MONTEIRO:37737724400 oados; 2023.02.1614:45:52 -oaw

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

QAMJEHIA CALDAS
MOtnEHEGRO DE MORAES

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

CONTRATADA

FABIANA FERRHRA

DOS SANTOS CMòw xujoi i» míwi -onc

ANA CATARINA

PEREIRA OLIVEIRA

Instrumento particular de contrato de prestaçSo de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.



GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

Brasileira, solteira, 32 anos

Estrada de Aldeia, nS 8414, Casa 12, Aldeia dos Camarás
Camaragtbe/PE-CEP 54.789-000
Telefone: (81) 99904-4762

E-mall: gardenia_dena@hotma1l.com
OAB/PE nB 57.911

FORMAÇ&O

• Pós".Graduãda em Direito Tributário com cursos de extensão pelo Instituto CERS - Centro de Ensino Renato Saraiva-
condusãoem 2021.

• Graduada em Direito, Universidade Salgado de Oliveira, conclusão em 2020.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Fevereiro de 2023 até os dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados Associados (Direito
PúblIco)Cargo: Advc^ada

Prmctpais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuni&es estratégicas; Elaboração de pareceres;
Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais
em Tribunais Judiciais e Administrativo. Acompanhamento e participação em Licitações, inclusive em regime de
RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos, em especial, contratos. Elaboração de
petições iniciais, defesa, recursojudiciais e administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

OUALIFICACQES E ATIVIDADES fOMPLEMENTARES

•  informática MS Windows, MS Offlce, Sistema THEMIS de acompanhamento processual. Sistema SEVEN de
compilance jurídico;

•  Inglês - Nível intermediário (ABA, 2011).

• Espanhol- Nível intermediário (instituto Cervantes, 2007)

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Aicaiar de Henares. 2004)

.  Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Administrativo, Constitucional, Civil e
Processo Civil (Certificados, 2012 • 2022).
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PERNAMBUCO

CBRTIDÃOir 26331-7/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. FERNANDA
ARANTES RODRIGUES, que a mesma é inscrita no Quadro de
Advogados desta Seccional, sob o n® 30.724, em caráter definitivo,
sem impedimentos, desde 07 (sete) de julho de 2011 (dois mil e onze),
havendo prestado o compromisso legal na mesma data. CERTIFICO,
finalmente, que a referida advogada encontra-se em dia com os cofi-es
desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer
penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente
certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e
quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxüiar de Atendimento, a confen e
assino.

gS33-20B7-S1

Rim Impi-niJor Mr» II. Sifi ■ Satuo .Imònh
CFP • RítíJi- PF. ■ ftiw: <xh J-I24.I0I3

llnmv-imge:

Pree 17.0000J024()2e331-7-IQ«53X20e-Pí(^1«1



)diSW'f'ca

C«nidio d» ConeiiMio • paQS. 1-1

KSSSiíSSSM^^^
vermcsda no wte httti«J/wlklad(ir.^.ocg.bf. Woanando o código 9533-2087-81.



n"

Rubrica

5

M
OMKW aos ADWMMOS MI

wKpto K nwu

f BjUI^ lOM WKtt

•": -

na»fè«-.-

«iMwbwn

!»}.»«.«nm
•HWlUMUxittM -

í«« "'

«'«2S»



s.n"

I KuWtca

INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47. Casa Forte. Recife/PE. inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 35.642.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00. doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado;

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora do
Qpp/H^p (sjo 014.121.074-58, advogada devidamente inscrito na OAB/PE

30.724, com endereço residencial na Rua Professor Othon Paraíso, no 211.

apt. 801, Torreão, Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-252.. doravante

denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades fContrato*). regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,
reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestaçflo de serviços de Jurídicos disposto
(seis) p^inas.
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CLÁUSULA 1' "

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habituai desenvolvido diariamente de forma exclusiva e penoanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistóncia jurídica em geral em favor
da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da
CONTRATANTE;

o) Acompanhamento processual de propriedade do
CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio
de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de
diária dos serviços.

1.2,1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2'

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIR<Í^^
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o
CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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2.1.2 — Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,
diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos
serviços, ou seja. aquelas não previstas neste instrumento, serão de
inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser. no entanto,
previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3«

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3,1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

Obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fomecer ao CONTRATADO
todos os documentos e informações r>ecessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados peto contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa ar»
contratos firmados até data do vencimento ou rescisão <*í

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações
previstas na Cláusula 2*.

3.2- O CONTRATADO se obriga a;

Instrumento particular de contrxrto de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços
dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao inicio

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DQ PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,
obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os
direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

A
Instrumento particular de contrato de prestaçSo de servtços de jurídicos disposto em 6

(seis) páginas.
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5.1-0 nao cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora
pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

5,2 - Ainda haverá a possibilidade de resasâo contrafejal pelas PARTES,
nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de
aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer
hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,
responsabilizando-se a parte culposa pelos danos
ocasionados;

b) estados de insoivôncia das partes, e cometimento de atos de
conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em
nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,
restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada
disposição em contrário das partes.

clAusula 6"

DQ FORO

6.1 - Com a eiqjressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fi(^
eleito o foro da Comarca de Recifeff^E. para dirimir eventuais questões áú
litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o
presente instmmento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de juridicos disposto em 6
(seis) páginas.



presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 06 de agosto de 2020.

-■44

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

íok -«4
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular
De Prestação De Serwços Juridicos, celebrado no dia 06 de agosto de 2020, as
partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira, n» 47. Casa Forte. Redfe/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 35.542.612/0001-90. por seu representante legal. BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE
11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado
CONTRATANTE:

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente como

CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na OAB/PE.
residente e domiciliado na Rua Professor Othon Paraíso, N» 211. Apto. 801,
Torreão, Recife, Pernambuco, CEP; 52.030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições
adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem
a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que
segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

«DãOSA ST
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que ora ae edita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar\|^
19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se
adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Teimo Aditivo, em
02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recrfe/PE. 19 de outubro de 2022

RPIIMORnMFRO Assinado de forma digital porBRUNO ROn/l romero peorosa
PEDR05A MONTEIRO:37737724400
MONTEIRO:37737724400 Dados:2022.10.20 16:27:47-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES

RODRIGUES O«O.M!2l0»16363JJ!r«r

FERNANDA ARANTES RODRIGUES
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rubrica
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CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: Fernanda Arantes Rodrigues

OAB/PE: 30.724

Endereço Residencial: Rua Professor Othon Paraíso, n° 211, apt. 801, Torreão,
Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-252.

Telefone: (81) 99715-5039

E-mail; fftmanda.arant6s@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

-Superior completo

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).
Conclusão: dezembro de 2010.

-Pós-Graduação em Direito Processual

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).
Término: dezembro de 2013.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

-Coordenadora do Setor Público da Monteiro e Monteiro Advogados Associados.
Endereço: Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte. Telefone:
2121.6444. Periodo: 05 de junho de 2017 até a presente data.

FERNANDA
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-Advogada do Setor Público do AJUPM (Centro de Apoio Jurídico e Social aos
Policiais Militares Associados). Endereço: Avenida Governador Agamenon
Magalhães, n» 2936. Espinheiro. Telefone: 3221-1449. Período: 16 de janeiro de
2012 até 02 de junho de 2017.

-Advogada Trabalhista e Cível da Laser Eletro Magazine. Endereço: Avenida
Marechal Mascarenhas de Moraes, n^ 1681-A, Imbiribeira. Telefone: 3073-1100.
Período: 24 de outubro de 2011 até 13 de janeiro de 2012.

-Estágio no Escritório Queiroz Cavalcanti. Endereço: Rua da Hora, n" 692,
Espinheiro. Telefone: 2101-5757. Período: 10 de agosto de 2009 até 14 de janeiro
de 2010.

-Estágio no Escritório Eduardo Paixão Advogados Associados. Endereço: Rua
Viscondessa do Livramento. n° 196, Derby. Telefone: 3974-5353. Período; 30 de
outubro de 2008 até 20 de março de 2009.

-Estágio na 18" Vara Cível do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano. Período:
20 de agosto de 2007 até 30 de julho de 2008.

-Participação do Mutirão Criminal realizado em Olinda, em julho de 2007, atuando
como Conciliadora Voluntária.

4. CURSOS E CERTIRCADOS

-Conclusão do curso a distância de Excelência no Atendimento - Turma 01 A.
promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 20h/auia.
Período: 02/01/17 a 22/01/17

-Conclusão do curso a distância de Educação Ambiental, promovido pelo SENAI,
FERNANDA Sw
ARAMTES
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com carga horária de 14h. Periodo: 01/01/17 a 31/01/17

-Conclusão do curso a distância de Segurança do Trabalho, promovido pelo
SENAI. com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Cidadania, promovido pelo SENAI.
com carga horária de 14h. Periodo: 01/06/16 a 30/06/16

conclusão do curso a distância de Ética e Administração Pública - Turma 01 A,
promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 40h/auia.
Periodo: 01/06/16 a 21/06/16

-Conclusão do curso a distância da Lagislaçêo Trabalhista, promovido paio
SENAI. com carga horária de 14h. Período: 01/05/16 a 31/05/16

-Conclusão do curso online de Advogado da União. Defensor Público da União e
Procurador Federal - Projeto Unidade de Treinamento Intensivo {revisão teónca) -
Parceria com a OAB/PE e ESAJPB - Módulo 1. com carga horária de 117 horas/aula.
Periodo: 24/09/12 a 20/08/13.

-Conclusão, em 02 de setembro de 2011. do Curso de informática Básica,
promovido pelo SENAC. com carga horária de 108h. Componentes curriculares:
Orientação profissional. IPD. Windows. Word. Excel, PowerPoint e Internet,

-Participação do IX Congresso Brasileiro de Direito Processual realizado nos dias
13 a 15 de maio de 2010 no Centro de Convenções de Pernambuco.

-Participação do "l Agosto do Direito", realizado nos dias 24 a 28 de agosto de
2009 no Auditório Walter Costa Port.

-Participação do Xii Congresso Brasiieiro de Direito Proceasuai Civei e Trabaihisla
FERNANDA
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realizado nos dias 10 a 12 de setembro de 2009 no Centro de Convenções da Via
Costeira - Natal/RN.

-Certificado de participação da 1» Jomada de Estudos Jurídicos- SOPECE 2008.

-Certificado de Participação do 1" Fórum de Direito do Turismo ocorrido nos dias
28 e 29 de março de 2008 no auditório do Enotei numa realização do instituto dos
Magistrados de Pemambuco e da ABRAJET-PE.

-Certificado pela Escola da Magistratura de Pemambuco, na categoria de ouvinte,
da Conferência "Vioiência doméstica contra crianças e adolescentes" realizada no
dia 06 de agosto de 2007.

-Certificado de Participação da 1° Jornada de estudos jurídico-penais SOPECE,
tendo inicio no dia 04 de maio de 2007 no Auditório Walter Costa Porto.

-Participante do Congresso Nacional de Direito Constitucional e Administrativo,
promovido pela Escola Superior da Magistratura e o Instituto Urbano Vitalino,
realizado no período de 12 a 14 de abril de 2007.

6. IDIOMAS

-Inglês- Avançado

-Espanhol- Intermediário

htHINANUM pwPBMUWlARMÍIB
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de
agosto de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal.
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338. e no CPF sob o n° 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente
como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na
OAB/PE de n» 30.724, residente e domiciliado na Rua Professor Othon
Paraíso, n® 211. Apto.801. Torreão. Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-
252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, c presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 {vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

ARANTES

RODRIGUES
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Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que
ora se adlta, não modificadas. Implícita ou explicitamente, por esto
Instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de Igual teor. para um só fim legal.

RecIfe/PE, 29 de outubro de 2024.

BRUNO HOMERO

PEDROSAr tu/nv-/-»»-»

Assinado de torma diglUi por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO-J77377Í4400
Dados: 2024.10.2913:48:90 -OJW
^

MONTEIRO:37737724400 2024flo3.2oi8o

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES

RODRIGUES DKIM:202410291055J7^)^00•

FERNANDA ARANTES RODRIGUES
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
BRUNA DE

CASSIA

MIRANDA

BEZERRA LEITE

SAMPAIO

Assinado de forma dii^l
por BRUNA OECASSiA
MaANDA BEZERRA LEITE

9AMPAI0

Dados: 2024.10J913J0:18
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Versão do Adobe Aaobat
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CERTIDÃO N" 26376-1/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. BRUNA DE

CASSIA MIRANDA BEZERRA LEITE SAMPAIO, que a mesma é
inscrita no Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n*» 33.698,
em caráter definitivo, sem impedimentos, desde 27 (vinte e sete) de
fevereiro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o compromisso
legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida
advogada encontra-se em dia com os cofres desta EnÜdade, não
tendo sofrido, até a presente data, qualquer penalidade discipUnar.
Do que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito)
de novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela
Gonçalves, Auxüiar de Atendimento, a conferi e assino.
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Bruna de Cássia Miranda Bezerra Leite Sampaio^
Brasileira, casada
Av. Dr. Cardoso de Melo, 630, AP 83
Vila Olímpia, São Paulo/SP
Telefone: (11} 9.7068-7812
E-mail: bruna.mirandaleite@hotmail.com
OAB/PE nO 33.698

FORMAÇÃO

.  Especializada em Direito Tributário com cursos de extensão pela Associado Paulista de
Estudos Tributários - APET e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tnbutários IBET,
conclusão em 2020.

• Pós-Graduada em Direito Administrativo. Universidade Federal de Pernambuco - UFPE,
conclusão em 2016.1.

. Graduada em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em
2012.2.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

20X7 - dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público e Privado)
Cargo: Gerente Jurídica - FILIAL SP

Principais atividades: Coordenação da equipe; Atendimento a Clientes; Participação ern
reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres; Análise de documentos. Acompanhamento
processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentaçoes_ Orais em Tnbunais
Judiciais e Administrativos; Acompanhamento e participação em Licitações.

• 2013 - 2017 - Lima & Falcão Advogados (Direito Administrativo)
Cargo; Advogada

Principais atividades: Atendimento a clientes, realização de diligências e análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de
e participação em ücitações, inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cu"ipnmento
dos contratos administrativos, em especial, contratos de obras e serviços d^e engenhana.
Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e administrativos. Atuaçao na area
contenciosa e consultiva.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A
• 2013 - Lima & Falcão Advogados (Contencioso Especializado)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Realização de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos. Elaboração de
petições de defesa e de recursos judiciais.
Responsável peto Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

.  2012 - Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A (vinculada ao escritório Lima
& Falcão Advogados)

Cargo: Assistente jurídica (jurídico interno)
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Principais atividades: Jurídico interno da empresa; Acompanhamento de
administrativos perante a ANP, IBAMA PROCON e ANTT; Elaboraçao de
e aditivos contratuais; Acompanhamento dos processos judiciais sob
escritórios de advocacia; Reuniões; Estudo e análise dos procedimentos diános da empresa.

• 2010 - 2012 - Lima & FaleSo Advogados (Direito eivei e trabalhista)
Cargo: Estagiária

Principais atividades: Análise de documentos; Realização de
com elaboração e protocolo de petições; Elaboraçao de petições de defesa de recursos
judiciais; Acompanhamento de audiências.

• 2009 - 2010 - Defensoria Pública da Criança e do Adolescente
Cargo: Estagiária

Principais atividades: Acompanhamento processual (processos de adoção, ®
atos infracionais), com elaboração de peças e cumprimento de prazos; Acompanhamento de
audiências; Visitas ao Conselho Tutelar, FUNASE e CENIP,

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Integrante do Grupo de Eficiência Tributária da AMCHAM SP desde 2019.
.  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual,

Sistema SEVEN de compliance jurídico;

• Inglês intermediário - Business English (Cultura Inglesa, 2014).
• Curso de Direito Bancário (Ineap, 2013).

. Curso Carreira Jurídica - Intensivo I e 11 (LFG, 2012 - 2013).
• Inglês - Nível básico (PROUNFO, 2011).
• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).
. Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil

e Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).
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Pelo presente irwtnvnento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estebetedda na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Redfeff^E, Inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 36.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA ÍWONTBRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na 0/\B/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do GPF/MF N®. 081.603.154-14, advogada devidamente inscrita

na 0/^/PE 33.698, com endereço resídenciai na Av. O. Cardoso de Meio,

no 878, Apto 12, Vila Olímpia, SSo Pauto/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em corijunto, doravante

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

PARTES, ou, quando

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades fCorrtrato'L regulamentado pelo art 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outo^am, de acordo
com as cláusulas e estipuiaçOes contidas nos Itens abaixo, r^rigando-ee,

redprocamente, a cumpri-las e tezêJas respeitar, por si a qualqute- titulo.

Instrumento parttcutor de contrato de prastaçSo de serviços de jurídicos deposto em 6
(seis] páginss. bomhwenwoROMERo;
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INSTRUMENTO PARTICUIAR DE PRESTAÇÃO DE SERVK

jurídicos

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na
Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n» 47, Casa Forte. Recife/PE, inscrita no
CNPJflViF sob o n® 35.542.612/0001-90. por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE:

E, de outro lado:

GARDÊNIA CALDAS M0NTENE6R0 DE MORAES, brasileira, solteira,
portadora do CPF/MF N®. 035.624.943-35, advogada devidamente inscrito
na OAB/PE 57.911. com endereço residencial na Estrada de Wdeia. no
8414, casa 12. Aldeia dos Cama. Camaragibe. Pernambuco. CEP: 54789-
000, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em cor^unto, doravante

mencionadas individualmente, apenas PARTE,

, ou, quando

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de
vontades ("Çonttato"), regulamentado pelo arí. 593 do Código Civil de
2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo
com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,
reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

WUNOBOMERO^"^. ANA CATARINA
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ins&umento particular de contrato de fxestaçâo de serviços de jurídicos deposto em 6
(seis) páginas.



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente Instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.642.612/0001-90, por seu representante legal.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E. de outro lado;

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N®. 081.603.154-14, advogada devidamente inscrita

na OAB/PE 33.698, com endereço residencial na Av. Dr. Cardoso de Melo,

no 878, /i^to 12, \rila Olímpia, Sâo Paulo/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individuaimente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades r'Contrato'L regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade muteamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulaçóes contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri4as e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Insliumento parScular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) pj^inas. BRONOROMEsorm-ri?-
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CLAUSULA 1«

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestaçôo de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistãncia jurídica de informática
pertencentes à CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da
CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do
CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de sen/iço,

todavia, sem que isto maaiie o interesse de prestação continuada de
diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços reaiizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

2.1 -. Peios swviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

Instrumento particular de contrato de prestaçfio de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. MMonnDrsssr'
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a rernimeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela reaiizaçâo dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de wgôncia do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas exfraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas rrão previstas neste instrumento, serão de
inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

OBRK

CI_ÁUSULA 3'

tACÔES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos 08 documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, p^nentes ao objeto deste contrato,

quartdo solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos
contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

UDnca

Instrumento pwScular de cwrtrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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3.2- O CONTRATADO se obriga a'

a) O contratado obríga-se a prestar os seus ser\nços dispensando

todo o zelo e diligôncla na realização do obteto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços
dispertsando todo o zelo e ditlgdnda na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os
dados de eventuais propostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao Infdo

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento
processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4'

DQ PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pacfoadas com o CONTRATADO no instrumento em

tela.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculaçâo ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5*

ubrica

Instrumento particular de contrato de prestaçBo de serviços de jurldksos disposto em 6
(stfs) páginas. ^ -j-g.
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DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O nâo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2-Ainda haverá a possibilidade de rescásáo contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses;

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judiciai ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,
responsabilizando-se a parte ojlposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de ínsolvência das partes, e cometímento de atos de
conduta contrários ã lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em
nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLAUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. e independentemente do domicilio atual ou futuro das PARTES, fica
eleito o foro da Comarca de Redfe/PE. para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

Instrumento pattícular de contrato de prestação de eeiviços do Jurídicos disposto em 6
(seisJpAsinas.
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente insfrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo as^nam, para que surtam

seus jurídicos e iegaís efeitos.

Recife. 27 de julho de 2021.

AssinadodcforntadioltidDOt

BRUNO ROMERO bruno romero peorosa
PFDRD^ÍA MOIMTFIRO momeiroKI;UKU:)M IVIUINItlKU Dados^MZI.OTJSOeiOíMO-OSW

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

n  ot smiaft! schna

BRUNA DE CASSlA ÍHÍ.»n»»i*c«iii>™eu«»*3n*».«mp«ii
MIR/mOA BEZERRA LEITE

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE

CONTRATADA

Nome: UÓ£\
CPF n' (r+ IIN- o <

Nome:

CPFn* O- ..0^'=^-O'5r

Instrumento particulsr de contrato de prestaçfto de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PREST>
DE SERVIÇOS JURÍDICOS j

RüT>f>ca

Pelo presente Instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento^
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 27 de
julho de 2021, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, RecIfe/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente
Inscrita na OAB/PE de n® 33.698, residente e domiciliado na Av. Dr.

Cardoso de Melo, n® 878, Apto. 12, Vila Olimpia, São Paulo/SP,

têm entre sl justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a quaiquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO J>E
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (s^te
e quatro) meses, a contar de 28/07/2023.

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adlta, não modificadas, Implfcita ou explicitamente, por este
instrumento. /

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Terjno
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim iegal. i

FIs. no

Recife/PE, 28 de juiho de 2023

j\M^\

MONTEIF E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

(> J j "* '1 t.A<X

ÉÉ
iwimnwi,». \T\ g||U

LfTiUfi WOO-VJÍ IR^ Pce.Cl\^
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SÃO PAULO

CERTIDÃO

A Diretora Secretáría-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

CERTIFICA,

atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bel. RAFAEL DE CARVALHO

MACIEL, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número 251198,

desde 11 de agosto de 2006, sendo portador do Registro de Segurança Nacional
expedido sob o número 6247960. CERTIFICA, finalmente, que referido advogado está

quite com os cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercício de 2024, não tendo, até a

presente data. sofrido penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é válida por 90

(noventa) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

EM SÃO PAULO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS

MIL E VINTE E QUATRO".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço

'http://www.oabsp.org.br/certidoes*. através do código de segurança:

F907D33DFAC6D3640EF8S0616BDDF779.

Página 1/1
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP

251.198, com endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso, 211, Apto,

2301, Torreão, Recife/PE, CEP 52030-252, doravante denominado

CONTRATADO.

Quarxlo mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, qua

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ̂ Contrato'), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de juridicos disposto em 6
(seis) páginas.



Rubrica

CLAUSULA 1*

OBJETO

11 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da
CONTRATANTE;

C) Acompanhamento processual de propriedade do
CONTRATANTE.

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os senriços acima

descritos para fins de o^anlzaçêo serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de sen/iço,

todavia, sem que isto macule o Interesse de prestação continuada de

diária dos senriços.

1.2.1 - Cada um dos senriços realizados receberá o titulo de projeto.

CLÁUSULA 2'

2.1 — Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo caioilado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de sen/iço de interesse da
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçSo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

sen/iços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSUI-A 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos 08 documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto ®m 6
(seis) pagines.
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RObfica

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensan^

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diiígôncia na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais propostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao infdo

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1-0 prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO rto instrumento em

teta.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

Instrumento particular de contrato de prestaçte de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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ubrica

5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses;

a) rescisão de pleno direito do contrato, Independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabílizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1- Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ql^
seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife^E, para dirimir evenUjais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

Instrumentti partcular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 23 de janeiro de 2020.

MONTEIRO E MOitiTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

RAfUeL de carvalho MACIEL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

os. OeíSTiT*».
Nome::Zír^^

CPF n* osíssh:

(U=l^^ U-Í^D
Nome

CPF n' log.-V-
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de Janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n" 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE;

CONTRATADO;

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF N<'.

012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 251.196, com

endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso, 211, Apto. 2301, Torreão,

RecIfe/PE, CEP 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrc^açâo do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Rubrica

FABIANA tSSmÜSSi
fBKEKA

DOSSANTOS
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que ora se adíta por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

edita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PPI-íRnca BRUNO ROMERO PEDROSAKtUKUbA MON7ÍIRO;37737724400

MONTEtRO:37737724400 Oados: 2022.10.20 i6:35;24-03'oo'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

RAFAEL DE CARVALHO

MACIEL Dados: 2022.10.20 16:42:18-03'00'

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

viacm FBJPE

U5RDSLEEM

MADINHO

PARIAMA Assinado de fomu
dlgttal por FABIANA

FERREIRA DOS ferrbra dos santos
D3dO5;2022.10,20

SANTOS ifrjs^-ojw



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Insüiimento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida

na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, aqui denominado simplesmente como
CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP de
n® 251.198, residente e domiciliado na Rua Prof. Othon Paraíso, n® 211,
Apto. 2301, Torreão, Recife/PE, CEP: 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.
Assinado deforma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa

DCnnnÇA MONTEÍRO:37737724400KCUttUiM 2024.11,01 08:41 J7 -03W

MONTEIRO:37737724400 Versáo do Adobe Acrobat Reader;
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

g ub
De<umvnro dr|iuimen(»

MfACLtCOMBMLHOKAOa

0*14. ionaiw t4

V«cifiav« hnpfi/yvjtidAr.iti jev.br

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

HELLEN

CARVALHO

TERTO:n59

0328400

Assinado de forma digital
por HELLEN CARVALHO
TERTO:U590328400

Dados: 2024.11.18

0855:01 -03'00'

Versão do Adobe

Acrobat Reader;

2024.004.20272

n A m A KI A Assinado de forma digital
FABIANA porFABIANAFERREIRADOS

SANTOS

FERREIRA Dados: 2024.11.18 D85&19
-03'00'

rt/^Ç Ç A MT/^Ç Versâodo Adobe AcrobatUVJj JMIN I \JO Reader2024.004J0272
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RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81)2121.6420
e-mail:rafael.carvalho@monteiro.adv.br

OAB/SP 251.198

Natural de João Pessoa, Estado da Paraíba, nascido em 23 de Setembro de
1983, brasileiro, advogado, OAB/SP n® 251.198, solteiro.

Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa - UNIPê,
2005.

Atuou como Estagiário junto ao Promotor Curador da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux de 23.11.2004 até 22.09.2005.

Posteriormente Estagiário junto ao 3o. Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux até 11.01.2006.

Atualmente é advogado da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Público. {Carga Horária: 761 h). Faculdade de
Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. Ano: 2006-2007;

- Graduação em Direito. Centro Universitário de João Pessoa, UNIPÊ, Brasil.
Ano: 2001-2005.



^i5nca

AMM de Canaho Msctsf

Curso Prep. p/ Ingresso nas Carreiras Jurídicas. (Carga horária: 720h).
Fundação Escola Superior do Ministério Público da Paraíba

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Espanhol Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Francês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê
Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Alemão Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente,
Escreve Razoavelmente.

- Possuidor de Diploma de Espahol como Lengua Extranjera (Nível 02);

- Possuidor do Certificate in Advanced English (C2) - Cambrigde ESOL Levei 3.
Possuidor de DELF (A2).
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PERNAMBUCO

CBRTIDÃOIT 26335-8/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. VICTOR

FELIPE LORDSLEEM BSARINHO, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n" 31.976, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2012 (dois

mil e doze), havendo prestado o compromisso legal na mesma data.

CERTIFICO, fmalmente, que o referido advogado encontra-se em dia

com os cofres desta Entidade, náo tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a

presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e

vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

L2ÜJ

Roa Impvnnliir Ritkri II. .<46 • SiuHo AnKinh
CEP .min-240 ■ Ri-vili-PE ■ FotK" IXI) H24 1012

lliinw-fMge: org.hr

Pme 170000 2024 02e33&4-l0«II534442-P«gn8 Ide 1



DocummtoCs) assír)wio<s) eletrânicainente, conforme horário oficial da BrasAia. mediante o enpraoo « certifiGado
emitido no âmbito da ICP-Brasll, com fundamento no art. 6°, capuf, do Decreto n° 8539, da 8 de oututira^a 2015.

IM9534442 Certidão de Conclusão -pege. 1-1

Docwnento Bselrodo ofotronicomonto por MARCEUV GABRtELA ROSEWOO GONÇALVES, em 18/11 /2024 às 1342
BARBARA tMANESSA DOS SANTOS MACIEL, em 18/11 /2024, às 15:06. A autmrticidade deste documento pode ser
verMcada no sita httpeJ/vdldadof.oBb.ofQ.br. Informando o código 9S34-442F-E0.
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■- VJ?-

Universidade Anhangüera-Uniderp

CERTIFICADO

CertHicanws qu. Rachcll LOpeS PlCCh Tavares. «Jo RG 2000001088364 r CPF
0S59672B443, concAiiu o Cmo de Pós-GraduaçAo Lato Seitsu em Direito Público. no draa do Dtreife),
aprovado pela Resoiuçflo n.» 01A)7/CNE e petes rmoluçOes n» 0iac<»«reffl011 a n» 013«OMSU«011. no período
compreendido entre lulho 2011 e jt*» 2012, com carga horária de 390 (traontas e noventa) horas de atividades teóricas e
prMcas.

Campo Grande - MS. 20 de feveraim de 2013.

tr Ore. tjKiena Pses de Andrade
Pró-Reitore de Pesquisa e

Pós-GraduaçOo
Acadêmica

M
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FACULDADE DAMASIO
PÓS-GRADUAÇÃO

A Faculdade Oamásio, s<Ai estrita observância da Lei Federal n. 9.3W, de 20 de de2efnbro de 1996, e das Resoluções MEC
CNE/CES n. 1, de 3 de abril de 2001. e n. 1, de 8 de junho de 2007, tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduaçáo Lato

Sensu, em Maio-2017, confere o título de

Especialista em Direito Processual Civil com capacitação para o Ensino no Masistério Superior a

Victor FeHpe Lordsleem Marinho,

Brasileiro, natural de Recife • PE,

nascido em 11 de Fevereiro de 1988, RG 6056261 - PE,

e outorga-lhe este Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Prof. Mam Anmio Anuja Juntar

de Julho de 2017.

Pnf. ^



FACULDADE

%Jà damasio
Area de cwthedmento: Ciências Sodais, Negódot e Oiraftp

Histórtco • Pòs-Craduatio Loto Setuu em DlraKo Processual Ciwij

' aIum: vmor Febpe Lordsieem Marinho.

4o euno: Abril-2013. Condusle de cioso: Maio-2017.

I TRuledsMonofraflatAinicusConae.
Neta; lOü (dez).

C>r|»4tORMa: 370 horas.

Aprowehamonte

piscioUnas

I Srecstsedt
I conhccimentecTuiaUt
: StUtHnO*

; MctMOttmpuanicSe
I coMfSOtAtMiudkUit

Encu(leSer<>di

areeedbnefUoi tspeOeo

e inavsfiei de fxKewo

MttedeiotH de Trebalho
OwitWco

Oidátiei de Ensine

Resultado: Aprovado.

Professores

Eduerde Francltto dei Stntet

lunor; Femsnd* Tanwce: Heiter

$<*; mté Mi(uel &*r{i> Medina;

Luli Gudher/ne Msnneni; luir

Redfoues Waniblet; Rofène

Ucaitro To"es de Mello; sidncl

Amendoe.ra Juniec

Aleiandr* (reiut Clmata; Dtilsn

Beiioso. Eduaide Anvd* Alv«n:

Ideerde T«l<num; Flévic Cheim

terge; SilOeno BruKhi; Meniu
SentRi Como: Pedre Merenda de

OHvcxa; Mrs>e Riirl; Widiam

. Sanies ferreira
AMerue Netariane Júnior, Araken

de Astn; Eduardo de AveUr Lamy;
Eduardo franciKO; Fetrunda

Tanuce. 6<ieerto Brusclu; ddsen

Oelgado Miranda; M6nica BeneRi

Coulo. Patr<a Miranda Putoi.

I BrunnoOiancoU.DaiianBarroie-.
I Fernanda Fariuce. Cabeno
I Bruuhi; Josd Miguel Oarcia

I Medina.leonaidolosaCarneiro

I da Cunha; Nelson BotenvaU;
_ Paute Watser; FlicardeChtmeWi

Cmthya Nunes Vieira da Silva

CteUtya Nunes Vieira da Sdva

ProfctsorHResponsêvA CarfaHorMs Froquênda Notas

Darian Barren (Mestre} «Shom lOOK KLO

dObcrto Gorrtes SruKN

(Oouwr} m  tOA

Oartan Barre» (Mestre) Blher» BM 8.0

GAene Gemes BrutcN

(Deuter)

Cuithya Nunes Vieira da SPva

(Mestre)

Ctethya Nunes Vieira da Siva

(Mestre!

9BN 9.S

IDOK 90

lOm 90

S8o Paulo, 14 de Julho de 2017.

Marcos Aurelioq

Secretário J

j Nogueira

Kilco

\  FecuMedc Oantilo
(Ccniftcs seus cursos de Pds^iaduaçBo pela Portaria MEC o.

1. 177/2009 e por for^ da Poruría MEC n.J24/2013).
Ccnineadoiceistmiosobon. AÇâeL .Ccnlfleado icgistmio sob o n.

Uvrün.0l/2OI7fls.a ,emft^^l7.

SecretéríOT



DoeuSen Bn«la|M »: e2eieFE3-380B-4627-e7»Cei1SCASS6D4

FACULDADE

OCERS
Departamento de Pós-Graduaçào

CERTIFICADO

Certificamos que VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

COTCluiu O curso de Pós - Graduação Lato Sensu em DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

realizado no período de 16 de Março de 2020 a 04 de Maio de 2021

com carga horária total de 360 horas.

DoewSviKi

iL

tàWÈÓOpO
Ocpp mcf

papÉi omeÜDewend
IÊSC=

I  Aunid» po

6065602FS

r GUMmCIMA20LM0KT*N00N SARAVA
OCPP C«70763e4«6

PapÉl OmETDA
I  DowendPAsereva 6n8#a02i|Ta»44<MilPOT

*MFOOeeSASeSOXCSTCeF



>>cuSign &iv*k«ie ID; S29ieFE»806-4e37-B7S>Cei15CA5S6O4

FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n° 370 de 20 de atrildc 2018. publicado no Diário Oficial da União em 23 de abril dc 2018.0 curso foi realizado

cm cumprimento ao disposto na resolução n° I da Câmara de Educação Si^rerior do Conselho Nacional dc Educação, publicada cm 06 de

abril dc 2018

Area dc ConhccimentotDIREITO

Informações de Registro do certificado:

Página de n°; 3547

Livro de n": 127175

* Número do ngi^lroconc^ndc w> número descrito, na pane superior da pigina, como Knvclopc ID

Direfio Geral: Guilherme ManuI Momandon Saraiva

Departamento dc Pdf-Cradsaelo: Andréa da Silva Bemnca

Secretária de PAs-Gradoatio: Janaina Dias Maiçal da Silva



DocuSion Envelopa »: 6291BFE3-380B-4627-B7e3-CB11SCA55604
Histórico Escoisr

FACULDAD

PÓS - graouaçAo lato sensu

Almo: VICTOR FELPE LOROSLEEM MARMHO

Cuno: DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

Turnii: DIREITOEPROCESSOTRIBUTARIO_2030.1

Omeio; imu/^oso í 04ASJ3a2i

OCER5

I d« Horas Curso: 360 horss

CNselpIlnat • Patronoi Not>
CM^S
HorMfa

PRMCIPfOS TRIBUTÁRIOS

EDUARDO DE MORAES SABBAG-Ooutcr '

6.0 42

IMUNIOAKS TRIBUTARIAS

EDUARDO DE MORAES SABSAO - Doutor

8.0 14

COMPETÊNCIA TRIBUTARIA

HUGO DE BRITO MACHADO - Oouur

6.0 14

TRffiUTOS

1 FANDRO PAI 11AFN ■ DmMV

8.0 35

IMPOSTOS EM ESPECIE 1

MARLENE KEMP^R • Doutor

8.0 28

IMPOSTOS EM ESPECIE 11

JOSE ANTONIO MINATB. - Doutor

8.0 28

O&tIQACAO E CREDITO TRIBUTÁRIOS

EOUAraiO DE MORAES SABBAG - Doutor

8.5 46

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRSUTARIO

EDUARDO DE MORAES SABBAQ ■ OouUf

8.5 28

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO n

RENATO DE PRETTO • Doulor

8.5 21

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO I

CAMUA VERGUEIRO • MMtre

CONTABILIDADE TRIBUTMUA

JOSE EDUARDO TEU.INI TOLEDO - M«ttm

PLANEJAMENTO TRIBUTAR»

GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERHANDEZ - Mectrs

I^DIAFMAL

8.5 28

B.S 14

6.S 14

W'
iV.*!'

Iniieu FiWKisai Baralo Junior - OoulBf

Innsu FroioscD Banato Juniw - Dojiai

TBNA:

(171 graus, vanéndo nuira escoa oe zero a oez. \> auno para ser
aprDvedodevefédcançs6m^llnOdeipravelOmo*pnici*ridfeeel»emcedidl5dpWoefte»JênciB mirm M 75%($aien(A a
anca por canto) no Curao em pro^sso tormO de unalaciii

OtoerwetJo: O curso M faahzBdo em ojmpivnento ao dWposfc) na HaacHjçh) 1/2010 do MIMéno de Etfocsçio. P*J^*^ada em Mno
Odoal de Unio em 06^)4/2016

I  «...
I  -r ^ QMitfRM BArt nyUPCE*>■>»■«*



ubrica

DocuSigir
Certificate Of CompMion

Envelope ld:8291BFE3380B4627B76SC811SCASSeO4 StatlS: Completed

Siâ>|ecl: Please OocuSIpn: CERTIFICADO.CERS.outm modetos.piH. Modelo HWOdco em Sranco.TS {12).pdt

Source Envelope:

Documem Paget: 3 Slgnabiree; 3 Envelope Odgmalor:

CertfficM Paoei; 3 InHab; O Janakis Olaa Marçal da SHva
AutoNav; Enabled R DONA MARIA CÉSAR, 170. SALA 0102 SALA

Envelopeld Stamplng: EnabM 102 E - RECIFE

Time Zone: (UTC^KX) Patídc Time (LIS & Canada] Recife, PE 50.030-140
|anainamarcal@ceni.com.br

IPAddrese- 1S1.187.162S8

Rscont Traeidng

Statua: Original

S/13/2021 4:50:59 PM

Holder Janalna Otai Marçal da SOva

|ana4narnarcal@cers.com.br

Sigiwr Evsnts Stgnatur»
GuRienne MarzrtMontandon Saraiva .

certHlcadoposecer3.oom.br AA—. W--U /
OPERACIONAL >—«moi-o..»»
COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA ^ ,

Slgnature AdopUon; F
Secuftty Levei: Emal.AccounlAulhentlcation ' .
(None), Dignai certtlteate Uslng IP Addfesa: 18'
Slgnatura PrevMer DetaUai

Slgnature Type: ICP Smart Card

Slgnature Isauer AC OAB 63
Slgrwf CPF: 06707628406

Slgner Rde- DIRETOR

Sleetranle Reeord and slgnature Dleeleeure:
Accepted: 4/29/2021 12:24:57 PM
10: 93ba0f7(Mrd9-48f4-3d9e-2e04a0SSe5ba
Corrvany Narrre: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

'  uLw:ij'iyM

Slgnature Adoptlon; Pre-eelectad Style

LIsIng iPAddress: 181.221.124.39

Locallon: DocuSIgn

Thnwtainp

Senl- S13/3021 4:Sin)1 PM

VIewed: 5/19/2021 7:25-.20AM

signed: S/19/2021 7:28:S2 AM

In Psrson SIgiwr Evsnts

Editor Dslívsfy Evsnts

Agsnt Dsltvery Evsnts

intsrmsdlary Oelivefy Evsnts

Csrtifisd Oelivory Evsnts

Csrtton Copy Evsnts

WHnsss Evsnts

Notary Evsnts

Envsk^ Sufimsfy Evsnts
Envelope Sent

CerVfled Oellvered

SIgnIng Complete

Completed

Signaturs

8at(»

Ststus

Ststus

Ststus

Ststus

Signaturs

Signaturs

Ststus

Haetied/Encrypted

Secudty Ctwdted

Security Cnecked

Secunty Cnecked

Timsstamp

TimsstBmp

Thnsatamp

Timsstamp

Timsstamp

Timsstamp

Thnsatunp

Timsatamp

Tlmsstnmps

5/13/2021 4:61:01 PM

S/10/2021 7:25:20 AM

5^ 9/2021 7:25:52/LM

5/19/2021 7:25:52 AM

Paymsnt Evsnta



Rubrica



EledroMc Racord and Stonatura Disdosure enMd on: SAI2020 3:3430 PM
Patbes agread to: OuUharma Marzd Monianden Sanha

VALroAÇÃO DO DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na platafonna Docusign.

Para verificar a{s) assinaturafs) clique no link: validator.docusign.com e siga as orientações para
verificaçSo de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatura e seus critérios de criptografia seguem no teor dos
documentos e no certificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assinaturas(s) tem validade jurídica como originai no ambiente virtual, e. para conhecer um
pouco mais sobre o assunto, lhe convidamos a ler a reportagem seguinte:
https://www.docusign.com.br/legislacao



FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE ̂RNAMBUCO
(kwtitutçio C<»dmci«da/TUconh*cU« Iniclahrwnta, pvrcnt* o MEC. COft^baM no Oec 95320;1M7)

CERTIFICADO

o Diretor da Faculdade de^jCiêncías Humanas de Pernambuco, m^ngcta
pela Sociedade Pernambu1^n§,4e Cultura e Ensino - SOPECE Coçfnpta

Certificado do curs^é
com AOO horas,conclülcio no jde20/3

Certificado do curs^e %8^ecu
com 400 horas,concluído no

^Stôctf^PE), 20 de Novembro de 20/4

y
EtptdUti Oiratpr



DocuSIgn Emnlope 10: FFS1E341-3»a-404l>A3S2-5a0393ECDF9C

í.-",

FACULDADE

OCERS
Departamento de Pós-Graduaçao

CERTIFICADO

r

^  Certificamos que GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES
V

t  N ''

."ir

-j concluiu o curso de Pós - Graduação Lato Sensu em DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

i

realizado no período de 16deMarçode2020a 18 de Junhode2021

"■j com carga horária total de 360 horas.

üJUrm, AhJímÍm. Swwm
AmM per GUÜCmC WMCL MÚNTiMON SMMVA

f1 CPf «TOTtSMM
^ p«p«í oi«noR

I  DWM0Ped»*wiWr66««M113e;ieAMP0TÜDWMOPid
—«DBM09P3«OBMOSPUeMPDDSMABSnTCCSrCBF



DocuSIgn Envalopa ID-. FFS1E341-386B-404C-A3S2-Sa<»»ECDF9C

FACULDADE CERS

Credenciada pela P«tarían°370de 20deabríIdc20I8. publicado no Diário Oficial daUniáoem 23 de ̂ 1 de 2018.0 curso foi realizado

em cumprimento ao disposto na resolução if 1 da Câmara de Educação Superior do Ccmselbo Nacional de Educação, publicada cm 06 dc

abril dc 2018

Área de CcmbecimentorDIREITO

InfcHmações de Registro do certificado:

Pá^na de n°; 3897
DIrecio Geral; Guilhcnnc Mano) Moniandon Soraívs

Livro de n°: 127175 Dti>ar1aiiieBlodeP6i-Gradna<ae: Andr&i da Silva Bcmfica

* Númmi do tcgisirocortvspondc ao número descrito, na pane superior da pAgina, como Envelope 10 SccrelirtadePds-CridBacao: Janalnii Dias Marçai da Silva



DocuSign Erivriop» 10: FFS1E341-39e84CMC-A352-S80393ECDF9C
Histonco Escolar

PÓS - GRADUAÇÃO LATO SENSU

Ahmo: GARDBAACAUMSMONTENEQRO DE MORAES

euno: OAEITOE PROCESSO TRBUTAnO

Tuma: OIREfTO E PROCESSO TRnUTARIO.,2020.1

DinsSe:iM3aa20«isnana3i ToTot

FACULDADE

OCERS

al do Horas Curso: 360 horas
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UNIVERSIDADE

CÂNDIDO MENDES

PRO-REITORIA DE PÓS-GRAI)l'AÇÂO
E PESQUISA

CERTinCADO

A Pró^Reitoría da UnivCTsidade Cândido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente Certificado de Pós-

GraduaçSo Lato Sensu a AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro(a), nascido(a) em 02/06/1990,

natiuai de(o) Recife/PE, portador (a) do Documento de Identificação n.° 7660285^ que concluiu o Curso de

Especialização intitulado ADVOCACIA TRIBUTÁRIA, com carga horária de 360 horas, realizado no período de 31 de

maio de 2013 a 24 de novembro de 2014, estando autorizado(a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na

forma da Resolução CNE/CES n.° 1, de 8 de junho de 2007.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020.

Maria Isabel Mendes de Almeida
Pró-Reitorla de P6s-Graduação e Pesquisa

Leonardo Soares Madeira lorio Ribeiro
Coordenador Acadânlco



Universidade Cândido Mendes

CeniBcedo tegtsmdo de acordo com 1 Reaohiçao
CNE/CES H* 1. dc 08 de junho de 2007.

Li»ton" FcOmo° 'n/2
RiodeJaneiro-RJ. C de de

\aAu./C
AcadeiB

Credendadi pelo Decreta dc CrcdciciainenU) e/n' de
24 de novembro de 1997 iDOU n' 228 • Seçte I -
pág. 27484 de 25 de novembro de 1997}.

A lES declara que o presente curso cumpriu todas as
disposicdes da Le n° 9.394. de 20 dc dezembro de
19% (Lei de Diretrizes e Bases da Bducaçio
NacioDalX

Média mínima para aprovaçSo: 7,0
Frequtecta mínima para aprovaçio; 7S8b

HISTÓRICO ESCOLAR DO CURSO DE PÔS-GRADUAÇAO lATOSFJiSUtM ADVOCACIA TRIBUTÁRIA

ÁREA DE CCMMECIMENTO DO CURSO. aÊNGAS SOO AIS. NEGÓQOS E DIREITO

Disdpliaa

Plmeiamcnlo Tributário

Simplea Nacional

Proceseo Adminísiraiivo Fiscal

Impostos Pedaais

Impostos Esta^iaà

Impostos MunkipBS

Taxas

Díieito Econômico

Direito financeiro

Direito Prev idencUiio

CoDUibuiçôes Eipeciaia

Contabilidade Fiscal

Execuçio Fiscal

Cnmes Tnbutanos

ICMS
_

Metodologia jurídica

CH Freqüência Nota Corpo Docente 1  TitaUtio

18 100% 7.6 Gabriel Quintaollha Mestre

24 100% 10.0 Cabfld QuinuniUia Mestre

20 100% 10,0 Cláudia Carneiro Mestre

28 100% 10.0 Reni Longo Mestre

12 100% 10,0 Reoé Longo Mestre

12 100% ;  10.0 Cláudio Carneiro Mestre

12 100% 10.0 Gabriel Ouietanilha Mestre

12 100% 10.0 Luit Oliveira Especialista

12 100% ió.ò Aotônio Cotos Boragan Douier

40 100% 7.6 Kerllv Huback
1

Eapecidiau

20 8.2 SôkaSehen Mestre

36 100% 8.2 Renato Nety Especidista

12 100% 8.8 René Longo Mestre

12 100% 9.4 GdmelHabib Mestre

36 100% 9.0 Pedro Banéta Mestre

24 100% 9.0 Pedro Barriu Medre

30 100% 9.0 Hugo Sel%-er Sabino Doutor

Monograna: ''O Prindpo da Sdetividade e o NSo Receito à Esamcialídade: Discussio Acerca da Incompatibilidade das Alíquotas
do ICMS." -Nc»a:9,0.
Orientador: Professor Doutor Hugo Sdwyer Sátno
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Ék
Aracaju • SE

Belém • PA

Belo Horí2onte - MG

MONTEIRO E MONTEIRO

Brasília • OF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

Florianópolis • SC

haleia - CE

Goiânia - 60

Maceió • AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Recife - PE

! Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

S3o Luís - MA

SâoPaulo-SP

Teresina - PI

Vitória - ES

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOl
ubnca

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90. por intermédio de

seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em

qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente: em acatamento às

disposições do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido

pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

Assinado de forma digitai por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa
DCnor^C A MONTEfRO:37737724400rtUnUoA Dado5;2024.n.l8 09-J8«6-03'00'

MONTEIRO'37737724400 versão do Adobe Acrobat Reader;
2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife • PE



Èk MONTEIRO E MONTEIRO

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREEI^A .
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS / Fi5.n°_liy_\

ubnca

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Florianópolis - SC

kaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrotina - PE

Porto Alegre-RS

Porto Velho - RO

Recife • PE

\ Branco • AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

SSo Luís - MA

São Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória • ES

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADÕS"
ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr® BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n" 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n" 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integraildade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

RRI IMH ROMFRO Assinado de forma digitai por BAUNODnUINVJ rOMEBO PEDROSA MO^fTllRO;37737724400

PEDROSA Dados:2024,n.i8C»:58Jl -0300'
Versio do Adobe Acrobat Reader:

MONTE1RO:37737724400 2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng, Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE



Èk

Beiém - PA

Belo Horizonte • M6

BrasHia - Of

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Florianópolis - SC

kãleza • CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Megre - RS

Porto Velho - RO

Recife - PE

[ Branco • AC

Rio de Janeiro - Ri

Salvador • BA

São Luís - MA

S3o Paulo - SP

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁf«Cr

SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO X ̂

^ubnca

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 35.542.612/0001 -90, por intermédio de

seu represente legai o Sr® BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que nâo possui em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura

Municipal de Casinhas, como também em nenhum outro órgão ou entidade

a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO ROMERO PEDROSA
ncrvD/^C A MONTEIRO:37737724400rbüKUbA Dados; 2024.n.18 09-.58;39-0300'

MONTEIRO:37737724400v^®^JJ^®Ad®f^"^^^

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte. CEP: 52.061-022
Recife - PE



AhMONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Florianópolis • SC

Italeza • CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas • TO

Petrolina - PE

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr® BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2,377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 . DECLARA sob as

penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei

e em outras normas específicas.

Porto Akgre • RS

Porto Velho • RO

Recife - PE

I Branco - AC

Rk) de Janeiro-RJ

Salvador - BA

Sao Luís • MA

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa
DCr^OnCA MONTEIRO:37737724400KbüKUbA Oados:2024.n.180958íl -oaw

MONTEIRO:37737724400 versão do Adobe Acrobat Readen
2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

sao Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Matrit

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022
;  Recife - PE



Èk MONTEIRO E MONTEIRO

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Florianópolis - SC

kaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas - TO

Petroiina • PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Recife - PE

iBranco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

^0 Luís - MA

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOFRI

PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRAIn̂v

São Pauk) - SP

Teresina- PI

Vitória - ES

A.

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.612/0001-90, por intermédio de"

seu represente legal o Sr® BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei que não estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei

Penal e por ele responderei, independentemente das sanções

administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste

documento.

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO ROMERO PEDROSA
DCr^DOCA MONTEIRO:377377244O0rtUnUjM Dado5:2024.11,1809JWM-03'00

MONTEIRO:37737724400 """""
2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

:  Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
i  Casa Forte, CEP; 52.061-022
i  Recife - PE



Ék
■ j"i mi i ». •: -1-.

MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
"3,

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Culatjá • MT

Curitiba - PR

Florianópolis ■ SC

caleza - CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Manaus • AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOÔAOOff'

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legai o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n" 2.377.431

SSP/PE, inscrito no CPF sob o n° 377.377.244-00, DECLARA, sob as

penas da Lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade,

que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por

administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais

ou Municipais).

Natal-RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Recife • PE

'Branco-AC

Rio de laneiro • RJ

Salvador - BA

SSo Luis • MA

sao Paulo-SP

Teresina-Pl

\fitóna-ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

RRtJNO ROMFRO Assinado de forma dignai por BRUNOun WI vs../ ROMERO PEDROSA MOMTEIRO377377244O0

PEDROSA Oados: 2024.11.18 09:59:16 -03'00'
VersSodo Adobe Acrobat Reader

MONTEIRO:37737724400 2024004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N» 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

I  Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
1  Casa Forte, CEP: 52.061-022
i  Recife - PE



Ék MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

DECLARAÇÃO SOBRE FATO SUPERVINIENTÍ Fls, n°

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Florianópolis - SC

prtaleza - C£

Goiânia - 60

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal-RN

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no GNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legai o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA para todos os fins e efeitos da Lei

Federal , sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro

teor desta declaração, obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a prestar

declaração sobre a superveniência de fato impeditivo da habilitação,

(quando for o caso).

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife - PE

I Branco - AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador • BA

S3o Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória • ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024,

Asslnadodefoona digttalpor BRUNO
BRUNO ROMERO roueropedrosa

DCr^OnCA M0NTEIRO-J7737724400rtUnWjA Dados:2024.n,18C9-J9:31 -OSW

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

' Matriz

'  Rua Eng. Oscar Ferreira. 47
'  Casa Forte, CEP: 52.061-02:
I  Recife - PE



M. MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju

Belém • PA

DECLARAÇÃO SOBRE FATO SUPERVINIENTE

...

Belo Horizonte - MG

BrasRla - DF
<ubfica

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

Florianópolis - SC

prtaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió-AL

Manaus-AM

Natal - RN

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

Recife - PE

I Branco - AC

Rk) de Janeiro - RJ

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

RRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:377377244O0

PEDROSA Dados: 2024.11.18 OÍ-JWS -0300'
_  Versio do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Salvador - BA

S3o Luis - MA

São Paulo - SP

Teresina - Pt

Vitória - ES

Matriz
>

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
'  Casa Forte, CEP; 52.061-02:
!  Recife - PE
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.1112.003/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica dos valores devidos ao Fundo de Participação

"dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis^ com
base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

Dom Pedro - MA, 09 de janeiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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Senhora,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa em
Assessoria Jurídica dos valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios
— FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis,
com base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

ANEXO ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

Dom Pedro -MA, 09 de janeiro de 2025

I  Ai*AModionalm»r>l»po'MAURÍCIO
MAl J K ( ./ CJ AWOREFAÃAY carneiro 4D«757Md1mwiNíA NO;c-0R.o«iCP-eíiw ou*ac

AM no cr cr A DA
M IN In D r T «102276000109 ou«v»dtoeof>t»<»fi©ê

_  OlMCWttoflo PF A1, CN-MAURICIO
^ A P M ANOREFARAY CARNEIRO 40587576391

l—1 rWi^.^W Rute: £u Hu o auiot Mtt» ciocurri«nu■ V Rute: £u Hu o auiot utt» ciocurri«nu

587576391
I Lâuliaete.

0«É. 2^6.01 m m 53 36-03*00
FoBt ROP R«a09r Vante 202* * D

Contador

MAURÍCIO ANDRE FARAY CARNEIRO

CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n" 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN

Inexigíbilidade n° 010/2024

Rubrica

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de valores devidos

ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores

aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro (MA).

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n° 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibílidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n*' 14.133/2021

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibílidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II • estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III • parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço:
VIII - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sitio eletrônico oficiai.

No nosso caso em questão verifica-se a inexigibílidade com base jurídica no inciso III

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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do artigo 74 da Lei n" 14133/2021.

"Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessohas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fornecedor se justifica pelo fato de que já possui experiência anterior

que corrobora sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municípios de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resultados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a Inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 35.542.612/0001-90, para serviços de assessoria e

jurídica para a Recuperação de valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM

em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de

Dom Pedro (MA).

4 - DAS COTACÕES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto á outras cidades, com preços

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRÒ - MA, CEP: 65.765-000.
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semelhantes, mesmo que nâo idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor àofre.jjrna'

pequena alteração quanto ao tipo de serviços que será prestado. No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa.

Art. 23 § 4° - "Nas contratações diretas por Inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2® e 3® deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por melo da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrent

consignados no Orçame

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do; Assessor Administrativo

Para; Secretário Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n" 2024.1112.003/2024-SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 11 de dezembro de 2024.

Em atendimento á solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei n" 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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MINUTA CONTRATO N» XX/2024 - PMDP/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® xx/2024 - PMDP/MA

libnca

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede na XXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob n°
XXXXXX, neste ato, representado pelo seu titular o Secretário Municipal de Educação o Sr. xxxxxxxx,
inscrita no CPF sob o n°. xxxxxx, portadora da cédula de Identidade Registro Geral n°. xxxxxx, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxx. situada na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.® xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada
pelo (a) Sr (a), xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da xxxxxxxxxxx, Inscrita no CPF sob o n.® xxxxxxxxxxxxxx,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,
conforme consta do Processo Administrativo n.® xxx/2024 - PMDP/MA, referente a contratação direta por
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso Ml, "c" e "e" da Lei Federa! n®
14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92.1 e II)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de sen/iços em Assessoria Jurídica a
Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF
para o município de Dom Pedro (MA), em conformidade com o Termo de Referência, que passa a
integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da
CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII e
XVIII)

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.
2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das Informações.
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma

independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.

2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceitua o § 4® do art. 74.

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento do

trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo

ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65705-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 RubSCa

2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conciusa^-eWfegãT
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14,133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art 92, V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício

proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e

condicionado a que isso venha a ocorrer.

4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários futuros, em

valor fixo e irreajustável, o valor máximo de até RS 0,10 (dez centavos) para cada RS 1,00 (um real)
sobre o benefício alcançado em decisão judiciai, após o trânsito em julgado.

4.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF.

4.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do

Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE

autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo

de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, Independentemente
do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1- Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários ã adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Referência;

5.4- informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;
5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos â execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo.
5.7. Fornecer á contratada todo tipo de informação interna essencial á realização dos fornecimentos;
5.8- Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

5.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65785-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação:
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações:
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicítante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;
6.4. Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato.
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

6.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários;

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário
o deslocamento â sede da contratante,

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n"
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,..devend/xí'
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLAUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO 0 dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato:

9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
9.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. \
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

9.4.3 - Indenizações e multas.

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.® 14 133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n," 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n° 14.133, de 2021);

íií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h° do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n°
14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07®/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2®/o (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descrilas nas alíneas "e' a "h" do sÍMaitem
20% a 30% do valor do Contrato

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

10.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da
Lei n® 14.133, de 2021).

10.7 - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14 133, de 2021).

10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibiíidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, "c" e

"e".§3®, da Lei n® 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido â prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos. Iiipõtese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14,133, de 2021).

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. e ao art. 8°.
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°. §3®, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.
15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1®, da Lei n® 14.133/21.

Dom Pedro/MA, i de 2025.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

s, n» SV jL

Rubhc

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Administração e Finanças

Processo Administrativo n^ 2024.0604.003/2024 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA. 12 de dezembro de 2024.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN

Inexigibilidade n° 010/2024

ubrica

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a Recuperação de valores devidos ao Fundo de

Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente

cabíveis para o município de Dom Pedro (MA).

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de assessoria jurídica Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na

Recuperação de valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu

repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro (MA), a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 35.542.612/0001-90,

está prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c" e "e" da Lei n® 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 001, 01 de

janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 15 de janeiro de 2025.

Sônia Lúfiia Lopes^eitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 001/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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INEXIGIBILIDADE N2 010/2024

TERMO DE ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o parecer jurídico exarado

no processo administrativo n" 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN, reconhece ser Inexigível a licitação,

ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4- da Lei n- 14.133/2021,

objetivando a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para Recuperação de valores

devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em

^patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro (MA), em favor
da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ N2

35.542.612/0001-90, nos termos do art. 74, inciso 111, alínea "c" e "e" da Lei n- 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 15 de janeiro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fe^osa Machado
Secretária Municipal de Administraçato e Finanças

Portaria n^ 001/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65 765-000.
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INEXIGIBIUDADE N» 009/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOUIGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 2024.1112.002/2024 - SEMED

O Secretíno Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n* 2024.1112.002/2024 - SEMED,
reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71, inc, IVe$4° da Lei nv 14.133/2021, objetivando
a Contratação de empresa em Aasasserla Jurídica para a
recuperação dos valores não repassados corretamente ao
FUKDEB - Funde de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorixaçãe doa Proflssionab da
Educação, por repercussão da Inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (Já extinto) no ano de
2004 para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ NS 3S.342.612/0001-90, nos termos do art. 74, inciso llí, alínea

■C e -e- da Lei n« 14,133/2021.

Dom Pedro (MA), 15 da janeiro de 202S,

Francisco Guthyerres Lomos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria ob 006/2021

PuWrcadO por joa PINHBHOIX ASSUNÇÃO
Código IdenOfícador 2al3li0Me3a95537ie232b87tKt>dcn

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBiUDME
N< 010/2024

INEXIGIBILIDADE N' 010/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer juridico exarado no processo administrativo n*
2024.1U2.003/2024 - SEMAFIN, reconhece ser Inexigível a licitação,
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71. me, IV e 14« da
Lei 0° 14.133/2021, objetivando a Contratação de empresa em
Assessorla Jurídica para Recuperação de valores devidos ao
Fundo do Participação dos Municípios - FPM em razão de seu
repasso em patamares Inferiores aos lapalmente cabíveis para
o município da Dom Podro (MA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ NB
35,542.612/0001-90. nos lermos do art 74, mciSO üi. alínea "c* e 'e'
daLeinB 14.133/2021,

Dom Pedro (MA). 15 de janeiro de 2025,

SMa ütela t^pas Feltotá Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria ns 001/2021

Publicado por. JOB. PINHEIRO DB ASSUNÇÃO
Código identificador laSd9361374ka9Sc08842B23d8ealb6

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA DE LICíTAÇÃO N<
OSO/2024

ATO DE DECLARAÇÃO OE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02,a6.121/2024-KMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N>: 0S0/2024.CPL

DispOe sobre a declaração de dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÂSÍCO DE REDE ELÉTRICA
FIXA, DISJUNTOR TRIFASICO E PARA-RAIOS POLÍMÉTRICO PARA
GARANTIR FUNCIONAMENTO DA SUBSESTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
DA SEDE DO HOSPTTAL MUNICIPAL OE ESTREITO/MA).

A Responsável Sra. DARILENE DOS SANTOS LOBO, Secretária
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçBes legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que 3 situação se enquadra na Dispersa - inciso VIII
do Art. 75 Lei N» 14,133/21 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA,
UNIDADE: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / PROGRAMA:
PROGRAMA; 10.302.0203.2075 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE ESTREITO / ELEMENTO: 3,3.90,39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica / FONTE DOS RECURSOS; 001 - TESCXIRO
MUNICIPAL,
VALOR OA CONTRATAÇÃO: R$ 31.632,16 (Trinta • um ml)
Miscentos e trinta a doli raais a dazessels centavos).
CONSIDERANDO finalmente que. o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legai da referida contratação.
RESOLVE:

I - DECLARAR DISPENSÁVEL 3 realização de procedimento licrtatõfid,
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
EMPRESA CONTRATADA: NOVA LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS
ITDA. Inscrita no CNPJ/MF N« 09.516,960;0003-45.

Este ato entra em vigor r» data de sua assinatura
Estreito - MA, 13 de novembro de 2024.

DARILENE DOS SANTOS LOBO
Secretária Municipal de Saúde
Portaria n» 090/2024

Pubitcado por TWACO PAZ DA SaVA
Código Identificador aaca008eb25b6t)d06eaX5f3aSI2T7690

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICfTAÇÃO N>
OSl/2024

ATO DE DECLARAÇÃO OE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06,127/2024
DISPENSA DE UCfTAÇÃO N*: OS1/2024<PL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REBOBINAMENTO OE BOMBA 3CW COM MATERIAL
PROPRIO para MANUTENÇÃO OA HORTA MUNICIPAL

O Responsável Sr LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atnbuiçòes legais e constitucionais,
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso li.
do Art. 75 Lei N« 14.133/21 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financtíra
com a LOA e PPA:

• 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. UNIDADE: 20 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. ELEMENTO:

a l.lliiirKaLVlD.LIIALMÍMi
i LÜM i.ABlUiJU üt ItMWJ

www.famem.org.br 28/90



# > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n° n-o/
010/2024 í /V, /I

Ultima atualaaçao 2l/Q}/202S ^^àrica

Local: Dom Pedro/MA órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: InexigiblUdade Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 74. III, c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000079/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

^ Objeto:

Contratação de empresa em Assessoria Juridica para Recuperação de valora devidos ao Fundo de Participação dos
Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro
(MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 0.17

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMKtA

RS 0.17

Arquivos Histórico

Número; Descrição : Quantidade: Valor unitário estimado Valor total estimado :

Contratação de

empresa em Assessoria

Jurídica para

Recuperação de

valores devidos ao

Fundo de Participação

dos Municípios - FPM

em razão de seu

repasse em patamares

inferiores aos

legalmente cabíveis

para o município de

Dom Pedro tMA).

RS 0.17 RS 0.17

Exibir I s -» 1-1 de 1 Itens Pagina. | 1

< Voltar

Cnado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas CPNCPl e

Q sitio eletrônico oficial destinado è divulgação centralizada o obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel



NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PÚBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional d© Contratações Públicas CPNCP> è
o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a comporo.atudido
•comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dosarquívos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14,133/^021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

H httri;i.//iJoit3ldp^gvlí:osaE>stan.aavhr

J 0800 973 9001

AGRADEOMENTO AOS PARCEIROS

^BID
tfC D«S«flVâMiTlCl^

CtaCOla NociottolOo

Admin(9troção Público

O
Serpro

SEBRAE

l^xtô âssCnaido a exIbJçòo de Irrfortriaçoes reladonadas à üconça de usa
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2025 - SEMAFIN

Processo Administração n®. 2024.1112.003/2024 - SEMAFIN
Inexigibilidade n°. 010/2024

CONTRATO N° 029/2025-SEMAFIN QUE. ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ n°
35.542.612/0001-90.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas
n® 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 06.137.293/0001-30, representada pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado, portadora do CPF n® 282,xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente, e de outro, a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua Engenheiro Oscar
Ferreira, n° 47, Bairro: Casa Forte, CEP: 52,061-022, na cidade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n°

35,542,612/0001-90, neste ato representada pelo Sr, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro,
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, OAB/AL 3,726-A, OAB/RN 184-A,

OAB/BA 840-A, OAB/PB 11,338-A, OAB/RJ 2,483-A, OAB/SP 161,899-A e inscrito no CPF/MF sob o n®

377.xxx,xxx-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO
de prestação de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n,® 2024,1112,003/2024 -

SEMAFIN, referente a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe o art,
74, inciso III, "c" e "e" da Lei Federal n® 14,133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO (art. 92,1 e II)

1.1. Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para Recuperação de valores devidos ao

Fundo de Participação dos Municipios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores
aos legalmente cabíveis para o municipio de Dom Pedro (MA), em conformidade com o Termo de

Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ait. 92, IV. VII e
XVIII)

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualifícada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.

2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma

independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.

2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceitua o § 4® do art, 74,

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento do

trabalho, Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados,

SR1>MDww VjV
PiOlKAA rn-rrmi-.u..

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: esTes^ooo, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA NIUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rubrica

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
obsen/ação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da

Ordem de Serviços, terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da
assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n" 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio
proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustável, o valor máximo de até R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada RS 1,00 (um

real) sobre o beneficio alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

4.2.1. Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de

valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4®, da Lei N° 8.906/1994.

4.3. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de RS 16.215.000,00 (dezesseis
milhões e duzentos e quinze mil reais), representando os honorários contratuais o montante estimado de

RS 2.756.550,00 (dois milhões setecentos e cinqüenta e seis mil quinhentos e cinqüenta reais).

4.3.1. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos. restando sua

fixação finai a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

4.3.2. Os honorários de sucumbència eventualmente arbitrados são devidos á CONTRATADA, não

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.
5.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido

no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência;

5.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo.

5.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos;

■QMTW 7mT«u£
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5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execu^&~-do- objtS^
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos:

5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

5.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação;

6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a

Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações,
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e

indiretamente, decorrentes da execução do contrato.

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.

6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e

funcionamento;

6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários;

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário

o deslocamento à sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGÃO 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNG DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

I  DOTAÇÃO ] 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica j

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n®

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

«raieiA ttMirarvitn-
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8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaraRjjseu acesso^
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD. """■
8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada
acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foimato interoperável. a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas:
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

SSd sr:--- contratual.
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9.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

9.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 - Indenizações e multas.

9.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.® 14,133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)
10.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrata;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 6® da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
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íi) Impedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alineas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14,133, de 2021);

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n°
14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2®/o (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14,133, de 2021.

iil) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de

20% a 30®^ do valor do Contrato,

ív) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021),

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da

Lei n® 14,133, de 2021).

10.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Ler

n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021),
10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, 111, "c" e

"e", §3®, da Lei nM4,133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido â prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®,

§2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1®. da Lei n® 14.133/21.

Dom Pedro/MA, 17 de janeiro de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACNAOO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE

Atsinado de formd dig/ul Mt
8RUN0 ROMERO bbuno noMfJío PtOROSA
PEDROSA MONTFino'Vn77;440C

MONTEiROJ7737724400
0300'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
RESPONSÁVEL LEGAL

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO N" 029/2025-SEMAFIN

CONTRATO N° 029/2025-SEMAFIN. decorrente do Processo Administrativo n". 2024.11 12.003/2024 -
SEMAFIN, vinculado a Inexigibilidade n° 010/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração
e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n'" 06.137,293/0001-30, CONTRATADO: MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ n° 35.542.612/0001-90; VALOR DO CONTRATO: O valor

máximo de até R$ 0.17 (dezessete centavos) para cada RS i.OO (um real) sobre o benefício alcançado em decisão
judiciai, após o trânsito em julgado; OBJETO Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para Recuperação
de valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares
inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro (MA); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA
DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO DO CONTRATO N» 027/202S-SEMED

EXTRATO DO COtrmATO N" 027/2025-SEMED

CONTRATO N° 027/2025-SEMED. decorrente do Processo Administrativo

n». 2024.1112.001/2024 - SEMED. vincuiado a inexigibilidade n^
008/2024: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/NA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob o n" 06-074.712/0001-31.

CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CNPJ n' 35.542.612/0001-90: VALOR DO CONfTRATO: O vaiar máximo de

até R$ 0,10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o
benefício alcançado em decisão Judicial, após o trânsito em Julgado:
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para prestação de
serviços em Assessoria Jurídica a Contratação de empresa em
Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o
município de Dom Pedro (MA): VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2025.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
k  Código identificador: 0cdl2bec32eabl7Sad0fy6ccce3f6995

EXTRATO DO CONTRATO N® 029/2025-SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N» 029/2025-SEMAFIN

CONTRATO N" 029/2025-SEMAFIN. decorrente do Processo

Administrativo n». 2024.1112,003/2024 - SEMAFIN. vincuiado a

Inexigibilidade n» 010/2024: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPJ/MF sob o n»
06.137.293/0001-30. CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ n» 35,542,612/0001-90: VALOR DO
CONTRATO: O valor máximo de até R$ 0.17 (dezessete centavos) para
cada R$ 1.00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial,
após o trânsito em julgado: OBJETO Contratação de empresa em
Assessoria Jurídica para Recuperação de valores devidos ao Fundo de

Participação dos Municípios • FPM em razão de seu repasse em
patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom
Pedro (MA): VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 17 de
janeiro de 2025.

Publicado por: JOEL PINHEIR^ÍSÍaSSUN^O ■
Código identificador: 4e27f5e4B6055ca^55a39fb9774c7

——i

HOMOLOGAÇÃO DAS 1NSCRCÕES

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Após deliberação da Comissão Geral do Processo de Seleção de.

Gestores Escolares, mediante análise da documentação-entregüe
pelos candidatos à Gestor (a) Escolar e ou Gestor (a) Adjunto das
Unidades de Ensino do município de Dom Pedro/MA. de acordo com o
disposto no Edital n" 001/2025. torna-se pública a homologação das
inscrições deferidas e Indeferidas:

EXTRATO DO CONTRATO N» 028/2025-SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO Na 028/2025-SEMED

CONTRATO N' 02a/2025-SEMED. decorrente do Processo Administrativo
n». 2024.1112.002/2024 - SEMED, vinculado a Inexigibilidade n»
009/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDÊB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31,

CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ n» 35.542.612/0001-90: VALOR 00 CONTRATO: O valor máximo de
até R$ 0.17 (dezessete centavos) para cada R$ 1.00 (um real) sobre o
benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado:
OBJETO: Contratação de empresa em Assessoria jurídica para a
recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da
inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já
extinto) no ano de 2006 para o município de Dom Pedro (MA):
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses: DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de
2025.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

Dom Pedro. 15 de janeiro de 2025.

Georgya Kristy Silva Reis
Presidente da Comissão Geral

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 85b924dl2219984eab5e9828bS7k579
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Contrato n° 029/2025

UWmaatuaiizoção 27/01/2025 I í

Local Dom Pedro/MA órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO V

Unidade executora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças N. ^

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.1112.003/2024

Categoria do processo; Serviços

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2025 Data de assinatura: 17/01/2025 Vigência: de 17/01/2025 a 17/01/2026

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-00 0027/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Id contrauçào PNCP: 06137293Q00130-1-00Q079/2024

Objeto:

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para Recuperação de valores devidos ao Fundo de Participação dos

Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o município de Dom Pedro

(MA).

VALOR CONTRATADO

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 35.542.612/0001-90

Nome/Razão social MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Arquivos Histórico

Nome:

Termo de Contrato 029-SEMAFIN 27/01/2025 Contrato

l-I deliters Página. 1 <  >

< Voltar

Crtodo pela Loi 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ó
o sitio eletrônico oficial deslmado a divulgação centralizada e obngatorra dos atos

exigidos em sede de lidtacdes e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacranal de Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas aliibuicòes estabelecidas no Decreto n" 10.764.
de 9 de agosto de 2021



o dc-çenvolvimenlo dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

Cdmité

A adequação, fidedignidade o corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei m' 14133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades coniratanlc-s

■ https:^p_or(alcteser-yico5,fle5iâo.gov br

0800 978 9001

AGRAOECiMENTO AOS PARCEIROS

libitca'

Teilo cle&linadod e)<d:iiCãode i«irermdÇQe£ s ifcençã de uso.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.137.293/(1001-30

PORTARIA N" 007/SEMAFIN - 22 DE JANEIRO PE 202S.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SÈRi^lDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°. 115° e 117° da

Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor RICARDO ALVES DA SILVA, Matrícula n° 3378-1, para

fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do AO CONTRATO N" 029/2025-

SEMAFIN, INEXIGIBILIDADE N° 010/2024 , que tem como objeto a Recuperação de

valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em

patamares inferiores aos legalmente cabíveis para o Município de Dom Pedro-MA. celebrado

com a SEMAFIN e a Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, com o período de vigência de: 17/01/2025 a 17/01/2Q26.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça Teixeira de Freitas, n" 77 - Centro - CEP: 65.765-000
Dom PpHro- MaranhÜo
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CANDIDATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO

Delmara Gomes Matos (Geral) 185.0 Aprovadoía)

3 - UNIDADE INTEGRADA RENATO NUNES

CANDIDATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO
Francisco das Chagas Rodrigues da Silva . , , ,
(Qeral) Aprovado(a)

4 - UNIDADE INTEGRADA RMMUNDO OLIVEIRA GOMES

CANDIDATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO
Jadieide Fonseca de Oliveira (Geral) 210.0 Aprovadoía)

Samara Pereira Oliveira (Adjunta) 220.0 Aprovado(a)

5 - ESCOU MUNIOPM. PEDRO I

CANDIDATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO
Mamíza Sampaio de Queiroz (Geral) 205.0 Aprovado(a)

6 • ESCOU MUNICIPAL 21 DE MRJL

CANDIDATOSIAS) PONTUAÇÃO RESULTADO
Clezlvaldc Leal Sousa (Geral) 215.0 Aprovadoía)

7 - UNIDADE INTEGRADA DO TRIÂNGULO

CANDIOATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO
I Antonia Rodrigues de Sousa (Geral) 215,0 Aprovado(a)

8 - UNIDADE INTEGRADA JOSUÉ MONTELLO
CANDIOATOS(AS) PONTUAÇÃO RESULTADO
Marllene Diniz Silva Brito (Adjunta) 210.O Aprovado(a)

Dom Pedro. 20 de Janeiro de 2023.

Georgya Kristy Silva Reis

Presidente da Comissão Geral

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Publicado por RfCAROO ALVES DA SILVA

Código ident/íicador f78121e0396c647676e733l9c85d2e3c
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PORTARIA N» 007/SEMAFIN - 22 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPÒC SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÍNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 799, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7". § 3", 115° e li?" da
Lei rt» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Arti 1> - Fica designado o servidor RICARDO ALVES DA SILVA,
Matrícula n^ 3378-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do AO CONTRATO N» 029/2025-SEMAFIN,

INEXIGIBILIOADE N* 010/2024 , que tem como objeto a Recuperação

de valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em
razão de seu repasse em patamares Inferiores aos legalmente cabíveis
para o Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a
Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
com o período de vigência de: 17/01/2025 a 17/01/2026.
Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: jOEL PlptEIR^^^UNÇÃO
Código identificador c6b03c40c87p408ccalb^ín9433e9

PORTARIA N9 018/2025 - SEMED/OP/

PORTARIA N" 018/2025 - SEMED/DP

o SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPÍO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o que dispõe o § 1^ do Art. 32^ da Lei Municipal 07/2016:
Considerando o resultado do Processo Seletivo de Gestores Escolares

2025 regido pelo Edital 001/2025 - SEMED.

RESOLVE;

Art. IB . Reconduzir ROSILEIDE DOS SANTOS SOUSA, CPF:

974.965.533 • 87. para a função de DIRETORA GERAL na Creche

Municipal Nice Lobão, localizada à Avenida Gonçalves Dias, s/n, Alto do
Pacote, Dom Pedro - MA para o complemento do triènio 2025/2027.

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 20 de Janeiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N* 06/2021

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador dl77ca97f4412e87bf39cb78d96b223f

PORTARIA NB 019/2025 - SEMED/DP

PORTARIA N» 019/2025 - SEMED/OP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.
Considerando o que dispõe o § 1b do Art. 32b da Lei Municipal 07/2016;
Considerando o resultado do Processo Seletivo de Gestores Escolares

2025 regido pelo Edital 001/2025 - SEMED.

RESOLVE:

Art. IB ■ Nomear MARIA CAROLINE PORTUGAL TORRES, CPF:

056.279.393-38, para a função de DIRETORA ADJUNTA na Creche

Municipal Nice Lobão, localizada à Avenida Gonçalves Dias. s/n. Alto do
Pacote. Dom Pedro - MA. para o triênio 2025/2027.

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, um 20 d* Januiro da 202S.
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